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PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA

OFÍCIO N" 133/2025 - PMTF/MA

A Vossa Excelência,
KELSON RICHARD CARVALHO HOLANDA VIEIRA

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso - MA

Tasso Fragoso - MA, 27 de agosto de 2025.

Excelentíssimo,

Considerando as necessidades operacionais das diversas Secretarias Municipais,

informamos que a frota de veículos desta Prefeitura permanece em constante utilização para o
desempenho de atividades indispensáveis, tais como diligências administrativas, ações

assistenciais, transporte de pacientes, transporte escolar e demais serviços públicos essenciais.
Além disso, há significativa utilização de veículos e máquinas locadas, inclusive por horas-
máquina, que vêm sendo empregadas em intervenções estruturantes no município, como a

manutenção e recuperação das rotas escolares, operações estas que também demandam o
fornecimento contínuo de combustíveis a eargo da Administração.

Diante do elevado nível de consumo verificado e da imprescindibilidade do
abastecimento regular para não comprometer a continuidade dos serviços públicos, toma-se

necessária a abertura de novo processo administrativo visando à contratação de empresa

especializada no fornecimento de combustíveis automotivos (gasolina comum, óleo diesel comum

e/ou SIO). Tal contratação deverá assegurar o atendimento ininterrupto da frota própria e dos
equipamentos e máquinas locadas, garantindo a execução eficiente das políticas públicas

implementadas pelo Município.

Diante do exposto, solicitamos as providências necessárias para a instauração do devido
procedimento licitatório, em consonância com a Lei Federal n° 14.133/2021, a fim de atender às

demandas desta municipalidade.

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para reiterar votos da mais alta

estima e distinta consideração.
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CNPJ: 06.997.563/0001-82

Portaria do Gabinete n.° 001 de 02 de janeiro de 2025.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CARGO
COMISSIONADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SENHOR KELSON RICHARD CARVALHO HOLANDA VIEIRA, PREFEITO

MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Artigo 76, VI, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Artigo 1° - Nomear o Senhor IGOR RIBEIRO SANTOS, brasileiro, solteiro,

professor, residente e domiciliado à Rua Newton Bello, 15-B, Centro, nesta cidade de

Tasso Fragoso/MA, portador da carteira de identidade n.° 020401192002-8 SESP/MAe

CPF sob n.° 036.008.253-05, para exercer o Cargo em Comissão de SECRETÁRIO

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE TASSO

FRAGOSO/MA, lotado na GESTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇAO E FINANÇAS.

Artigo 2° - Revogam-se as disposições em contrário.

Artigo 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO, ESTADO DO

MARANHÃO, AOS DOIS DIAS DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE

E CINCO.
Assinado de forma digitai por
KELSON RICHARD CARVALHOKELSON RICHARD

CARVALHO HOLANDA HOUNDAVIEIRA:744449 n304

VIEIRA:74444913304
Dados: 2025.01.02 13:17:36

41300'

KELSON RICHARD CARVALHO HOLANDA VIEIRA

Prefeito Municipal de Tasso Fragoso/MA
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA

1- OBJETO

l.l.Descrição sucinta do objeto

Registro De Preços para eventual e futura contratação de empresa fornecedora de
combustíveis automotivo com finalidade de atender o abastecimento da frota de veículos

dos órgãos vinculados ou a disposição da atividade pública do Município de Tasso Fragoso
-MA.

1.2.Grau de prioridade da contratação

O grau de prioridade é médio.

l.J.Data prevista para conclusão do processo

A data prevista para a conclusão do processo de contratação em 30/10/2025.

2- JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A presente solicitação decorre da necessidade de garantir o pleno funcionamento das
atividades desenvolvidas pelas Secretarias Municipais, as quais dependem intensamente da
frota de veículos desta Prefeitura. Esses veículos realizam, diariamente, deslocamentos

administrativos, ações de apoio social, transporte de pacientes e de estudantes, além de
outras iniciativas essenciais ao interesse público. Somam-se a isso os equipamentos e

maquinários locados, utilizados na execução de serviços como manutenção e recuperação

das rotas escolares, cujo funcionamento também exige fornecimento contínuo de

combustíveis custeado pela Administração.

2.2. Diante dessa demanda permanente e do elevado consumo registrado, torna-se

indispensável promover a abertura de novo procedimento administrativo para contratar

empresa habilitada a fornecer combustíveis automotivos (gasolina comum, diesel comum
e/ou SIO). A referida contratação é imprescindível para evitar qualquer interrupção no
abastecimento, garantindo a regularidade dos serviços municipais e a execução eficiente das

políticas públicas em curso.

2.3. Por fim, considerando a localização geográfica de Tasso Fragoso - MA e a necessidade
de atuação imediata em diferentes áreas do município, é imprescindível que o fornecimento
de combustíveis seja realizado por uma empresa com experiência e capacidade técnica

comprovada. Tal empresa deve ser apta a atender às exigências contratuais e aos prazos
estabelecidos, garantindo a manutenção das operações públicas sem interrupções. Essa

contratação também reflete o compromisso da Prefeitura em cumprir com seus deveres
legais e proporcionar serviços de excelência para a população.

3- QUANTIDADE ESTIMADA DA CONTRATAÇAO

3.1. A quantidade estimada dos produtos a ser contratado consta no anexo único deste

documento.

PMTF 1
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4- FONTE DE RECURSOS

4.1. As despesas da contratação ocorrerão por conta do recurso desta Prefeitura.

5- IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE E RESPONSÁVEIS

Área Requisitante:
Secretaria Municipal de Administração e Finanças

Responsável (eis) pela demanda

Nome: Igor Ribeiro Santos

Cargo/Função: Secretário Municipal de Administração

e Finanças

CPF: 036.008.253-05

Fiscal do Contrato

Nome: Richard Wlakeman Maranhão Silva

Cargo/Função: Assessor TécnicoMatrícula: 04885

DFD finalizado erfi: 28/08/2025
Autorizo, encaminhe-se para providências.

KELSON RICHARD

CARVALHO HOLANDA

VIEIRA:74444913304

Assinado de forma digital por
KELSON RICHARD CARVALHO

HOUNOA VIEIRA:74444913304

Igor Ribeii

Secretário Municipal de A

1$
Kelson Richard Carvalho Holanda Vieira

Prefeito Municipal
Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso - MA.

Imidiítração e Finanças
Prefeitura Tasso Erageso - MA
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ANEXO UNICO

DESCRIÇÃO QTD GERALITEM UND

LT 525.00001 DIESEL - COMUM

02 DIESEL-S-10 LT 435.000

LT 555.00003 GASOLINA COMUM

PMT^B
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

DEMANDA: Registro de preços para eventual e futura contratação de empresa fornecedora de
combustíveis automotivo com finalidade de atender o abastecimento da frota de veículos dos órgãos

vinculados ou a disposição da atividade pública do Município de Tasso Fragoso - MA.

P
Tasso Fragoso - MA

28/08/2025 FL.(S) NS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS
PROCESSO: 91/2025

ÓRGÃO SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Administração e Finanças

1.1.0 presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos

estudos para a contratação da solução que atende a necessidade abaixo especificada.

2. DESCRIÇÃO DO PROBLEMA A SER RESOLVIDO

2.1. A presente solicitação decorre da necessidade de garantir o pleno funcionamento das atividades
desenvolvidas pelas Secretarias Municipais, as quais dependem intensamente da frota de veículos desta
Prefeitura. Esses veículos realizam, diariamente, deslocamentos administrativos, ações de apoio social,

transporte de pacientes e de estudantes, além de outras iniciativas essenciais ao interesse público. Somam-

se a isso os equipamentos e maquinários locados, utilizados na execução de serviços como manutenção e

recuperação das rotas escolares, cujo funcionamento também exige fornecimento contínuo de
combustíveis custeado pela Administração.

2.2. Diante dessa demanda permanente e do elevado consumo registrado, toma-se indispensável promover

a abertura de novo procedimento administrativo para contratar empresa habilitada a fornecer combustíveis
automotivos (gasolina comum, diesel comum e/ou SIO). A referida contratação é imprescindível para

evitar qualquer interrupção no abastecimento, garantindo a regularidade dos serviços municipais e a
execução eficiente das políticas públicas em curso.

2.3. Diante desse cenário, evidencia-se a necessidade de realização de procedimento licítatório na

modalidade de Registro de Preços, para contratação de empresa fornecedora de combustíveis

automotivos (gasolina comum, óleo diesel comum e/ou SIO), de forma a permitir o abastecimento

planejado e controlado da frota pública, com maior economicidade, eficiência e segurança
administrativa.

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇAO

3.1. A adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP) para a contratação de empresa fornecedora de
combustíveis automotivos justifica-se pela natureza contínua e variável da demanda por abastecimento

da frota de veículos pertencente ou vinculada às Secretarias e demais órgãos do Município de Tasso

Fragoso - MA.
3.2. O consumo de combustíveis está diretamente atrelado ao desenvolvimento das atividades públicas

e pode oscilar conforme fatores sazonais, operacionais e emergenciais, como aumento de deslocamentos
para ações de saúde, educação, assistência social e obras públicas. Nesse contexto, o SRP proporciona
maior flexibilidade, economicidade e planejamento, uma vez que permite a aquisição conforme a real
necessidade, sem a obrigatoriedade de consumo imediato ou integral dos quantitativos estimados.
3.3. Além disso, o Registro de Preços possibilita a racionalização do processo licítatório, evitando

repetidas contratações para o mesmo objeto, reduzindo custos administrativos e garantindo celeridade

na execução das aquisições, o que é essencial para a continuidade dos serviços públicos.
3.4. A utilização desse sistema está em consonância com o disposto no art. 82 da Lei n" 14.133/2021,
que autoriza a administração pública a adotar o SRP para contratações frequentes de bens e servitos

PMTF
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padronizados, assegurando melhores condições de preços e maior eficiência na gestão de recursos

públicos.
3.5. Dessa forma, a adoção do Registro de Preços mostra-se como a alternativa mais vantajosa e

adequada para atender ao interesse público, permitindo a manutenção regular do abastecimento da frota

municipal com segurança, transparência e economicidade.

4. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO
4.1. A contratação não foi prevista no plano anual de aquisições. Contudo, destaque-se que a demanda foi

apresentada no oficio solicitação e documentação de formalização da demanda e aprovado por meio de
despacho da Autoridade competente.

5. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA POTENCIAL CONTRATAÇÃO
5.1. O Objeto desta licitação se enquadra nos termos do art. 29, da Lei Federal n“ 14.133/21, por se tratar

de produto natureza comum, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade, podem ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6°

da lei federal n°14.133/21. Para que o fornecimento do objeto seja de forma adequada e satisfatória para
a Administração, existem requisitos mínimos que a contratada deverá seguir. Tais como:

a. Iniciar de forma imediata a execução do fornecimento, a partir da data da assinatura do Contrato;

b. Designar um preposto para controle do fornecimento, que se reportará à Fiscalização do Contrato,
visando ao perfeito controle de atendimento;

c. Fornecer o produto rigorosamente dentro das características especificadas no Termo de
Referência, no Edital e na Proposta de Preço;

d. Garantir a qualidade dos combustíveis fornecidos, segundo as exigências legais, normas do
fabricante e especificações técnicas da Agência Nacional de Petróleo - ANP;

e. A contratada deverá dispor de posto de abastecimento com funcionamento diário, localizado a

uma distância máxima de 20 km (vinte quilômetros) da sede da Prefeitura Municipal de Tasso

Fragoso - MA. Tal exigência visa garantir maior eficiência operacional e economia
administrativa, evitando deslocamentos excessivos apenas para o abastecimento dos veículos
oficiais. O abastecimento em localidades distantes implicaria aumento de custos com combustível,
desgaste da frota e perda de tempo produtivo, gerando prejuízos à Administração Pública e
comprometendo a continuidade dos serviços essenciais do Município;

f Manter listagem atualizada dos postos de combustíveis disponibilizados para abastecimento e
informar ao Contratante eventuais inclusões ou exclusões, considerando a distância máxima

prevista na alínea anterior;
Apresentar sempre que solicitado, os documentos que comprovem a procedência dos combustíveis
e qualidade dos produtos em relação as normas da ANP e ABNT.

h. O fornecimento será efetuado pelos postos de revenda de combustível da empresa e

disponibilizados ao CONTRATANTE, obedecendo ás normas da Agência Nacional do Petróleo -
ANP, não se admitindo recusa da parte daquela em decorrência de sobrecarga na sua capacidade

g-

técnica,

i. Deverá haver um sistema de controle de abastecimento que emita comprovante de abastecimento
com os seguintes requisitos: a data e hora do abastecimento, identificação do posto, o tipo de

combustível, quantidade de litros, percentual de desconto, preço unitário por litro e preço total em
reais, bem como a placa do veículo, quilometragem apontada em seu hodômetro, identificação e

assinatura do condutor, sendo que uma via ficará em poder da empresa e a outra via deverá ser
entregue ao CONTRATANTE

PMTF
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j. A qualidade do combustível fornecido pela empresa a ser contratada é de inteira responsabilidade

da empresa, seguindo as exigências legais, normas do fabricante e especificações técnicas da

Agência Nacional de Petróleo - ANP.A execução do fornecimento deverá ser iniciada a partir da
data da assinatura do contrato,

k. Não se aplica na contratação em tela promover a transição contratual com transferência de

conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas.

6. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO A SER POTENCIALMENTE CONTRATADO

6.1. Para mensuração dos quantitativos a serem adquiridos foi levado como referência o consumo médio

dos últimos meses e acrescido margem de segurança do quantitativo projetado. Estima-se com a pretensa

contratação os quantitativos relacionados, conforme descrição abaixo:

DESCRIÇÃO QTD GERALUNDITEM

525.000DIESEL-COMUM LT01

435.000LT02 DIESEL-S-10

555.000LTGASOLINA COMUM03

6.2. Por se tratar de contratação sob demanda, o Contratante não fica obrigado a adquirir os produtos na

totalidade da quantidade estimada no item acima.
6.3. O quantitativo de combustível consubstancia-se em uma estimativa, o qual será efetivamente
utilizado de acordo com as necessidades de cada Secretaria Municipal.

7. LEVANTAMENTO DE MERCADO

7.1. Dos aspectos Gerais consultado o mercado com vistas a levantar os possíveis fornecedores para a

aquisição pretendida, a fim de subsidiar a Equipe de Planejamento da Contratações - EPC com a melhor
solução que atenda as demandas da Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso - MA no processo de
fornecimento de combustível, foram considerados 2 (dois) possíveis cenários para suprirem tais
necessidades.

OPÇÃO 1 - Adesão a Ata de Registro de Preços válida; e

OPÇÃO 2 - Contratação de empresa especializada no fornecimento de combustível - por meio de

Sistema de Registro de Preços através de Pregão Eletrônico.

OPÇÃO 01

órgão Secretaria Municipal de Administração e Finanças

Adesão a Ata de Registro de Preços VálidaDescrição

Quanto a opção analisada, qual seja. Adesão a Ata de Registro de Preços - ARP de

órgãos federais. Estaduais e Municipais em vigor, visando atender a demanda

apresentada, destaca-se.

Análise

Vantagens: A celeridade no processo, visto que a etapa seguinte seria apenas a

solicitação de adesão ao órgão gerenciador e, em caso da resposta positiva, o órgão

gerenciador encaminharia a cópia da Ata de Registro de Preços e do Edital de origem
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para o pleno cumprimento "adesão" pelo órgão interessado, visto que os demais

artefatos já estão produzidos.

Desvantagens: Quanto ao óbice neste primeiro cenário podemos destacar a dificuldade

em encontrar uma ATA que contemple os quantitativos e especificações de forma que
atenda as demandas do órgão requisitante, o que ocasiona grande burocracia para

encontrar atas que atendam nossas demandas em contratações similares.

A Equipe de Planejamento entende não ser viável a utilização deste cenário para
atendimento à demanda.

OPÇÃO 02

Orgão

Descrição

Secretaria Municipal de Administração e Finanças

Contratação de empresa especializada no fornecimento de combustível - por meio de

Sistema de Registro de Preços através de Pregão Eletrônico.

Quanto a opção 2 analisada, temos a possibilidade de adquirir o objeto por meio de

Sistema de Registro de Preços - SRP.

Análise

Vantagens: Destaca-se como vantagem a possibilidade do processo licitatório atingir
melhores valores atendendo a todos os itens constantes desse estudo e já com base na

Lei Federal n° 14.133/21 de Licitações e Contratos.

Desvantagens: É que o processo licitatório a ser deflagrado demanda mais tempo para

sua conclusão, uma vez que a licitação só possui data definida para começar,

dependendo do desenrolar das etapas que existem no decorrer no processo, podendo ter
atraso em sua eonclusão.

7.2. Conforme os cenários apresentados a escolha da opção 02 (dois) - Pregão Eletrônico pelo
"Sistema de Registro de Preços - ARP" a ser deflagrado por esta Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso
- MA. apresenta-se como a melhor solução a ser adotada pela Administração.

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
8.1. A estimativa de preços será realizada de acordo com o disposto na Instrução Normativa n° 65 de 07
de julho de 2021- SEGES/ME, preferencialmente sendo utilizados como fonte de pesquisa o “Painel de

Preços”.

9. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
9.1. A solução proposta consiste na implantação de um Sistema de Registro de Preços visando a eventual

e futura contratação de empresa especializada no fornecimento de combustíveis automotivos (gasolina

comum, óleo diesel comum e óleo diesel SIO), destinados ao abastecimento da frota de veículos

pertencentes ou vinculados às Secretarias e órgãos da Administração Pública do Município de Tasso
Fragoso - MA. O objetivo é assegurar o suprimento contínuo e eficiente de combustíveis, de forma

planejada, econômica e em conformidade com as demandas operacionais do Município.
9.2. A contratação, por meio do Registro de Preços, permitirá à Administração Municipal atender suas
necessidades de forma flexível e racional, adquirindo os combustíveis conforme o consumo real e a

disponibilidade orçamentária, evitando desperdícios e otimizando os recursos públicos. O sistema

também garante maior agilidade no atendimento das demandas emergenciais, eliminando a necessidade
de repetidas lieitações para o mesmo objeto, o que proporciona eficiência administrativa e continuidade
dos serviços públicos essenciais. ■
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9.3. Dessa forma, a solução proposta está alinhada aos princípios da economicidade, eficiência e
planejamento previstos na Lei n° 14.133/2021, assegurando à gestão municipal condições adequadas

para manter o funcionamento da frota pública que atende às diversas áreas da administração, como

saúde, educação, assistência social, obras e infraestrutura, contribuindo para a efetividade das políticas

públicas e o atendimento às necessidades da população de Tasso Fragoso - MA.

10. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
10.1. A divisibil idade é pressuposto técnico do parcelamento, sendo o aspecto econômico representado

pelas vantagens obtidas com a divisão do objeto em itens, cuja economicidade é proporcionada pela
redução de custos e despesas para a Administração contratante.
10.2. Nesse contexto observado a regra do parcelamento, conforme disposto no § 2° do art. 40 da Lei n°

14.133/21, haverá parcelamento da solução, sendo entendimento do ETP que a melhor forma de

execução do objeto seja por item, ou seja, o objeto é divisível.

11. RESULTADOS PRETEDIDOS

11.1. Com a contratação de empresa fornecedora de combustíveis automotivos, por meio do Sistema de

Registro de Preços, o Município de Tasso Fragoso - MA pretende alcançar maior eficiência, controle
e continuidade no abastecimento da frota de veículos vinculados às diversas Secretarias e órgãos

municipais, garantindo o suporte necessário às atividades administrativas e operacionais da gestão

pública.
11.2. Espera-se, como resultado, a redução de custos operacionais e administrativos, mediante

planejamento adequado do consumo, centralização das aquisições e eliminação da necessidade de
processos licitatórios recorrentes. Além disso, a contratação visa assegurar abastecimento regular e

ágil, evitando paralisações de serviços esseneiais nas áreas de saúde, educação, assistência social,

infraestrutura e administração.

11.3. Outro resultado esperado é o fortalecimento da gestão logística e da economicidade, promovendo
o uso racional dos recursos públicos, com controle transparente do consumo de combustíveis e
otimização da execução orçamentária. Dessa forma, a contratação contribuirá diretamente para a

efetividade das políticas públicas municipais, em consonância com o disposto no art. 18, §1”, inciso

IX, da Lei n" 14.133/2021, que orienta a definição dos resultados pretendidos como elemento essencial
do planejamento da contratação.

12. PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS

12.1. Elaboração do Edital e seus anexos, publieação do edital, credenciamento dos participantes,

realização do Pregão, habilitação dos vencedores. Adjudicação e Homologação, celebração do contrato,

acompanhamento e fiscalização.

13. CONTRATAÇÕES CORRELATADAS E/OU INTERDEPENDETE
13.1. Não há contratações correlatas ou interdependentes no presente processo por se tratar de objeto cujo
emprego não demanda estrutura ou contratos específicos para sua aplicação.

14. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

14.1 A contratada deverá obedecer aos critérios de sustentabilidade ambiental contidos na Instrução

Normativa n° 01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão - SLTl/MPOG, os quais devem ser aplicados no

momento da execução do objeto, para que seja assegurada a viabilidade técnica e o adequado

tratamento do impacto ambiental específicos, relativos ao fornecimento de combustíveis e, apresentar

PMTF
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os seguintes documentos:
a) Licença Ambiental de operação;
b) Certificado do INMETRO (BOMBAS);

c) Certificado do posto revendedor (ANP).

14.2. A Contratada deverá respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira
de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos.

15. DECLARAÇAO DE VIABILIDADE

15.1. Esta equipe de planejamento declara viável a contratação com base neste Estudo Técnico
Preliminar, considerando a natureza essencial do serviço, conformidade legal e relevância para a
Administração Pública Municipal.

16. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO ETP
16.1. Natalia Santos de Alencar, Chefe da Assessoria Especial, CPF: 066.590.993-44

Tasso Fragoso - MA, 28 de agosto de 2025.

^ CJímyCaiu
NATALIA SANTOS DE ALENCAR

Assessora Especial - Setor Compras

Secretaria Municipal de Administração e Finanças

PMTF
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DA DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1.0 presente Termo de Referência tem por finalidade definir os elementos que norteiam o presente

procedimento visando o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contratação de empresa
fornecedora de combustíveis automotivo com finalidade de atender o abastecimento da frota de

veículos dos órgãos vinculados ou a disposição da atividade pública do Município de Tasso

Fragoso/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, abaixo

relacionadas:

1.2. O detalhamento e descrição do objeto compreende as especificações e quantitativos relacionados
na tabela do Anexo Único deste Termo de Referência.

2. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

2.1. Com o objetivo de atender às necessidades das diversas Secretarias do Município de Tasso Fragoso,
a frota de veículos desta Prefeitura encontra-se em constante utilização, executando atividades essenciais

como diligências administrativas, ações assistenciais, transporte de pacientes, transporte de alunos e
demais serviços de interesse público. Além disso, há a utilização de veículos e máquinas locadas,

inclusive por horas-máquina, que vêm desempenhando diversas intervenções no município, como a

manutenção e recuperação de todas as rotas escolares, cujas operações demandam o fornecimento de
combustível por conta da própria contratante.

2.2. Em razão do elevado nível de utilização do objeto para manutenção das políticas públicas aplicadas,
faz-se necessário instaurar um novo processo para contratação de empresa especializada no
fornecimento de combustíveis, de modo a assegurar o abastecimento contínuo e adequado tanto da frota

própria quanto dos veículos e máquinas locadas sob responsabilidade da contratante.

2.3. A presente contratação fundamenta-se no princípio da continuidade do serviço público, visando

garantir condições logísticas adequadas para o desenvolvimento das atividades das Secretarias com

maior eficiência, alcance e regularidade, as quais dependem diretamente do uso de veículos e do
fornecimento ininterrupto de combustível.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

3.1. A licitação é para a constituição de Ata de Registro de Preços e posterior contratação de empresa

para fornecimento do objeto, está fundamentada com base na Lei Federal n. ° 14.133 de 01 de abril de

2021 e Decreto Federal n° 11.462 de 31 de março de 2023, aplicar-se-á também os procedimentos

determinados pela Lei Complementar n. ° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n. ° 147, de 07 de

agosto de 2014.

3.2. Entende-se que o fornecimento será realizado na forma parcelada e pelo Sistema de Registro de
Preços.
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3.3. Considerando a estrutura já existente no município será utilizado a solução de aquisição para
abastecer a frota de veículos diretamente com o fornecedor. Solução essa praticada por várias prefeituras
da região conforme consultas realizadas no site do TCE- MA e site do painel de preços do governo
federal.

3.4. O tipo de solução a contratar é o pregão eletrônico por se tratar de produtos comuns.

4. DA MODALIDADE DA LICITAÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO
4.1. A licitação para aquisição do objeto se dará na modalidade de PREGÃO, na sua forma

ELETRÔNICA, por se tratar de produtos de natureza comum, uma vez que apresentam padrões de

qualidade e desempenho usuais no mercado, facilmente disponíveis para sua utilização.

4.2. O critério de julgamentos das propostas será considerado do tipo MAIOR PERCENTUAL DE

DESCONTO (%). O desconto para (gasolina comum, óleo diesel comum e óleo diesel SIO) será

aplicado sobre o preço de bomba à vista praticado pelo estabelecimento da proponente.

4.3. O Sistema de Registro de Preço - SRP será adotado conforme as hipóteses previstas no inciso II
e III do artigo 3° do Decreto n° 11.462, de 31 de março de 2023.

5. DAS CONDIÇOES DO FORNECIMENTO E CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE

5.1.0 objeto deverá ser fornecido de acordo com a necessidade de consumo da Prefeitura Municipal

de Tasso Fragoso/MA da seguinte fonna:

a) Os combustíveis (gasolina comum, óleo diesel comum S500 e óleo diesel -SIO) serão

recebidos pela CONTRATANTE no posto de abastecimento da CONTRATADA, em parcelas

diárias, mediante requisição de abastecimento, que fixará a quantidade a ser fornecida, para
colocação em seus veículos, com os respectivos preços unitário, desconto percentual (%) aplicado
sobre o preço de bomba à vista e valor total em real de cada fornecimento.

b) A Licitante deve dispor de posto de abastecimento, com funcionamento diário, localizado a

uma distância que não seja superior ao raio de 20km (vinte quilômetros) da sede da Prefeitura
Municipal de Tasso Fragoso/MA, para evitar grandes deslocamentos para abastecimento.

c) Deverá haver um sistema de controle de abastecimento que emita comprovante de
abastecimento com os seguintes requisitos: a data e hora do abastecimento, identificação do posto, o

tipo de combustível, quantidade de litros, percentual de desconto, preço unitário por litro e preço

total em reais, bem como a placa do veículo, quilometragem apontada em seu hodômetro,
identificação e assinatura do condutor, sendo que uma via ficará em poder da empresa e a outra via

deverá ser entregue ao CONTRATANTE.

5.2. DO CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE

5.2.0 objeto será recebido, conforme dispõe o inciso II do art. 140 da Lei 14.133/2021, baixo descrito:

5.2.1. Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização,
com verificação posterior da conformidade do produto com as exigências contratuais;

5.2.2. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante
termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.
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a.l) Em caso de conformidade, o servidor designado atestará a efetivação da entrega dos produtos, no
verso da Nota Fiscal e a encaminhará ao Setor Financeiro da CONTRATANTE, para fins de pagamento.

a.2) Em caso de não conformidade, o servidor designado devolverá Nota Fiscal para as devidas

correções.

5.3. Os produtos serão recebidos e aceitos após inspeção realizada pelo FISCAL DE CONTRATO ou

pelo servidor encarregado pelo recebimento, podendo ser rejeitados caso não atendam ao quantitativo
solicitado ou não estejam em perfeitas condições para a utilização.

5.4. Os produtos contendo baixa qualidade, ou que estejam em desacordo com as especificações

contidas na Ata de Registro de Preço e Contrato, serão rejeitados pela CONTRATANTE.

6. DA FISCALIZAÇÃO E MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total
ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre

que 0 ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método

de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

6.6. Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, o contrato será acompanhado e

fiscalizado pelo(s) seu(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n.° 14.133, de 2021,

art. 117, caput).

.Fiscalização Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração.
6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das
faltas ou dos defeitos observados.

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correrão. :
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6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa
6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos com probatórios pertinentes, caso
necessário.

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

Gestor do Contrato

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de fornecimento, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações

contratuais, elaborando relatório com vistas á verificação da necessidade de adequações do contrato para
fins de atendimento da finalidade da administração.

6.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas á execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, á

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.12.0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico

e administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.
158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
6.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competente para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestão nos termos do contrato.

PMTF
FL.(S) NS

RÚBmCA:—

7. FONTE DE RECURSOS

de 12

CNPJ N° 06.997.563/0001-82

Avenida Santos Dumond, sn - CENTRO - TASSO FRAGOSO/MA



#* « £ * # T

. JtM* 4t4M4)k40.-

7.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente

será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme art.l7 do Decreto

Federal 11.462/23.

8. ÓRGÃOS PARTICIPANTES

8.1. Secretaria Municipal de Educação
8.2. Secretaria Municipal de Saúde
8.3. Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social

8.4. Secretaria de Infraestrutura

9. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
9.1. ATESTADO ou DECLARAÇÃO de capacidade técnica fornecido por pessoas jurídicas de direito

público ou privado comprovando que o licitante forneceu ou fornece produtos compatíveis com o objeto
deste Termo de Referência.

9.2. Alvará de Funcionamento da Licitante, emitido pelo município sede da licitante.

9.3. Documento de Autorização para Funcionamento, emitido pela Agência Nacional do Petróleo-

ANP, de acordo com a Resolução ANP n° 041/2013. Tal comprovação poderá ser feita a partir da

apresentação de qualquer dos seguintes documentos:

9.3.1. certificado emitido pela ANP;

9.3.2. cópia da publicação, no diário oficial da união, com indicação do participante.

10. DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO
10.1. O pagamento será feito no prazo de até 30 (trinta) dias da data de apresentação da Nota

Fiscal/Fatura, referente ao fornecimento dos produtos do mês anterior, devidamente atestada pelo Setor

competente da Prefeitura pelo servidor designado para este fim.

A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida, expressando os preços unitários e o valor total mensal10.2.

com os descontos ofertados pela CONTRATADA, sobre o preço de bomba à vista, sendo o faturamento
incidente, único e exclusivamente, sobre a quantidade efetivamente entregue.

10.3. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas da respectiva ordem de fornecimento.

As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA.10.4.

O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, à CONTRATADA, através de deposito10.5.

em conta corrente, agência e banco indicados pela contratada.

O pagamento estará condicionado à comprovação por parte da Contratada, de sua regularidade10.6.

fiscal e trabalhista por meio das certidões expedidas pelos órgãos competentes, devidamente
atualizadas.

Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo estabelecido no subitem 10.1, por culpa da10.7.

Contratante, serão devidos encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano).
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capitalizados diariamente em regime de juros simples, desde que, para tanto, não tenha concorrido à
Contratada.

O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = 1 x N x VP, onde: EM = Encargos10.8.

moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; 1 = índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso.

11. DAS OBRIGAÇÕES DÀ CONTRATADA E CONTRATANTE
11.1. Visando o cumprimento do objeto deste Termo de Referência, a CONTRATADA se obriga a:

11.1.1. Iniciar de forma imediata a execução do fornecimento, a partir da assinatura do contrato.

11.1.2. Observar a tabela da ANP (Agência Nacional do Petróleo) relativamente à variação dos preços

médios dos combustíveis, bem como apresentar as planilhas de custos elaboradas com a finalidade de

parametrizar o preço de venda dos produtos, sempre que solicitado pela Contratante.

11.1.3. Atender as Requisições de Abastecimento e Ordem de Fornecimento, devidamente autorizadas

pelo setor competente da Contratante.

11.1.4. Designar um representante perante a Contratante, para prestar esclarecimentos e atender as

reclamações que porventura surgirem durante a execução do contrato.

11.1.5. Abastecer exclusivamente os veículos de propriedade ou comprovadamente à serviço das
Secretarias Municipais de Tasso Fragoso/MA, ou ainda os veículos adquiridos durante a vigência do
Contrato.

11.1.6. Os combustíveis destinam-se exclusivamente a veículos e equipamentos com motores de

eombustão, ficando vedado o fornecimento em galões ou qualquer outro tipo de recipiente.

11.1.7. Fornecer combustíveis sem impurezas, de P Qualidade e que atenda a especificação técnica

exigida pela Agência Nacional de Petróleo - ANP - www.anp.gov.br .

11.1.8. Responsabilizar-se pelos danos que porventura causar aos veículos da Contratante por

fornecimento de combustível que não atenda as especificações previstas pelo Órgão regulador.

11.1.9. Responsabilizar-se pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou

subordinados quaisquer, no que se refere ao objeto deste Contrato, aqui incluídos possíveis prejuízos
que venham a causar, direta ou indiretamente à Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso/MA.

11.1.10. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, cujas reclamações
referentes à execução contratual se obriga prontamente a atender.

11.1.11. A Contratada garantirá que os preços dos combustíveis (gasolina comum, óleo diesel comum

S500 e óleo diesel SIO) apresentado para aplicação do desconto, são os mesmos praticados no

estabelecimento da contratada, ou seja, preço de bomba à vista.

11.1.12. Responder por todos os ônus referentes ao fornecimento ora contratado, tais como, impostos,

seguros, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, e quaisquer outros referentes ao
fornecimento do objeto.

PMTF11.1.13.Prestar os fornecimentos com rapidez e eficiência.
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11.1.14. Não transferir a terceiro, por qualquer forma, a presente contratação, nem subcontratar

qualquer parte do fornecimento a que está obrigada.

11.1.15. A contratada deve dispor de posto de abastecimento, com funcionamento diário, localizado a

uma distância que não seja superior ao raio de 20km (vinte quilômetros) da sede da Prefeitura

Municipal de Tasso Fragoso/MA, para evitar grandes deslocamentos para abastecimento.

11.1.16. Deverá apresentar quando solicitado atestado emitido pelo IMETRO quanto a regularidade da
aferição metrológica das bombas de combustíveis do estabelecimento.

11.1.17. Manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Termo de Referência, a CONTRATANTE se11.2.

compromete a:

11.2.1. Emitir Nota de Empenho a crédito da CONTRATADA no valor correspondente à quantidade
demandada;

11.2.2. Receber o objeto de acordo com o que consta no Termo de Referência, Proposta, Ata de Registro

de Preço e Contrato;

11.2.3. Efetuar o pagamento das Notas Fiscais, após atestar a respectiva fatura, que deverá ser conferida
pelo Setor competente da CONTRATANTE, conforme previsto neste termo, após o cumprimento das

formalidades legais;

11.2.4. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA no prazo

estabelecido no Termo de Referência e Contrato;

11.2.5. Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes à execução do objeto, para

que a empresa possa cumprir as obrigações dentro das normas e condições estabelecidas;

11.2.6. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos

quantitativos e qualitativos, prazos de vigência e entregas, mediante designação de fiscal(is)
responsável(eis) formalmente designados;

11.2.7. Registrar as falhas detectadas e comunicar à CONTRATADA, por escrito, as ocorrências e

advertências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte desta;

11.2.8. Indicar servidor com competência necessária para proceder à gestão e a fiscalização do contrato
e atestar as Notas Fiscais após a verificação das especificações pertinentes;

11.2.9. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA.

12. DO REAJUSTE

Os percentuais de descontos serão fixos e irreajustáveis durante a vigência do contrato.

O preço dos combustíveis poderá sofrer variações, para mais ou para menos, de acordo com a política

de preço praticada no mercado.

12.1.

PMTF
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13. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
13.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Municipal poderão
aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

1 - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou de descontinuidade de serviço público;

11 - Demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores praticados pelo mercado,
na forma prevista no art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021: e

111 - Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor,

a) A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor,

b) Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não participante
efetivará a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da
ata.

c) O prazo previsto no subitem acima poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação
do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão gerenciador, desde que respeitado o limite
temporal de vigência da ata de registro de preços.

13.2. Os limites para as adesões serão observadas as seguintes regras de controle para a adesão à ata de
registro de preços de que trata o item 13.1:

I - as aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão, a cinquenta por cento
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e para o órgão participante; e

II - o quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador, independentemente do
número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

III- a adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública Municipal
poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, hipótese em que não ficará sujeita ao limite
de que trata o inciso II deste subitem, desde que:

a) seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal; e

b) seja comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado,
na forma prevista no art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021.

14. DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS
14.1. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para a
formalização da ata de registro de preços.

14.1.1. será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:
a) dos licitantes ou dos fornecedores que aceitarem cotar os produtos com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação na licitação;

b) dos licitantes ou dos fornecedores que mantiverem sua proposta original.

14.1.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores
registrados na ata.

14.1.3. O registro a que se refere o item 14.1.1, tem por objetivo o cadastro de reserva, no caso de
exclusão do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços, na hipótese prevista no Decreto Federal
N° 11.462, de 31 de março de 2023.

FL.(S) Ng,
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15. VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

15.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de Ol(um) ano, contado do primeiro dia

útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratação Pública-PNCP, e poderá ser

prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso.

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E MULTAS CONTRATUAIS

16.1. Será responsabilizado administrativamente o licitante ou o contratado pelas seguintes

infrações, consoante dispõe o art. 155 da Lei 14.133/2021:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente Justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

I) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846. de Tde agosto de 2013.

16.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste edital as

seguintes sanções:

a) advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificara imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n" 14.133, de 2021);

b) multa Moratória de 0,6% (seis décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 10% (dez por cento) dias;

c) impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c”

e “g” do subitem acima deste termo de referência, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá pelo prazo máximo de 03 (três) anos (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133,

de 2021);

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “h”,

“b”, “c” e

de 2021).

“j”, “k” e “L” do subitem acima deste Termo de Referência, bem como nas alíneas

■g”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133,

Na aplicação das sanções serão consideradas (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021);

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

16.3.

PMTF
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c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública.

16.4.

de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021).

A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação

Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021).

16.5.

16.6.

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021).

Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

16.7.

eventualmente devido pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença
será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021).

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

16.8. As sanções previstas neste Termo de Referência serão aplicadas, conforme o caso, consoante
dispõe os artigos 155 e 156 e seguintes da lei 14.133/2021, garantida a prévia defesa.

17. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

17.1. Poderão ser realizados no âmbito do contrato, e mediante Termo Aditivo, acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, no montante de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor

contratado, de acordo com o art. 124 e 125 da Lei Federal n° 14.133/21.

18. DA SUBCONTRATAÇÃO
18.1. Não será admitida a subcontratação do objeto

19. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

19.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência de 12 (doze) meses, podendo
ser prorrogado, consoante dispõe o art. 107 da Lei Federal 14.133/2021, e que a autoridade competente
ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a administração, permitida a negociação
com 0 contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes.

20. DA RESCISÃO CONTRATUAL

20.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.

20.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n" 14.133/21, bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

a) Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei;

b) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejara a rescisão
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato;

c) Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo

para alteração subjetiva.

20.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido;

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumprid

RÚBRICA:
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b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos,

c) Indenizações e multas.

20.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

fmanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput,
da Lei n.° 14.133, de 2021).

21. CONDIÇÕES GERAIS
21.1. As condições gerais de fornecimento são validas e aplicáveis logo após a assinatura do contrato.

21.2. Toma-se por base que a participação nessa licitação é exclusiva para empresas que possua posto

de abastecimento, com funcionamento diário, localizado a uma distância que não seja superior ao

raio de 20 km (vinte quilômetros) da sede da Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso/MA. para

evitar grandes deslocamentos para abastecimento.

Tasso Fragoso - MA, 01 de setembro de 2025.

4
Igor Ril

Secretário Municipal de
Administrado e Finanças

lautos

APROVO O I ERMO DE

REFERÊNCIA

/2025Em, /_
KELSON RICHARD

CARVALHO HOLANDA

VIE1RA:74444913304 viEIRA.744449t3304

Assirwòo de forma digital
por KELSON RICHARO
CABVALHO HOLANDA

Kelson Richard Carvalho Holanda

Vieira

Prefeito Municipal

PMTf
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ANEXO 1 DO TERMO DE REFERÊNCIA

> DESCRIÇÃO DO ORIETO E ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO POR ÓRGÃO

FONTE / DESTINO

QT. POR SECRETARIAS QT.
ITEM DISCRIMINAÇÃO UND

GERALSINFRA SEMUS SEMED SEMAS

Combustível automotivo, óleo diesel

S500, em conformidade com as

características constantes no regulamento

técnico ANP n°06/2001.

525.00015.0001 LT 245.000 160.000 105.000

Combustível automotivo, óleo diesel SIO,

em conformidade com as características

constantes no regulamento técnico ANP
n°06/2001.

435.0002 LT 200.000 130.000 90.000
15.000

Combustível automotivo, gasolina

comum, em conformidade com as

características constantes no regulamento
técnico ANP n°06/2001.

555.0003 110.000 20.000LT 260.000 165.000

PLANILHA DO RESUMO TOTAL DO QUANTITATIVO

DESCRIÇÃOITEM QTD GERALUND

01 525.000DIESEL - COMUM LT

02 435.000DIESEL-S-10 LT

03 GASOLINA COMUM 555.000LT

PMTF
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MATRIZ DE RISCOS

1. Dados do Processo

Processo n? 91/2025-PMTF/MA

Objeto: Contratação de empresa fornecedora de combustíveis automotivo com finalidade de atender

o abastecimento da frota de veículos dos órgãos vinculados ou a disposição da atividade pública do

Município de Tasso Fragoso - MA.

2. Fase de Análise

PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

2.1. Riscos Referentes a Fase de Análise Escolhida

Risco 01: Planejamento deficiente

Probabilidade: x Baixa

Baixo

Média

X Médio

Alta

Impacto: Alto

Dano (s):

O prejuízo no fornecimento do combustível para a frota de veículos e deficiência na execução da

demanda das Secretarias de Educação, Saúde, Desenvolvimento Social e Infraestrutura.

Ação(ões) Preventiva(s):

Realizar planejamento eficiente e quantificar adequadamente o objeto conforme à necessidade das
Secretarias com suas frotas de veículos.

Responsável: Secretaria Municipal de Administração e Finanças.

Ação(ões) de Contingência:

Revisão de quantitativos

Responsável: Secretaria Municipal de Administração e Finanças.

Risco 02: Elaboração do Termo de Referência inadequado

Probabilidade:

Impacto:

X Baixa

Baixo

Média

X Médio

Alta

Alto

Dano (s):

Utilização, por parte da CONTRATADA, de produtos e quantidades que não satisfaçam a real
necessidade.

PMTF^
FL.(S) N9
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Ação(ões) Preventiva(s):

Elaborar adequadamente o termo de referência conforme as características

revisão deste, pelo setor competente.
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Responsável: Secretaria Municipal de Administração e Finanças.

Ação(ões) de Contingência:
Refazer o Termo de Referência.

Responsável: Secretaria Municipal de Administração e Finanças

Risco 03: Contratação de Empresa que não tenha capacidade de executar o contrato

Probabilidade: x Baixa

Baixo

Média

Médio

Alta

Impacto: X Alto

Dano (s):

Prejuízo no deslocamento da frota pela falta e/ou deficiência do fornecimento do combustível,

comprometendo os serviços desempenhados nas secretarias.

Ação(ões) Preventiva(s):

Avaliação da Capacidade Técnica da Empresa

Responsável: Pregoeiro

Ação(ões) de Contingência:

Rescisão contratual e reinicio do processo licitatório

Responsável: Pregoeiro

3. Fase de Análise

Gestão /Execução do objeto

Riscos Referente a fase da Análise Escolhida3.1.

Risco 01: Atraso na Contratação

Probabilidade:

Impacto:

X Baixa

Baixo

Média

X Médio

Alta

Alto

Dano (s):

Atraso no fornecimento dos combustíveis ficando comprometido o uso dos veículos automotores.

Ação(ões) Preventiva(s):

Fiscalizar o contrato, o cumprimento dos prazos.

Responsável: Fiscal do contrato.

Ação(ões) de Contingência:

Aplicar as penalidades previstas em contrato, para que a contratada seja eficiente e não cai em
recorrência nas faltas.

Responsável: Procuradoria do Município PMTF

FL.(S) Ng_ g
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Risco 02: Má qualidade do combustível

Probabilidade: x Baixa

Baixo

Média

X Médio

Alta

AltoImpacto:

Dano (s):

Possíveis falhas nos motores a combustão e danos às peças dos veículos.

Ação(ões) Preventíva(s):

Realizar avalição técnica das especificações de combustível antes de homologar o fornecedor.

Responsável: Setor de planejamento

Ação de Contingência:

Monitorar continuamente a qualidade do combustível, realizando testes amostrais periódicos do

combustível fornecido.

Responsável: Fiscal do contrato

Risco 03: Execução do objeto de forma inadequada

Probabilidade: x Baixa

Baixo

Média Alta

Impacto: Médio X Alto

Dano (s):

Prejuízo ao erário, ineficiência na execução das atividades que são desempenhadas com o uso dos
veículos automotores.

Ação(ões) Preventiva{s):

Elaboração do termo de Referência de forma adequada e Fiscalização do Contrato.

Responsável: Equipe de Planejamento e Contratação

Ação de Contingência:

Sanções e penalidades previstas no contrato.

Responsável: Setor Jurídico

4. Responsáveis pela elaboração do Mapa de Riscos

/^Tasso Fragoso - MA, 01 de setembro de 2025.

m.-.
Igor Ribâro Santos

SecretáricjMunicipal de

Administração e Finanças

PMTF
22FL.(S) N9
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Autorizo a licitação, na forma da Lei.

Encaminha-se ao Departamento de Compras para as providências
necessárias à realização da Pesquisa mercadológica

Tasso Fragoso - MA, 02 de setembrode 2025.

Assinado de forma digital

por KELSON RICHARD
CARVALHO HOLANDA

VIEIRA:74444913304

KELSON RICHARD

CARVALHO HOLANDA

VIEIRA:74444913304

Kelson Richard Carvalho Holanda Vieira

Prefeito Municipal

PMTF
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RÚBRICA:



SOLICITAÇÃO DE COTAÇAO DE PREÇOS

Tasso Fragoso - MA, 03 de setembro de 2025.

À Empresa: AUTO POSTO FRAGOSO LTDA
CNPJ: 17.181.598/0001-65

ASSUNTO: Registro De Preços para eventual e futura contratação de empresa
fornecedora de combustíveis automotivo com finalidade de atender o abastecimento da

frota de veículos dos órgãos vinculados ou a disposição da atividade pública do

Município de Tasso Fragoso - MA.

Prezado Senhor,

Em cumprimento às formalidades e considerando as consultas realizadas por

este Município em fontes oficiais, solicitamos a apresentação de uma cotação para

compor nossa pesquisa de preços, incluindo o valor unitário atual da bomba de

combustível.

Anexo, encaminhamos a planilha com os quantitativos e as especificações dos

produtos e serviços a serem cotados.

Certos de sua pronta atenção a esta solicitação, reiteramos nossos votos de

elevada estima e consideração.

Favor assinar e carimbar com o CNPJ ou, alternativamente, enviar o documento

em papel timbrado da empresa.

Atenciosamente,

r\

Igor Ribeir

Secretário de Adm|ni^ração e Finanças
iantos

PMTF
FL.(S) N9
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ANEXO

DESCRIÇÃO QTD GERALITEM UND

525.000DIESEL-COMUM LT01

435,000DIESEL-S-10 LT02

555.000GASOLINA COMUM LT03

PMTF
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Auto Posto Fragoso
COTAÇAO DE PREÇOS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO/MA.

rrEMl DESCRIÇÃO UND QUANT V.UNIT V.TOTAL

01 DIESEL - COMUM LT 435.000 6,20 2.697.000

02 DIESEL-S-IO LT 525.000 6,40 3.360.000

03 GASOLINA COMUM LT 555.000 6,95 3.857.250

Valor total RS 9.914.250

Assinado de forma digital por
FRANCISCO DE ASSIS GOMES

NETO:70189722304

Dados; 2025.09.03 15:58:32

•03’00’

FRANCISCO DE

ASSIS GOMES

NETO:70189722304

Tasso Fragoso/M A,

Assinado de forma digital por
AUTO POSTO FRAGOSO

LTOA:17I81598000165

Dados: 2025.09.03 15:58:45

-0300'

AUTO POSTO

FRAGOSO

LTDA:17181598000165

PMTJ=^
FL.(S) N2
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SOLICITAÇÃO DE COTAÇAO DE PREÇOS

Tasso Fragoso - MA, 03 de setembro de 2025.

A Empresa: POSTO SAO FRANCISCO II
CNPJ: 22.091.5188/0001-10

ASSUNTO: Registro De Preços para eventual e futura contratação de empresa
fornecedora de combustíveis automotivo com finalidade de atender o abastecimento da

frota de veículos dos órgãos vinculados ou a disposição da atividade pública do
Município de Tasso Fragoso - MA.

Prezado Senhor,

Em cumprimento às formalidades e considerando as consultas realizadas por

este Município em fontes oficiais, solicitamos a apresentação de uma cotação para
compor nossa pesquisa de preços, incluindo o valor unitário atual da bomba de

combustível.

Anexo, encaminhamos a planilha com os quantitativos e as especificações dos
produtos e serviços a serem cotados.

Certos de sua pronta atenção a esta solicitação, reiteramos nossos votos de

elevada estima e consideração.

Favor assinar e carimbar com o CNPJ ou, alternativamente, enviar o documento

em papel timbrado da empresa.

Atenciosamente

t
Igor Ribeiro ãantos

Secretário de Administ ação e Finanças

PM

FL.(S) Ne_
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ANEXO I

DESCRIÇÃOITEM QTD GERALUND

525.00001 DIESEL-COMUM LT

02 DIESEL-S-10 435.000LT

03 GASOLINA COMUM LT 555.000

PMTF
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SAO FRANCISCO II

POSTO SÃO FRANCISCO II
CNP3 N» 22.091.518/0001-10

COTACAO DE PREÇOS

COTAÇAO DE PREÇO

VALIDADE: 20 DIA

Item Produto Unidades Preço UnitárioQuantidade Preço Total R$
01 Diesel S-10 LITRO 435.000 R$ 6.59 R$ 2.866.650

02 Diesel Comum UTRO 525.000 R$ 6.59 R$ 3.459.750

03 Gasolina Comum UTRO R$ 6.99 R$ 3.879.850555.000

Valor do Orçamento R$ 10.205.850

Validade da Proposta 20 (vinte) dias - PAGAMEMTO À VISTA - A PRAZO

TASSO FRAGOSOÍMA) 3 de SETEMBRO de 2025.

Assinatura Sob Carimbo do Proponente

BANCO DO BRASIL

AGENCIA: 3627-7

CONTA CORRENTE: 14.473-8

POSTO SÃO FRANCISCO II

PIX: 22.091.518/0001-10

E-maíl: postosaofranciscoiKaihotmail.com
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Relatório de Cotação: Combustível

Pesquisa realizada entre 04/09/2025 17:37:18 e 04/09/2025 17:43:18

Kelaíoi io ger.ido ari di.i 04.'0n/20ZS 17:43:36 {IT>: 45.230.237.143)

Em conformidade com a Instrução Normativa N" 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n" 14.133),

Método Matemático Aplicado; Média .Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços selecionados pelo

usuário para aquele determinado Item,

CfínptTne InstniçõQ P/ormonVa .A'’65 4c 07àe Jtilhp íis 2tí2t (Lti )i^ 14J331 mAWgo3", "Ap^squísu ácpK^as scrrí moierlahiada srtxíacuipàpta cpte comerá: INC V-MéíoJo matemático aphcadoparna

(lefimpão do vator estimado. *'

Item 1; diesel slO

PREÇOS /

PROPOSTAS

QUANTIDADE % VALOR TOTALPREÇO

ESTIM.ADO

R$ 6,82 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

K$ 6,82

GLOBAL

3/3 1 33,2% U$ 6,82

Preço Compras

Governamentais

Data

Licitação
Órgão Público Identificação Preço

1 l«.351.513ím)Ül-59 - PUNIXJ MUNICIPAI DE SAUDE DE CABECt IRAS / 43 -

MUNICÍPIO DE CABECEIRAS FMS

20/t»'2025 R$ 6,4908351513U00IS9-

l-tK)0t)85/"2025

MUNICÍPIO DE JORDANIA! 020300 - SECRETARIA MUNICIPAI DF, ADMINtSTRAÇ.Aü2 06/08/2025 R$ 7,2818349928000141-

1-0001.32/202.5E

3 11.231.139/0001-62 - FUNDO MUNICIPAI, DE .S.AUDE / 371 - FUNDO MUNUTPAL DE

SAÚDE DE ITAPORA DO TOCANTINS.-TO

14/07/2025 R$ 6,6911231139000162-

1-000001/2025

Valor Unitário R$ 6,82

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 6,69 Média dos Preços Obtidos; RS 6,82

Item 2: Diesel Comum

PREÇOS/

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

PREÇO EST.

CALCULADO

% VALOR

GLOBAL

TOTALPERCENTUAL

3/3 RS 6.64l R$ 6,64 (uni R$ 6,64 32,3%

Preço Compras

Governamentais

Data

Licitação
Orgão Público Identilicação Preço

município DE FORQUETINHA /135 - Município de Furquetinha 19/0a'2025 R$ 6,751 Ü4214401000103-

1-00Ü268.'2025

■} 06.158.4.55/0001-16-MUNICÍPIO DE IMPERATRIZ / 4291 - Secretaria Municipal de .Saúde 06158455000116-

1-000033/2025

15/07/2025 R$6,48

3 n.231. 1-62 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE ' 371 - FUNDO MUNICIPAL DF,

S AÚDE DE ITAPORA DO TOC.ANTINSTO

11231139000162-

1-000(X) 1/2025

14/07/2025 R$6,69

Valor Unitário R$ 6,64

Mediana dos Preços Obtidos: RS 6,69 Média dos Preços Obtidos: RS 6,64

PMTF

FL.(S)

RÚBRICA:Relatório gerado no dia 04/09/2025 17:43:36 (IP: 45.230.237.145)
Código Validação: u20TNBI9OGDtQmlWavOvmG3sMTAg%2fy0w8TJnSRD7\/XQqHU8nPtm6WA%3d%3d
httü://www.bancodeürecos.COm.br/CertificadoAuletUicidade?token=u20TNBÍ90GD(OfnlWavOvmG3sMTAü%252fvOw8TJriSRD7VXOu HU8nPlrnüWA%25 3ü%2b3d 1/8



Item 3: Gasolina Conium

PREÇOS /

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

R$ 7.08 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

% VAI,OR

GLOBAL

TOTAL

3/3 1 R$7,08 .34.5% R.$ 7,08

Preço Coiiipra.s

Governamentais

Data

Licitação
Órgão Público Identificação Preço

1 CAMARA MUNICIPAL DE CASTELO N“Pregão:900012025

UASG:93Ú55I

i9/oa'2025 R$ aso

2 13.23ü,8e7/(XX)l-85 - SENTO SE CAM ARA DE VEREADORES / 01 - Câmara Municipal

de Sento Sé

13230867000185-1-

000015/2025

05/08/2025 R$ 7,35

3 13.634.985/'000l-59 - MUNICÍPIO DE GLIARATINGA /1363498.5000159- 001 -

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGA

R$ 7,0013634985000159-1-

000094/2025

11/06/2025

Valor Unitário R$ 7,08

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 7,00 Média dos Preços Obtidos: R$ 7,08

Valor Global: R$ 20,S4

4

Valor do item em relação ao total Quantidade de preços por item

• 1) Gasolina Comum

• 2) diesel slO

• 3) Diesel Comum

1

0

Item 1 Item 2 Item 3

Detalhamento dos Itens

Item 1: diesel slO

Preço Estimado: R$ 6,82 (nn) Média dos Preços Obtidos; R$ 6,82Percentual: - Preço Estimada Calculado; R$ 6,82

Quantidade ObservaçãoDescrição

1 linidade diesel slO

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

Inc. I Art. 5" da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n“ 14.1.33)

CNPJ: 08..351.513/0001-59

Órgão: FUNIXl MUNICIPAL DE SAUDE DE CABECEIRAS / 43 - MUNICÍPIO DE

CABECEIRAS FMS

Objeto: Adesão à Ata de Registros de Preços em lavor do Fundo Municipal de Sande de

Caheceiras-GO, da empresa .3S COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO

EIRELI. CNPJ sob n° 23.491.109/000255, para FUTUR A E PARCEL ADA AQUISIÇ.AO

DE CüMRUSFÍVtlS (DIESEL SIÜ. GASOLINA E EIANOL)

Descrição; DIESEL SlO - DIESEL S10

R$6,49

Data: 20/08/2025 00:00

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: 08351513000159-1-000085/2025

Lote/Item: 1/1

Ata: N/A

Homologação: 20/08/2025 00:00

Fonte; https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 75.0(K)

Unidade; 11

UIB Gl)

PM

FL.(S) N9_

RÚBRICA:
Relatório gerado no dia 04/09/2025 17:43:36 (IP: 45.230.237.145)
Código Validação: u20TNBI9OGDtQmlWavOvmG3sMTAg%2fy0w8TJnSRD7VXQqHU8nPtm6WA%3d%3d

com.br/CertificadQAutenticidade?loken=u20TNBI9OGDtOmlWavO>ymG3sM TAü%252fv0w8TJnSRD7VXOqrf
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CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

23.491.t09/00t]2-55 3S COMERCIODE DERIVADOSDE PETROLEOLTDA

♦VENCEDOR**-

R$ 6.49

Marca:

Fabricanti*: Falmcante nâo informado

Modelo:

Descrição: Descrição não informada

Endereço:

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais

fnc. I Art. 5“ da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n“ 14.133)

Órgão: MUNICÍPIO DE JORDANIA/020300-SECRETARIA MUNICIPAÍ DF

ADMINISTRAÇÃO E

Objeto: CONTR ATAÇ AO nR FMPKFSA ESPF.CI At 17.ADA PAR A AQUISIÇ.AO t)K

COMBUSTfVEtS PAR A ABASTECIMENTO E)OS VEÍCULOS OFICIAIS DO

MUNICÍPIO DE lORDÂNIA, CONFORME DECRETO MUNICIPAL N° Oai/2025,

Descrição: DIESEL B SI 0 - DIESEL B S10

R$ 7,28

Data: 06/08/'2025 08:00

Modalitiade: Dispensa

SRJ>: N,\0

Identificação: 18T49928000141-1 -0001 .T2,'202S

I,ote/llem: 1/200001

Ata: N/A

Homologação: 11/08/2025 00:00

Fonte: lillps://www,g()v.br/pncp.'pt-br

Quantidade: 50.000

Unidade: LITROS

UF: MG

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

09.065.652/0001-89 .AUTO POSTOJORDyVNIALTDA

‘VENCEDOR*

R$ 7,28

Marca:

Fabricante: Fabricante nâo infonnado

Modelo;

Descrição: Descrição não iulormada

Endereço:

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais

Inc. I ArL 5” da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n“ 14.133)

CNPJ: 11.231.139/0001-62

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE / 371 - FUNDO MUNICIPAL DE SAI IDE DE

ITAPORA DOTDC.\NTlNS/TO

Objeto: (LICITANETl - AQULSIÇAO FUTUR A E PARCELADA DE COMBUSTÍVEIS PARA

ATENDER A DEM ANDA DA FROTA DE VEÍCULOS DO FUNDO MUNICIPAL DE

SAÚDE DE ITAPOILA DO TOCAN IINS-TO, CONFORME ESTABELECIDO,

DUR ANTE UM PERÍODO DF. 12 (DOZE) MESES.

Descrição: DIESEL COMUM SIO - DIESEL COMUM SIO

R.$ 6,69

Data: 14/07/2025 09:30

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: 11231139000162-1-000001/2025

Lote/Item: I.«063459

Ata: N/A

Homologação: 15/07/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp.'pt-br

Quantidade: 83.800

Unidade: f,

UF: ro

PM

FL.(S) N9_ _
rúbrica: lcn<:ioa

Relatório gerado no dia 04/09/2025 17:43:36 (IP: 45.230.237.145)
Código validação: u20TNBI9OGDtQmlWavOvmG3sMTAg%2fy0w8TJnSRD7VXQqHU8nPtm6WA%3d%3d
hllp,//www.bancodeflrecüs.com.br;cerlificadoAulemicidade?tükeii=u70TNBI90GDIOrnlWavOvmG3sMTAu%252tvOwaTJriSRD.'VXUdHU!)iiPli[iGWA’'t253d%253d 3/8



CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

30.206.280/0001-50 .AUTO OTSTO GUERRA LTDA

“VENCEDOR*

R$ G.69

Marca:

Fabricante: Fabncanie não informado

Modelo:

Descrição: Descrição não informada

Endereço;

Item 2; Diesel Comum

Preço Estimado: R$ 6,64 (iin) Percentual; - Preço Estimada Calculado; RS 6,64 Média dos Preços Obtidos: RS 6,64

Quantidade Descrição Observação

1 Unidade Diesel Comum

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

Inc. I Art. 5” da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n" 14.133)

Órgão: MUNICÍPIO DE 1'ÜRQUEUNHA/135 - .Município de Eorquetinha

Objeto: COMBUSTÍVEIS

Descrição: DIESEL COMUM - DIESEL COMUM

RS 6,75

Data: 19/68/2025 08:30

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

Identificação; 04214401000103-1 -000268/2025

Lote/Ttein: l/l

Ata: N/A

Homologação: 21/08/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quanüdade: 80.000

Unidade; UN

UF': RS

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

05.133.768/0001-57 COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS GRODERS LTDA

-VENCEDOR*

RS 6,75

Marca:

Fabricante: Fabricante não infonnado

Modelo;

Descrição; Descrição não infonnada

Endereço:

RODOVIARS 421 KM 12,5, S/N

Telefone:

(51) 3613-2240

Email:

postotuiatãTcitcInct.com.br

Preço (Compras Governamentais) 2; Mediana das Propostas Finais

Inc. I Art. 5" da IN 65 de 07 de Julho lle 2021 (Lei n" 14.13,3)

CNPJ; 06.158.455/0001-16

Órgão: MUNICÍPIO DE IMPER ATRIZ / 4291 - Secretaria Municipal de Saúde

Objeto: Trata-se de uma adesãu à ata de registru de preçu u° 01/PE/ÜI4/2024 proveniente do

município de .Açailãndia - Ma. -Aqui.sição de combustíveis (gasolina comum, óieo diesel

SIO c óleo diesel comum) para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde

de Imperatriz (MA).

Descrição: Diesel Comum - Diesel Comum

R$6,48

Data: 15/07/2025 10:48

Modalidade: Ineligibilidade

SRP: NAO

Identificação: 06158455000116-1-000033/2025

Lote/Itein: 1/2

Ata: N/A

Homologação; 11/04/2025 00:00

Fonte: hltps://www.gov.br/pncp/pt-br

Quanüdade; 62.400

Unidade l.itri)

PMTF

FL.(S) NS UO
RÚBRICA:

UF MA

13 l-C

Relalório gerado no dia 04/09/2025 17:43:36 (IP: 45.230.237.145)
Código Validação: u20TNBI9OGDtQmlWavOvmG3sMTAg%2fy0w8TJnSRD7VXQqHU8nPtm6WA%3d%3d
hltu://www.bancodeDrecüs.cürn.tir/CerliflcadoAulenticidade?token =u20TNBI9OGDIOrnlWavOvnlG3sMTAu%252fv0w8TJnSRD/vxOaHUSnPltti6WA!S2o3d%2b3dm 4/8



Valor da Proposta FinalCNPJ Razão Social do Fornecedor

R$ 6.4824,758.660/0001-02 AUTO POSTO BURITI I LTDA

♦VENCEDOR»

Marca;

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo:

Descrição: Descrição não informada

Nome de Contato:

AUTO POSTO BURII I

TFlefone:

(99)99122-0809

Emaíl:

postiaburiti.itz@gmail.cont

Estado: Cidade:

imperatriz

Endereço:

RIXIM PEDRO II, 402MA

RS 6,69Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais

Inc. I Art. 5" da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (I j!i n” 14.133)

Data: 14/07/2025 09:30

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: 112311.39000162-1-000001/2025

Lote/Item; 1/6063462

Ata: N/A

Homologação: 15/07/2025 00:00

Fonte: https:/7www.gov.br/pncp/'pt-br

Quantidade: 3.000

Unidade: L

CNPJ: 11.231.139.'0001-62

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE / 371 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE

ITAPOR.A doTOCANTINS/TO

Objeto: [LICHANE11 - AQUISIÇ.AO FUTURA E PARCELADA DE COMBUSTÍVEIS PARA

ATENDER A DEMANDA DA FROTA DF. VEÍCULOS DO FUNIX) MUNICIPAL DE

SAÚDE DF. ITAPOR.^ DOTOC ANTINS-TO, CONFORME ESTABELECIDO,

DURANTE UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.

Descrição: DIESEL COMUM S.500 - DIESEL COMUM S500

UF: TO

Valor da Proposta FinalCNPJ Razão Social do Fornecedor

R$ 6.6930.206.280/0001-50 .AUTO POSTO GUERR.A LTDA

♦VENCEIXIR»

Marca:

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo:

Descrição: Descrição não iufttrmada

Endereço:

Item 3: Gasolina Comum

Média dos Preços Obtidos: R.$ 7,08Preço Estimado Calculado: R$ 7,08Preço Estimado: R.$ 7,08 (un) Percentual: -

ObservaçãoQuantidade Descrição

1 Unidade Gasolina Comum

R$ 6,90Preço (Compras Governamentais) t: Mediana das Propostas Finais

Inc. I Art. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n" 14.13.3)

Órgão: CAMARA MUNICIPAL DE CASTELO

Objeto: O objetn da presente licitação é a aquisição de combustível gasolina cnmum, confoinie

condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital e seus anexos.

Descrição: Gasolina - GASOLINA, USO PARA AITTOMOTIVOS, CI.ASSIFICAÇÍO COMUM,

ÍNDICE DE OCTANAGEM 1AD87 MIN

CatMat: 461506 - Gasolina - Uso: Para Autuinotivos j Classificação: Comum | índice De

Octanagem; lad 87 Min

Data: 19/08/2025 08:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: NAu

Idenüficaçào: N'>Pregão:900012025 / UASG:9:30551

Lote/Item: /]

Ata: 1 ink Ata

Homologação: 29/08/2025 16:07

Fonte: www.gov.br./compras./pt-br

Quantidade: 6.600

Unidade: Litro

pMT^ ,1
T LS

FL.(S)

Reiatório gerado rra dia 04/09/2025 17:43:36 (IP: 45.230.237.145 )
Código Validação: u20TNBI9OGDtQmlWavOvmG3sMTAg%2fy0w8TJnSRD7VXQqHU8nPtm6WA%3d%3d

^ /Vv.ww.bancodeDrecos.com.bf/CerlificadoAutenticiüade?tokeri=u20TNBI90GDtOfnlWavOvniG3sMTAu%252fvOw8TJnSRD /VXOaHU8nP(rn6WA'^-t253d%253d 5/8



CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

07.068.183/0001-26

*VENCEÍX)K*

PEISINO & FREZZA LTDA R$ 6,90

Marca; R.\iZEN SHELL

Fabricante; Fabricante nlo hitcrniado

Modelo: CXIMUM AUTOMOTIVO

Descrição: Descrição nâo informada

E.stado: Cidade: Endereço:

AVENIDA NOSSA SENEHORA DA

PENHA. 235
ES Castelo

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais

Inc. I Alt. 5“ da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n“ 14.133)

R$7,35

CNPJ: 13.230.867/0001-85

Órgão: SENTO SF CAM ARA Í)E VEREADORES / 01 - Câmara Municipal de Sento Sé

Objeto: [Porta! de Compras Públicas] - REGISTRO DE PREÇO PARA POSSÍVEL E

EVF.NTUAl, AQUISIÇAO DF. COMBUS'1 fVFF PARA ATFNDFR AS

NECESSIDADES DA CAMARA.

Descrição: GASOLINA COMUM - GASOI.INA COMUM

Data: 05/0li/202r) 09:00

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: I3230867000l85-l-00lX)l5/2025

Lote/Item: l/l

Ata: N/A

Homologação: 05/08/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 99.560

Unidade: Litro

UF: BA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

08.298.745/0001-90

‘VENCEDOR*

RENASCER - COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIEICANIES LTDA R$ 7,35

Marca:

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo:

Descrição: Descrição oão informatla

Estado: Cidade:

Sentí) Sé

Endereço:

RUA RAUL ALVES DE SOUZA. S/N

Telefone:

(74) ,3537-2271

Email:

renatrK'»mpreben)(^urrLc om.brBA

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais

Inc. I Art. 5“ da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (l-ei n" 14.133)

R$7,00

CNPJ: 13.634.985/0001-59

Órgão: MUNICÍPIO DE GUAR.\TINGA/13634985000159-001 - PREl EnTIR.A MUNICIPAL

DE GUARAl INGA

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS P\R A EVENTUAL E FUTURO EORNECIMENTO DE

COMBUS IIVEIS EM GEILAL, PARA.ALENDER AS NECESSIDADES DO

MUNICÍPIO DE GUARATINGA BAHIA.

Descrição: GASOLINA COMUM - GASOLINA COMUM

Data: 11/06/2025 08:00

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: 136.34985000159-1-000094/2025

Lote/Item; l/T

Ata: N/A

Homologação: 12/06/2025 00:00

Fonte: hups://www.güv.br/pncp/pt-br

Quantidade; 100.000

Unidade: LITRO

UF: HA

PMTF

-í QKOí?
FL.(S) NS

RÚBRICA:.Relatório gerado no dia 04/09/2025 17:43:36 (IP: 45.230.237.145)
Código Validação: u20TNBI9OGDtQmlWavOvmG3sMTAg%2fy0weTJnSRD7VXQqHU8nPtm6WA%3d%3d
i'niJ//vww.bancodetrrecos.Cüm.br/CertilicadoAulerrlicidade?tükerr-u20TNBI90GDIOrnlWavOvmG3sMTAu%252lvOv;8TJnSRD.'VXOoHU3rrPl[ril 5WA-.S253d%253d 6/8



Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

R$ 7,0024.312,082/0001-78

♦VENCEDOR*

AUTO POSTO VIA C ABRALIA

Marca;

Fabricante: Fabricante não informado

Moilelo;

Descrição: Descrição não informada

Endereço:

PMTF
4?

FL.(S) N9

rÚBRICA:
Relatório gerado no dia 04/09/2025 17:43:36 (IP: 45.230.237.145)
Código Validação: u20TNBI9OGDtQmlWavOvmG3sMTAg%2fy0w8TJnSRD7VXQqHU8nPtm6WA%3d%3d
httD://www.bancodeürecos.corn.br/CertificadoAutentícidade?token=u20TNBI90GDtOmlWavOvn)G3sMTAü%252ívOwSTJnSRD7VXOüHU8nPirn6WA%253d%253d 7 / g



Extrato de fontes utilizadas neste relatório

ATENÇÃO - O Banco de Ereços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos eni Leis vigentes, Instruções

Normativas, Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais, complementares e sites

de domínio amplo, o sistema não é considerado uma fonte e, sim, um meio para que as pesquisas sejam realizadas de forma segara, ágil e
eficaz.

m

Fontes utilizadas nesta cotação;

1 - Campras.gov.br

wsvw.gov.br/compras/pt-br

Data: 04/09/2025 17:43:13

Acessar a fonte asfui

2 - Portal Nacional de Contratações Públicas

bltps://www.gov.br/pncp/pt-br

Data: 04/09/2025 17:37:18

Acessar a fonte aqui

PMTF
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Ç Relatório gerado no dia 04/09/2025 17:43:36 (IP: 45.230.237.145)
n Código Validação: u20TNBI9OGDtQmlWavOvmG3sMTAg%2fy0w8TJnSRD7VX QqHU8nPtm6WA%3d%3d
S httD://www.bancodeDrecos.cofn.br/CertificadoAutenticiüade?token=u20TNBI9OGDtOmlWavOvniG3sMTAu%252fv0w8TJnSRD/VXOuHU8nPI[’iGWA%2b3d%253ü 8/8
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Relatório do Mapa Comparativo de Preços 5°' ^
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Pesquisa realizada entre 03/09/2025 e 04/09/2025

combustível

Comparativo de preços pelo método Preço Médio

Valor 02 -

Fornecedor

(Auto Posto

Fragoso)

Valor 03 -

Fornecedor -

(Posto São

Francisco 11)

Valor 01-

Banco de

preço

Ne Item Soma Valor Medio Quant Total

R$ 6,82 R$ R$DieselS-10 R$ R$1 6,20 R$6,59 19,61 6,54 435.000 2.843.450,00

R$ 6,64 R$ R$2 Diesel Comum R$ R$6,40 6,59 19,63 6,54 R$525.000 3.435.250,00

R$ 7,08 R$ R$3 Gasolina Comum R$ R$6,95 6,99 21,02 555.000 R$7,01 3.888.700,00

TOTAL R$ 10.167.400,00
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA

Encaminha-se à Comissão de Contratação para providências
necessárias à realização do certame.

Tasso Fragoso - MA, 05 de setembro de 2025.

/ ,

E RO SANTOS

Secretário Munícipail de lâ/dmínistração e Finanças
Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso - MA

IGOR

PM“[FL 6FL.(S) N2
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TassoFragoso
CNPJ: O6.997.S63/CN0O1-82

Portaria do Gabinete n.° 016 de 06 de janeiro de 2025.

DESIGNAR O AGENTE DE CONTRATAÇAO,

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO NOS

PROCEDIMENTOS REGIDOS PELA LEI

FEDERAL N.° 14.133/2021.

O SENHOR KELSON RICHARD CARVALHO HOLANDA VIEIRA, PREFEITO

MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas

atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do município, tendo em vista o disposto

nos incisos L e LX do art. 6°, bem como no art. 8°, § 3° da Lei Federal 14.133 de 1° de
abril de 2021.

RESOLVE:

Art. 1° - Designar o servidor abaixo indicado para atuar como Agente de

Contratação e Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso/MA:

I - MANOEL MESSIAS BORGES OLIVEIRA, CPF n.° 920.569.111-91, matrícula

n° 04877.

§1° O servidor designado no caput deste artigo irá atuar como Agente de
Contratação para conduzir os processos de licitação, contratação direta e
procedimentos auxiliares regidos pela Lei Federal n° 14.133/2021.

§2° Nas licitações processadas por meio da modalidade pregão, o Agente de
Contratação mencionado no caput deste artigo será denominado Pregoeiro, nos termos
do art. 8°, §5°, da Lei Federal n° 14.133/2021.

§3° Compete ao Agente de Contratação tomar decisões, acompanhar o trâmite
da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras
atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação.

§4° Em eventual (is) afastamento legal (is) ou impedimento (s) de Pregoeiros, o
Prefeito Municipal de Tasso Fragoso poderá designar substituto (s) com a finalidade de

dar andamento aos pregões.

Art. 2°. Designar os servidores abaixo indicados para integrar a Equipe de Apoio
ao Agente de Contratação e Pregoeiro:

I - Fernanda Coelho Dias, CPF n° 967.999.353-15, matrícula n° 00268;

II - Larissa Figueira da Costa, CPF n° 066.073.133-96, matrícula n° 04878;

—T-mw
FL.(S)
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA

AVENIDA SANTOS DUMONT, S/N, CENTRO
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CNPJ 06.997*563/0001-82

Alt. 3° - O pregoeiro poderá solicitar, sempre que necessário, parecer(es) ou

informação(ões) dos demais setores da Prefeitura para auxiliá-lo(a) nas análises das

propostas de preço e habilitação técnica.

Art. 4° - Permanecem vigentes os efeitos da Portarias n° 034 de 23 de janeiro

de 2024 para os processos licitatórios regidos pela Lei Federal n° 8.666/1993 e Lei

Federal n° 10.520/2002 enquanto estes não forem finalizados, desde que a

Administração tenha optado por licitar ou contratar diretamente de acordo com as leis

citadas, e a opção escolhida tenha sido indicada expressamente no edital ou no aviso

ou instrumento de contratação direta publicado até o dia 31 de dezembro de 2024.

Art. 5° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO, ESTADO DO

MARANHÃO, AOS SEIS DIAS DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE

E CINCO.
Assinado de forma digital por
KELSON RICHARD CARVALHO

CARVALHO HOLANDA HOLANDAVIEIRA;74444913304

VIEIRA;74444913304

KELSON RICHARD

Dados: 2025.01.0615:59:17

^)3'00'

KELSON RICHARD CARVALHO HOLANDA VIEIRA

Prefeito Municipal de Tasso Fragoso/MA

PMT,F ,
9 KVFL.(S) N9

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - Mfi
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MINUTA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 91/2025 - PMTF.

PREGÃO ELETRÔNICO N" OXX/2025 - PMTF.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO/MA

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contratação de empresa fornecedora
de combustíveis automotivo com finalidade de atender o abastecimento da frota de veículos dos órgãos

vinculados ou a disposição da atividade pública do Município de Tasso Fragoso/MA

VALOR ESTIMADO: RS 10.168.950,00 (dez milhões, cento e sessenta e oito mil, novecentos e

cinquenta reais).

DATA DA SESSÃO PUBLICA:

no endereço: vvTvw.comprastassofragoso.com.br

de de 2025 às 09h:00min (nove horas e trinta minutos).

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Maior Percentual de desconto ("/o) sobre o preço de bomba.

MODO DE DISPUTA: aberto

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM

PREGOEIRO: MANOEL MESSIAS BORGES OLIVEIRA

Página 1 de 59
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PREGÃO ELETRÔNICO N” Oxx/2025 - PMTF

PROCESSO N“. 091/2025 - PMTF

EDITAL

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO/MA, torna público, para conhecimento dos

interessados, que, por intemiédio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, realizará licitação na modalidade

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, com critério de julgamento MAIOR PERCENTUAL DE

DESCONTO (%) SOBRE O PREÇO DE BOMBA nos termos da LEI FEDERAL n° 14.133, de 1°

de abril de 2021 e LEI COMPLEMENTAR n° 123/06 e 147/2014, e demais legislação, sob as condições
estabelecidas neste ato convocatório e anexos.

1. DO OBJETO

A presente licitação tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura

contratação de empresa fornecedora de combustíveis automotivo com finalidade de atender o

abastecimento da frota de veículos dos órgãos vinculados ou a disposição da atividade pública do

Município de Tasso Fragoso/MA, conforme condições, especificações e exigências estabelecidas neste
Edital e seus anexos.

1.1.

1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência,

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3. O critério de Julgamento adotado será o MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO (%), por

item (s), observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do
objeto.

1.4. As regras referentes ao procedimento para Registro de Preços, aos órgãos gerenciador e
participantes, bem como a eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

1.5. O valor global estimado para o registro do objeto é de R$ 10.168.950,00 (dez milhões, cento e

sessenta e oito mil, novecentos e cinquenta reais).

2. DOS RECURSOS ORCAMENTÃRIOS

2.1. As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos Recursos orçamentários

vigente, quais serão informados do momento da contratação, conforme dispõe o art.17, do Decreto
Federal n° 11.462/23.

2.2. As rubricas orçamentarias indicadas poderão ser alteradas unilateralmente a critério da

administração.

3. DO CREDENCIAMENTO

PMTFPágina 2 de 59
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3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS DO

MUNICÍPIO DE TASSO FRAGOSO que permite a participação dos interessados na modalidade

licitatória PREGÀO, em sua FORMA ELETRÔNICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras do Município de Tasso Fragoso, no sítio
www.comprastassofragoso.com.br;

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a
este Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda

que por terceiros.

3.5. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE

COMPRAS DO MUNICÍPIO DE TASSO FRAGOSO e mantê-los atualizados junto aos órgãos

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS DO

MUNICÍPIO DE TASSO FRAGOSO.

4.1.1. Conforme item 4.2. do ETP, é um dos requisitos para a contratação:

“4.2, A contratada deve dispor de posto de abastecimento, com funcionamento diário, localizado a

uma distância que não seja superior ao raio de 20km (vinte quilômetros) da sede da Prefeitura
Municipal de TASSO FRAGOSO/MA, para evitar grandes deslocamentos para abastecimento o que

causaria um prejuízo para Administração Pública, pois os veículos teriam que sair de TASSO
FRAGOSO para abastecer em cidades distantes o que não é econômico para o município”.

4.2. As empresas em Recuperação Judicial e Extrajudicial que obtiveram a sua coneessão ou a

homologação do Plano de Recuperação Extrajudicial pelo juízo competente, deverão ter a respectiva
certidão inserida em seu cadastro.

4.2.1. A apresentação da certidão de concessão de recuperação judieial não suprime a obrigação da
empresa comprovar todos os requisitos requeridos no certame, inclusive eeonômico-financeiros, pois

necessário conferir igual tratamento a todas as licitantes.

Para participação na presente licitação deve ainda ser observado:

4.3.1. Os Itens 01, 03 e 05 (Cota Principal /Ampla Concorrência): os interessados que atendam aos
requisitos do edital, inclusive as ME, EPP e MEl.

4.3.
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4.3.2. Os Itens 02, 04 e 06 (Cota Reservada): Somente as empresas enquadradas como Microempresa

- ME, Empresa de pequeno porte - EPP e Microempreendedor Individual-MEE

4.3.3. As Cotas estão distribuídas, confonrie artigo 48 da Lei Complementar n° 147/2014 e do Art. 8°
do Decreto Federal n° 8.538/2015:

a) Ampla Concorrência/Cota Principal - Item aberto para a participação de todos os interessados,
inclusive os que se enquadrem na condição de “Microempresa - ME”, “Empresa de Pequeno Porte -

EPP” ou “Microempreendedores Individuais - MEI” que atuem no ramo de atividade referente ao objeto
licitado,

b) Cota Reservada - Item constituído por até 25% (vinte e cinco por cento) do quantitativo da
respectiva Cota Principal, está aberto para a participação exclusiva de “Microempresa - ME”, “Empresa

de Pequeno Porte - EPP” e Microempreendedores Individuais - MEI, sem prejuízo de sua participação

nos itens da cota principal, e que atuem no ramo de atividade referente ao objeto licitado, conforme

determina o artigo 48,111 c/c Art.l8-E, §2° da Lei Complementar n° 147/2014 e Art. 8" do Decreto
Federal n" 8.538/2015.

c) Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota
principal, ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do

primeiro, conforme determina o Art. 8° § 2“, do Decreto Federal n° 8.538/2015.

d) Se uma mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas dar-se-á
pelo menor preço obtido entre as cotas, ou seja, pelo mesmo desconto.

4.3.4. As microempresas - ME, empresas de pequeno porte - EPP, microempreendedor individual - MEI

que optarem por usufruírem dos benefícios concedidos pela Lei Complementar n° 123, deverão importar

no sistema, juntamente com a documentação de habilitação, documento que comprove o referido

enquadramento, podendo ser a comprovação através de certidão expedida pela Junta Comercial do
domicílio da sede da licitante.

4.4. Não poderão participar desta licitação:

4.4.1.

que não atendam às condições deste Edital e seu (s) anexo(s);

Pessoa jurídica cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Edital e

4.4.2. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na fomia da legislação

vigente;

4.4.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber

citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.4.4. que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração

Municipal, em face da hipótese prevista no inciso III do Art. 156, da Lei n° 14.133/2021;

4.4.5. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei n° 14.133/2021;

4.4.6. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou

liquidação;

4.4.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição

(Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário).
4.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:
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4.5.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006,

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.5.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.5.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada

está em conformidade com as exigências editalícias;

4.5.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências posteriores;

4.5.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°,

XXXIII, da Constituição;

4.5.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa

SLTl/MP n° 2, de 16 de setembro de 2009.

4.5.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição

Federal;

4.5.8. que os produtos são fornecidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às

regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de

julho de 1991.

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções

previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado

com o percentual de desconto e o preço proposto, até a data e o horário estabelecidos para abertura

da sessão públiea, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, aeompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá
por meio de chave de acesso e senha.

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem no Portal de

Compras do Município de Tasso Fragoso no endereço eletrônico www.comprastassofragoso.com.br,

assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §
l°daLC n° 123, de 2006.

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

- «
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5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento
da proposta.

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio
de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O LICITANTE DEVERA ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO

SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS:

6.1.1. Percentual de desconto. Valor unitário e total do item e valor Global da Proposta, em moeda
corrente nacional;

6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos bens ou serviços.

6.4. Os percentuais de desconto ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data

de sua apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO. CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES.

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou

não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.
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7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no

registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo maior percentual de desconto (%), por item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance superior ao último por ele ofertado e registrado pelo
sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, estará
disponível para o fornecedor no momento do lance.

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte)

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três) segundos, sob pena de serem

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de

duração da sessão pública.

7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no
caso de lances intermediários.

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente.
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7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justifícadamente, admitir o reinicio da sessão pública de

lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser

desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao Suporte
Técnico.

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado primeiro.

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do Pregoeiro
aos participantes do certame, publicada no Portal de Compras Públicas do Município de Tasso Fragoso,

www.coniDrastassofragoso.coni.br. quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será
reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.21. Em relação ao item (s) não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-
se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015.

7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem

na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas
empatadas com a primeira colocada.

7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
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7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto
no art. 60, da Lei n° 14.133, de 2021, assegurando-se a preferência, sucessivamente, nesta ordem:
7.26.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato
contínuo à classificação;

7.26.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes;

7.26.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de

trabalho, conforme regulamento;

7.26.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de
controle;

7.27. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços

produzidos ou prestados por:

7.27.1. empresas estabelecidas no território do Estado do Maranhão;

7.27.2. empresas brasileiras;

7.27.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.27.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187/2009.

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

7.28.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso,
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

7.28.2.1. O NAO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA RE ADEQUADA, DESATENDENDO

A CONVOCAÇÃO DO PREGOEIRO, CULMINARÁ COM A DESCLASSIFICAÇÃO DO

LICITANTE.

7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA ADEQUADA AO ÚLTIMO LANCE

(PROPOSTA VENCEDORA)
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8.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser eneaminhada no prazo previsto no item
7.28.2 deste Edital e deverá;

8.1.2. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubrieadas pelo licitante ou seu representante
legal.

8.1.3. Conter a indieação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fms de
pagamento.

8.2. A proposta final deverá ser doeumentada nos autos e será levada em consideração no deeorrer da

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

8.3. Todas as especificações do objeto eontidas na proposta, tais como marca, tipo, fabricante e
procedêneia, vinculam a Contratada.

8.4. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o
valor global em algarismos e por extenso.

8.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no
easo de divergêneia entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevaleeerão estes
últimos.

8.4.2. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem eonter
alternativas de preço ou de qualquer outra eondição que induza o julgamento a mais de um resultado,
sob pena de desclassifieação.

8.5. A proposta deverá obedeeer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça víneulo à proposta de outro
licitante.

9.1, DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1. Encerrada a etapa de negociação e, recebida a proposta readequada, o Pregoeiro examinará a

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à eompatibilidade do preço em

relação ao máximo estipulado para eontratação neste Edital e em seus anexos, e se atende as condições

de participação no certame, conforme o disposto no art. 14 da Lei Federal n° 14.133/21.

9.2. Será deselassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedeeer às especificações
téenieas pormenorizadas no edital ou apresentarem deseonformidad e eom exigências do ato
convocatório.

9.3. Será desclassificada a proposta ou o lance veneedor, que apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente
inexequível.

9.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis eom os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos
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dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para
os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

9.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

9.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a

exequibilidade da proposta.

9.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada
em ata;

9.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da

proposta.

9.7.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, e fonnalmente aceita pelo Pregoeiro.

9.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e

horário para a sua continuidade.

9.10. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a

negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

9.10.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

9.10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

9.11. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n°

123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

9.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

10. DA HABILlTACAO

PMTF
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10.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO
LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O

PREGOEIRO VERIFICARÃ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE
PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO Ã EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A
PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA

AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE TASSO

FRAGOSO, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS:

a) Possuir Cadastro do Portal de Compras do Município de Tasso Fragoso;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de

Empresas Punidas - CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cni.ius.br/improbidade adm/consultar requerido.php
)•

d) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p= 1660:3:0

TCU

e) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

10.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas
“b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/J.

10.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

10.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

10.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento

similares, dentre outros.

10.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

10.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.
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10.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio
do PORTAL DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE TASSO FRAGOSO, em relação à habilitação
jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica -financeira e habilitação técnica.

10.2.1. E dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE
COMPRAS DO MUNICÍPIO DE TASSO FRAGOSO, para que estejam vigentes na data da abertura

da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva
documentação atualizada.

10.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)
certidão(ões) válida(s).

10.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-

los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS. SOB PENA DE

INABILITAÇÃO

10.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital.

10.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

10.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

10.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

10.7. Ressalvado o disposto no item lO.I, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da

Lei n° 14.133, de 2021.

10.8. Habilitação Jurídica;

10.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

10.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEl: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br:

10.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
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10.8.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

10.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indieação dos seus administradores;

10.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971;

10.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

10.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva.

10.9. Regularidade fiscal, social e trabalhista:

10.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

10.9.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo à

sede ou domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da

licitação;

10.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Federal, mediante apresentação da:

• Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Divida Ativa da União e
Previdenciário.

10.9.4.

apresentação da(s):

• Certidão Negativa de Débitos Fiscais.

• Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa.

10.9.5.

ao ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e TLF - Taxa de Localização e
Funcionamento, através de:

• Certidão Negativa de Débitos Fiscais.

• Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa.

10.9.6. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através de

apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS.

10.9.7. Prova de Inexistência de Débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

10.9.8. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante

Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, relativa

10.10.Qualificação Econômico-Financeira.
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10.10.1.

sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços

que provisórios, que comprove a boa situação financeira da empresa baseada nas condições seguintes:

a) A comprovação da situação financeira da empresa licitante será demonstrada através de índices

financeiros utilizando-se as fórmulas abaixo, cujos resultados deverão estar de acordo com os valores

ali estabelecidos;

a.l) índice de Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes do cálculo com a aplicação

das seguintes fórmulas, maior ou igual a 1,0 (um):

Ativo Circulante

Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios

ILC = > 1,00

Passivo Circulante

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
ILG = > 1,00

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

b) As empresas que apresentarem resultado menor do que o exigido, quando de sua habilitação

deverão comprovar, considerando os riscos para a Administração, Capital Social ou Patrimônio

Líquido no valor mínimo de lOVo (dez por cento) do valor estimado da contratação, admitida a

atualização para a data de apresentação da proposta através de índices oficiais,

b.l.) Quando houver cotação para mais de um item, o Capital Social ou Patrimônio Líquido mínimo

exigido será o somatório dos valores mínimos indicados no Edital, para o respectivo item;

10.10.1.1. As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro, devem cumprir a exigência deste

subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura devidamente registrado na Junta Comercial,

com Capital Social ou Patrimônio Líquido mínimo estabelecido na alínea “b” acima.

10.10.1.2. Serão considerados aceitos como na fonna da lei o Balanço Patrimonial e Demonstrações

Contábeis assim apresentados:

a) Publicados em Diário Oficial ou;

b) Publicados em jornal de grande circulação ou;

c) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou;

d) Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da

licitante, na fonna da Instrução Normativa n" 11, de 05 de dezembro de 2013, do Departamento de

Registro Empresarial e Integração-DREl acompanhada obrigatoriamente dos Termos de Abertura e
de Encerramento,

e) Por cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos termos da
IN RFB 1.420/2013, 1.422/2013, IN RFB 1.486/2014, IN RFB 1.510/2014, IN RFB 1.594/2015 e IN

RFB 1.660/2016 elN RFB 1.679/2016.

10.10.1.3.

licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na

Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado.

Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a
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10.10.1.4. A pessoa jurídica optante pelo Simples Nacional deverá apresentar juntamente com o

Balanço Patrimonial, cópia do Termo de Opção ao Simples Nacional.

10.10.2. Certidão Negativa de feitos sobre Falência, expedida pelo distribuidor da sede da

pessoa jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da

proposta de preço, quando não contiver prazo de validade.

10.11.Qualificação Técnica

10.11.1.

por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante fornece ou forneceu

produtos compatíveis com o objeto da licitação. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do

emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores,

administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome

completo e cargo/função.
10.11.2.

devidamente atualizado.

10.11.3.

10.11.4.

fornecimento do objeto na forma e quantidade exigidas pelo edital para a contratação.
10.12. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

10.13.Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Portal de Compras

do município de Tasso Fragoso vyww.comprastassofra20so.com.br poderão ser enviados por meio do

sistema, em formato digital, no prazo de 02(duas) horas, contado da solicitação do Pregoeiro juntamente

com a proposta adequada.

10.14.Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração

pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

10.15.A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação

dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra

microempresa ou empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista,

será concedido o mesmo prazo para regularização.

10.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, 0 Pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

10.17.Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e

o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma do art. 63, 1, da Lei n°

14.133/2021).

10.18.Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

No mínimo, 01 (um) Ate$tado(s) ou Declaração (ões) de Capacidade Técnica, fornecido

Registro ou Inscrição da licitante junto à Agência Nacional de Petróleo (ANP),

Alvará de Funcionamento, emitido pelo Município sede da Licitante.

Declaração de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para o

UObRICA;_£W:^*J
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10.19.Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação,

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e

45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta

subsequente.

10.20.Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, conforme o art. 64 da Lei 14.133/21 e IN 73/2022, art. 39, §4°, salvo

em sede de diligência, para:

10.20.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

10.20.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das

propostas;

10.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

11. DOS RECURSOS

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
lieitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133, de
2021.

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:

11.3.1. a intenção de reeorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será inieiado na data de intimação ou de lavratura

da ata de habilitação ou inabilitação;

11.3.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

11.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

11.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

11.6. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais lieitantes será de 3 (três) dias
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
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11.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

11.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.

12, DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão
repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão de reabertura.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chaf'), ou e-mail, ou de acordo com a

fase do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO

PORTAL DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE TASSO FRAGOSO, sendo responsabilidade do
licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar a
licitação.

14. DA GARANTIA DE EXECUCÀO

14.1. As regras acerca das garantias de execução estarão estabelecidas no Termo de Referências, anexo
a este Edital.

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E FORMACAO DE CADASTRO DE RESERVA

15.1. Após a homologação da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 05 (CINCO) dias uteis,
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de

validade se encontra nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei n° 14.133/2021.

15.1.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão para a assinatura da Ata de
Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência
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postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo
de até 05 (CINCO) dias uteis, a contar da data de seu recebimento.

15.1.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação
do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

15.1.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro
de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição

do(s) item(ns), as respectivas quantidades, percentual de descontos, preços registrados e demais
condições.

15.1.4. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e mantido

durante a vigência da ata de registro de preços.

15.1.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

15.1.6. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro
classificado.

15.2. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

15.2.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a
classificação na licitação; e

15.2.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original.

15.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores

registrados na ata.

15.3.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame
em relação ao licitante mais bem classificado.

15.3.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto
com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

15.4. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

15.4.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; ou
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15.4.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses
previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto n° 11.462/23.

15.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo
primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na

forma prevista no edital, poderá:

15.5.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
15.5.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada
a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

15.6. A vigência da Ata de Registro de Preços é de é de Ol(um) ano, contados do primeiro dia útil

subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que

comprovado que o preço é vantajoso, com fulcro no art. 84 da Lei Federal n° 14.133/21.

15.7. A partir da vigência da ARP o fornecedor fica obrigado a cumprir na íntegra, todas as condições

estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades pelo descumprimento de qualquer de suas
cláusulas.

15.8. A assinatura da ARP está condicionada à verificação de todos os requisitos de habilitação
constante deste edital.

15.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, conforme
art. 23 do Decreto Federal n° 11.462/23.

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

16.1. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso

(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem

prejuízo das sanções previstas neste Edital, confonne prevê art.95 da Lei Federal n° 14.133/21.

16.1.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação
do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

16.2. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,
implica no reconhecimento de que:

16.2.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida
as disposições da Lei n° 14.133/2021;

16.2.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;
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16.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 da Lei
n° 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138e 139 da mesma Lei.

16.4. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura, podendo ser
prorrogado, consoante o art. 107 da Lei Federal 14.133/21.

16.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

16.6. Por ocasião da assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação
das condições de habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante
durante a vigência do contrato.

16.6.1. Na hipótese de irregularidade, o CONTRATADO deverá regularizar a sua situação perante o

cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital
e anexos.

16.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no
edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da

aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro

licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação,
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato
ou a ata de registro de preços.

17. DO REAJUSTAMENTO

17.1. Sobre as regras do reajustamento são as previstas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

18. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO RECEBIMENTO DO OBJETO E

DA FISCALIZAÇÃO

18.1.0 prazo e as condições do fornecimento do objeto e de fiscalização são as previstas no Termo de
Referência, anexo a este Edital.

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e

Contrato.

20. DO PAGAMENTO

20.1. As condições relativas ao pagamento são as estabelecidas no Termo de Referências, anexo a este
Edital.

21. DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS

21.1. As sanções administrativas são as estabelecidas no Termo de Referência e Contrato.

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
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22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa

poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento.

22.2. A impugnação e/ou pedido de esclarecimento deverá ser realizada EXCLUSIVAMENTE por

FORMA ELETRÔNICA via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras do Município

de Tasso Fragoso no endereço eletrônico no sistema www.comprastassofragoso.com.br.

22.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de Compras
Públicas no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do

certame.

22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

22.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame,

salvo quando se amolda ao art. 55 parágrafo T, da Eei n° 14.133/2021.

22.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

22.6. As respostas ás impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem

geral, serão cadastradas no sítio www.comnrastassofragoso.com.br , sendo de responsabilidade dos
licitantes, seu acompanhamento.

22.7. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser fimiada por sócio, pessoa designada

para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de

estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do

administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para

impugnar o Edital).

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo
Pregoeiro.

23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário
de Brasília - DF.

23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.

23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

f
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23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

23.7. Os licitantes assumem todos os eustos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses eustos, independentemente da
condução ou do resultado do proeesso licitatório.

23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.

23.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

23.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das infonnações nele contidas

implicará a imediata deselassifieação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o
veneedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções
cabíveis.

23.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

23.12. A PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO/MA, poderá revogar este Pregão por

razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e
incontomável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for
viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os prineípios da ampla
defesa e contraditório.

23.12.1. A anulação do pregão induz á do contrato.
23.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

23.13. E facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada

a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inelusão posterior de informação ou de
documentos que deveríam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

23.14. O Edital e seus anexos estará disponível na integra nos seguintes endereços eletrônicos: no Portal de

Compras da Prefeitura de Municipal de Tasso Fragoso, em www.comprastassofragoso.com.br, no Portal

Nacional de Contratações Públicas- PNCP, no SINC - contrata em www.tcc.ma.gov.br e site da Prefeitura

Municipal de Tasso Fragoso/MA https://www.tassofragoso.ma.gov.br .

23.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

23.15.1. ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES;
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23.15.2. ANEXO 11 - MODELO DE DECLARAÇAO;

23.15.3. ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;

23.15.4. ANEXO IV - MINUTA DA ARP;

23.15.5. ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO

Tasso Fragoso - MA. de de 2025.

Manoel Messias Borges Oliveira

Pregoeiro Oficial -PMTF/MA
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ANEXO I

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N“ xx/2025-PMTF

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DA DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1.0 presente Termo de Referência tem por finalidade definir os elementos que norteiam o presente
procedimento visando o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contratação de empresa
fornecedora de combustíveis automotivo com finalidade de atender o abastecimento da frota de

veículos dos órgãos vinculados ou a disposição da atividade pública do Município de Tasso
Fragoso/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, abaixo
relacionadas:

1.2. O detalhamento e descrição do objeto compreende as especificações e quantitativos relacionados
na tabela do Anexo Único deste Termo de Referência.

2. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇAO

2.1. Com o objetivo de atender às necessidades das diversas Secretarias do Município de Tasso Fragoso,
a frota de veículos desta Prefeitura encontra-se em constante utilização, executando atividades essenciais
como diligências administrativas, ações assistenciais, transporte de pacientes, transporte de alunos e
demais serviços de interesse público. Além disso, há a utilização de veículos e máquinas locadas,

inclusive por horas-máquina, que vêm desempenhando diversas intervenções no município, como a
manutenção e recuperação de todas as rotas escolares, cujas operações demandam o fornecimento de
combustível por conta da própria contratante.

2.2. Em razão do elevado nível de utilização do objeto para manutenção das políticas públicas aplicadas,

faz-se necessário instaurar um novo processo para contratação de empresa especializada no
fornecimento de combustíveis, de modo a assegurar o abastecimento contínuo e adequado tanto da frota
própria quanto dos veículos e máquinas locadas sob responsabilidade da contratante.

2.3. A presente contratação fundamenta-se no princípio da continuidade do serviço público, visando
garantir condições logísticas adequadas para o desenvolvimento das atividades das Secretarias com

maior eficiência, alcance e regularidade, as quais dependem diretamente do uso de veículos e do
fornecimento ininterrupto de combustível.

3. DESÇRIÇÃO DA SOLUÇÃO E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

3.1. A licitação é para a constituição de Ata de Registro de Preços e posterior contratação de empresa

para fornecimento do objeto, está fundamentada com base na Lei Federal n. ° 14.133 de 01 de abril de
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2021 e Decreto Federal n° 11.462 de 31 de março de 2023, aplicar-se-á também os procedimentos

determinados pela Lei Complementar n. ° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n. ° 147, de 07 de

agosto de 2014.

3.2. Entende-se que o fornecimento será realizado na forma parcelada e pelo Sistema de Registro de
Preços.

3.3. Considerando a estrutura já existente no município será utilizado a solução de aquisição para
abastecer a frota de veículos diretamente com o fornecedor. Solução essa praticada por várias prefeituras
da região conforme consultas realizadas no site do TCE- MA e site do painel de preços do governo
federal.

3.4. O tipo de solução a contratar é o pregão eletrônico por se tratar de produtos comuns.

4. DA MODALIDADE DA LICITAÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO
4.1. A licitação para aquisição do objeto se dará na modalidade de PREGÃO, na sua forma
ELETRÔNICA, por se tratar de produtos de natureza comum, uma vez que apresentam padrões de
qualidade e desempenho usuais no mercado, facilmente disponíveis para sua utilização.

4.2. O critério de julgamentos das propostas será considerado do tipo MAIOR PERCENTUAL DE

DESCONTO (%). O desconto para (gasolina comum, óleo diesel comum e óleo diesel SIO) será

aplicado sobre o preço de bomba à vista praticado pelo estabelecimento da proponente.

4.3. O Sistema de Registro de Preço - SRP será adotado conforme as hipóteses previstas no inciso 11
e III do artigo 3° do Decreto n° 11.462, de 31 de março de 2023.

5. DAS CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO E CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE

5.1.0 objeto deverá ser fornecido de acordo com a necessidade de consumo da Prefeitura Municipal

de Tasso Fragoso/MA da seguinte forma:

a) Os combustíveis (gasolina comum, óleo diesel comum S500 e óleo diesel -SIO) serão

recebidos pela CONTRATANTE no posto de abastecimento da CONTRATADA, em parcelas

diárias, mediante requisição de abastecimento, que fixará a quantidade a ser fornecida, para
colocação em seus veículos, com os respectivos preços unitário, desconto percentual (%) aplicado
sobre o preço de bomba à vista e valor total em real de cada fornecimento.

b) A Licitante deve dispor de posto de abastecimento, com funcionamento diário, localizado a

uma distância que não seja superior ao raio de 20km (vinte quilômetros) da sede da Prefeitura
Municipal de Tasso Fragoso/MA, para evitar grandes deslocamentos para abastecimento.

c) Deverá haver um sistema de controle de abastecimento que emita comprovante de
abastecimento com os seguintes requisitos: a data e hora do abastecimento, identificação do posto, o
tipo de combustível, quantidade de litros, percentual de desconto, preço unitário por litro e preço

total em reais, bem como a placa do veículo, quilometragem apontada em seu hodômetro,
identificação e assinatura do condutor, sendo que uma via ficará em poder da empresa e a outra via
deverá ser entregue ao CONTRATANTE.
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5.2. DO CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE

5.2.0 objeto será recebido, conforme dispõe o inciso II do art. 140 da Lei 14.133/2021, baixo descrito:

5.2.1. Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização,
com verificação posterior da conformidade do produto com as exigências contratuais;

5.2.2.

termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.

Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante

a.l) Em caso de conformidade, o servidor designado atestará a efetivação da entrega dos produtos, no
verso da Nota Fiscal e a encaminhará ao Setor Financeiro da CONTRATANTE, para fins de pagamento.

a.2) Em caso de não conformidade, o servidor designado devolverá Nota Fiscal para as devidas
correções.

5.3. Os produtos serão recebidos e aceitos após inspeção realizada pelo FISCAL DE CONTRATO ou

pelo servidor encarregado pelo recebimento, podendo ser rejeitados caso não atendam ao quantitativo
solicitado ou não estejam em perfeitas condições para a utilização.

5.4. Os produtos contendo baixa qualidade, ou que estejam em desacordo com as especificações

contidas na Ata de Registro de Preço e Contrato, serão rejeitados pela CONTRATANTE.

6. DA FISCALIZAÇÃO E MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total
ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

6.3. As comunieações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá eonvocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método

de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização
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6.6. Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, o contrato será acompanhado e
fiscalizado pelo(s) seu(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n.° 14.133, de 2021,

art. 117, caput).

.Fiscalização Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração.
6.7.1.0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas á execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das
faltas ou dos defeitos observados.

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do eontato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal técnico do contrato comunicará o fato iinediatamente ao gestor do contrato.

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou á prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa
6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a fomialização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário.

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

Gestor do Contrato

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de fornecimento, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para
fins de atendimento da finalidade da administração.

6.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, infonnando, se for o easo, à

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
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6.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico
e administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.
158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
6.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração.

6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competente para a
fomialização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestão nos termos do contrato.

7. FONTE DE RECURSOS

7.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente
será exigida para a fomialização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme art. 17 do Decreto
Federal 11.462/23.

8. ÓRGÃOS PARTICIPANTES

8.1. Secretaria Municipal de Educação
8.2. Secretaria Municipal de Saúde

8.3. Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social

8.4. Secretaria de Infraestrutura

9. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
9.1. ATESTADO ou DECLARAÇÃO de capacidade técnica fornecido por pessoas jurídicas de direito
público ou privado comprovando que o licitante forneceu ou fornece produtos compatíveis com o objeto
deste Termo de Referência.

9.2. Alvará de Funcionamento da Licitante, emitido pelo município sede da licitante.

9.3. Documento de Autorização para Funcionamento, emitido pela Agência Nacional do Petróleo-

ANP, de acordo com a Resolução ANP n° 041/2013. Tal comprovação poderá ser feita a partir da

apresentação de qualquer dos seguintes documentos:

9.3.1. certificado emitido pela ANP;

9.3.2. cópia da publicação, no diário oficial da união, com indicação do participante.
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10. DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO
10.1. O pagamento será feito no prazo de até 30 (trinta) dias da data de apresentação da Nota

Fiscal/Fatura, referente ao fornecimento dos produtos do mês anterior, devidamente atestada pelo Setor

competente da Prefeitura pelo servidor designado para este fim.

10.2.

com os descontos ofertados pela CONTRATADA, sobre o preço de bomba à vista, sendo o faturamento
incidente, único e exclusivamente, sobre a quantidade efetivamente entregue.

A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida, expressando os preços unitários e o valor total mensal

10.3. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas da respectiva ordem de fornecimento.

10.4. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA.

10.5.

em conta corrente, agência e banco indicados pela contratada.

O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, à CONTRATADA, através de deposito

10.6.

fiscal e trabalhista por meio das certidões expedidas pelos órgãos competentes, devidamente
atualizadas.

O pagamento estará condicionado à comprovação por parte da Contratada, de sua regularidade

10.7.

Contratante, serão devidos encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano),

capitalizados diariamente em regime de juros simples, desde que, para tanto, não tenha concorrido à
Contratada.

Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo estabelecido no subitem 10.1, por culpa da

O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = Encargos

moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; 1 = índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso.

10.8.

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONTRATANTE
Visando o cumprimento do objeto deste Termo de Referência, a CONTRATADA se obriga a:

11.1.1. Iniciar de forma imediata a execução do fornecimento, a partir da assinatura do contrato.

11.1.2. Observar a tabela da ANP (Agência Nacional do Petróleo) relativamente à variação dos preços

médios dos combustíveis, bem como apresentar as planilhas de custos elaboradas com a finalidade de

parametrizar o preço de venda dos produtos, sempre que solicitado pela Contratante.

11.1.3. Atender as Requisições de Abastecimento e Ordem de Fornecimento, devidamente autorizadas

pelo setor competente da Contratante.

11.1.4. Designar um representante perante a Contratante, para prestar esclarecimentos e atender as
reclamações que porventura surgirem durante a execução do contrato.
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11.1.5. Abastecer exclusivamente os veículos de propriedade ou comprovadamente à serviço das

Secretarias Municipais de Tasso Fragoso/MA. ou ainda os veículos adquiridos durante a vigência do
Contrato.

11.1.6. Os combustíveis destinam-se exclusivamente a veículos e equipamentos com motores de

combustão, ficando vedado o fornecimento em galões ou qualquer outro tipo de recipiente.

11.1.7. Fornecer combustíveis sem impurezas, de P Qualidade e que atenda a especificação técnica
exigida pela Agência Nacional de Petróleo - ANP - www.anp.gov.br .

11.1.8. Responsabilizar-se pelos danos que porventura causar aos veículos da Contratante por

fornecimento de combustível que não atenda as especificações previstas pelo Órgão regulador.

11.1.9. Responsabilizar-se pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou
subordinados quaisquer, no que se refere ao objeto deste Contrato, aqui incluídos possíveis prejuízos
que venham a causar, direta ou indiretamente à Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso/MA.

11.1.10. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, cujas reclamações

referentes à execução contratual se obriga prontamente a atender.

11.1.11. A Contratada garantirá que os preços dos combustíveis (gasolina comum, óleo diesel comum

S500 e óleo diesel SIO) apresentado para aplicação do desconto, são os mesmos praticados no

estabelecimento da contratada, ou seja, preço de bomba à vista.

11.1.12. Responder por todos os ônus referentes ao fornecimento ora contratado, tais como, impostos,

seguros, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, e quaisquer outros referentes ao
fornecimento do objeto.

11.1.13.Prestar os fornecimentos com rapidez e eficiência.

11.1.14. Não transferir a terceiro, por qualquer forma, a presente contratação, nem subcontratar
qualquer parte do fornecimento a que está obrigada.

11.1.15. A contratada deve dispor de posto de abastecimento, com funcionamento diário, localizado a

uma distância que não seja superior ao raio de 20km (vinte quilômetros) da sede da Prefeitura

Municipal de Tasso Fragoso/MA, para evitar grandes deslocamentos para abastecimento.

11.1.16. Deverá apresentar quando solicitado atestado emitido pelo IMETRO quanto a regularidade da
aferição metrológica das bombas de combustíveis do estabelecimento.

11.1.17. Manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

11.2.

compromete a:

Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Termo de Referência, a CONTRATANTE se

11.2.1. Emitir Nota de Empenho a crédito da CONTRATADA no valor correspondente á quantidade
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demandada;

1 ] .2.2. Receber o objeto de acordo com o que consta no Ternio de Referência, Proposta, Ata de Registro
de Preço e Contrato;

11.2.3. Efetuar o pagamento das Notas Fiscais, após atestar a respectiva fatura, que deverá ser conferida

pelo Setor competente da CONTRATANTE, confonne previsto neste termo, após o cumprimento das
formalidades legais;

11.2.4. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA no prazo
estabelecido no Termo de Referência e Contrato;

11.2.5. Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentesà execução do objeto, para
que a empresa possa cumprir as obrigações dentro das normas e condições estabelecidas;

11.2.6. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos
quantitativos e qualitativos, prazos de vigência e entregas, mediante designação de fiscal(is)
responsável(eis) formalmente designados;

11.2.7. Registrar as falhas detectadas e comunicar à CONTRATADA, por escrito, as ocorrências e
advertências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte desta;

11.2.8. Indicar servidor com competência necessária para proceder à gestão e a fiscalização do contrato

e atestar as Notas Fiscais após a verificação das especificações pertinentes;

11.2.9. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA.

12. DO REAJUSTE

12.1.

O preço dos combustíveis poderá sofrer variações, para mais ou para menos, de acordo com a política
de preço praticada no mercado.

Os percentuais de descontos serão fixos e irreajustáveis durante a vigência do contrato.

13. DA ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
13.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Municipal poderão

aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

1 - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou de descontinuidade de serviço público;

11 - Demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores praticados pelo mercado,
na forma prevista no art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021: e

111 - Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor,

a) A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor,

b) Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não participante
efetivará a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da
ata.
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c) o prazo previsto no subitem acima poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação
do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão gerenciador, desde que respeitado o limite
temporal de vigência da ata de registro de preços.

13.2. Os limites para as adesões serão observadas as seguintes regras de controle para a adesão à ata de
registro de preços de que trata o item 13.1:

I - as aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão, a cinquenta por cento
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e para o órgão participante; e

11-0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador, independentemente do
número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

111- a adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública Municipal
poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, hipótese em que não ficará sujeita ao limite
de que trata o inciso 11 deste subitem, desde que:

a) seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal; e

b) seja comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado,
na forma prevista no art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021.

14. DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS
14.1. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para a
formalização da ata de registro de preços.

14.1.1. será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:
a) dos licitantes ou dos fornecedores que aceitarem cotar os produtos com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação na licitação;

b) dos licitantes ou dos fornecedores que mantiverem sua proposta original.

14.1.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores
registrados na ata.

14.1.3. O registro a que se refere o item 14.1.1, tem por objetivo o cadastro de reserva, no caso de
exclusão do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços, na hipótese prevista no Decreto Federal
N° 11.462, de 31 de março de 2023.

15. VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

15.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de Ol(um) ano, contado do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratação Pública-PNCP, e poderá ser

prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso.

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E MULTAS CONTRATUAIS

16.1. Será responsabilizado administrativamente o licitante ou o contratado pelas seguintes
infrações, consoante dispõe o art. 155 da Lei 14.133/2021:

dar causa à inexecução parcial do contrato;a)
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b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funeionamento dos serviços públicos ou ao interesse eoletivo;

c) dar causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o eertame;

e) não manter a proposta, salvo em deeorrêneia de fato superveniente devidamente justificado;

não celebrar o eontrato ou não entregar a doeumentação exigida para a eontratação, quando

eonvoeado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da exeeução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

h) apresentar deelaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar deelaraçào falsa
durante a lieitação ou a exeeução do eontrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na exeeução do eontrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou eometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

I) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

16.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste edital as
seguintes sanções:

a) advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justifiear a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n” 14.133, de 2021);

b) multa Moratória de 0,6% (seis déeimos por eento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 10% (dez por eento) dias;

c) impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c”

e “g” do subitem acima deste termo de referência, sempre que não se justifiear a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá pelo prazo máximo de 03 (três) anos (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133,
de 2021);

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “h”, “i”, “j”, “k” e “L” do subitem aeima deste Termo de Referêneia, bem eomo nas alíneas

“b”, “c” e “g”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133,
de 2021).

f)

Na aplicação das sanções serão consideradas (art. 156, § 1 °, da Lei n° 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do easo eonereto;

c) as eireunstâneias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública.

16.4.

de reparação integral do dano eausado à Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021).

16.3.

A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação

Página 34 de 59 ’ —

CNPJ N“ 06.997.563/0001-82 r PMTF_
Avenida Santos Dumond, sn - CENTRO - TASSO FRAGOSO/11^^ ms ^ ^

lanirA;

I

R.t



O e

16.5. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021).

16.6.

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021).

Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

16.7.

eventualmente devido pelo CONTRA fANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença
será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021).

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

16.8. As sanções previstas neste Termo de Referência serão aplicadas, conforme o caso, consoante

dispõe os artigos 155 e 156 e seguintes da lei 14.133/2021, garantida a prévia defesa.

17. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

Poderão ser realizados no âmbito do contrato, e mediante Termo Aditivo, acréscimos ou17.1.

supressões que se fizerem necessários, no montante de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor

contratado, de acordo com o art. 124 e 125 da Lei Federal n° 14.133/21.

18. DA SUBCONTRATAÇÃO
18.1. Não será admitida a subcontratação do objeto

19. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

19.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência de 12 (doze) meses, podendo
ser prorrogado, consoante dispõe o art. 107 da Lei Federal 14.133/2021, e que a autoridade competente
ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a administração, permitida a negociação
com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes.

20. DA RESCISÃO CONTRATUAL

20.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.

20.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n" 14.133/21, bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

a) Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei;

b) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejara a rescisão
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato;

c) Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo

para alteração subjetiva.

20.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos,

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos.

Página 35 de 59
CNPJ N“ 06.997.563/0001-82 P

Avenida Santos Dumond, sn - CENTRO - TASSO FRAGOSOA A PMTF
FL.(S) N9 8^
RÚBRICA: ?(^ f



o c

*í*%tt*S*a^ »za*^$4Sj;t -'TAfw»:/

c) Indenizações e multas.

20.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
fmanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput,
da Lein.° 14.133, de 2021).

21. CONDIÇOES GERAIS

21.1. As condições gerais de forneeimento são validas e aplicáveis logo após a assinatura do contrato.

21.2. Toma-se por base que a participação nessa licitação é exclusiva para empresas que possua posto
de abastecimento, com funcionamento diário, localizado a uma distância que não seja superior ao
raio de 20 km (vinte quilômetros) da sede da Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso/MA, para

evitar grandes deslocamentos para abastecimento.

Tasso Fragoso - MA, 01 de setembro de 2025.

Igor Ribeiro Santos

Secretário Municipal de
Administração e Finanças

APROVO O TERMO DE

REFERÊNCIA

/ /2025Em,

Kelson Ríchard Carvalho Holanda

Vieira

Prefeito Municipal
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ANEXO l DO TERMO DE REFERÊNCIA

> DESCRIÇÃO DO OBJETO E ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO POR ÓRGÃO

FONTE / DESTINO

QT. POR SECRETARIAS QT.
DISCRIMINAÇÃOITEM UND

GERALSINFRA SEMUS SEMED SEMAS

Combustível automotivo, óleo diesel

S500, em conformidade com as

características constantes no regulamento
técnico ANP n°06/2001.

1 245.000 160.000 15.000LT 105.000 525.000

Combustível automotivo, óleo diesel SIO,

em conformidade com as características

constantes no regulamento técnico ANP
n°06/2001.

2 LT 200.000 130.000 90.000 435.000
15.000

Combustível automotivo, gasolina

comum, em conformidade com as

características constantes no regulamento
técnico ANP n°06/2001.

3 20.000 555.000LT 260.000 165.000 110.000

PLANILHA DO RESUMO TOTAL DO QUANTITATIVO

DESCRIÇÃOITEM UND QTD GERAL

01 DIESEL-COMUM LT 525.000

02 DIESEL-S-10 435.000LT

03 GASOLINA COMUM LT 555.000
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ANEXO II DO TERMO DE REFERÊNCIA

PLANILHA COM QUANTITATIVO TOTAL E VALORES ESTIMADOS

Valor de Referência R$ Desconto

Mínimo

Aceitável

Quant.
Estimada

Item Descrição do Objeto Unidade
Total sem

desconto
Unitário

Combustível automotivo, óleo

diesel S500, em conformidade
com as características

constantes no regulamento
técnico ANP n°06/2001.

(COTA PRINCIPAL-Ampla
Concorrência)

01 R$2.575.125,00
Litro 393.750 6,54 1%

Combustível automotivo, óleo

diesel S500, em conformidade
com as características

constantes no regulamento
técnico ANP n°06/2001.

(COTA RESERVADA - ME,

EPP e MED

Combustível automotivo, óleo

diesel SIO, em conformidade
com as características

constantes no regulamento
técnico ANP n°06/2001.

(COTA PRINCIPAL-Ampla
Concorrência)

6,54
02 R$ 858.375,00

Litro 131.250 1%

6,54
03 R$ 2.133.675,00

Litro 326.250 1%

Combustível automotivo,

óleo diesel SIO, em

conformidade com as

características constantes no

regulamento técnico ANP
n°06/2001.

04 R$ 711.225,00
Litro 108.750 1%6,54

(COTA RESERVADA - ME,

EPP e MED

Combustível automotivo,

gasolina comum, em
conformidade com as

características constantes no

regulamento técnico ANP
n°06/200l.(COTA

05 Litro R$2.917.912,50 1%416.250 7,01
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PRINCIPAL-Ampla
Concorrência)

Combustível automotivo,

gasolina comum, em
conformidade com as

características constantes no

regulamento técnico ANP
n°06/200l.

(COTA RESERVADA - ME,
EPP e MEI)

06 Litro 138.750 R$ 972.637,507,01 1%

* Os percentuais de desconto estimados da planilha serão os considerados como mínimos para aceitação
da proposta pela Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso.

** O critério de julgamento da licitação será pelo maior percentual de desconto, sobre o preço de
bomba à vista, por item, observadas as exigências contidas neste Termo de Referência.

*** O custo estimado da contratação é de R$ 10.168.950,00 (dez milhões, cento e sessenta e oito mil,
novecentos e cinquenta reais).

**** A estimativa de preços foi realizada de acordo com o disposto na Instrução Normativa n° 65 de 07
de julho de 2021- SEGES/ME, preferencialmente sendo utilizados como fonte de pesquisa o “Painel de
Preços”.
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ANEXO II

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N” xx/2025-PMTF

MODELO DE DECLARAÇÃO

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N” xx/2025

inscrita no CNPJ n°. por intermédio de seu
e do

,, DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, em

especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

A empresa

representante legal o (a) Sr(a).
CPF n°

,, portador (a) da Cl n°.

1) Quanto a empregar agentes incapazes ou reiativamente incapazes; consoante o disposto no

Inciso XXXIII do Art. 7° da Constituição Federal, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro

de 1999, que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de l8(dezoito)

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e em qualquer trabalho menores de 16

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze).

2) Quanto a condição ME/EPP/MEI/COOP esta empresa está excluída das vedações constantes

na Lei Complementar n“. 147/2014 e; na presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA-ME, conforme Lei Complementar n° 147/2014;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE- EPP, conforme Lei Complementar n° 147/2014.

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL- MEI, confonne Lei Complementar n° 147/2014;

( ) COOPERATIVA, conforme Lei Federal n®. 12.690/12.

( ) Não é ME/EPP/MEI/COOP.

3) Quanto ao pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação que esta empresa

atende a todos os requisitos de habilitação, bem como apresenta sua proposta com indicação do

objeto, do preço oferecido e o percentual de desconto quais atendem plenamente ao Edital.

4) Quanto a inexistência de fato impeditivo de licitar; nos termos do artigo 63,1, da Lei Federal

14.133/21, que até a presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar do

PREGÃO ELETRONlCO em epígrafe, e que contra ela não existe nenhum pedido de falência

ou concordata. Declara, outrossim, conhecer na íntegra o Edital e que se submete a todos os
seus termos.

n.

Página 40 de 59
CNPJ 06.997.563/0001-82

Avenida Santos Dumond, sn - CENTRO - TASSO FRAGOSO/mX
PMTF^

FL.(S) Ne__£^_
RÚBRICA:



f> A e «> e t T o e

< ■ wj%r -.

Declara ainda, nos tennos do artigo 14, IV, da Lei Federal n.° 14.133/21, que não possui

em seu quadro funcional servidor público ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou

responsável pela licitação.

a.

b. Declara também, nos termos do artigo 14, 1 e 111, da Lei Federal n.° 14.133/21, que não

incide em suas hipóteses vedadas.

5) Quanto a elaboração independente de proposta:

A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo licitante), e que o conteúdo da

proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido com ou

recebido de qualquer outro participante potencial.

Local e data

Nome e assinatura do representante legal

[Observação: Esta declaração deverá ser emitida em papel que identiifque a empresa]

PMTF

FL.(S) Ng
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ANEXO III

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N” xx/2025-PMTF

MODELO DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO

Razão Social da PROPONENTE:

Endereço:

CNPJ n CEP: Inscrição Estadual n“

Inscrição Municipal n” Fone: e-mail:

Dados Bancários:

REF: PREGÃO ELETRÔNICO N° xx/2025.

Data de Abertura

Horário:

/ /

h: min.

Pela presente, submetemos à apreciação de V.Sa., a nossa proposta relativa a licitação em epígrafe,

objetivando o Registro de Preço para eventual e futura contratação de empresa fornecedora de
combustíveis automotivos com finalidade de atender o abastecimento da frota de veiculos da

Prefeitura Munieipal de São Tasso Fragoso/MA, conforme especificações e quantitativos contidos

no anexo do Termo de Referência do Edital do Pregão Eletrônico n° xx/2025 e de acordo com as

condições a seguir:

1. PROPOSTA DE PREÇOS:

Valor

Total c/

Desconto

Quant.
Estimada

Valor

Unitário R$

Percentual de

desconto %

Item Descrição do Objeto Marca Unidade

%

Importa a presente proposta o valor global de R$
desconto para os combustíveis é de

(valor por extenso). O percentual de
%(. por cento).

2 - PRAZOS DE VALIDADE DA PROPOSTA:
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2.1. A presente proposta tem validade de 60 (sessenta) dias, contados da abertura dos envelopes de

preços.

3- PRAZO PROPOSTO PARA O FORNECIMENTO

Os produtos serão fornecidos de acordo com as Requisições de Abastecimento / Ordens de

Fornecimento dada pela Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso -MA.

3.1.

3.1.1. Os combustíveis serão recebidos pela CONTRATANTE no posto de abastecimento da

CONTRATADA, em parcelas diárias, mediante requisição de abastecimento, que fixará a quantidade

a ser fornecida, para colocação em seus veículos, com os respectivos preços, unitário, desconto
percentual e valor total, em real de cada fornecimento.

4- CONDIÇOES DE PAGAMENTOS:

4.1. Concordamos com a forma de pagamento e demais exigências previstas no Edital e na Minuta de
Contrato.

5- DECLARAÇÃO

5.1. Declaramos que nos preços propostos estão inclusos e diluídos os custos que envolvem a perfeita

execução do contrato, bem como todos os custos relativos aos encargos sociais e trabalhistas, as

contribuições fiscais, transporte, bem como as despesas diretas e indiretas e quaisquer outras necessárias

a execução do objeto.

6 - QUALIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL RESPONSÃVEL PELA ASSINATURA

DO INSTRUMENTO CONTRATUAL.

Nome:

Cargo:

CIC n°

Cl n°

Atenciosamente,

Local, de de

Assinatura do representante legal da empresa
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ANEXO IV

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N” xx/2025- PMTF/MA

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N. /2025

A Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso -MA, com sede na Av. Santos Diimond, S/N, Centro - Tasso

Fragoso, inscrita no CNPJ sob o n° 06.997.563/0001-82, neste ato, representado pelo Sr. (a) Prefeito (a)

, expedida pela

denominada Contratante, considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, para

REGISTRO DE PREÇOS, Processo Administrativo n“ 9I/2025-PMTF, através do seu órgão gerenciador,

RESOLVE: registrar os preços do fornecimento de combustíveis automotivos propostos pela empresa

, Insc. Estadual n'

, portador (a) do R.G n.° eC.P.Fn.° , doravante

, inscrita no CNPJ: , localizada da na

, CEP n°

e inscrito no CPF sob o n'

, representada pelo (a)

, nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na

quantidade cotada, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na

Lei n” 14.133, de 1° de maio de 2021, Decreto Federal n° 11.462 de 31 de março de 2023 e Lei Complementar

123/2006 e suas alterações, e demais legislações aplicadas à espécie.

, portador do RG n°

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto. Registro de preços para eventual e futura Contratação de empresa
especializada no fornecimento de combustíveis automotivo com finalidade de atender o abastecimento da

frota de veículos dos órgãos vinculados a atividade pública do Município de Tasso Fragoso/MA, de acordo com

as especificações e quantidades do Termo de Referência, anexo 1 do Edital do Pregão Eletrônico SPR N"

xx/2025, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentada
pela licitante vencedora, conforme consta nos autos do Processo n" 91/2025-PMTF-MA.

Parágrafo primeiro - Este instrumento não obriga a contratação, nas quantidades indicadas no ANEXO

ÚNICO deste documento, podendo o ÓRGÃO promover as contratações de acordo com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano, contado do primeiro dia útil subsequente à

data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é

vantajoso

CLÁUSULA TERCEIRA - ÓRGÃO GERENCIADOR

O gerenciamento deste instrumento caberá a Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso, através da Secretaria
Municipal de Administração e Finanças.

Parágrafo Primeiro - Órgãos Participantes: Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de
Saúde, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Secretaria Municipal de Infraestrutura de
Tasso Fragoso/MA.
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Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para eontratação do respectivo
objeto, por qualquer órgão da Administração Pública Municipal.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

Os preços registrados, as especificações dos produtos, os quantitativos, marcas, empresas beneficiarias e
representante(s) legal(is) das empresas, encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de
Preços.

CLÁUSULA QUINTA- DAS CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO DO OBJETO

A Beneficiária fica obrigada a fornecer os produtos contidos no Termo de Referência.

Parágrafo Único - O prazo para o início do fornecimento do objeto será após a assinatura do Contrato de acordo
com o Termo de Referência - Anexo I do Edital e Proposta da empresa vencedora e Ata de Registro de Preço.

CLÁUSULA SEXTA- DA REVISÃO DOS PREÇOS

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos registrados, nas seguintes situações:

I - em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos tennos
do disposto na alínea “d” do inciso 11 do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021:

11 - em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; ou

Parágrafo Primeiro - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por
motivo superveniente, o Órgão Gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado,

a) Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas;

b) Na hipótese prevista na alínea “a”, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem

de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado, observado o disposto no

Parágrafo Terceiro da Clausula Nona;

c) Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro de
preços, nos termos do disposto na Clausula Nona, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação
mais vantajosa;

d) Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços, para que avaliem a conveniência e a
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 35 do

Decreto n“ 11.462/2023.

Parágrafo Segundo - Na hipótese de o preço de mereado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor
não poder cumprir as obrigações estabeleeidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o

compromisso.
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a) Para fins do disposto no Parágrafo Segundo desta Cláusula, o fornecedor encaminhará, juntamente com o

pedido de alteração, a documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do

preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas;

b) Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o

pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata.

sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do disposto na Cláusula Nona, sem prejuízo da aplicação
das sanções previstas na Lei n° 14,133. de 2021. e na legislação aplicável;

c) Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto na alínea “b”, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter
seus preços registrados, observado o disposto no § 3“ do art. 18 do Decreto n” 11.462/2023.

d) Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro de
preços, nos tennos do disposto na Cláusula Nona. e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação
mais vantajosa;

e) Na hipótese de comprovação do disposto no caput e na alínea “a” do Parágrafo Segundo, o órgão
gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado;

f) O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata
de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração

contratual, observado o disposto no art. 35 do Decreto n“ 11.462/2023.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Municipal poderão aderir à ata de

registro de preços na condição de não partieipantes, observados os seguintes requisitos;

1 - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento

ou de descontinuidade de serviço público;

11 - demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores praticados pelo mercado, na forma
prevista no art. 23 da Lei n° 14.133. de 2021; e

111 - consulta e aceitação prévias do órgão gerenciador e do fornecedor.

Parágrafo Primeiro - A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão
pelo fornecedor.

Parágrafo Segundo - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou a entidade não participante efetivará
a aquisição ou a eontratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência da ata.
Parágrafo Terceiro - O prazo previsto no Parágrafo Segundo poderá ser prorrogado excepcionalmente,
mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceito pelo órgão gerenciador, desde que
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.
Parágrafo Quarto - Os limites para as adesões serão observadas as seguintes regras de controle para a adesão

à ata de registro de preços de que trata o ""caput" desta Cláusula:

1 - as aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento

dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão

gerenciador e para o órgão participante; e
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II - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada

item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador, independentemente do número de órgãos
ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

Parágrafo Quinto - A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública

municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, hipótese em que não ficará sujeita ao limite

de que trata o inciso II do Parágrafo Quarto desde que:

a) seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal; e

b) seja comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado, na forma

prevista no art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA OITAVA - DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS

Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para a formalização da ata de
registro de preços.

Parágrafo Primeiro - será incluído na ata, na forma de anexo, o registro;

a) dos licitantes ou dos fornecedores que aceitarem cotar os produtos com preços iguais aos do adjudicatário,
observada a classificação na licitação;

b) dos licitantes ou dos fornecedores que mantiverem sua proposta original.

Parágrafo Segundo - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores

registrados na ata.

Parágrafo Terceiro - O registro a que se refere o Parágrafo Primeiro, tem por objetivo o cadastro de reserva,

no caso de exclusão do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços, na hipótese prevista no Decreto Federal

N° 11.462, de 31 de março de 2023.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador, quando o fornecedor:

1 - descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado;

II - não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem

justificativa razoável;

111 - não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no Parágrafo Segundo alínea “b” da Clausula
Oitava; ou

IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021.

Parágrafo Primeiro - Na hipótese prevista no ineiso IV do “caput” desta Cláusula, caso a penalidade aplicada
ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão gerenciador poderá,
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção;

Parágrafo Segundo - O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no “caput” desta Cláusula será

formalizado por despacho do órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa;
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Parágrafo Terceiro - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

Parágrafo Quarto - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, no total ou

parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

I - por razão de interesse público;

II - a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

111 - se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3° do art. 26 e no § 4° do art. 27 do

Decreto n° 11.462/2023.

CLÁUSULA DÉCIMA- DOS DOCUMENTOS APLICÁVEIS

Esta Ata de Registro de Preços vincula-se ás disposições contidas nos documentos a seguir especificados, cujos

teores são conhecidos e acatados pelas partes:

a) Edital de Pregão Eletrônico SRP n“ xx/2025 - Proc. Adm. N“ 91/2025-PMTF, Termo de Referência que

acompanhou o edital;

b) Proposta escrita do fornecedor ou negociação,

c) Ata da Sessão Pública.

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS PRERROGATIVAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

O Fornecedor reconhece os direitos do órgão gerenciador relativos ao presente instrumento:

a) Modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades do interesse público, nos ternios do Art.

104,1, da Lei n” 14.133/21, respeitados os direitos do Fornecedor;

b) Cancelá-lo, total ou parcialmente, nos casos especificados no art.28 do Decreto Federal n° 11.462/23.

c) Rescindir nos enumerados do art. 137 e 138 Lei Federal n° 14.133/21;

d) Aplicar as penalidades cabíveis motivadas pela inexecução, total ou parcial, deste instrumento, conforme

art. 104, IV, da Lei Federal n° 14.133/21;

e) Fiscalizar junto com os demais órgãos signatários, a execução do objeto.

CLÁUSULA ONZE- DA COMUNICAÇÕES

As correspondências expedidas pelas partes signatárias deverão mencionar o número deste instrumento e o

assunto específico da correspondência.

Parágrafo Primeiro - As comunicações feitas ao órgão gerenciador deverão ser endereçadas à:

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO- MA

Avenida Santos Dumond, sn, Centro - Tasso Fragoso -MA.

Parágrafo Segundo - Eventuais mudanças de endereço do órgão aderente ou dos fornecedores deverão ser

comunicadas por escrito ao órgão gerenciador.
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CLÁUSULA DOZE- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo

ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

Parágrafo Primeiro - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO SRP N“ xx/2025-PMTF e seus

anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.

Parágrafo Segundo - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 14.133, de 01 de abril de 2021.

CLÁUSULA TREZE - DA PUBLICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso, Órgão Gerenciador fará divulgação da Ata no PNCP, após sua
assinatura, nos termos da Legislação vigente.

CLÁUSULA QUARTOZE - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Balsas/MA, para dirimir quaisquer controvérsias advindas da execução desta

Ata de Registro de Preços.

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente.

Tasso Fragoso -MA, de de 2025.

Responsável legal da ÓRGÃO GERENCIADOR

Responsável legal do FORNECEDOR REGISTRADO

TESTEMUNHAS:

PMTF
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP N” xx/2025-PMTF/MA

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

ANEXO ÚNICO DA ATA

Razão social:

CNPJ/MF:

Endereço:
Contatos:

Representante:

Valor

Total c/

Desconto
Marca Quant.

Estimada

Item Descrição do Objeto Unidade Valor de

Referência
Percentual de

desconto % %

RS

dc 59
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ANEXO V

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N“ xx/2025-PMTF/MA

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N

PROCESSO ADMINISTRATIVO: n“ 91/2025- PMTF-MA

/2025/PMTF-MA

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TASSO FRAGOSO E A

, CNPJ NA

FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE SÃO TASSO FRAGOSO, com sede na inscrita no CNPJ sob o n°

, inscrito no Cadastro Nacional, neste ato representado pelo Prefeito Municipal
de Pessoas Físicas sob o n°. , e portador da cédula de identidade Registro Geral n°.

doravante denominada CONTRATANTE, e a

, Inscrição Estadual n°

, portador do

órgão expedidor

, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n'empresa

, sediado(a) na , neste ato representado por
RG de n° , expedida pelo(a) ,inscrito(a) no CPF sob n° ,

doravante designada CONTRATADA, firmam o presente CONTRATO de fornecimento decorrente da Ata

de Registro de Preços n“ /2025-MA, vinculado ao Pregão Eletrônico SRP n" xx/2025-PMTF-MA,
Processo Administrativo n." 91/2025 - PMTF-MA, submetendo-se as partes às disposições constantes da Lei

Federal n.° 14.133/21, e suas alterações posteriores e as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Contratação de empresa especializada no fornecimento de combustiveis automotivos com finalidade de

atender o abastecimento da frota de veiculos dos órgãos vinculados ou á disposição da atividade pública
do Município de Tasso Eragoso/MA, a serem executados em conformidade com os itens registrados na Ata
de Registro de Preços n /2025-PMTF-MA, e da proposta apresentada pela CONTRATADA.

TRANSCREVER DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado
, consoante dispõe o art. 107 da Lei Federal 14.133/2021, e que a autoridade competente ateste que as condições
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e os preços permanecem vantajosos para a administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção

contratual sem ônus para qualquer das partes.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL E DAS CONDIÇOES DE FORNECIMENTO
Os combustíveis (gasolina comum, óleo diesel comum e óleo diesel - SIO) serão recebidos pela
CONTRATANTE no posto de abastecimento da CONTRATADA, em parcelas diárias, mediante requisição
de abastecimento, que fixará a quantidade a ser fornecida, para colocação em seus veículos, com os respectivos
preços unitário, desconto percentual aplicado sobre o preço de bomba à vista e valor total em real de cada
fornecimento.

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA deve dispor de posto de abastecimento, com funcionamento

diário, localizado a uma distância que não seja superior ao raio de 20km da sede deste Município.

Parágrafo Segundo - Deverá haver um sistema de controle de abastecimento que emita comprovante de
abastecimento com os seguintes requisitos: a data e hora do abastecimento, identificação do posto, o tipo de

combustível, quantidade de litros, preço unitário por litro e preço total em reais, bem como a placa do veículo,
quilometragem apontada em seu hodômetro, identificação e assinatura do condutor, sendo que uma via ficará
em poder da CONTRATADA e a outra via deverá ser entregue ao CONTRATANTE.

CLAUSULA QUARTA - DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE

O objeto será recebido, conforme dispõe o inciso II do art. 140 da Lei 14.133/2021, baixo descrito:

a) Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com
verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais;

b) Definítivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado
que comprove o atendimento das exigências contratuais.

Parágrafo Primeiro - Em caso de conformidade, o servidor designado atestará a efetivação da entrega dos
produtos, no verso da Nota Fiscal e a encaminhará ao Setor Financeiro da CONTRATANTE, para fins de
pagamento.

Parágrafo Segundo - Em caso de não conformidade, o servidor designado devolverá Nota Fiscal para as
devidas correções.

Parágrafo Terceiro - Os produtos serão recebidos e aceitos após inspeção realizada pelo FISCAL DE
CONTRATO ou pelo servidor encarregado pelo recebimento, podendo ser rejeitados caso não atendam ao
quantitativo solicitado ou não estejam em perfeitas condições para a utilização.

Parágrafo Quarto- Os produtos contendo baixa qualidade, ou que estejam em desacordo com as
especificações contidas na Ata de Registro de Preços e Proposta da contratada, serão rejeitados pela
CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O valor global do contrato é de R$
combustíveis é de

(valor por extenso). O percentual de desconto para os

por cento) sobre o valor de bomba à vista..% (.

PMTF
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Parágrafo Primeiro - O pagamento será feito no prazo de até 30 (trinta) dias da data de apresentação da Nota

Fiscal/Fatura, referente ao fornecimento dos produtos do mês anterior, devidamente atestada pelo Setor

competente da Prefeitura pelo servidor designado para este fim.

Parágrafo Segundo - A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida, expressando os preços unitários e o valor total

mensal com os descontos ofertados pela CONTRATADA, sendo o faturamento incidente, único e

exclusivamente, sobre a quantidade efetivamente entregue.

Parágrafo Terceiro - O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, à CONTRATADA, através de

deposito em conta corrente, agência e banco indicados pela contratada.

Parágrafo Quarto - O pagamento estará condicionado à comprovação por parte da CONTRATADA, de sua
regularidade fiscal e trabalhista por meio das certidões expedidas pelos órgãos competentes, devidamente
atualizadas.

Parágrafo Quinto - Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo estabelecido no Parágrafo Primeiro desta
Cláusula, por culpa da Contratante, serão devidos encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento
ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples, desde que, para tanto, não tenha concorrido à

CONTRATADA.

Parágrafo Sexto - O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = Encargos
moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; I =

índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso.

CLÁUSULA SEXTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos financeiros para execução do presente contrato ocorrerão à conta da Dotação Orçamentária, na

classificação abaixo:

CLÁUSULA SÉTIMA- DO REAJUSTE

Os percentuais de descontos serão fixos e irreajustáveis durante a vigência do contrato. Os preços dos
combustíveis poderão sofrer variações, para mais ou para menos, de acordo com a política de preço praticada
no mercado

CLÁUSULA OITAVA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE

I - São obrigações exclusiva e responsabilidade da CONTRATADA, além de outras que por lei couberem:

a) Iniciar de forma imediata a execução do fornecimento, a partir da assinatura do contrato,
b) Observar a tabela da ANP (Agência Nacional do Petróleo) relativamente à variação dos preços médios
dos combustíveis, bem como apresentar as planilhas de custos elaboradas com a finalidade de parametrizar

o preço de venda dos produtos, sempre que solicitado pela Contratante,
c) Atender as Requisições de Abastecimento e Ordem de Fornecimento, devidamente autorizadas pelo
setor competente da Contratante,

d) Designar um representante perante a Contratante, para prestar esclarecimentos e atender as reclamações
que porventura surgirem durante a execução do contrato,

e) Abastecer exclusivamente os veículos de propriedade ou comprovadamente à serviço das Secretarias
Municipal de Tasso Fragoso/MA, ou ainda os veíeulos adquiridos durante a vigência do Contrato,
f) Os combustíveis destinam-se exclusivamente a veículos e equipamentos com motores de combustão,
ficando vedado o fornecimento em galões ou qualquer outro tipo de recipiente.
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g) Fornecer combustíveis sem impurezas, de P Qualidade e que atenda a especificação técnica exigida pela
Agência Nacional de Petróleo - ANP - www.anp.gov.br.
h) Responsabilizar-se pelos danos que porventura causar aos veículos da Contratante por fornecimento de
combustível que não atenda as especificações previstas pelo Órgão regulador,
i) Responsabilizar-se pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou
subordinados quaisquer, no que se refere ao objeto deste Contrato, aqui incluídos possíveis prejuízos que

venham a causar, direta ou indiretamente à Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso/MA.
j) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, cujas reclamações referentes à
execução contratual se obriga prontamente a atender,

k) A contratada garantirá que os preços dos combustíveis (gasolina comum S500, óleo diesel
óleo diesel SIO) apresentado para aplicação do desconto, são os mesmos praticados no estabelecimento da
contratada, ou seja, preço de bomba.
I) Responder por todos os ônus referentes ao fornecimento ora contratado, tais como impostos, seguros,
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, e quaisquer outros decorrentes do fornecimento
do objeto,

m) Prestar os fornecimentos com rapidez e eficiência,
n) A contratada deve dispor de posto de abastecimento, com funcionamento diário, localizado a uma

distância que não seja superior ao raio de 20km (vinte quilômetros) da sede da Prefeitura Municipal de Tasso
Fragoso/MA, para evitar grandes deslocamentos para abastecimento,

o) Deverá apresentar quando solicitado atestado emitido pelo INMETRO quanto a regularidade da aferição
metrológica das bombas de combustíveis do estabelecimento,

p) Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,

q) Não transferir a terceiro, por qualquer forma, a presente contratação, nem subcontratar qualquer parte
do fornecimento a que está obrigada.

Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE se compromete a:

a)Emitir Nota de Empenho a crédito da CONTRATADA no valor correspondente â quantidade demandada;
b) Receber o objeto de acordo com o que consta no Termo de Referência, Proposta, Ata de Registro de Preço e
Contrato;

c) Efetuar o pagamento das Notas Fiscais, após atestar a respectiva fatura, que deverá ser conferida pelo Setor

competente da CONTRATANTE, conforme previsto neste termo, após o cumprimento das formalidades legais;

d) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA no prazo estabelecidos no
Termo de Referência e Contrato;

e) Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes à execução do objeto, para que a
empresa possa cumprir as obrigações dentro das normas e condições estabelecidas;

f) Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos quantitativos e
qualitativos, prazos de vigência e entregas, mediante designação de servidor(es) responsável(eis) formalmente
designados;

g) Registrar as falhas detectadas e comunicar à CONTRATADA, por escrito, as ocorrências e advertências de
quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte desta;

h) Indicar servidor com competência necessária para proceder à fiscalização do contrato e atestar as Notas
Fiscais após a verificação das especificações pertinentes;
i) Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA.

comum e
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o contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo

estipulado para tanto.

Parágrafo Primeiro - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n" 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa,

a) Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei;

b) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejara a rescisão se não

restringir sua capacidade de concluir o contrato;

c) Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para
alteração subjetiva.

Parágrafo Segundo - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos,

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos,

c) Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E MULTAS CONTRATUAIS
Será responsabilizado administrativamente o licitante ou o contratado pelas seguintes infrações, consoante
dispõe o art. 155 da Lei 14.133/2021:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro
do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a

licitação ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

I) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de Tde agosto de 2013.

Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste edital as

seguintes sanções:

a) advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021);
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b) multa Moratória de 0,6yo (seis décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 10% (dez por cento) dias;
c) impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “g” do
subitem acima deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá
pelo prazo máximo de 03 (três) anos (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
“h”, “i”, “j”, “k” e “L” do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “g”, que justifiquem
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021).

Parágrafo Segundo - Na aplicação das sanções serão consideradas (art. 156, § 1 °, da Lei n° 14.133, de 2021);

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública.

Parágrafo Terceiro- A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021).

Parágrafo Quarto - Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (art. 156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021). Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de

2021).

Parágrafo Quinto -Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será
cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021).

Parágrafo Sexto - As sanções previstas neste contrato serão aplicadas, conforme o caso, consoante dispõe os

artigos 155 e 156 e seguintes da lei 14.133/2021, garantida a prévia defesa.

CLÁUSULA ONZE - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES

A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

Parágrafo Único - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 e 125 Eei Federal n°

14.133/21.

CLÁUSULA DOZE - DA HABILITAÇÃO

Manter durante a execução do presente Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as
condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação.

CLÁUSULA TREZE - DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL

PMTF
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A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 01 (um) ou mais fiscais do contrato,

representante da Administração, especialmente designados a quem caberá exercer as atribuições previstas no
art. 117 da Lei n.° 14.133/2021.

Parágrafo Primeiro - As exigências e a atuação da fiscalização pela CONTRATANTE em nada restringem a
responsabilidade, única, integral e exclusiva da contratada, no que concerne a execução do objeto do contrato.

Parágrafo Segundo - A fiscalização de que trata este item competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso
da execução do Contrato, para atuarem como fiscal técnico e gestor do contrato, assim como seus respectivos
substitutos.

Parágrafo Terceiro - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do
contrato, a exemplo da ordem de fornecimento, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de

atendimento da finalidade da administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21).

CLAÚSULA QUARTOZE- DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais
a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado,

a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de

aceitação expressa.

Parágrafo Primeiro - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD.

Parágrafo Segundo - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.

CLAÚSULA QUINZE - DAS ALTERAÇÕES
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021.

Parágrafo Primeiro - O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

Parágrafo Segundo - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo

máximo de 1 (um) mês.

Parágrafo Terceiro - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.
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CLÁUSULA DEZESSEIS - DA SUBCONTRATAÇÃO
Não será admitida a subcontratação do objeto.

CLÁUSULA DEZESETE - DAS PRERROGATIVAS

O regime jurídico deste Contrato confere a CONTRATANTE as prerrogativas relacionadas no artigo 104 da Lei
Federal n" 14.133/21.

CLÁUSULA DEZOITO - ANTICORRUPÇÃO
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas,

a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n° 8.429/1992) e a Lei Anticorrupção (Lei n° 12.846/2013 e seus

regulamentos), e se comprometem a cumpri-las fielmente.

CLÁUSULA DEZENOVE - DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

A CONTRATADA deverá obedecer aos critérios de sustentabilidade ambiental contidos na Instrução

Normativa n° 01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério
do Planejamento, Orçamento e Gestão - SLTI/MPOG, os quais devem ser aplicados no momento da execução
do objeto, para que seja assegurada a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental
específicos, relativos ao fornecimento de combustíveis e, apresentar os seguintes documentos:

a) Licença ambiental de operação;
b) Certificado do INMETRO (BOMBAS);

c) Certificado do posto revendedor (ANP).

Parágrafo Único - A Contratada deverá respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação
Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos.

CLÁUSULA VINTE - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, de 2021,

e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de

1990 - Código de Defesa do Consumidor-e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA VINTE E UM - DA BASE LEGAL

Na interpretação deste Contrato será aplicada a Lei Federal n° 14.133 de 01 de abril de 2021, a doutrina, a

jurisprudência e os princípios gerais do Direito.

CLÁUSULA VINTE E DOIS - DA PUBLICAÇÃO
Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no PNCP - Portal

Nacional de Compras Públicas, na forma prevista no art.94 da Lei Federal n” 14.133/21, condição

indispensável para eficácia do contrato e seus aditamentos e deverá ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias uteis, a

contar da data de sua assinatura.

CLÁUSULA VINTE E TRÊS- DO FORO

O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da Comarca de

Balsas/MA.
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em três (três) vias de igual teor,

que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contratantes.

Tasso Fragoso -MA, de de 2025.

PELO CONTRATANTE PELO CONTRATADO

(empresa)

(cnpj)
ORDENADORES DE DESPESAS

Testemunhas:

(nome completo / CPF)

2.

(nome completo / CPF)

P Ml T’ftn
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO GRAGOSO - MA

DESPACHO

Encaminhe-se à Procuradoria Geral do Município para exame da minuta do

edital de licitação na modalidade Pregão e seus anexos, conforme o que dispõe o art.

53, § 1°, da Lei n° 14.133/21.

Tasso Fragoso - MA, 09 de setembro de 2025.

Assinado de forma digital
por KELSON RICHARD
CARVALHO HOLANDA

VIEIRA:74444913304

KELSON RICHARD

CARVALHO HOLANDA

VIEIRA:74444913304

Kelson Richard Carvalho Holanda Vieira

Prefeito Municipal
Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso - MA

PMTF
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TciSffi^' Fragoso
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA

PARECER JURÍDICO N ’ 42/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N” 91/2025 - PMTF/MA

REQUERENTE: Secretaria Municipal de Administração e Finanças

ASSUNTO: Análise da Minuta de Edital de Pregão Eletrônico e seus anexos.

OBJETO: Registro de preços para eventual e futura contratação de empresa fornecedora
de combustíveis automotivo com finalidade de atender o abastecimento da frota de veículos

dos órgãos vinculados ou a disposição da atividade pública do Município de Tasso Fragoso -
MA.

1. RELATÓRIO

Trata-se de solicitação encaminhada a esta Procuradoria pelo pregoeiro desta
Prefeitura, em atendimento ao art. 53, §1° da Lei Federal n° 14.133/21, para proceder à análise
da minuta do Edital de Pregão Eletrônico e seus anexos, tipo maior percentual de desconto
(%) sobre a bomba, cujo objeto implica no Registro de preços para eventual e futura
contratação de empresa fornecedora de combustíveis automotivo com finalidade de atender

o abastecimento da frota de veículos dos órgãos vinculados ou a disposição da atividade pública
do Município de Tasso Fragoso - MA.

O mesmo foi encaminhado a esta Procuradoria para fins de atendimento do

despacho acima citado que é o exame da minuta do edital e seus anexos, conforme o disposto
no art. 53, §1° da Lei Federal n° 14.133/21.

O presente processo licitatório está devidamente instruído com os seguintes

a) Ofício expedido pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças;
b) Documento da Formalização da Demanda - DFD;
c) Estudo Técnico Preliminar;

Termo de Referência aprovado pela autoridade competente;
e) Matriz de Risco;

Autorização da licitação;
g) Pesquisa Mercadológica;
h) Mapa de Apuração de Preço;
i) Ato de designação do Pregoeiro e sua Equipe de Apoio;

Minuta do Edital e seus anexos.

documentos:

d)

0

j)

É 0 relatório.

2. ANALISE jurídica

A Constituição Federal de 1988, condicionou a prestação de serviços públicos à
realização de prévio procedimento licitatório, determinando que as obras, serviços, compras e
alienações da Administração Pública serão precedidas de licitação pública que assegure
igualdade de condições a todos os concorrentes, ressalvados os casos especificados na
legislação.

Neste sentido, a própria Carta Magna, em capítulo destinado à Administração
Pública, ressalva casos em que a legislação infraconstitucional confere ao Poder Público a

PMTF
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA

faculdade de contratar sem a necessidade de tal procedimento, conforme se depreende do inciso
XXI do art. 37, abaixo transcrito:

Art. 37. (...) XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as
obras, serviços, eompras e alienações serão contratados mediante

processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a

todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da

lei, o qual somente permitirá as exigências de qualifieação técnica e

econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.

Repetindo o preceito constitucional, o artigo 6° da Lei 14.133/21, estabelece a regra
geral da neeessidade da licitação, inclusive para os serviços cuja conceituação contém no inciso
XI, englobando a atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada utilidade,

intelectual ou material, de interesse da Administração. O certame pretende contratação de
empresa fornecedora de combustíveis automotivo com finalidade de atender o

abastecimento da frota de veículos dos órgãos vinculados ou a disposição da atividade pública
do Município de Tasso Fragoso - MA., através da modalidade Pregão Eletrônico com critério
de julgamento tipo maior percentual de desconto (Vo) sobre a bomba.

A contratação pretendida enquadra-se na previsão no Art. 28°, inciso I, da Lei

Federal n° 14.133/2021, veja:

Art. 28. São modalidades de licitação:
I - pregão;
II - eoncorrência;

III - concurso;

IV - leilão;

V - diálogo competitivo.

A primeira fase da licitação encontra-se disciplinada em linha gerais no artigo 18
da Lei Federal n° 14.133/21 e observa-se que os requisitos contidos nos incisos do referido

artigo estão compreendidos na Minuta do Edital. Importa registrar:

Art. 18. A fase preparatória do proeesso licitatório é caraeterizada pelo
planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações

anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que
elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as

considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem
interferir na contratação, compreendidos:
I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo

técnico preliminar que caracterize o interesse público envolvido;

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio

de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo,
conforme o caso;

III - a definição das condições de exeeução e pagamento, das garantias
exigidas e ofertadas e das condições de reeebimento;

PMTF
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA

IV - 0 orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados

para sua formação;

V - a elaboração do edital de licitação;

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que

constará obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;
VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de

execução de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais
de economia de escala;

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de

disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação desses

parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o resultado

de contratação mais vantajoso para a Administração Pública,

considerado todo o ciclo de vida do objeto;
IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como

justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação
das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do

objeto, e de qualificação econômico-financeira, justificativa dos

critérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas

licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e

justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em
consórcio;

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação
e a boa execução contratual;

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da

licitação, observado o art. 24 desta Lei.

A nova Lei de Licitação e Contratos da Administração Pública ainda determina em

seu artigo 25, quais os requisitos a serem observados pela mesma quando da elaboração do
Edital, in verhis:

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas
à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e ás

penalidades da licitação, à fiscalização e á gestão do contrato, à entrega
do objeto e às condições de pagamento.
§ 1° Sempre que o objeto permitir, a Administração adotará minutas

padronizadas de edital e de contrato com cláusulas uniformes.

In casu, observa-se que a Minuta de Edital de Pregão e seus anexos estão em

consonância com as disposições acima citadas além da autorização para a licitação,
devidamente assinada ordenador de despesas e no presente caso não há necessidade de

indicação da dotação orçamentária, considerando tratar-se de licitação para Registro de Preço.

Analisando-se o instrumento de convocação verifica-se que o mesmo se encontra

de acordo com o disposto nos art. 18°, art. 25° e art. 28° da Lei 14.133/21, bem como os demais

embasamentos legais correspondentes ao planejamento da licitação e confecção do edital.

3. CONCLUSÃO

ttÜBRICA: ^0^0^
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA

Do exposto, verifica-se que o processo administrativo ora analisado, até o presente
momento, sobretudo a minuta do Edital e seus anexos, está em consonância com os dispositivos
da Lei n° 14.133/2021, Decreto Federal n° 11.462/2023 e da Lei Complementar n° 123, de 14
de dezembro de 2006 e suas alterações, razão pela qual se encontra aprovado por esse
departamento jurídico, ressalvada as especificações técnicas constantes no Termo de

Referência, que são de inteira responsabilidade do setor a quem competiu a sua elaboração.

E 0 Parecer.

Tasso Fragoso - MA, 11 de setembro de 2025.

AMANDA VITORIA REZENDE OLIVEIRA

Procuradoria Geral do Município
Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso - MA

PM TF
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 91/2025 - PMTF.

PREGÃO ELETRÔNICO N" 018/2025 - PMTF.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO/MA

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contratação de empresa fornecedora
de combustíveis automotivo com finalidade de atender o abastecimento da frota de veículos dos órgãos

vinculados ou a disposição da atividade pública do Municipio de Tasso Fragoso/MA

VALOR ESTIMADO: R$ 10.168.950,00 (dez milhões, cento e sessenta e oito mil, novecentos e

cinquenta reais).

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 01 de outubro de 2025 às 09h:00min (nove horas e trinta minutos),

no endereço: www.comprastassofragoso.com.br

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Maior Percentual de desconto (%) sobre o preço de bomba.

MODO DE DISPUTA: aberto

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM

PREGOEIRO: MANOEL MESSIAS BORGES OLIVEIRA
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PREGÃO ELETRÔNICO N” 018/2025 - PMTF

PROCESSO N". 091/2025 - PMTF

EDITAL

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO/MA, torna público, para conhecimento dos

interessados, que, por intermédio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, realizará licitação na modalidade

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, com critério de julgamento MAIOR PERCENTUAL DE

DESCONTO (%) SOBRE O PREÇO DE BOMBA nos termos da LEI FEDERAL n“ 14.133, de 1°

de abril de 2021 e LEI COMPLEMENTAR n° 123/06 e 147/2014, e demais legislação, sob as condições
estabelecidas neste ato convocatório e anexos.

1. DO OBJETO

A presente licitação tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura

contratação de empresa fornecedora de combustíveis automotivo com finalidade de atender o

abastecimento da frota de veículos dos órgãos vinculados ou a disposição da atividade pública do

Município de Tasso Fragoso/MA, conforme condições, especificações e exigências estabelecidas neste
Edital e seus anexos.

1.1.

1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência,

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3. O critério de Julgamento adotado será o MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO (%), por
item (s), observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do
objeto.

1.4. As regras referentes ao procedimento para Registro de Preços, aos órgãos gerenciador e
participantes, bem como a eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

1.5. O valor global estimado para o registro do objeto é de R$ 10.168.950,00 (dez milhões, cento e

sessenta e oito mil, novecentos e cinquenta reais).

2. DOS RECURSOS ORCAMENTÃRIOS

2.1. As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos Recursos orçamentários
vigente, quais serão informados do momento da contratação, confonne dispõe o art.l7, do Decreto
Federal n° 11.462/23.

2.2. As rubricas orçamentarias indicadas poderão ser alteradas unilateralmente a critério da

administração.

3. DO CREDENCIAMENTO

PMTF,
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3.1. o Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS DO

MUNICÍPIO DE TASSO FRAGOSO que permite a participação dos interessados na modalidade

licitatória PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras do Município de Tasso Fragoso, no sítio
www.comprastassofragoso.com.br;

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a
este Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda

que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE

COMPRAS DO MUNICÍPIO DE TASSO FRAGOSO e mantê-los atualizados Junto aos órgãos
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação

4. DAS CONDICQES DE PARTICIPACAO NO PREGÃO

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS DO

MUNICÍPIO DE TASSO FRAGOSO.

4.1.1. Conforme item 4.2. do ETP, é um dos requisitos para a contratação:

“4.2. A contratada deve dispor de posto de abastecimento, com funcionamento diário, localizado a

uma distância que não seja superior ao raio de 20km (vinte quilômetros) da sede da Prefeitura
Municipal de TASSO FRAGOSO/MA, para evitar grandes deslocamentos para abastecimento o que
causaria um prejuízo para Administração Pública, pois os veículos teriam que sair de TASSO

FRAGOSO para abastecer em cidades distantes o que não é econômico para o município”.

As empresas em Recuperação Judicial e Extrajudicial que obtiveram a sua concessão ou a

homologação do Plano de Recuperação Extrajudicial pelo juízo competente, deverão ter a respectiva
certidão inserida em seu cadastro.

4.2.1. A apresentação da certidão de concessão de recuperação judicial não suprime a obrigação da
empresa comprovar todos os requisitos requeridos no certame, inclusive econômico-financeiros, pois
necessário conferir igual tratamento a todas as licitantes.

Para participação na presente licitação deve ainda ser observado:

4.3.1. Os Itens 01, 03 e 05 (Cota Principal /Ampla Concorrência): os interessados que atendam aos
requisitos do edital, inclusive as ME, EPP e MEL

4.2.

4.3.
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4.3.2. Os Itens 02, 04 e 06 (Cota Reservada): Somente as empresas enquadradas como Microempresa
- ME, Empresa de pequeno porte - EPP e Microempreendedor Individual-MEl.

4.3.3. As Cotas estão distribuídas, conforme artigo 48 da Lei Complementar n° 147/2014 e do Art. 8°
do Decreto Federal n° 8.538/2015:

a) Ampla Concorrência/Cota Principal - Item aberto para a participação de todos os interessados,
inclusive os que se enquadrem na condição de “Microempresa — ME”, “Empresa de Pequeno Porte —
EPP" ou “Microempreendedores Individuais - MEI” que atuem no ramo de atividade referente ao objeto
licitado,

b) Cota Reservada - Item constituído por até 25% (vinte e cinco por cento) do quantitativo da
respectiva Cota Principal, está aberto para a participação exclusiva de “Microempresa - ME”, “Empresa
de Pequeno Porte - EPP” e Microempreendedores Individuais - MEI, sem prejuízo de sua participação
nos itens da cota principal, e que atuem no ramo de atividade referente ao objeto licitado, conforme
determina o artigo 48, III c/c Art.l8-E, §2° da Lei Complementar n° 147/2014 e Art, 8” do Decreto
Federal n“ 8.538/2015.

c) Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota
principal, ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do
primeiro, conforme determina o Art. 8° § 2", do Decreto Federal n° 8.538/2015.

d) Se uma mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas dar-se-á
pelo menor preço obtido entre as cotas, ou seja, pelo mesmo desconto.

4.3.4. As microempresas - ME, empresas de pequeno porte - EPP, microempreendedor individual - MEI

que optarem por usufruírem dos benefícios concedidos pela Lei Complementar n° 123, deverão importar

no sistema, juntamente com a documentação de habilitação, documento que comprove o referido

enquadramento, podendo ser a comprovação através de certidão expedida pela Junta Comercial do
domicílio da sede da licitante.

4.4. Não poderão participar desta licitação:

4.4.1.

que não atendam às condições deste Edital e seu (s) anexo(s);

Pessoa jurídica cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Edital e

4.4.2. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

4.4.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber

citação e responder administrativa ou judicialmente;
4.4.4. que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração

Municipal, em face da hipótese prevista no inciso 111 do Art. 156, da Lei n° 14.133/2021;

4.4.5. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei n° 14.133/2021;

4.4.6. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou
liquidação;

4.4.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário).

Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:
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4.5.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006,

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.5.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.5.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada

está em conformidade com as exigências editalícias;

4.5.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências posteriores;

4.5.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°,

XXXIll, da Constituição;

4.5.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa

SLTI/MP n° 2, de 16 de setembro de 2009.

4.5.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição

Federal;

4.5.8. que os produtos são fornecidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às

regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de

julho de 1991.

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções

previstas em lei e neste Editai.

5. DA APRESENTACAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITACAO.

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado

com o percentual de desconto e o preço proposto, até a data e o horário estabelecidos para abertura

da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá
por meio de chave de acesso e senha.

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem no Portal de

Compras do Município de Tasso Fragoso no endereço eletrônico www.comprastassofragoso.com.br,

assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §
l°da LC n° 123, de 2006.

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
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5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento
da proposta.

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio
de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO

SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS:

6.1.1. Percentual de desconto. Valor unitário e total do item e valor Global da Proposta, em moeda
corrente nacional;

6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos bens ou serviços.

6.4. Os percentuais de desconto ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data

de sua apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO. CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES.

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou

não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.
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1.2.\. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo maior percentual de desconto (%), por item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance superior ao último por ele ofertado e registrado pelo
sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação á proposta que cobrir a melhor oferta, estará
disponível para o fornecedor no momento do lance.

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte)
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três) segundos, sob pena de serem
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública.

7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no
caso de lances intermediários.

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente.
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7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, Justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de
lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser

desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao Suporte
Técnico.

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado primeiro.

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do Pregoeiro
aos participantes do certame, publicada no Portal de Compras Públicas do Município de Tasso Fragoso,
wvvw.comprastassofragoso.com.br. quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será
reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.20. Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.21. Em relação ao item (s) não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática. Junto à Receita
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e
empresas de pequeno porte participantes, procedendo á comparação com os valores da primeira
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-
se 0 disposto nos arts. 44 e 45 da LC n” 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015.

7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas
empatadas com a primeira colocada.

7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
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7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto
no art. 60, da Lei n° 14.133, de 2021, assegurando-se a preferência, sucessivamente, nesta ordem:
7.26.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato
contínuo á classificação;

7.26.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes;

7.26.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de
trabalho, conforme regulamento;

7.26.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de
controle;

7.27. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços

produzidos ou prestados por:

7.27.1. empresas estabelecidas no território do Estado do Maranhão;

7.27.2. empresas brasileiras;

7.27.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.27.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n” 12.187/2009.

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

7.28.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie

a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso,
dos documentos complementares, quando necessários à continuação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

7.28.2.1. O NÃO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA READEQUADA, DESATENDENDO

A CONVOCAÇÃO DO PREGOEIRO, CULMINARÁ COM A DESCLASSIFICAÇÃO DO

LICITANTE.

7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA ADEQUADA AO ÚLTIMO LANCE

(PROPOSTA VENCEDORA!
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8.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo previsto no item
7.28.2 deste Edital e deverá:

8.1.2. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante
legal.

8.1.3. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pagamento.

8.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

8.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, tipo, fabricante e
procedência, vinculam a Contratada.

8.4. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o
valor global em algarismos e por extenso.

8.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes
últimos.

8.4.2. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o Julgamento a mais de um resultado,
sob pena de desclassificação.

8.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro
licitante.

9.1. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1. Encerrada a etapa de negociação e, recebida a proposta readequada, o Pregoeiro examinará a

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em

relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, e se atende as condições

de participação no certame, conforme o disposto no art. 14 da Lei Federal n° 14.133/21.

9.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às especificações
técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidad e com exigências do ato
convocatório.

9.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente
inexequível.
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9.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos

dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para
os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

9.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

9.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a
exequibilidade da proposta.

9.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada
em ata;

9.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da

proposta.

9.7.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

9.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e

horário para a sua continuidade.

9.10. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a

negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

9.10.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

9.10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

9.11. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n°
123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

9.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.
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10. DA HABILlTACAO

10.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO
LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O

PREGOEIRO VERIFICARÃ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE
PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO Ã EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A
PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA

AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE TASSO

FRAGOSO, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS:

a) Possuir Cadastro do Portal de Compras do Município de Tasso Fragoso;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de

Empresas Punidas - CNEP (vvwvv.portaldatransparencia.gov.br/);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido

pelo Conselho Nacional de Justiça (wvvw.cni.ius.br/improbidade adm/consultar requerido.php
)•

d) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p= 1660:3:0

TCU

e) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep ).

10.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas
“b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

(https://certidoesapLapps.tcu.gov.br/L

10.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

10.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

10.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento

similares, dentre outros.

10.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

10.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.
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10.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio
do PORTAL DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE TASSO FRAGOSO, em relação à habilitação

jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica -financeira e habilitação técnica.

10.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE
COMPRAS DO MUNICÍPIO DE TASSO FRAGOSO, para que estejam vigentes na data da abertura

da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva
documentação atualizada.

10.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)
certidão(ões) válida(s).

10.3. Flavendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-

los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS. SOB PENA DE

INABILITAÇÃO.

10.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação á integridade do
documento digital.

10.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

10.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

10.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

10.7. Ressalvado o disposto no item 10.1, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a

documentação relacionada nos itens a seguir, para fms de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da

Lei n° 14.133, de 2021.

10.8. Habilitação Jurídica:

10.8.1. No caso de empresário individual; inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

10.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEl: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEl, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio wvvvv.portaldoempreendedor.aov.br;

10.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
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10.8.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

10.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

10.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971;

10.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

10.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva.

10.9. Regularidade fiscal, social e trabalhista:

10.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

10.9.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo à

sede ou domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da

licitação;

10.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Federal, mediante apresentação da:

• Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e
Previdenciário.

10.9.4. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante

apresentação da(s):

• Certidão Negativa de Débitos Fiscais.

• Certidão Negativa de Inserição de Débitos na Dívida Ativa.

10.9.5. Prova de Regularidade com a Fazenda Muníeípal, do domicílio ou sede da licitante, relativa

ao ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e TLF - Taxa de Localização e

Funcionamento, através de:

• Certidão Negativa de Débitos Fiscais.

• Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa.

10.9.6. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através de

apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS.

10.9.7. Prova de Inexistência de Débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

10.9.8. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

10.10.Qualificação Econômico-Fínanceira.

PMTF
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Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios10.10.1.

sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços

que provisórios, que comprove a boa situação financeira da empresa baseada nas condições seguintes:

a) A comprovação da situação financeira da empresa licitante será demonstrada através de índices

financeiros utilizando-se as fórmulas abaixo, cujos resultados deverão estar de acordo com os valores

ali estabelecidos:

a.l) índice de Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes do cálculo com a aplicação

das seguintes fórmulas, maior ou igual a 1,0 (um):

Ativo Circulante

ILC = > 1,00

Passivo Circulante

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
ILG = > 1,00

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

b) As empresas que apresentarem resultado menor do que o exigido, quando de sua habilitação

deverão comprovar, considerando os riscos para a Administração, Capital Social ou Patrimônio

Líquido no valor mínimo de 10®/o (dez por cento) do valor estimado da contratação, admitida a

atualização para a data de apresentação da proposta através de índices oficiais,

b.l.) Quando houver cotação para mais de um item, o Capital Social ou Patrimônio Líquido mínimo

exigido será o somatório dos valores mínimos indicados no Edital, para o respectivo item;

10.10.1.1. As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro, devem cumprir a exigência deste

subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura devidamente registrado na Junta Comercial,

com Capital Social ou Patrimônio Líquido mínimo estabelecido na alínea “b” acima.

10.10.1.2. Serão considerados aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial e Demonstrações

Contábeis assim apresentados:

a) Publicados em Diário Oficial ou;

b) Publicados em jornal de grande circulação ou;

c) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou;

d) Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da

licitante, na forma da Instrução Normativa n“ 11, de 05 de dezembro de 2013, do Departamento de

Registro Empresarial e Integração-DREl acompanhada obrigatoriamente dos Termos de Abertura e
de Encerramento.

e) Por cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos termos da
IN RFB 1.420/2013, 1.422/2013, IN RFB 1.486/2014, IN RFB 1.510/2014, IN RFB 1.594/2015 e IN

RFB 1.660/2016 e IN RFB 1.679/2016.

PMTF
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10.10.1.3. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a

licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na

Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado.
10.10.1.4. A pessoa juridica optante pelo Simples Nacional deverá apresentar juntamente com o

Balanço Patrimonial, cópia do Termo de Opção ao Simples Nacional.

10.10.2.

pessoajurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da

proposta de preço, quando não contiver prazo de validade.

Certidão Negativa de feitos sobre Falência, expedida pelo distribuidor da sede da

10.11. Qualificação Técnica

10.11.1.

por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante fornece ou forneceu

produtos compatíveis com o objeto da licitação. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do

emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores,

administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome

completo e cargo/função.
10.11.2.

devidamente atualizado.

10.11.3.

10.11.4.

fornecimento do objeto na forma e quantidade exigidas pelo edital para a contratação.
10.12. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

10.13.Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Portal de Compras

do município de Tasso Fragoso www.comprastassofragoso.coni.br poderão ser enviados por meio do

sistema, em formato digital, no prazo de 02(duas) horas, contado da solicitação do Pregoeiro juntamente

com a proposta adequada.

10.14.Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange á

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração

pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

10.15.A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação

dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra

microempresa ou empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista,

será concedido o mesmo prazo para regularização.

10.16.Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

10.17.Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e

o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma do art. 63, 1, da Lei n°

14.133/2021).

No mínimo, 01 (um) Atestado(s) ou Declaração (ões) de Capacidade Técnica, fornecido

Registro ou Inscrição da licitante junto à Agência Nacional de Petróleo (ANP),

Alvará de Funcionamento, emitido pelo Município sede da Licitante.

Declaração de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para o
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10.18.Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

10.19.Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação,

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e

45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta

subsequente.

10.20.Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, conforme o art. 64 da Lei 14.133/21 e IN 73/2022, art. 39, §4°, salvo

em sede de diligência, para:

10.20.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

10.20.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das

propostas;

10.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

n. DOS RECURSOS

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes, á anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133, de
2021.

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

11.3.3. 0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura

da ata de habilitação ou inabilitação;

11.3.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

11.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

11.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
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11.6. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

11.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão
repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n“ 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão de reabertura.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a

fase do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO

PORTAL DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE TASSO FRAGOSO, sendo responsabilidade do
licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar a
licitação.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1. As regras acerca das garantias de execução estarão estabelecidas no Termo de Referências, anexo
a este Edital.

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E FORMACAO DE CADASTRO DE RESERVA

15.1. Após a homologação da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 05 (CINCO) dias uteis,
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de
validade se encontra nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei n° 14.133/2021.

PMTF
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15.1.1. Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão para a assinatura da Ata de

Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo
de até 05 (CINCO) dias uteis, a contar da data de seu recebimento.

15.1.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação
do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que;

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

15.1.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro
de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição

do(s) item(ns), as respectivas quantidades, percentual de descontos, preços registrados e demais
condições.

15.1.4. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e mantido

durante a vigência da ata de registro de preços.

15.1.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

15.1.6. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro
classificado.

15.2. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

15.2.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a
classificação na licitação; e

15.2.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original.

15.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores

registrados na ata.

15.3.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame
em relação ao licitante mais bem classificado.

15.3.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto

com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

15.4. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
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15.4.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; ou

15.4.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses
previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto n° 11.462/23.

15.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo
primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na

forma prevista no edital, poderá:

15.5.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
15.5.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada
a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

15.6. A vigência da Ata de Registro de Preços é de é de Ol(um) ano, contados do primeiro dia útil

subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que

comprovado que o preço é vantajoso, com fulcro no art. 84 da Lei Federal n° 14.133/21.

15.7. A partir da vigência da ARP o fornecedor fica obrigado a cumprir na íntegra, todas as condições

estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades pelo descumprimento de qualquer de suas
cláusulas.

15.8. A assinatura da ARP está condicionada à verificação de todos os requisitos de habilitação
constante deste edital.

15.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, conforme
art. 23 do Decreto Federal n° 11.462/23.

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

16.1. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso
(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem

prejuízo das sanções previstas neste Edital, conforme prevê art.95 da Lei Federal n° 14.133/21.

16.1.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação
do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

16.2. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,
implica no reconhecimento de que:
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16.2.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida

as disposições da Lei n° 14.133/2021;

16.2.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

16.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 da Lei
n° 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei.

16.4. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura, podendo ser

prorrogado, consoante o art. 107 da Lei Federal 14.133/21.

16.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

16.6. Por ocasião da assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação
das condições de habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante
durante a vigência do contrato.

16.6.1. Na hipótese de irregularidade, o CONTRATADO deverá regularizar a sua situação perante o

cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital
e anexos.

16.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no
edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da

aplicação das sanções das demais cominações legais cabiveis a esse licitante, poderá convocar outro
licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação,
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato
ou a ata de registro de preços.

17. DO REAJUSTAMENTO

17.1. Sobre as regras do reajustamento são as previstas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

18. DOS PRAZOS E CONDICOES DO FORNECIMENTO RECEBIMENTO DO OBJETO E

DA FISCALIZAÇÃO

18.1.0 prazo e as condições do fornecimento do objeto e de fiscalização são as previstas no Termo de
Referência, anexo a este Edital.

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e

Contrato.

20. DO PAGAMENTO

20.1. As condições relativas ao pagamento são as estabelecidas no Termo de Referências, anexo a este
Edital.

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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21.1. As sanções administrativas são as estabelecidas no Termo de Referência e Contrato.

22. DA IMPUGNACAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa

poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento.

22.2. A impugnação e/ou pedido de esclarecimento deverá ser realizada EXCLUSIVAMENTE por

FORMA ELETRÔNICA via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras do Município

de Tasso Fragoso no endereço eletrônico no sistema www.comprastassofragoso.com.br.

22.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de Compras
Públicas no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do

certame.

22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

22.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame,
salvo quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1°, da Lei n° 14.133/2021.

22.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada

pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

22.6. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem

geral, serão cadastradas no sítio www.comprastassofragoso.com.br , sendo de responsabilidade dos

licitantes, seu acompanhamento.

22.7. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada
para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de
estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do
administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para

impugnar o Edital).

23. DAS DlSPOSlCOES GERAIS

23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo
Pregoeiro.

23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário
de Brasília - DF.

23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
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fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.

23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.

23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.

23.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das infonnações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

23.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas

implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o
vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções
cabíveis.

23.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

23.12. A PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO/MA, poderá revogar este Pregão por
razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e
incontomável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for
viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla
defesa e contraditório.

23.12.1. A anulação do pregão induz á do contrato.
23.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

23.13. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada
a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de
documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

23.14. O Edital e seus anexos estará disponível na integra nos seguintes endereços eletrônicos: no Portal de

Compras da Prefeitura de Municipal de Tasso Fragoso, em w^w.comprastassofragoso.com.br . no Portal
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Nacional de Contratações Públicas- PNCP, no SINC - contrata em www.tce.ma.gov.br e site da Prefeitura

Municipal de Tasso Fragoso/MA https://www.tassofragoso.ma.gov.br .

23.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

23.15.1. ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA - ESPECIFICAÇÕES;

23.15.2. ANEXO 11 - MODELO DE DECLARAÇAO;

23.15.3. ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;

23.15.4. ANEXO IV - MINUTA DA ARP;

23.15.5. ANEXO V- MINUTA DO CONTRATO

Tasso Fragoso - MA, 16 de setembro de 2025.

MANOEL MESSIAS BORGES Assinado de forma digitai por MANOEL

OUVEIRA:920569in91
MESSIAS BORGES OLIVEIRA:92056911191

Dados; 2025.09.16 08:50:51 -03'00'

Manoel Messias Borges Oliveira

Pregoeiro Oficial -PMTF/MA
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ANEXO I

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N” 18/2025-PMTF

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DA DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1.0 presente Termo de Referência tem por finalidade definir os elementos que norteiam o presente

procedimento visando o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contratação de empresa
fornecedora de combustíveis automotivo com finalidade de atender o abastecimento da frota de

veículos dos órgãos vinculados ou a disposição da atividade pública do Município de Tasso

Fragoso/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, abaixo

relacionadas:

1.2. O detalhamento e descrição do objeto compreende as especificações e quantitativos relacionados
na tabela do Anexo Único deste Termo de Referência.

2. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

2.1. Com 0 objetivo de atender às necessidades das diversas Secretarias do Município de Tasso Fragoso,
a frota de veículos desta Prefeitura encontra-se em constante utilização, executando atividades essenciais

como diligências administrativas, ações assistenciais, transporte de pacientes, transporte de alunos e
demais serviços de interesse público. Além disso, há a utilização de veículos e máquinas locadas,

inclusive por horas-máquina, que vêm desempenhando diversas intervenções no município, como a

manutenção e recuperação de todas as rotas escolares, cujas operações demandam o fornecimento de
combustível por conta da própria contratante.

2.2. Em razão do elevado nível de utilização do objeto para manutenção das políticas públicas aplicadas,
faz-se necessário instaurar um novo processo para contratação de empresa especializada no
fornecimento de combustíveis, de modo a assegurar o abastecimento contínuo e adequado tanto da frota

própria quanto dos veículos e máquinas locadas sob responsabilidade da contratante.

2.3. A presente contratação fundamenta-se no princípio da continuidade do serviço público, visando

garantir condições logísticas adequadas para o desenvolvimento das atividades das Secretarias com

maior eficiência, alcance e regularidade, as quais dependem diretamente do uso de veículos e do
fornecimento ininterrupto de combustível.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

3.1. A licitação é para a constituição de Ata de Registro de Preços e posterior contratação de empresa

para fornecimento do objeto, está fundamentada com base na Lei Federal n. ° 14.133 de 01 de abril de
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2021 e Decreto Federal n° 11.462 de 31 de março de 2023, aplicar-se-á também os procedimentos

determinados pela Lei Complementar n. ° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n. ° 147, de 07 de

agosto de 2014.

3.2. Entende-se que o fornecimento será realizado na forma parcelada e pelo Sistema de Registro de
Preços.

3.3. Considerando a estrutura já existente no município será utilizado a solução de aquisição para
abastecer a frota de veículos diretamente com o fornecedor. Solução essa praticada por várias prefeituras

da região conforme consultas realizadas no site do TCE- MA e site do painel de preços do governo
federal.

3.4. O tipo de solução a contratar é o pregão eletrônico por se tratar de produtos comuns.

4. DA MODALIDADE DA LICITAÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO
4.1. A licitação para aquisição do objeto se dará na modalidade de PREGÃO, na sua forma
ELETRÔNICA, por se tratar de produtos de natureza comum, uma vez que apresentam padrões de
qualidade e desempenho usuais no mercado, facilmente disponíveis para sua utilização.

4.2. O critério de julgamentos das propostas será considerado do tipo MAIOR PERCENTUAL DE

DESCONTO (%). O desconto para (gasolina comum, óleo diesel comum e óleo diesel SIO) será

aplicado sobre o preço de bomba à vista praticado pelo estabelecimento da proponente.

4.3. O Sistema de Registro de Preço - SRP será adotado conforme as hipóteses previstas no inciso II

e 111 do artigo 3° do Decreto n° 11.462, de 31 de março de 2023.

5. DAS CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO E CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE

5.1.0 objeto deverá ser fornecido de acordo com a necessidade de consumo da Prefeitura Municipal

de Tasso Fragoso/MA da seguinte forma:

a) Os combustíveis (gasolina comum, óleo diesel comum S500 e óleo diesel -SIO) serão

recebidos pela CONTRATANTE no posto de abastecimento da CONTRATADA, em parcelas

diárias, mediante requisição de abastecimento, que fixará a quantidade a ser fornecida, para
colocação em seus veículos, com os respectivos preços unitário, desconto percentual (%) aplicado
sobre o preço de bomba à vista e valor total em real de cada fornecimento.

b) A Licitante deve dispor de posto de abastecimento, com funcionamento diário, localizado a

uma distância que não seja superior ao raio de 20km (vinte quilômetros) da sede da Prefeitura
Municipal de Tasso Fragoso/MA, para evitar grandes deslocamentos para abastecimento.

c) Deverá haver um sistema de controle de abastecimento que emita comprovante de
abastecimento com os seguintes requisitos: a data e hora do abastecimento, identificação do posto, o

tipo de combustível, quantidade de litros, percentual de desconto, preço unitário por litro e preço
total em reais, bem como a placa do veículo, quilometragem apontada em seu hodômetro.
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identificação e assinatura do condutor, sendo que uma via ficará em poder da empresa e a outra via

deverá ser entregue ao CONTRATANTE.

5.2. DO CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE

5.2.0 objeto será recebido, conforme dispõe o inciso II do art. 140 da Lei 14.133/2021, baixo descrito:

5.2.1. Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização,
com verificação posterior da conformidade do produto com as exigências contratuais;

5.2.2. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante
termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.

a.l) Em caso de conformidade, o servidor designado atestará a efetivação da entrega dos produtos, no
verso da Nota Fiscal e a encaminhará ao Setor Financeiro da CONTRATANTE, para fms de pagamento.

a.2) Em caso de não conformidade, o servidor designado devolverá Nota Fiscal para as devidas
correções.

5.3. Os produtos serão recebidos e aceitos após inspeção realizada pelo FISCAL DE CONTRATO ou
pelo servidor encarregado pelo reeebimento, podendo ser rejeitados caso não atendam ao quantitativo
solicitado ou não estejam em perfeitas condições para a utilização.

5.4. Os produtos contendo baixa qualidade, ou que estejam em desacordo com as especificações
contidas na Ata de Registro de Preço e Contrato, serão rejeitados pela CONTRATANTE.

6. DA FISCALIZAÇÃO E MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total
ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método

de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
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Fiscalização

6.6. Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, o contrato será acompanhado e
fiscalizado pelo(s) seu(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n.° 14.133, de 2021,

art. 117, caput).

.Fiscalização Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração.
6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das
faltas ou dos defeitos observados.

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, detenninando prazo para a correção.

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa
6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário.

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

Gestor do Contrato

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de fornecimento, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para
fins de atendimento da finalidade da administração.

6.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
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6.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para

fms de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico

e administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.

158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
6.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competente para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestão nos termos do contrato.

7. FONTE DE RECURSOS

7.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente

será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme art. 17 do Decreto

Federal 11.462/23.

8. ÓRGÃOS PARTICIPANTES

8.1. Secretaria Municipal de Educação
8.2. Secretaria Municipal de Saúde

8.3. Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social

8.4. Secretaria de Infraestrutura

9. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
9.1. ATESTADO ou DECLARAÇÃO de capacidade técnica fornecido por pessoas jurídicas de direito
público ou privado comprovando que o licitante forneceu ou fornece produtos compatíveis com o objeto
deste Termo de Referência.

9.2. Alvará de Funcionamento da Licitante, emitido pelo município sede da licitante.

9.3. Documento de Autorização para Funcionamento, emitido pela Agência Nacional do Petróleo-

ANP, de acordo com a Resolução ANP n° 041/2013. Tal comprovação poderá ser feita a partir da

apresentação de qualquer dos seguintes documentos:

9.3.1. certificado emitido pela ANP;

9.3.2. cópia da publicação, no diário oficial da união, com indicação do participante.
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10. DAS CONDIÇOES DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento será feito no prazo de até 30 (trinta) dias da data de apresentação da Nota

Fiscal/Fatura, referente ao fornecimento dos produtos do mês anterior, devidamente atestada pelo Setor

competente da Prefeitura pelo servidor designado para este fim.

A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida, expressando os preços unitários e o valor total mensal10.2.

com os descontos ofertados pela CONTRATADA, sobre o preço de bomba à vista, sendo o faturamento
incidente, único e exclusivamente, sobre a quantidade efetivamente entregue.

10.3. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas da respectiva ordem de fornecimento.

As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA.10.4.

O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, à CONTRATADA, através de deposito10.5.

em conta corrente, agência e banco indicados pela contratada.

O pagamento estará condicionado á comprovação por parte da Contratada, de sua regularidade10.6.

fiseal e trabalhista por meio das certidões expedidas pelos órgãos competentes, devidamente
atualizadas.

Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo estabelecido no subitem 10.1, por culpa da10.7.

Contratante, serão devidos encargos moratórios á taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano),

capitalizados diariamente em regime de Juros simples, desde que, para tanto, não tenha concorrido à
Contratada.

O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = 1 x N x VP, onde: EM = Encargos

moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; 1 = índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso.

10.8.

11. DAS OBRIGAigflilS DA CONTRATADA E CONTRATANTE
Visando o cumprimento do objeto deste Termo de Referência, a CONTRATADA se obriga a:

11.1.1. Iniciar de forma imediata a execução do fornecimento, a partir da assinatura do contrato.

II.1.

11.1.2. Observar a tabela da ANP (Agência Nacional do Petróleo) relativamente à variação dos preços

médios dos combustíveis, bem eomo apresentar as planilhas de custos elaboradas com a finalidade de

parametrizar o preço de venda dos produtos, sempre que solieitado pela Contratante.

11.1.3. Atender as Requisições de Abastecimento e Ordem de Fornecimento, devidamente autorizadas

pelo setor competente da Contratante.

11.1.4. Designar um representante perante a Contratante, para prestar esclarecimentos e atender as

reelamações que porventura surgirem durante a execução do contrato.
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11.1.5. Abastecer exclusivamente os veículos de propriedade ou comprovadamente à serviço das

Secretarias Municipais de Tasso Fragoso/MA, ou ainda os veículos adquiridos durante a vigência do
Contrato.

11.1.6. Os combustíveis destinam-se exclusivamente a veículos e equipamentos com motores de

combustão, ficando vedado o fornecimento em gatões ou qualquer outro tipo de recipiente.

11.1.7. Fornecer combustíveis sem impurezas, de P Qualidade e que atenda a especificação técnica
exigida pela Agência Nacional de Petróleo - ANP - www.anp.gov.br .

11.1.8. Responsabilizar-se pelos danos que porventura causar aos veículos da Contratante por

fornecimento de combustível que não atenda as especificações previstas pelo Órgão regulador.

11.1.9. Responsabilizar-se pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou
subordinados quaisquer, no que se refere ao objeto deste Contrato, aqui incluídos possíveis prejuízos
que venham a causar, direta ou indiretamente à Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso/MA.

11.1.10. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, cujas reclamações

referentes à execução contratual se obriga prontamente a atender.

11.1.11. A Contratada garantirá que os preços dos combustíveis (gasolina comum, óleo diesel comum
S500 e óleo diesel SIO) apresentado para aplicação do desconto, são os mesmos praticados no

estabelecimento da contratada, ou seja, preço de bomba à vista.

11.1.12. Responder por todos os ônus referentes ao fornecimento ora contratado, tais como, impostos,
seguros, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, e quaisquer outros referentes ao
fornecimento do objeto.

11.1.13.Prestar os fornecimentos com rapidez e eficiência.

11.1.14. Não transferir a terceiro, por qualquer forma, a presente contratação, nem subcontratar
qualquer parte do fornecimento a que está obrigada.

11.1.15. A contratada deve dispor de posto de abastecimento, com funcionamento diário, localizado a

uma distância que não seja superior ao raio de 20km (vinte quilômetros) da sede da Prefeitura

Municipal de Tasso Fragoso/MA, para evitar grandes deslocamentos para abastecimento.

11.1.16. Deverá apresentar quando solicitado atestado emitido pelo IMETRO quanto a regularidade da

aferição metrológica das bombas de combustíveis do estabelecimento.

11.1.17. Manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

11.2.

compromete a:

Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Termo de Referência, a CONTRATANTE se

11.2.1. Emitir Nota de Empenho a crédito da CONTRATADA no valor correspondente á quantidade
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demandada;

11.2.2. Receber o objeto de acordo com o que consta no Termo de Referência, Proposta, Ata de Registro
de Preço e Contrato;

11.2.3. Efetuar o pagamento das Notas Fiscais, após atestar a respectiva fatura, que deverá ser conferida

pelo Setor competente da CONTRATANTE, conforme previsto neste termo, após o cumprimento das

formalidades legais;

11.2.4. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA no prazo

estabelecido no Termo de Referência e Contrato;

11.2.5. Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes à execução do objeto, para

que a empresa possa cumprir as obrigações dentro das normas e condições estabelecidas;

11.2.6. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos

quantitativos e qualitativos, prazos de vigência e entregas, mediante designação de fiscal(is)

responsável(eis) formalmente designados;

11.2.7. Registrar as falhas detectadas e comunicar à CONTRATADA, por escrito, as ocorrências e
advertências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte desta;

11.2.8. Indicar servidor com competência necessária para proceder à gestão e a fiscalização do contrato
e atestar as Notas Fiscais após a verificação das especificações pertinentes;

11.2.9. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA.

12. DO REAJUSTE

12.1. Os percentuais de descontos serão fixos e irreajustáveis durante a vigência do contrato.

O preço dos combustíveis poderá sofrer variações, para mais ou para menos, de acordo com a política

de preço praticada no mercado.

13. DA ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Municipal poderão

aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos;

1 - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou de descontinuidade de serviço público;

11 - Demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores praticados pelo mercado,

na forma prevista no art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e

111 - Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor,

a) A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

b) Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não participante
efetivará a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da
ata.
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c) O prazo previsto no subítem acima poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação
do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão gerenciador, desde que respeitado o limite

temporal de vigência da ata de registro de preços.

13.2. Os limites para as adesões serão observadas as seguintes regras de controle para a adesão à ata de
registro de preços de que trata o item 13.1;

1 - as aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão, a cinquenta por cento

dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o

órgão gerenciador e para o órgão participante; e

11-0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de

cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador, independentemente do

número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem á ata de registro de preços.

111- a adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública Municipal

poderá ser exigida para fms de transferências voluntárias, hipótese em que não ficará sujeita ao limite
de que trata o inciso II deste subitem, desde que:

a) seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal; e

b) seja comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado,
na forma prevista no art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021.

14. DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS

14.1. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para a

formalização da ata de registro de preços.

14.1.1. será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

a) dos licitantes ou dos fornecedores que aceitarem cotar os produtos com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação na licitação;

b) dos licitantes ou dos fornecedores que mantiverem sua proposta original.

14.1.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores

registrados na ata.

14.1.3. O registro a que se refere o item 14.1.1, tem por objetivo o cadastro de reserva, no caso de
exclusão do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços, na hipótese prevista no Decreto Federal
N° 11.462, de 31 de março de 2023.

15. VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

15.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de Ol(um) ano, contado do primeiro dia

útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratação Pública-PNCP, e poderá ser

prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso.

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E MULTAS CONTRATUAIS

16.1. Será responsabilizado administrativamente o licitante ou o contratado pelas seguintes

infrações, consoante dispõe o art. 155 da Lei 14.133/2021:
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a) dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

I) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de Tde agosto de 2013.

16.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste edital as

seguintes sanções:

a) advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021);

b) multa Moratória de 0,6% (seis décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 10% (dez por cento) dias;

c) impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c”

e “g” do subitem acima deste termo de referência, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá pelo prazo máximo de 03 (três) anos (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133,

de 2021);

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “b”, “i”, “j”, “k” e “L” do subitem acima deste Termo de Referência, bem como nas alíneas

“b”, “c” e “g”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n” 14.133,
de 2021).

Na aplicação das sanções serão consideradas (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública.

16.4.

de reparação integral do dano causado á Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021).

16.3.

A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em bipótese alguma, a obrigação
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Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021).

16.5.

16.6.

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021).

Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

16.7.

eventualmente devido pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença
será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021).

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

16.8. As sanções previstas neste Termo de Referência serão aplicadas, conforme o caso, consoante

dispõe os artigos 155 e 156 e seguintes da lei 14.133/2021, garantida a prévia defesa.

17. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

17.1. Poderão ser realizados no âmbito do contrato, e mediante Termo Aditivo, acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, no montante de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor

contratado, de acordo com o art. 124 e 125 da Lei Federal n° 14.133/21.

18. DA SUBCONTRATAÇÃO
18.1. Não será admitida a subcontratação do objeto

19. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

19.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência de 12 (doze) meses, podendo
ser prorrogado, consoante dispõe o art. 107 da Lei Federal 14.133/2021, e que a autoridade competente
ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a administração, permitida a negociação
com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes.

20. DA RESCISÃO CONTRATUAL

20.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.

20.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n” 14.133/21, bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

a) Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei;

b) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejara a rescisão
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato;

c) Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo

para alteração subjetiva.

20.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos,

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos.
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c) Indenizações e multas.

20.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de tenno indenizatório (art. 131, caput,
da Lei n.“ 14.133, de 2021).

21. CONDIÇOES GERAIS

21.1. As condições gerais de fornecimento são validas e aplicáveis logo após a assinatura do contrato.

21.2. Toma-se por base que a participação nessa licitação é exclusiva para empresas que possua posto
de abastecimento, com funcionamento diário, localizado a uma distância que não seja superior ao
raio de 20 km (vinte quilômetros) da sede da Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso/MA, para
evitar grandes deslocamentos para abastecimento.

Tasso Fragoso/MA, 01 de setembro de 2025.

Assinado de forma

digital por IGOR
RIBEIRO

SANTOS:03600825305

IGOR RIBEIRO

SANTOS:0360082

5305

Igor Ribeiro Santos

Secretário Municipal de
Administração e Finanças

APROV o O TERMO DE

REFERÊNCI.A

Eiti, / /2025

KELSON RKHAfiO

CARVALHO HOLANDA

VIEIRA:74444913304

mSON nCHAROCARVAlHO

HOIANOA WKA 744449I3304

Kcison Richard Carvalho Holanda

Vieira

Prefeito Municipal
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ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA

> DESCRIÇÃO DO OBJETO E ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO POR ÓRGÃO

FONTE / DESTINO

QT. POR SECRETARIAS QT.
DISCRIMINAÇÃOITEM UND

GERALSINFRA SEMUS SEMED SEMAS

Combustível automotivo, óleo diesel

S500, em conformidade com as

características constantes no regulamento
técnico ANPn°06/2001.

1 LT 245.000 160.000 105.000 15.000 525.000

Combustível automotivo, óleo diesel SIO,

em conformidade com as características

constantes no regulamento técnico ANP

n°06/2001.

2 200.000LT 130.000 90.000 435.000
15.000

Combustível automotivo, gasolina

comum, em conformidade com as

características constantes no regulamento

técnico ANP n°06/2001.

3 555.000LT 260.000 165.000 110.000 20.000

PLANILHA DO RESUMO TOTAL DO QUANTITATIVO

DESCRIÇÃOITEM UND QTD GERAL

01 DIESEL-COMUM LT 525.000

02 DIESEL-S-10 435.000LT

03 GASOLINA COMUM 555.000LT
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ANEXO 11 DO TERMO DE REFERENCIA

PLANILHA COM QUANTITATIVO TOTAL E VALORES ESTIMADOS

Valor de Referência R$ Desconto

Mínimo

Aceitável

Quant.
Estimada

Item Descrição do Objeto Unidade
Total sem

desconto
Unitário

Combustível automotivo, óleo

diesel S500, em conformidade
com as características

constantes no regulamento
técnico ANP n°06/2001.

(COTA PRINCIPAL-Ampla
Concorrência)

01 R$ 2.575.125,00
Litro 393.750 6,54 1%

Combustível automotivo, óleo

diesel S500, em conformidade
com as características

constantes no regulamento
técnico ANP n°06/2001.

(COTA RESERVADA - ME,

EPP e MEI)

Combustível automotivo, óleo

diesel S10, em conformidade
com as características

constantes no regulamento
técnico ANP n°06/2001.

(COTA PRINCIPAL-Ampla
Concorrência)

6,54
02 R$ 858.375,00

Litro 131.250 1%

6,54
03 R$2.133.675,00

Litro 326.250 1%

Combustível automotivo,

óleo diesel SIO, em

conformidade com as

características constantes no

regulamento técnico ANP
n°06/200L

04 R$ 711.225,00
Litro 108.750 6,54 1%

(COTA RESERVADA - ME,

EPP e MED

Combustível automotivo,

gasolina comum, em
conformidade com as

características constantes no

regulamento técnico ANP
n°06/200l.(COTA

05 Litro 416.250 7,01 R$ 2.917.912,50 1%
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PRINCIPAL-Ampla
Concorrência)

Combustível automotivo,

gasolina comum, em
conformidade com as

características constantes no

regulamento técnico ANP
n°06/2001.

(COTA RESERVADA - ME,

EPP e MEI)

06 Litro 138.750 7,01 R$ 972.637,50 1%

* Os percentuais de desconto estimados da planilha serão os considerados como mínimos para aceitação
da proposta pela Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso.

** O critério de julgamento da licitação será pelo maior percentual de desconto, sobre o preço de
bomba à vista, por item, observadas as exigências contidas neste Termo de Referência.

*** O custo estimado da contratação é de R$ 10.168.950,00 (dez milhões, cento e sessenta e oito mil,

novecentos e cinquenta reais).

A estimativa de preços foi realizada de acordo com o disposto na Instrução Normativa n° 65 de 07
de julho de 2021- SEGES/ME, preferencialmente sendo utilizados como fonte de pesquisa o “Painel de
Preços”.
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ANEXO II

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 18/2025-PMTF

MODELO DE DECLARAÇAO

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 18/2025

A empresa

representante legal o (a) Sr(a)
CPF n°

especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que;

, inscrita no CNPJ n°. , por intermédio de seu
e doportador (a) da Cl n°.

DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, em

1) Quanto a empregar agentes ineapazes ou relativamente incapazes; consoante o disposto no

Inciso XXXIIl do Art. 7° da Constituição Federal, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro

de 1999, que não possuí em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de l8(dezoito)

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e em qualquer trabalho menores de 16

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze).

2) Quanto a condição ME/EPP/MEI/COQP esta empresa está excluída das vedações constantes

na Lei Complementar n°. 147/2014 e; na presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA-ME, conforme Lei Complementar n° 147/2014;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE- EPP, conforme Lei Complementar n° 147/2014.

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL- MEl, conforme Lei Complementar n° 147/2014;

( ) COOPERATIVA, conforme Lei Federal n°. 12.690/12.

( ) Não é ME/EPP/MEI/COOP.

3) Quanto ao pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação que esta empresa

atende a todos os requisitos de habilitação, bem como apresenta sua proposta com indicação do

objeto, do preço oferecido e o percentual de desconto quais atendem plenamente ao Edital.

4) Quanto a inexistência de fato impeditivo de licitar; nos termos do artigo 63,1, da Lei Federal

n.° 14.133/21, que até a presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar do

PREGÃO ELETRÔNICO em epígrafe, e que contra ela não existe nenhum pedido de falência

ou concordata. Declara, outrossim, conhecer na íntegra o Edital e que se submete a todos os
seus termos.

Declara ainda, nos termos do artigo 14, IV, da Lei Federal n.° 14.133/21, que não possui

em seu quadro funcional servidor público ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou

responsável pela licitação.

a.
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b. Declara também, nos termos do artigo 14, I e III, da Lei Federal n.° 14.133/21, que não

incide em suas hipóteses vedadas.

5) Quanto a elaboração independente de proposta:

A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo licitante), e que o conteúdo da

proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido com ou

recebido de qualquer outro participante potencial.

Local e data

Nome e assinatura do representante legal

[Observação: Esta declaração deverá ser emitida em papel que identifique a empresa]

orn-oo
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ANEXO III

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 18/2025-PMTF

MODELO DE APRESENTAÇAO DA PROPOSTA DE PREÇO

Razão Social da PROPONENTE:

Endereço:

CNPJ n CEP: Inscrição Estadual n“

Inscrição Municipal n Fone: e-mail:

Dados Bancários:

REF: PREGÃO ELETRÔNICO N° 18/2025.

Data de Abertura

Horário:

/ /

h: min.

Pela presente, submetemos à apreciação de V.Sa., a nossa proposta relativa a licitação em epígrafe,

objetivando o Registro de Preço para eventual e futura contratação de empresa fornecedora de

combustíveis automotivos com finalidade de atender o abastecimento da frota de veículos da

Prefeitura Municipal de São Tasso Fragoso/MA, conforme especificações e quantitativos contidos

no anexo do Termo de Referência do Edital do Pregão Eletrônico n° 18/2025 e de acordo com as

condições a seguir:

1. PROPOSTA DE PREÇOS:

Valor

Total d

Desconto

Quant.
Estimada

Valor

Unitário R$

Percentual de

desconto %

Item Descrição do Objeto Marca Unidade

%

Importa a presente proposta o valor global de R$
desconto para os combustíveis é de

2 - PRAZOS DE VALIDADE DA PROPOSTA:

(valor por extenso). O percentual de
%(. por cento).

2.1. A presente proposta tem validade de 60 (sessenta) dias, contados da abertura dos envelopes de

preços.

Página 42 de 59
CNPJ N“ 06.997.563/0001-82

Avenida Santos Dumond, sn - CENTRO - TASSO FRAGOSOÍMÃ PMTE
FL.(S) N8
gÚBHlÇ^



3- PRAZO PROPOSTO PARA O FORNECIMENTO

Os produtos serão fornecidos de acordo com as Requisições de Abastecimento / Ordens de

Fornecimento dada pela Prefeitura Munieipal de Tasso Fragoso -MA.

3.1.

3.1.1. Os combustíveis serão recebidos pela CONTRATANTE no posto de abastecimento da

CONTRATADA, em parcelas diárias, mediante requisição de abastecimento, que fixará a quantidade

a ser fornecida, para colocação em seus veículos, com os respectivos preços, unitário, desconto
percentual e valor total, em real de cada fornecimento.

4- CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS:

4.1. Concordamos com a forma de pagamento e demais exigências previstas no Edital e na Minuta de
Contrato.

5 - DECLARAÇÃO

5.1. Declaramos que nos preços propostos estão inclusos e diluídos os custos que envolvem a perfeita

execução do contrato, bem como todos os custos relativos aos encargos sociais e trabalhistas, as

contribuições fiscais, transporte, bem como as despesas diretas e indiretas e quaisquer outras necessárias

a execução do objeto.

6 - QUALIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL RESPONSÃVEL PELA ASSINATURA

DO INSTRUMENTO CONTRATUAL.

Nome:

Cargo:

ClC n°

Cln°

Atenciosamente,

deLocal, de

Assinatura do representante legal da empresa
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ANEXO IV

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N” 18/2025- PMTF/MA

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N. /2025

A Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso -MA, com sede na Av. Santos Dumond, S/N, Centro - Tasso

Fragoso, inscrita no CNPJ sob o n° 06.997.563/0001-82, neste ato, representado pelo Sr. (a) Prefeito (a)

, expedida pela

denominada Contratante, considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, para

REGISTRO DE PREÇOS, Processo Administrativo n” 9I/2025-PMTF, através do seu órgão gerenciador,

RESOLVE: registrar os preços do fornecimento de combustíveis automotivos propostos pela empresa

, localizada da na

, portador (a) do R.G n.° eC.P.Fn.' , doravante

, inscrita no CNPJ: , Insc. Estadual n°

. representada pelo (a)

, nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na

quantidade cotada, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na

Lei n° 14.133, de 1° de maio de 2021, Decreto Federal n” 11.462 de 31 de março de 2023 e Lei Complementar

123/2006 e suas alterações, e demais legislações aplicadas à espécie.

, CEP n° _
e inscrito no CPF sob o n°

, portador do RG n°

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto. Registro de preços para eventual e futura Contratação de empresa

especializada no fornecimento de combustíveis automotivo com finalidade de atender o abastecimento da

frota de veículos dos órgãos vinculados a atividade pública do Município de Tasso Fragoso/MA, de acordo com

as especificações e quantidades do Termo de Referência, anexo 1 do Edital do Pregão Eletrônico SPR N“

18/2025, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentada
pela licitante vencedora, confonne consta nos autos do Processo n” 91/2025-PMTF-MA.

Parágrafo primeiro - Este instrumento não obriga a contratação, nas quantidades indicadas no ANEXO

ÚNICO deste documento, podendo o ÓRGÃO promover as contratações de acordo com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano, contado do primeiro dia útil subsequente à

data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é

vantajoso

CLÁUSULA TERCEIRA - ÓRGÃO GERENCIADOR

O gerenciamento deste instrumento caberá a Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso, através da Secretaria
Municipal de Administração e Finanças.

p
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Parágrafo Primeiro - Órgãos Participantes: Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de

Saúde, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Secretaria Municipal de Infraestrutura de

Tasso Fragoso/M A.

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para contratação do respectivo
objeto, por qualquer órgão da Administração Pública Municipal.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

Os preços registrados, as especificações dos produtos, os quantitativos, marcas, empresas beneficiarias e
representante(s) legal(is) das empresas, encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de
Preços.

CLÁUSULA QUINTA-DAS CONDIÇÕES DO FOÍÚVÈCÍMENTO DO OBJETO

A Beneficiária fica obrigada a fornecer os produtos contidos no Termo de Referência.

Parágrafo Único - O prazo para o início do fornecimento do objeto será após a assinatura do Contrato de acordo

com o Termo de Referência - Anexo I do Edital e Proposta da empresa vencedora e Ata de Registro de Preço.

CLÁUSÚLA SEXTA- DA REVISÃO DOS PREÇOS

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos registrados, nas seguintes situações:

1 - em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos
do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133. de 2021:

11 - em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; ou

Parágrafo Primeiro - Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado, por
motivo superveniente, o Órgão Gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado,

a) Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas;

b) Na hipótese prevista na alínea “a”, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem

de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado, observado o disposto no

Parágrafo Terceiro da Clausula Nona;

c) Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro de
preços, nos termos do disposto na Clausula Nona, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação
mais vantajosa;

d) Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços, para que avaliem a conveniência e a
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 35 do

Decreto n“ 11.462/2023.
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Parágrafo Segundo - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o

compromisso,

a) Para fins do disposto no Parágrafo Segundo desta Cláusula, o fornecedor encaminhará, juntamente com o

pedido de alteração, a documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do

preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas;

b) Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o

pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata,
sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do disposto na Cláusula Nona, sem prejuízo da aplicação
das sanções previstas na Lei n° 14,133, de 2021, e na legislação aplicável;

c) Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto na alínea “b”, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter

seus preços registrados, observado o disposto no § 3” do art. 18 do Decreto n” 11.462/2023.

d) Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro de

preços, nos termos do disposto na Cláusula Nona, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação
mais vantajosa;

e) Na hipótese de comprovação do disposto no caput e na alínea “a” do Parágrafo Segundo, o órgão

gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado;

f) O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata

de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração

contratual, observado o disposto no art. 35 do Decreto n" 11.462/2023.

CLÁUSULA SilTIMA - DÀ ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Municipal poderão aderir à ata de

registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

I - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento

ou de descontinuidade de serviço público;

II - demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores praticados pelo mercado, na forma
prevista no art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e

III - consulta e aceitação prévias do órgão gerenciador e do fornecedor.

Parágrafo Primeiro - A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão
pelo fornecedor.

Parágrafo Segundo - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou a entidade não participante efetivará
a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência da ata.
Parágrafo Terceiro - O prazo previsto no Parágrafo Segundo poderá ser prorrogado excepcionalmente,
mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceito pelo órgão gerenciador, desde que
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.
Parágrafo Quarto - Os limites para as adesões serão observadas as seguintes regras de controle para a adesão

à ata de registro de preços de que trata o “caput" desta Cláusula:
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I - as aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento

dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão

gerenciador e para o órgão participante; e

11 - o quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada

item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador, independentemente do número de órgãos
ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

Parágrafo Quinto - A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública

municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, hipótese em que não ficará sujeita ao limite

de que trata o inciso II do Parágrafo Quarto desde que;

a) seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal; e

b) seja comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado, na forma

prevista no art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA OITAVA - DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS

Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para a formalização da ata de
registro de preços.

Parágrafo Primeiro - será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

a) dos licitantes ou dos fornecedores que aceitarem cotar os produtos com preços iguais aos do adjudicatário,
observada a classificação na licitação;

b) dos licitantes ou dos fornecedores que mantiverem sua proposta original.

Parágrafo Segundo - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores

registrados na ata.

Parágrafo Terceiro - O registro a que se refere o Parágrafo Primeiro, tem por objetivo o cadastro de reserva,

no caso de exclusão do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços, na hipótese prevista no Decreto Federal

N° 11.462, de 31 de março de 2023.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador, quando o fornecedor:

1 - descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado;

II - não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem

justificativa razoável;

111 - não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no Parágrafo Segundo alínea “b” daClausula
Oitava; ou

IV - sofrer sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021.

Parágrafo Primeiro - Na hipótese prevista no inciso IV do “caput” desta Cláusula, caso a penalidade aplicada
ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão gerenciador poderá,
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mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção;

Parágrafo Segundo - O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no “caput” desta Cláusula será

formalizado por despacho do órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa;
Parágrafo Terceiro - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

Parágrafo Quarto - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, no total ou

parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

1 - por razão de interesse público;

11 - a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

111 - se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3° do art. 26 e no § 4° do art. 27 do

Decreto n° 11.462/2023.

CLÁUSULA DÉCIMA- DOS DOCUMENTOS APLICÁVEIS

Esta Ata de Registro de Preços vincula-se ás disposições contidas nos documentos a seguir especificados, cujos

teores são conhecidos e acatados pelas partes:

a) Edital de Pregão Eletrônico SRP n“ 18/2025 - Proc. Adm. N” 91/2025-PMTF, Termo de Referência que

acompanhou o edital;

b) Proposta escrita do fornecedor ou negociação,

c) Ata da Sessão Pública.

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS PRERROGATIVAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

O Fornecedor reconhece os direitos do órgão gerenciador relativos ao presente instrumento:

a) Modiflcá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades do interesse público, nos termos do Art.

104, I, da Lei n° 14.133/21, respeitados os direitos do Fornecedor;

b) Cancelá-lo, total ou parcialmente, nos casos especificados no art.28 do Decreto Federal n° 11.462/23.

c) Rescindir nos enumerados do art. 137 e 138 Lei Federal n° 14.133/21;

d) Aplicar as penalidades cabíveis motivadas pela inexecução, total ou parcial, deste instrumento, conforme

art. 104, IV, da Lei Federal n° 14.133/21;

e) Fiscalizar junto com os demais órgãos signatários, a execução do objeto.

CLÁUSULA ONZE-DA COMUNICAÇÕES

As correspondências expedidas pelas partes signatárias deverão mencionar o número deste instrumento e o

assunto específico da correspondência.

Parágrafo Primeiro - As comunicações feitas ao órgão gerenciador deverão ser endereçadas à:

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO- MA

Avenida Santos Dumond, sn, Centro — Tasso Fragoso -MA.
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Parágrafo Segundo - Eventuais mudanças de endereço do órgão aderente ou dos fornecedores deverão ser

comunicadas por escrito ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA DOZE- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo

ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

Parágrafo Primeiro - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 18/2025-PMTF e seus

anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.

Parágrafo Segundo - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 14.133, de 01 de abril de 2021.

CLÁUSULA TREZE - DA PUBLICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso, Órgão Gerenciador fará divulgação da Ata no PNCP, após sua
assinatura, nos termos da Legislação vigente.

CLÁUSULA QUARTOZE - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Balsas/MA, para dirimir quaisquer controvérsias advindas da execução desta

Ata de Registro de Preços.

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente.

Tasso Fragoso -MA, de de 2025.

Responsável legal da ÓRGÃO GERENCIADOR

Responsável legal do FORNECEDOR REGISTRADO

TESTEMUNHAS;

PMJF
FL.(S) Ng ;^Q
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 18/2025-PMTF/MA

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

ANEXO UNICO DA ATA

Razão social;

CNPJ/MF;

Endereço:
Contatos:

Representante;

Valor

Total c/

Desconto
Marca Quant.

Estimada

Item Descrição do Objeto Unidade Valor de

Referência
Percentual de

desconto % %
R$
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ANEXO V

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 18/2025-PMTF/MA

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N

PROCESSO ADMINISTRATIVO: n” 91/2025- PMTF-MA

/2025/PMTF-MA

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TASSO FRAGOSO E A

, CNPJ NA

FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE SÃO TASSO FRAGOSO, com sede na

, neste ato representado pelo Prefeito Municipal
de Pessoas Físicas sob o n°.

inscrita no CNPJ sob o n°

, inscrito no Cadastro Nacional

. e portador da cédula de identidade Registro Geral n°.

doravante denominada CONTRATANTE, e aórgão expedidor

, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n' , Inscrição Estadual n°

, portador do

empresa

, sediado(a) na , neste ato representado por
RG de n° ,inscrito(a) no CPF sob n® ,

doravante designada CONTRATADA, firmam o presente CONTRATO de fornecimento decorrente da Ata

de Registro de Preços n'

Processo Administrativo n." 91/2025 - PMTF-MA. submetendo-se as partes às disposições constantes da Lei

Federal n.° 14.133/21, e suas alterações posteriores e as cláusulas e condições seguintes:

, expedida pelo(a)

/2025-MA, vinculado ao Pregão Eletrônico SRP n" 18/2025-PMTF-MA,

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Contratação de empresa especializada no fornecimento de combustíveis automotivos com finalidade de

atender o abastecimento da frota de veículos dos órgãos vinculados ou á disposição da atividade pública
do Município de Tasso Fragoso/MA, a serem executados em conformidade com os itens registrados na Ata
de Registro de Preços n" /2025-PMTF-MA, e da proposta apresentada pela CONTRATADA.

TRANSCREVER DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
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O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado

, consoante dispõe 0 art. 107 da Lei Federal 14.133/2021, e que a autoridade competente ateste que as condições

e os preços permanecem vantajosos para a administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção

contratual sem ônus para qualquer das partes.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL E DAS CONDIÇOES DE FORNECIMENTO
Os combustíveis (gasolina comum, óleo diesel comum e óleo diesel - SIO) serão recebidos pela
CONTRATANTE no posto de abastecimento da CONTRATADA, em parcelas diárias, mediante requisição

de abastecimento, que fixará a quantidade a ser fornecida, para colocação em seus veículos, com os respectivos

preços unitário, desconto percentual aplicado sobre o preço de bomba à vista e valor total em real de cada
fornecimento.

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA deve dispor de posto de abastecimento, com funcionamento

diário, localizado a uma distância que não seja superior ao raio de 20km da sede deste Município.

Parágrafo Segundo - Deverá haver um sistema de controle de abastecimento que emita comprovante de
abastecimento com os seguintes requisitos; a data e hora do abastecimento, identificação do posto, o tipo de

combustível, quantidade de litros, preço unitário por litro e preço total em reais, bem como a placa do veículo,

quilometragem apontada em seu hodômetro, identificação e assinatura do condutor, sendo que uma via ficará

em poder da CONTRATADA e a outra via deverá ser entregue ao CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUARTA - DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE

O objeto será recebido, conforme dispõe o inciso II do art. 140 da Lei 14.133/2021, baixo descrito:

a) Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com
verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais;

b) Defínitívamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado

que comprove o atendimento das exigências contratuais.

Parágrafo Primeiro - Em caso de conformidade, o servidor designado atestará a efetivação da entrega dos
produtos, no verso da Nota Fiscal e a encaminhará ao Setor Financeiro da CONTRATANTE, para fins de
pagamento.

Parágrafo Segundo - Em caso de não conformidade, o servidor designado devolverá Nota Fiscal para as
devidas correções.

Parágrafo Terceiro - Os produtos serão recebidos e aceitos após inspeção realizada pelo FISCAL DE

CONTRATO ou pelo servidor encarregado pelo recebimento, podendo ser rejeitados caso não atendam ao
quantitativo solicitado ou não estejam em perfeitas condições para a utilização.

Parágrafo Quarto- Os produtos contendo baixa qualidade, ou que estejam em desacordo com as

especificações contidas na Ata de Registro de Preços e Proposta da contratada, serão rejeitados pela
CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
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O valor global do contrato é de R$
combustíveis é de

(valor por extenso). O percentual de desconto para os

por cento) sobre o valor de bomba à vista.

Parágrafo Primeiro - O pagamento será feito no prazo de até 30 (trinta) dias da data de apresentação da Nota

Fiscal/Fatura, referente ao fornecimento dos produtos do mês anterior, devidamente atestada pelo Setor

competente da Prefeitura pelo servidor designado para este fim.

Parágrafo Segundo - A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida, expressando os preços unitários e o valor total

mensal com os descontos ofertados pela CONTRATADA, sendo o faturamento incidente, único e

exclusivamente, sobre a quantidade efetivamente entregue.

Parágrafo Terceiro - O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, à CONTRATADA, através de

deposito em conta corrente, agência e banco indicados pela contratada.

%(.

Parágrafo Quarto - O pagamento estará condicionado à comprovação por parte da CONTRATADA, de sua
regularidade fiscal e trabalhista por meio das certidões expedidas pelos órgãos competentes, devidamente
atualizadas.

Parágrafo Quinto - Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo estabelecido no Parágrafo Primeiro desta

Cláusula, por culpa da Contratante, serão devidos encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento
ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples, desde que, para tanto, não tenha concorrido à

CONTRATADA.

Parágrafo Sexto - O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = Encargos

moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 1 =

índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso.

CLÁUSULA SEXTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos financeiros para execução do presente contrato ocorrerão à conta da Dotação Orçamentária, na

classificação abaixo:

CLAUSULA SÉTIMA-DO REAJUSTE

Os percentuais de descontos serão fixos e irreajustáveis durante a vigência do contrato. Os preços dos

combustíveis poderão sofrer variações, para mais ou para menos, de acordo com a política de preço praticada
no mercado

CLÁUSULA OITAVA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE

1 - São obrigações exclusiva e responsabilidade da CONTRATADA, além de outras que por lei couberem:

a) Iniciar de forma imediata a execução do fornecimento, a partir da assinatura do contrato,
b) Observar a tabela da ANP (Agência Nacional do Petróleo) relativamente à variação dos preços médios

dos combustíveis, bem como apresentar as planilhas de custos elaboradas com a finalidade de parametrizar

o preço de venda dos produtos, sempre que solicitado pela Contratante,
c) Atender as Requisições de Abastecimento e Ordem de Fornecimento, devidamente autorizadas pelo

setor competente da Contratante,

d) Designar um representante perante a Contratante, para prestar esclarecimentos e atender as reclamações
que porventura surgirem durante a execução do contrato,

e) Abastecer exclusivamente os veículos de propriedade ou comprovadamente à serviço das Secretarias
Municipal de Tasso Fragoso/MA, ou ainda os veículos adquiridos durante a vigência do Contrato.
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f) Os combustíveis destinam-se exclusivamente a veículos e equipamentos com motores de combustão,

ficando vedado o fornecimento em galões ou qualquer outro tipo de recipiente,
g) Fornecer combustíveis sem impurezas, de 1“ Qualidade e que atenda a especificação técnica exigida pela
Agência Nacional de Petróleo - ANP - www.anp.gov.br.
h) Responsabilizar-se pelos danos que porventura causar aos veículos da Contratante por fornecimento de
combustível que não atenda as especificações previstas pelo Órgão regulador,
i) Responsabilizar-se pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou
subordinados quaisquer, no que se refere ao objeto deste Contrato, aqui incluídos possíveis prejuízos que

venham a causar, direta ou indiretamente à Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso/MA.
j) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, cujas reclamações referentes à
execução contratual se obriga prontamente a atender,
k) A contratada garantirá que os preços dos combustíveis (gasolina comum S500, óleo diesel comum e
óleo diesel S10) apresentado para aplicação do desconto, são os mesmos praticados no estabelecimento da

contratada, ou seja, preço de bomba.

I) Responder por todos os ônus referentes ao fornecimento ora contratado, tais como impostos, seguros,
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, e quaisquer outros decorrentes do fornecimento
do objeto,

m) Prestar os fornecimentos com rapidez e eficiência,
n) A contratada deve dispor de posto de abastecimento, com funcionamento diário, localizado a uma

distância que não seja superior ao raio de 20km (vinte quilômetros) da sede da Prefeitura Municipal de Tasso
Fragoso/MA, para evitar grandes deslocamentos para abastecimento,

o) Deverá apresentar quando solicitado atestado emitido pelo INMETRO quanto a regularidade da aferição
metrológica das bombas de combustíveis do estabelecimento,

p) Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,

q) Não transferir a terceiro, por qualquer forma, a presente contratação, nem subcontratar qualquer parte
do fornecimento a que está obrigada.

II- Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE se compromete a:

a)Emitir Nota de Empenho a crédito da CONTRATADA no valor correspondente à quantidade demandada;

b) Receber o objeto de acordo com o que consta no Termo de Referência, Proposta, Ata de Registro de Preço e
Contrato;

c) Efetuar o pagamento das Notas Fiscais, após atestar a respectiva fatura, que deverá ser conferida pelo Setor

competente da CONTRATANTE, conforme previsto neste termo, após o cumprimento das formalidades legais;

d) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA no prazo estabelecidos no
Termo de Referência e Contrato;

e) Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes à execução do objeto, para que a
empresa possa cumprir as obrigações dentro das normas e condições estabelecidas;

f) Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos quantitativos e

qualitativos, prazos de vigência e entregas, mediante designação de servidor(es) responsávei(eis) formalmente
designados;

g) Registrar as falhas detectadas e comunicar à CONTRATADA, por escrito, as ocorrências e advertências de
quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte desta;

h) Indicar servidor com competência necessária para proceder à fiscalização do contrato e atestar as Notas
Fiscais após a verificação das especificações pertinentes;
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i) Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo

estipulado para tanto.

Parágrafo Primeiro - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n" 14.133/21, bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa,

a) Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei;

b) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejara a rescisão se não

restringir sua capacidade de concluir o contrato;

c) Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para
alteração subjetiva.

Parágrafo Segundo - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos,

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos,

c) Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E MULTAS CONTRATUAIS
Será responsabilizado administrativamente o licitante ou o contratado pelas seguintes infrações, consoante
dispõe o art. 155 da Lei 14.133/2021:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro
do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a

licitação ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

I) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de Tde agosto de 2013.
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Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste edital as

seguintes sanções:

a) advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021);

b) multa Moratória de 0,6% (seis décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 10% (dez por cento) dias;

c) impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “g” do
subitem acima deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá
pelo prazo máximo de 03 (três) anos (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
“h”, “i”, “j”, “k” e “L” do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “g”, que justifiquem
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021).

Parágrafo Segundo - Na aplicação das sanções serão consideradas (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública.

Parágrafo Terceiro- A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021).

Parágrafo Quarto - Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (art. 156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021). Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de

2021).

Parágrafo Quinto -Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será
cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021).

Parágrafo Sexto - As sanções previstas neste contrato serão aplicadas, conforme o caso, consoante dispõe os

artigos 155 e 156 e seguintes da lei 14.133/2021, garantida a prévia defesa.

CLÁUSULA ONZE - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES

A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

Parágrafo Único - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 e 125 Lei Federal n”

14.133/21.
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CLÁUSULA DOZE - DA HABILITAÇÃO

Manter durante a execução do presente Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as
condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação.

CLÁUSULA TREZE - DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 01 (um) ou mais fiscais do contrato,
representante da Administração, especialmente designados a quem caberá exercer as atribuições previstas no
art. 117 da Lei n.° 14.133/2021.

Parágrafo Primeiro - As exigências e a atuação da fiscalização pela CONTRATANTE em nada restringem a
responsabilidade, única, integral e exclusiva da contratada, no que concerne a execução do objeto do contrato.

Parágrafo Segundo - A fiscalização de que trata este item competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso
da execução do Contrato, para atuarem como fiscal técnico e gestor do contrato, assim como seus respectivos
substitutos.

Parágrafo Terceiro - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do
contrato, a exemplo da ordem de fornecimento, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de

atendimento da finalidade da administração. (Decreto n” 11.246, de 2022, art. 21).

CLAÚSULA QUARTOZE- DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais
a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado,

a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de

aceitação expressa.

Parágrafo Primeiro - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD.

Parágrafo Segundo - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.

CLAÚSULA QUINZE - DAS ALTERAÇÕES
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021.

Parágrafo Primeiro - O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

Parágrafo Segundo - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada
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necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo

máximo de 1 (um) mês.

Parágrafo Terceiro - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DEZESSEIS - DA SUBCONTRATAÇÃO
Não será admitida a subcontratação do objeto.

CLÁUSULA DEZESETE - DAS PRERROGATIVAS

O regime jurídico deste Contrato confere a CONTRATANTE as prerrogativas relacionadas no artigo 104 da Lei
Federal n° 14.133/21.

CLÁUSULA DEZOITO - ANTICORRUPÇÃO
As partes declaram conbecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas,

a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n° 8.429/1992) e a Lei Anticorrupção (Lei n° 12.846/2013 e seus
regulamentos), e se comprometem a cumpri-las fielmente.

CLÁUSULA DEZENOVE - DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

A CONTRATADA deverá obedecer aos critérios de sustentabilidade ambiental contidos na Instrução

Normativa n° 01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério
do Planejamento, Orçamento e Gestão-SLTl/MPOG, os quais devem ser aplicados no momento da execução

do objeto, para que seja assegurada a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental
específicos, relativos ao fornecimento de combustíveis e, apresentar os seguintes documentos:

a) Licença ambiental de operação;
b) Certificado do INMETRO (BOMBAS);

c) Certificado do posto revendedor (ANP).

Parágrafo Único - A Contratada deverá respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação
Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos.

CLÁUSULA VINTE - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, de 2021,

e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de
1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA VINTE E UM - DA BASE LEGAL

Na interpretação deste Contrato será aplicada a Lei Federal n° 14.133 de 01 de abril de 2021, a doutrina, a

jurisprudência e os princípios gerais do Direito.

CLÁUSULA VINTE E DOIS - DA PUBLICAÇÃO
Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no PNCP - Portal

Nacional de Compras Públicas, na forma prevista no art.94 da Lei Federal n° 14.133/21, condição

indispensável para eficácia do contrato e seus aditamentos e deverá ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias uteis, a

contar da data de sua assinatura.

PáRina 58 de 59

CNPJ N“ 06.997.563/0001-82

Avenida Santos Dumond, sn - CENTRO - TASSO FRAGOSO/MA

ÚBRICA:!^^^R



. ... /

CLÁUSULA VINTE E TRÊS- DO FORO

O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da Comarca de

Balsas/MA.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em três (três) vias de igual teor,

que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contratantes.

Tasso Fragoso -MA, de de 2025.

PELO CONTRATANTE PELO CONTRATADO

(empresa)

(cnpj)
ORDENADORES DE DESPESAS

Testemunhas:

1.

(nome completo / CPF)

2.

(nome completo / CPF)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA- MA AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA

PUBLICA 010/2025. A Prefeitura Municipal de Urbano Santos/MA.

por meio da Comissão Permanente de Licitação, torna público para

conhecimento dos interessados a RE/ABERTURA do Pregão Eletrô

nico n° 021/2025, cujo objeto é a formação de registro de preços para

eventual e futura Contratação de Empresa Especializada na Prestação

de Serviços de Pavimentação de Vias Públicas no Perímetro Urbano

do Município de Urbano Santos/MA. A nova sessão será realizada no

dia 03 de outubro de 2025. às 10h31, por meio da plataforma eletrôni

ca wuvv.licitaurbanosantosma.com.br. ü edital retificado encontra-se

disponível para consulta no referido site. Outras informações poderão

ser obtidas pelo telefone (98) 98552-8997 ou pelo e-mail cplpmubs@

hotmail.com. e na sala da Comissão Permanente de Licitação. UR

BANO SANTOS-MA. 18 de setembro de 2025. BRAULIO ROGEM

MELO SILVA-Agente de Contratação.

JUSTIFICATIVA DE SUSPENSÃO DE LICLIAÇÃO. CONCOR
RÊNCIA ELERÔNICA: N” 006/2025.PROCESSO ADMINISTRA

TIVO: N" 5I7/2025OBJETO: Contratação de empresa de engenharia

para Construção do Portal da Cidade, no Município de Santa Helena

- MA. Considerando que a licitação está publicada com sessão previs

ta para o dia 02/10/2025, às 09:00hs. Considerando que é necessário

realização de correção e alteração do termo de referência, fator que

influencia diretamente na proposta comercial. Considerando que não

haverá tempo hábil para tal estudo para retificação do objeto licitado.

O Município de Santa Helena/MA resolve suspender a sessão da li

citação. Em razão da complexidade dos assuntos a serem estudados,

a suspensão será sine die. Sanadas todas as questões a nova data será

republicada nos mesmos veículos de comunicação anteriormente di

vulgados este edital e o prazo será recontado nos tennos do Art. 21,

§4“ da Lei 14.133/2021. Santa Helena/MA, 15 de Setembro de 2025

Fabiano Froes Abreu. Secretário Municipal de Transporte, Obras e

Urbanismo. Portaria N“ 145/2025.

AVISO DE REABERTURA DE LICLI AÇÃO - CONCORRÊNÇIA

PÚBLICA 012/2025. A Prefeitura Municipal de Urbano Santos/MA,

por meio da Comissão Permanente de Licitação, torna público para

conhecimento dos interessados a REABERTLIRA do Pregão Eletrô

nico n° 021/2025. cujo objeto é a formação de registro de preços para

eventual e futura Contratação de Empresa Especializada na Prestação

de Serviços de Calçamento de Vias na Sede do Município de Urbano

Santos/MA. A nova sessão será realizada no dia 03 de outubro de

2025, às I4h3l, por meio da plataforma eletrônica www.licitaurba-

no.santosma.com.br. O edital retificado encontra-se di.sponível para

consulta no referido site. Outras informações poderão ser obtidas pelo

telefone (98) 98552-8997 ou pelo e-mail cplpmubs(@hotmail.com. e

na sala da Comissão Permanente dc Licitação. URBANO SANTOS

- MA. 18 de setembro de 2025. BRAULIO ROGEM MELO SILVA

- Agente de Contratação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO

FRAGOSO - MA

AVISO DE LldTAÇÃO. PROCESSO ADMIMSTRAITVO N»
09I/2025-P.MTF-MA.PREGÃO ELETRÔNICON”. I8/2025-PM-

TF-MA. A Prefeitura municipal de Tasso Fragoso- MA, torna pú

blico para conhecimento dos interessados que realizará licitação na

modalidade Pregão Eletrônieo n“ 18/2025 - PMTF-M.A, do tipo

.Maior Percentual de desconto (%) sobre o preço de homha. ob

jetivando a REGIS TRO DE PREÇOS para eventual e futura con

tratação de empresa fornecedora de combustíveis automotivo

com finalidade de atender o abastecimento da frota de veículos dos

órgãos vinculados ou a disposição da atividade pública do Municipio

de Tasso Fragoso/MA, em sessão pública eletrônica a partir das -

09:00 horas (horário de Brasília-DF) do dia 01/10/2025 que será

conduzido pelo seu Pregoeiro. através do Portal de Compras da Pre

feitura de Tasso Fragoso, disponível em ww w.comprastassofraooso .

com.br nos termos da Lei n° 14.133/2021, aplicando-se os procedi

mentos determinado pela Lei Complementar n.° 123/2006 alterada

pela Lei Complementar n° 147 de 07 de agosto de 2014. O edital e

seus anexos estão à disposição dos interessados no Portal de Compras

da Prefeitura de Tasso Fragoso, em www.comnrasta.s.sofragoso.com .

br_e site da Prefeitura Municipal httPS://^'ww.ta.ssofraBoso.ma. gov.

brCfasso Fragoso -MA. 16 de setembro de 2025. Manoel Messias

Borges Oliveira. Pregoeiro - Tasso Frago.so.

AVISO DE REABERTURA DE tJCITAÇÃO - CONCORRÊNCIA
PUBLICA 013/2025. A Prefeitura Municipal de Urbano Santo.s/MA,

por meio da Comissão Permanente de Licitação, torna público para

conhecimento dos interessados a REABERTURA do Pregão Ele

trônico n° 021/2025, cujo objeto é a formação de registro de preços

para eventual e futura Contratação de Empresas Especializada nas

Construção de 01 (uma) ponte mista de concreto no povoado Man-

gabeirinhas no Município de LIrbano Santos/MA. A nova sessão será

realizada no dia 03 de outubro de 2025. às l6h3L por meio da pla
taforma eletrônica www.licitaurbano.santo.sma.com.br. O edital reti

ficado encontra-.se disponível para consulta no referido site. Outras

informações poderão ser obtidas pelo telefone (98) 98552-8997 ou

pelo e-mail cplpmubsíajhotmail.com. e na sala da Comissão Perma

nente de Licitação. LIRBANO SANTOS - MA. 18 de setembro de

2025. BRAULIO ROGEM MELO SILVA-Agente de Contratação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE URBANO

SANTOS-MA

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO- PREGÃO ELETRÔ
NICO 021/2025. A Prefeitura Municipal de Urbano Santos/MA. por

meio da Comi.ssão Permanente de Licitação, torna público para co

nhecimento dos interessados a REABERTURA do Pregão Eletrôni

co n” 021/2025, cujo objeto é a formação de registro de preços para

eventual e futura Contratação de empresa especializada no forneci

mento de material Permanente em geral para atender as demandas

da Prefeitura Municipal de Urbano Santos/MA. A nova sessão será

realizada no dia 03 de outubro de 2025, às 08h31. por meio da pla-
tafonna eletrônica www.licitaurbanosantosma.com.br. O edital reti

ficado encontra-.se disponível para consulta no referido site. Outras

informações poderão ser obtidas pelo telefone (98) 98552-8997 ou

pelo e-mail cplpmubs@hotmail.com. e na sala da Comissão Penna-

nente de Licitação. URBANO SANTOS - MA. 18 de setembro de

2025. BRAULIO ROGEM MELO SILVA-Agente de Contratação.

COMUNICAÇÕES

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE

E RECURSOS NATURAIS

A Secretaria dc Estado do Meio Ambiente c Recursos Naturais -

SEMA. em cumprimento ao dispo.sto no art. 10, VII, Resolução 237

do CONAMA, torna público que indeferiu o pedido de Licença Unica

Ambiental de Regularização (LUAR) protocolado por meio do Pro

cesso SIGLA n° 24040037331/2024, que teve como requerente José

llcrion Martins, C'PF n° 508.874.403-04. São [ in'-:
*

dc 2025.PEDRO CARVALHO C TAGAS Spr^op^.stado
Meio Ambiente e Recursos Naturais Assin^^^^^^^t^a'^’
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APOS PRAZO RECURSAL Código identificador: 782de5ecdcfc342efb23cccd21860c66

Processo Seletivo Simplificado n° 001/2025 para a Contratação

Temporária de Excepcional Interesse Público.
Edital 009/2025

RESULTADO FINAL DO SELETIVO, COM TÍTULOS E EXPERIÊNCIA,
APÓS PRAZO RECURSAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR ALEXANDRE

COSTA

AVISO DE LICITAÇÃO DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N2.
07/2025CARGO PONTOS srruACÂo“Jome

\NA XAftOUNE FERREIRA OA SILVA ALS 66 APROVAOO(A)

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N®. 07/2025 - OBJETO: Contratação
de empresa para prestação de serviços de Construção de 02 (duas)

quadras poliesportiva no município de Senador Alexandre Costa - MA.

ABERTURA; Data para cadastro de propostas a partir das 08:00 horas

do dia 18/09/2025, Data para abertura de propostas e início dos lances

a partir das 08:00 horas do dia 02/10/2025, horário de Brasília/DF,

local https://licltanet.com.br/. TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço.

OBTENÇÃO E CON5ULTA DE EDITAL: O Edital e seus anexos estão à

disposição dos Interessados na Comissão de Licitação, no Prédio da

Prefeitura de Senador Alexandre Costa, de 2^ a 6® feira, no horário das

8:00 às 12:00h. O Edital poderá ser consultado gratuitamente no portal

da transparência, ou no site do Licitanet, os esclarecimentos poderão

ser realizados através do email: cplprefeiturasac@gmail.com. Senador

Alexandre Costa -MA, 16 de setembro de 2025. ANTONIO SOARES DE

OLIVEIRA CABRAL - Pregoeira/Agente de Contratação.

VESLLET ARRUDA FURTADO DA SILVA 4CS 65,5 APROVAOO(A|

:assio cirqueira dos santos 65,3ACS APROVADO(A)

ilARCUS ANORE VIEIRA DE ARRUDA ACS 65,1 APROVADO(A)

■EANDRO SOUSA DA CONCEIÇÃO CLASSIFICADO(A)ACS 64,8

rHARCISO EZEQUIAS ALVES DOS SANTOS jORGE CLASSIFICAOO(A)ACS 64,6

lESIAS PEREIRA SOBRINHO DOS SANTOS ACS 64,2 CLASSIFICADOIA)

UUMUNDO GALVÃO MARTINS ACS 64 CLASSIFICADO(A)

ÍARA CINTIA DA SILVA SANTOS ACS 62 CLASSIFICADOIA)

IVANDRO DA SILVA OLIVEIRA ACS 33 CLASSIFICADO(A)

UCILEIA EVANGEUSTA DA SILVA RIBEIRO ACS 32 CLASSIFICADOIA)

:leiton melo de souza almeioa ACS 31 CLASSIFICADOIA)

lAYVSON BARROS DA SILVA ACS 31 CLASSIFICADOIA)

lAYARA DA COSTA BARBOSA DE SOUSA BATISTA ACS 31 CLASSIFICADOIA)

lAYLMARA ANDRADE DO VALE ACS 31 CUSSIFICADO(A)

)ANILO GOMES DA SILVA 30 :lassificado(A)ACS

CAUANY BATISTA CARDOSO GUEDES ACS CLASSIFICADOIA)30

CAUANY GOMES DA SILVA CLASSIFICADOIA)AC S 30

-UOMILA BEZERRA DO CARMO 30 CLASSIFICADOIA)AC.S

■lARCOS HENRIQUE SOUSA DOS SANTOS CUSSIPICADOIA)AC S 30

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, ESTADO DO MARANHÃO, AOS DEZESSEIS DE
SETEMBRO DE 2025.

ROMULO COSTA ARRUDA

Prefeito Municipal

Publicado por: ALLAKIS MORAIS SILVA

Código identificador: 3ef451554d8e398583c0349fd558eb57

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: bdbefl2583f71b33a8bcla46fl6f38d7
AVISO DE LICITAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 091/2025

- PMTF-MA. PREGÃO ELETRÔNICO Ns. 18/2025-PMTF-MA.

AVISO DE LICITAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 091/2025
- PMTF-MA. PREGÃO ELETRÔNICO N8. 18/2025-PMTF-MA. A

Prefeitura municipal de Tasso Fragoso- MA, torna público para

conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade

Pregão Eletrônico n® 18/2025 - PMTF-MA, do tipo Maior

Percentuai de desconto (%) sobre o preço de bomba, objetivando

a REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contratação de

empresa fornecedora de combustíveis automotivo com finalidade

de atender o abastecimento da frota de veículos dos órgãos vinculados

ou a disposição da atividade pública do Município de Tasso Fragoso/MA,

em sessão pública eletrônica a partir das - 09:00 horas (horário de

Brasília-DF) do dia 01/10/2025 que será conduzido pelo seu Pregoeiro,

através do Portal de Compras da Prefeitura de Tasso Fragoso,

disponível em www.comprastassofragoso.com.br nos termos da

Lei n2 14,133/2021, aplicando-se os procedimentos determinado pela

Lei Complementar n.® 123/2006 alterada pela Lei Complementar n® 147

de 07 de agosto de 2014. O edital e seus anexos estão à disposição dos

interessados no Portal de Compras da Prefeitura de Tasso Fragoso, em

www.comprastassofragoso.com.br e site da Prefeitura Municipal

https://www.tassofragoso.ma.gov.br/ Tasso Fragoso -MA, 16 de

setembro de 2025. Manoel Messias Borges Oliveira. Pregoeiro - Tasso

Fragoso.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE FERRER

AVI50 DE ANULAÇÃÔ DO PREGÃO ELETRÔNICO NS. 42/2025

EM RAZÃO DE ERRO NO TERMO DE REFERÊNCIA, ESTA ANULADO O

PREGÃO ELETRÔNICO N2. 42/2025-SRP - OBJETO: Registro de preços

para futura e eventual Contratação de empresa para fornecimento de

medicamentos psicotrópicos, para atender as necessidades do

Município de São Vicente Férrer. SÃO VICENTE FÉRRER-MA, 09 de

setembr de 2025. ELIDALVA MENDES SANTOS - Pregoeiro/Agente de

Contratação.

Publicado por: MATHEUS RAFAEL GASPAR MELONIO

Código identificador: 9a978379910ce7052f940de7ffeffdld

RESENHA DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NS

50/2023

RESENHA DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N®

50/2023.PARTES: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE

SI CELEBRAM, DE UM UDO A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE

FÉRRER, E DE OUTRO LADO, A EMPRESA IVAN DE JESUS COSTA - EPP,

CNPJ n® 22.488.888/0001-96). OBJETO: Prorrogar por mais 06 (seis)

meses a vigência do Contrato n® 50/2023 objetivando a Contratação de

empresa para prestação de serviços de construção do Sistema de

Abastecimento de Ãgua no Município de São Vicente Férrer-MA,
devendo ser considerando a partir de 17.09.2025. AMPARO LEGAL: Art.

57 da Lei n® 8.666/93. SÃO VICENTE FERRER/MA, 16 de setembro de

2025. ASSINATURAS: ADRIANO MACHADO DE FREITAS; Prefeito

Municipal: São Vicente Férrer-MA. IVAN DE JESUS COSTA -

Representante Legal.

Publicado por: IGOR RIBEIRO SANTOS

Código Identificador: 4577eall9f621334b71b709f8f95b313

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBIRAS

PORTARIA N® 376C, DE 8 DE SETEMBRO DE 2025

EXONERA OCUPANTE DO CARGO EM COMISSÃO ftins Tíín/fITT Cil ITT fif"

338/2025.

1TIM ulí! dc-ira^TTnmulíòês0 PREFEITO MUNICIPAL DE .

legais, conferidas pela Constituiçâc )€j/PrgâPublicado por: MATHEUS RAFAEL GASPAR MELONIO

CERTIFCADO OWTÃIMENTE
£ COfA CARIMM OE TEMPOa www.famem.org.br 141/143
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Governo fortalece atuação da Caema
com novo veículos, lançamento do
Maraviva e ampliado na distribuição
de água em São Luís

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO- MA

AVISO DE UCITAÇAO. PROaSSO ADMINISTRATIVO N« 091/2025 -

PMTF-MA PREGÃO ELETRÔNICO N». 18/2025-PMTF-MA. A Prefeitura

municipal de Tasso Fragoso- MA, torna público para conhecimento dos

interessados que realitará licitação na modalidade Pregão Eletrônico
n« 18/2025 - PMTF-MA, do tipo Maior Percentual de desconto

(%) sobre o preço de bomba, objetivando a REGISTRO DE PREÇOS

para eventual e futura contratação de empresa fornecedora de

combustíveis automotivo com finalidade de atender o abastecimento

da frota de veículos dos órgãos vinculados ou a disposição da

atividade pública do Município de Tasso Fragoso/MA,

pública eletrônica a partir das - 09:00 horas íhorário de Brasília DF)

do dia 01/10/2025 que será condu?rdo pelo seu Pregoeiro, através

do Portal de Compras da Prefeitura de Tasso Fragoso, disponível em

wyw.wmpujWjwrraitowwmhf
aplicando SC os procedimentos determinado pela Lei Complementar

n 8 123/2006 alterada pela Lei Complementar n» 147 de 07 de agosto
de 2014 O edital e seus anenos estão à disposição dos interessados

no Portal de Compras da Prefeitura de Tasso Fragoso,

WmiiEaStiiSPfratOW.tgm.llr ' sUf da Prefeitura Municipal hnos;//
wwwtaswfraiigig.miiÜPV tr.' Tasso fragoso -MA, 16 de setembro de

2025. Manoel Messias Borges Oliveira. Pregoeiro - Tasso Fragoso.

sessão

BRUNNO CARVALHO

O Maranhão agora conta
com nm importante semço

oferecido pela Companhia de
Saneamento Ambiental do

Maranhão (Caema): O projeto
Maraviva, que consiste na
distribuição de água potável
em grandes eventos públicos.
A entrega aconteceu nessa
terça-feira (16). em solenidade
realizada na Estação de
Tratamento da Água (ETA)
do baiiTO Sacavém. eni São

l .uís, com a participação do
governador Carlos Brandão.
Durante a solenidade, o

governador também entregou
mais 86 novos veículos para
reforçar o trabalho da Caema
em todo o estado e assinou a

ordem de serviço para reforço
esrrutural e aumento da

produção de água da ETA do
Sacavém, que vai anipliar em
70% 0 volume de distribuição
hídrica para a região central de
São Luís.

O projeto Maraviva consiste
na disnibuiçào gratuita de água
potável, envasada em copos de
200 ml, para grandes eventos
públicos. 0 projeto vai levar
até as pessoas e instituições
sem fins lucrativos aquilo que
é essencial para a vida: Âj
potável, fresca e de quaüd
“Essa máquina envasadora vai
ter um papel importante em
fornecer água para os eventos
institucionais do governo. Vai
servir para aquelas instimições
que nos pedem apoio,
principalmenie às instituições
sem fins lucrativos”, reforçou
0 governador.
Já a nova frota de veículos

disponibilizada para a
Caema é composta por 28
motocicletas. 32 automóveis

modelo Polo. 20 picapes
modelo Strada e seis picapes
modelo Hilux, totalizando 86

veículos que serão distribuídos
para as gerências da capital
e do interior do estado. O

investimento reduzirá custos

a longo prazo e diminuirá
0 tempo de atendimento a
solicitações dos clientes,
garantindo maior eficiência
e segurança hídrica para a
população.
■'Temos que dar condições
de trabalho. Toda equipe da

termos da Lei n« 14.133/2021,

WWW.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS - MA

AVISO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO OE LICITAÇÃO PÚBLICA

A Prefeitura Municipal de Balsas - MA, torna público para o

conhecimento dos interessados a PRORROGAÇÃO 00 PRAZO

do AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N? 57/2025,

com data de abertura para o dia 29/09/2025, para abertura do

certame, conforme segue abaixo:

Data/Hora de Abertura

03/10/2024-OShBOmin.

Tipo; Menor Preço Global

PREGÃO ELETRÔNICO

N» 57/2025

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de

máquinas pesadas tipo Retroescavadeira, caminhão pipa e caminhão

munck - Guindauto {com motonsta/operador, combusbvei e toda

manutenção preventiva e corretiva), para execução de serviços de

jg SAAC

Balsas - MA, 16 de setembro de 2025. Caroline Alves Ribeiro-

Secretária Municipal de Licitações e Contratos.

Cio\'ernador Carirjs Brai>dão no lançamento do projeto Maravisqi da t-aetna

companhia tem que estai
motivada rom equipamento,
carru novo, com segurança,

porque, afinal, para enfrentar
as estradas a geme não pode
correr irsco de vida dos nossos

servidores. A nova frota vai

dar um resultado sem dúvida

exiraordinário”, avaliou o
governador.

AMPLIAÇÃO NA
DISTRIBUIÇÃO DE
ÁGUA

Para o presidente da Caema,
Marco Aurélio Freitas, um dos
principais atos governamentais
do dia foi a autorização
para início dos serviços que
vào garantir a ampliação do
fornecimento de água na ETA
do Sacavém, beneficiando

cerca de 300 mil pessoas
de São í.uís com o fim da

intenniténcia no abastecimento

d’áRua em vários bairros
da região central capital
maranhense.

"0 governador Brandão
está investindo mais de

RS 3 milhòe.s aqui na ETA
do Sacavém, ampliando a
produção de água para atender
os bairros do João Paulo,

Monte Castelo, Fllipinho e
Centro, que é uma região

que sofre bastante com
intermitência e com esse novo

volume de água que nós vamos
estar entregando, mais 750 m’
por hora, o que representa mais
de 750 mil litros por hora.
Isso vai melhorar de forma

significativa o aba.stecimenio
da cidade, além de reduzir a
intenniténcia de verdade nessa

região'’, detalhou o presidente
da Caema.

MARAVIVA: ÁGUA
POTÁVEL E GRATUITA

A pioduçào da envasadora
Maraviva já está a pleno vapor.
O piojeto tem capacidade para
envasar de 2.500 a .3.000 copos
de água potável por dia. O
di*sign dos copos foi inspirado
nos azulejos coloniais
c valoriza a identidade

maranhense, além de conectar
n-adição e cuidado social.
A primeira distribuição de
copos da água do projeto
Maraviva aconteceu na edição
deste ano da Exposição
.Agropecuária do Maranhão
(Expoema 2025), onde a
Iniciativa foi elogiada como
símbolo de inovação no
serviço público.
A água do projeto Maraviva
provém dos Sistemas

Produtores do Sacavém e do

ítalufs e passa por um rigoroso
processo de tratamento. O
envase coma com equipes que
muntioram a qualidade da água
de forma rotineira, garantindo
segurança ao produto para que
a água chegue pura e pronta
para consumo.

A Iniciativa visa garantir
acesso seguro e acessível à
água, reforçando a presença
da Caema junto a população.
De acordo com a diretora

de Gestão Administrativa,
Financeira e de Pessoas da

Caema, Flávia Alexandrina,
menlü também foi

CÂMARA MUNICIPAL DE ANAJATUBA

AVISO DE LIOTAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N» 003/2025

A Câmara Municipal de Anajatuba, Estado do Maranhão, torna público

para conhecimento dos interessados que realizará nos termos da Lei

nfi 14 133, de 01 de abril de 2021, Licttaçâo na Modalidade Pregio,

a se processar de forma eletrônica, do tipo menor preço por item,

objetivando o Registro de preços para futura prestação de serviços

de buffet, compreendendo o fornecimento por pessoa, a ser servido

semanalmente durante as sessões legislativas da Câmara Municipal

de Anajatuba-MA. Abertura dia 01/10/2025, às 09h00min, Endereço
Eletrônico: www.lidtanet.com.bi. O Editai encontra-se disponível

endereço eletrônico www.licit3net.com.

Id

retiradopara consulta

br, www.cmanajatuba.ma.gov.br e no Portai Nacional de Compras

Públicas no endereço eletrônico www.gov.br/pncp, para obter demais

informações através do e-mail
ou na sala da comissão de contratação situada na Rua Manuel Rosa

Mendonça, s/n, centro, Anajatuba-MA, no horário das OBhOOmin às

12h00min.

equipa
pensado
imagem da companhia eiure os
consumidores maranhenses.

u

camaraanajatubama@gmail.compara requalificar a

“Nós precisavamos fortalecer
a marca institucional da

Caema, fornecendo a eventos

instiiucionais o produto da
Companhia. E o que é esse
produto da Caema? É água
potável, água tratada. .F.s,se
projeto já existe ein várias
companhias do nosso país
e é um sucesso. O projeto
não tom o objetivo do ter
lucros, realmenie é voltado

para instituições sem
fins lucrativos”, pontuou
rMexandrina.

Anajatuba/MA 16 de setembro de 2025.
RODRIGO ANTÔNIO LISBOA DUTRA

Presidente da Câmara Municipal de Anajatuba/MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRO DO GUILHERME-MA

AVISO DE LICITAÇÃO. CONCORRÊNCIA • ELETRÔNICA N» 018/2025 A

Prefeitura Municipal de Centro do Guilherme - MA, torna público para

o conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei

n.s 14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar

n.9 123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame,

licitação na modalidade Concorrência • Eletrônica, do tipo Menor

Preço Global, objetivando REGISTRO OE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO

DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO. MELHORAMENTO

E RECUPERAÇÃO DE FACHADA EM PRÉDIOS PÚBLICOS CENTRO
DO GUILHERME MA. A sessão será realizada através do Portal

Licita Centro do Guilherme, pelo endeieço eletrônico https://www.

licitacentrodoguithermem3.com.br/. com data de abertura agendada

para 02 de outubro de 2025 às 09:00.0 edital e seus anexos encontram-

se disponíveis no Portal da Transparência do Município pelo endereço

www.centrodoguilherme.ma.gov.br, pelo endereço Portal Licita Centro

do Guilherme, https://www.iicitacentrodoguiihermema.com.br/ e

ainda no Portal Nacional de Contratações Públicas {PNCPj. Centro do

Guilherme - MA, 16 de setembro de 2025.

divulsacAo

Últimos dias para inscrições
na Olimpíada Nacional de

Eficiência Energética 2025
Estudantes do 8- e 9-° ano têm até 30 de

setembro para garantir participação e concorrer
a medalhas, notebooks e prêmios especiais

PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRO DO GUILHERME-MA

AVISO DE LICITAÇÃO. CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N» 019/2025. A

Prefeitura Municipal de Centro do Guilherme - MA. torna público para

0 conhecimento dos interessadas, que fará realizar, sob a égide da Lei

n.8 14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar

n.8 123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame,

licitação na modalidade Concorrência - Eietrôníca, do tipo Menor

Preço Global, ohjebvando REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇAO
DE EMPRESA ESPECIAIIZAÜA EM MANUTENÇAO PREDIAl S06E
DEMANDA NO MUNICÍPIO DE CENTRO DO GUILHERME ■ MA, A sessão

será realizada através do Portal Licita Centro do Guilherme, pelo

endereço eletrônico https://www.licjtacentrodoguilhermema.com.

br/, com data de abertura agendada para 02 de outubro de 2025 as

10:00. O edital ç seus anexos eticontrajniie.

Transparência d Município peii

ma.gov.br, pelo ndereço Portal
www.licitacentrr U

de Contratações P

setembro de 202 >.

A Olimpíada Nacional de Eficiência Energética (ONEE) 2025 já
está com inscrições abertas e promete ser a maior edição de sua

história. Com a meta de alcançar mais de 500 mil alunos do 8° e 9°

ano do ensino fundamental em todo o Brasil, a competição é uma

oportunidade única de aprendizado, premiaçào e transformação de

hábitos para um futuro mais sustentável.
Realizada pela Agência Nacional de Eneigia Elétrica (AneeI),
por meio dn Programa de Eficiência Energética, e coordenada
pelo Instituto Abradee. a Olimpíada coma com o apoio de 48

dísmbuídoras de energia elétrica em todo o país. incluindo a

Equatorial Maranhão, que vem mobilizando escolas, professores e

estudantes em ações educativas.
Além de ampliai o conhecimento sobre o uso consciente da encigia
elétrica, a UNRF, oferece premiações atrativas:
Até 10 mil medalhas de ouro, prata e bronze para os melhores

alunos;

Um nolebook para o aluno destaque de cada estado, que também

participará da Semana Olímpica em Brasília, tom todas as despesas

Olimpíada Naàorul de Kficiéncta Fnergefica visa alcanç ar mais de

5tW mil alunos do 8" e 9» ano do ensino fundamental

pagas;

Prêmios especiais para os três primeiros colocados nacionais;

Reconhecimento e premiações em dinheiro para professores que

mais se destacarem, chegando a R$ 15 mil;
“Mais do que uma competição, a ONEE é uma joniada de
aprendizado c de cidadania, capaz de transformar a rclaçAio dos
jovens com a energia e com o meio ambiente. Cada inscrição é um

para formar uma geração mais consciente e preparada para

os desafios do futuro”, destacou Rosângela Martins, analista de
passo

Hi.

Projetos de Eficiência Energética da Equatorial Maranhão.
A programação inclui formação de professores, desalios
gamificadüs e uma prova nacional, em outubro. O encerramento
será em Brasília, no dia 6 de novembro, rom a cerimônia oficial de

premiaçào. As inscrições sâo gratuitas e podem ser feitas até o dia

30 de setembro de 2025, no site oficial: www.onee.org.br.

Io Itúlherrft@r-bnps://
ftrÇ o rtíÉàra c i o n a Iainda

RÚBRICAr



17/09/25, 12:50 Licitação

\m Lista de Licitação

V Registros por pagina Buscar:10 018/2025

Código Seq. lí i lí Ações ItModalidade | N°/Ano Secretaria Objeto Vaior

PREGÃO

ELETRÔNICO

018/2025

389 389 Secretaria de

Administração e

Finanças

eventual e futura contratação

de empresa fornecedora de

combustíveis automotivo com

finalidade de atender o

abastecimento da frota de

veículos dos órg...

10.168.950,00 Ações ▼

Mostrando de 1 ate 1 de 1 registros 1< >
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17/09/25, 09:63 Portal Nacional de Contratações Públicas

^ > Editais

ditai n° 018/2025

Acessar Contratação

Ultima atualização 17/09/2025

Local: Tasso Fragoso/MA Orgão: MUNICÍPIO DE TASSO FRAGOSO

Unidade compradora: 1 - Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 28,1 Tipo: Edital

Modo de disputa: Aberto Registro de preço: Sim Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 17/09/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 17/09/2025 11:00 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 01/10/2025 08:59 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 06997563000182-1-000039/2025 Fonte: BR Conectado

Objeto:

Registro de preços para eventual e futura contratação de empresa fornecedora de combustíveis automotivo com finalidade

de atender o abastecimento da frota de veículos dos orgáos vinculados ou a disposição da atividade pública do Município de

Tasso Fragoso/MA

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 6,00

Itens Arquivos Histórico

Número ; Descrição ; Quantidade - Valor unitário estimado ^ Valor total estimado

Q EntrarPortal Nacional de Contratações Públicas

PM

FL.IS)

RÚBRICA:_C

https://pncp.gov.br/app/editais/06997563000162/2025/39?wjndowld= d19 1/3



17/09/25, 09:53 Porlal Nacional de Contratações Públicas

1 Combustível automotivo, óleo

diesel S500, em

conformidade com as

caracteristicas constantes no

regulamento técnico ANP

n-06/2001. (COTA

PRINCIPAL-Ampla

Concorrência)

1 R$ 1,00 R$ 1.00

R$ 1,00 R$ 1,002 Combustivel automotivo, óleo

diesel S500, em

conformidade com as

características constantes no

regulamento técnico ANP

n-06/2001. (COTA

RESERVADA - ME. EPP e MED

1

Combustível automotivo, óleo

diesel 510, em conformidade

com as características

constantes no regulamento

técnico ANP n-06/2001.

(COTA PRINCIPAL-Ampla

Concorrência)

RS 1,00 R$ 1,003 1

RS 1,00 RS 1,00Combustível automotivo, óleo

diesel SIO, em conformidade

com as características

constantes no regulamento

técnico ANP n-06/2001.

(COTA RESERVADA - ME, EPP

eMEI)

14

R$ 1,005 Combustível automotivo,

gasolina comum, em

conformidade com as

características constantes no

regulamento técnico ANP

n-06/2001. (COTA

PRINCIPAL-Ampla

Concorrência)

RS 1,001

< >Exibir: 5 1-5 de 6 itens Página: 1

c )< Voltar

1^6
PM

FL.(S) Ne

RÚBRICA:

https;//pncp.gov.br/app/edrtais/06997563000182/2025/39?windowld= d19 2/3



17/09/25, 09:53
Portal Nacional de Contratações Públicas

Criado pela Lei n^' 14,133/21. o Portai Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 6

o sítio eletrônico oficial destinado a divuigaçào centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações, e corvttalos admifiistrativos abarcados pelo nov.'el
diploma,

E gendo pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas

colegiaclo deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Docreto n'-10.764,

de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa vetsão do Portal e um esforço conjunto de consti uçáo

de utTia concepção direta legal, horrrologado pelos indicados a compor o aludido
comité.

. um

A adequação, fidodignidade e cr)rretude das inforrnaçiães c dos ai'quivo,s relativos

às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei n'' 14.133/2021 sao de

estrita responsabilicLrde dos órgãos e entidades conti atantes.

SB bttes:£RortaldeMr.á^^

J 0800 978.9001

AGRADECiMENTO AOS PARCEIROS

Je>Xi> de^^tinado exiblgão de mfornsaçòeõ íeiaaonada*/ a Ucençêi de uso.

FL.(S)

rÚBRIÇ^
https://pncp.gov.br/app/editais/069975630D01B2/2025/39?wíndowld= d19

3/3



Auto Posto Fragosoi

CNPJ; 17.181.598/0001-65-lE 12.396.573-0

Estrada MA 006, KM 141, N” 03 -Bairro São José

Email; ekipa_posto@hotmail.com
Tasso Fragoso-MA CEP; 65.820-000

PROPOSTA DE PREÇO REALINHADA

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N” 18/2025-PMTF

Data de Abertura 01/10/2025

Razão Social da PROPONENTE: Auto Posto Fragoso Ltda

Endereço: Estrada Ma 006, km 141, n“ 03 - Bairro São José

CNPJ n°l 7.181.598/0001-65 CEP:65820-000 inscrição Estadual n°12396473-0

Inscrição Municipal n“ 000005 Fone:9999934-4177 e-mail: ekipa posto@hotmail.com
Dados Bancários: BB 001 - Conta 49.819-0 Agência 0895-8

Horário; 09h; OOmin.

Pela presente, submetemos à apreciação de V.Sa., a nossa proposta relativa a licitação em epígrafe,
objetivando o Registro de Preço para eventual e futura contratação de empresa fornecedora de combustíveis
automotivos com finalidade de atender o abastecimento da frota de veículos da Prefeitura Municipal de
Tasso Fragoso/MA, conforme especificações e quantitativos contidos no anexo do Termo de Referência do

Edital do Pregão Eletrônico n° 02/2025 e de acordo com as condições a seguir;

1. PROPOSTA DE PREÇOS;

Item Descrição do Objeto Marca Unidade Quant.
Estimada

Valor Percentual Valor

Total c/

Desconto

de
Unitário

RS desconto %

%

01 Combustível

automotivo, óleo

diesel S500, em
conformidade

com as características

constantesno

regulamento
técnico ANPn°06/2001.

(COTA PRINCIPAL-

Ampla
Concorrência)

ombustível automotivo,
óleo

diesel SIO, em
conformidade

com as características

constantesno

regulamento
técnico ANP n°06/2001.

Petrobrás Litro 393.750 RS 6,54 1,02% RS 2.547.562,50

03 Petrobrás Litro 326.250 RS 6,54 1,02% 2.110.837,50

FL.(S) N«

RÚBRICA:



iAuto Posto Fragoso
CNPJ: 17.181.598/0001-65-lE 12.396.573-0

Estrada MA 006, KM 141, N” 03 -Bairro São José

Email: ekipa_posto@hotmail.com
Tasso Fragoso-MA CEP: 65.820-000

(COTA PRINCIPAL-

Ampla
Concorrência)

Total RS 4.658.400,00

Importa a presente proposta o valor global de R$ 4.658.400,00 (quatro milhão, seiscentos e cinquenta e oito
mil e quatrocentos reais).

O percentual de desconto para os combustíveis é do item 01 é de 1,02% (Um virgula zero dois por cento).

O percentual de desconto para os combustíveis é do item 03 é de 1,02% (Um virgula zero dois por cento).

2 - PRAZOS DE VALIDADE DA PROPOSTA:

2.1. A presente proposta tem validade de 60 (sessenta) dias, contados da abertura dos envelopes de preços.

3- PRAZO PROPOSTO PARA O FORNECIMENTO

3.1. Os produtos serão fornecidos de acordo com as Requisições de Abastecimento / Ordens de

Fornecimento dada pela Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso -MA.

3.1.1. Os combustíveis serão recebidos pela CONTRATANTE no posto de abastecimento da

CONTRATADA, em parcelas diárias, mediante requisição de abastecimento, que fixará a quantidade
fornecida, para colocação cm seus veículos, com os respectivos preços, unitário, desconto percentual e valor

total, em real de cada fornecimento.

4- CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS:

4.1. Concordamos com a forma de pagamento e demais exigências previstas no Edital e na Minuta de
Contrato.

5 - DECLARAÇÃO

a ser

5.1. Declaramos que nos preços propostos estão inclusos e diluídos os custos que envolvem a perfeita
execução do contrato, bem como todos os custos relativos aos encargos sociais e trabalhistas, as

contribuições fiscais, transporte, bem como as despesas diretas e indiretas e quaisquer outras necessárias a

execução do objeto.

6 - QUALIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO

INSTRUMENTO CONTRATUAL.

Nome: Francisco de Assis Gomes Neto

Cargo: Sócio Administrador

ClCn”: 701.897.223-04

Cl n°: 000023297294-0 SESP - MA

PMTF
FL-(S) NB

RÚ8RICA:l^c>=
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i Auto Posto Fragoso
CNPJ: 17.181.598/0001-65-lE 12.396.573-0

Estrada MA 006, KM 141, N" 03 -Bairro São José

Email; ekipa_posto@hotmail.com
Tasso Fragoso-MA CEP: 65.820-000

Carteira de identidade e CPF: 000023297294-0 SESP - MA - CPF 701.897.223-04

Atenciosamente,

Tasso Fragoso-MA, 01 de outubro de 2025.

Assinado de forma digital por
FRANCISCO OE ASSIS GOMES

NETO:70189722304

Dados: 2025.10.01 09:56:30

-03’00’

Auto Posto Fragoso Ltda
CNPJ: 17.181.598/0001-65

Francisco de Assis Gomes Neto

Sócio Administrador

FRANCISCO DE

ASSIS GOMES

NETO:70189722304

PMTF
.(S) Ng

RÚBRICA:

FL

)



AUTO POSTO FRAGOSO LTDA.
CONTRATO SOCIAL

Pelo presente instrumento particular de contrato social de constituição de

soaedade limitada, Francisco de Assis Gomes Neto,

sob o regime de comunhão parcial de bens, nascido

uma

brasileiro, empresário, casado

em 11/01/1976 em Balsas - MA

23297294-0 SESPCep: 65.800-000, portador da cédula de identidade sob

CPP; 701.897,223-04, residente e domiciliado

o n i\LA e

na Avenida 02, n“ 353, Bairro Cohab em

Balsas - A-LA Cep: 65.800-000 e Eliane Santos Oliveira Gomes, brasileira, casada sob

regime de comunhão parcial de bens, nascida em 11/12/1976
o

em Balsas - MA Cep:
65.800-000, portadora da cédula de identidade n” 000073090097-5 SESP - MA e CPF:

na Avenida 02, n“ 353, Bairro Cohab em Balsas

juntos e contratados a constituição de uma sociedade

733.597.933-15, residente e domiciliada

- MA Cep: 65.800-000, tem

empresaria que regerá pelas cláusulas abaixo, pela legislação especifica que disciplina
essa forma societária:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A soaedade

POSTO FRAGOSO LTDA

130, Bairro São José em Tasso Fragoso Cep: 65.820-000. ( Art. 997, II, CC /

2002).

girará sob a denominação social de AUTO

e terá sua sede na Estrada MA 006, iC 03 km

CLÁUSULA SEGUNDA: O capital social s
dividido em 200.000 ( du7.entas mil ) quotas de valor nominal de R| 1,00 ( hum real)
cada, integraiizadüs neste ato em moeda corrente do

será de 200.000,00 ( duzentos mil reais)

país, pelos sócios:

^õcFòs
QUOTAS VALOR %

Francisco de Assis Gomes Neto

Eliane Santos Oliveira Gomes

100.000 100,000,00 50

100.000 100,000,00 50

TOTAL
200.000 200.000,00 100

:IJWLlltU^
PMTF

FL.(S) Ng_ I &j)
RfjRRlCA: .



AUTO POSTO FRAGOSO Í.TDA.
CONTRATO SOCIAL

CLAUSULA TERCEIRA: O objeto social será:

CNAE PRINCIPAL:

47.31-8/00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores.

CNAE SECUNDÁIO:

45.30-7/03 Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores,

45.30-7/05 Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar,

46.82-6/00 Comércio atacadista de gás liquefeito de petróleo (GLP),

47.32-6/00 Comércio varejista de Lubrificantes,

47.84-9/00 Comércio varejista de gás liquefeito de petróleo (GLP).

CLAUSULA QUARTA: A sociedade iniciará suas atividades após o registro na JUNTA

COMERCIAI. DO ESTADO DO MARANHÃO - JUCEMA, e seu prazo de duração é

indeterminado. ( Art. 997, II, CC/2002).

CLÁUSULA QUINTA: As

transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em

Igualdade de condições e preço, direito de preferência para sua aquisição se postas à venda,

formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. (Art. 1.056, Art.

1.057, CC/2002).

quotas são indivisíveis c não poderão ser cedidas ou

CLAUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,

mas todos responderão solidariamente pela integralização do capital social (Art. 1.052,
CC/2002).

CLAUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade caberá a Francisco De Assis

Gomes Neto e Eliane Santos Oliveira Gomes, em conjunto ou isoladamente, com os

poderes e atribuições para representarem a sociedade ativa e passivamente, autorizada

do nome empresarial, vedado, no entanto, a atividades estranhas ao interesse soaal ou

assumirem obrigações seja em favor de qualquer um dos cotistas ou de terceiros, bem

o uso

como

onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos outros sócios. (Art. 997

VI; 1.013,1.05,1.064 CC/2002L / , /^ A
Jmíó bonriíhá PMTF 1
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AUTO POSTO FilAGOSO l.TDA.
CONTRATO SOCIAL

CLAUSULA OITAVA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro.
adm.„.«rado,cs pr.starão conta.s j„s,ificadas de sua ad.ni„.a„açào, procedehdc á eIabo.açào
do .nveodrio. do halaoço patnmooial e do balanço de teauirado econômaco, cabendo aoa

socios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas, (Art. 1.065, CC/2002).

OS

CLÁUSULA NONA: Nos

deliberarão sobre

1.072, 2° e Art. 1.078, CC/2002).

quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os sócios

quando for o caso. (Arts. 1.071 econtas e designarão administradoresas

CUUSULA DÉCIMA: A sociedade

outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos

poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial

s os sócios.

ou

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:
retirada mensal, a título de

pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA

sociedade continuará suas atividades

Os sócios poderão de

pró-labore”, obsenadas

comum acordo, lixar uma

as disposições regulamentares

SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio,

com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo
possível on i„ex.snndo meeresse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus

haveres será apurado e liquidado com base :

resolução, venficada em balanço especialmente levantado.
na situação patrimonial da sociedade, à data da

Patagrafo Único: O mesmo procedimento será adotado

em oaítos casos em que a sociedade se resolva em relação a

sócio. (Art. 1.028 e Art. 1.03, CC/2002).
■ Os administradores declaram, sob as

seu

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:

de que não estão impedidos de -

em virtude de condenação criminal,
vede, ainda

penas da lei,

exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou

ou por SC encontrarem sob os efeitos dela. a pena que

que temporariamente, o acesso
cargos públicos, ou por crime falimentar, de

prevaricaçao, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra
o sistema financeiro nacional. contra normas de defesa da concorrência, contra as relações
de consumo, fé publica propriedade, (^. 1.011,1°, CCÍ2002)., ou a

dixL ^ 0

^ r' 0 Q CJ
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AUTO POSTO FRAGOSO ITDA.
CONTRATO SOCIAL

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o foro da comarca de Balsas/MA, CEP

65.800-000, para qualquer açào fundida neste

por mais priidiegiado que seja.
contrato, renunciando-se a qualquer outro,

E. por estarem em perfeito acordo, cm tudo neste instrumento particular, obrig

cumprir o presenu: contrato social em todos os termos, por si e seus sucessores assinam o

presente instrumento em 03 (tres) vias de igual teor e forma.

am-se a

Balsas/Ivía, 08 de outubro de 2012

%
I

i A ,LuâQ)/iM
â C^rancisco De Assis Gome{J

õ
í

eto
i

Sócio Administrador

I

i

r>

\

Eliane Santos Oliveira Gomes

Sócia Administradora

l;

í;

}•

4Ü«TA COMgRCmi DO ÍSTAOO DO MAftANHAO .'í

\i

Protocolo: 15fí9l34í-4
4

m mI AUTO POSTO FRAGOSO LTDA

M® AE 075.410
!OíNicg BArres da fohqeca

secretaria GERAL

PMTF 4
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Níimsrério do Desenvolráiiento, Indústria e Comércio Exterior

Secretaria do Comércio e Seniços
Departamento Nacional dc Registro de Comércio
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO M/JIANHÃO

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE EPP

Ilmo. Sr. Presidente da junta Comercial do ESTADO DO MARANHÃO

A Sociedade AUTO POSTO FRAGOSO LTDA, estabelecida
km 130, Bairro São José em Tasso Fragoso Cep: 65.820-000,
arquivamento do presente insti-umento c declara, sob

na Estrada MA 006, n“ 03

requer a Vossa Senhoria o

, penas da Lei, que se enquadra na
condição de liMPIUS,-\ DE PEQUENO PORTE, nos termos di, Lei Complementar
123, de 14/12/2006. ^

as

Código do Aro: 316

Descrição do Ato: ENQUADReÍMENTO DR EMPRESA DE PEQUENO PORTE

BALS.AS - ALA, 08 de outubro de 2012.

i

ÇúJJ éú^
Socio: Francisco De^sis Gomes Neto

mumjRc 0

a

Sócia: Eliane Santos Oliveira Gomes

Para uso exclusivo da Junta Comercial:

DEFERIDO EM Jg^lJjLl /ú.y I'.nnnf‘ta dp rfi-OTcrt-ri
NUNW COMERCIAL DO ESTADO 00 MARA«HÃ0„. .

12/191342-2

200803333
jjpUTO POSTO FRAGOSO LTDA

^jülCEMA

.EÍlNICE BASros DA FONSECA M®
SÊCRETÁRíA GERAL ” AE 075.413

PMTF
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AUTO POSTO FRAGOSO LTDA

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
CNPJ: 17.181.598/0001-65

Ftlo presente instrumento particular de alteração contratual, FRANCISCO DE

ASSIS GOMES NETO, brasileiro, empresário, casado sob o regime de comunhão

parcial dc bens, nascido cm 11/01 /1976 em Balsas - MA Ccp; 65.8004)00, portador da

cédula de identidade sob o n" 23297294-0 SESP - MA e CPF; 701.897.223-04, residente e

domiciliado na Avenida 02, n° 353, Bairro Cohab em Balsas - Mr\ (x>p: 65.800-000 e

ELIANE SANTOS OLIVEIRA GOMES, brasileira, casada sob o regime de comunhão

parcial de bens, nascida em 11/12/1976 em Balsas - MA Cep: 65.800-000, portadora da

cédula dc identidade n" 000073090097-5 SESP - M-\ e CPF: 733.597.933-15, residente e

domiciliada na Avenida 02, n" 353, Bairro Cohab em Balsas - MA Cep: 65.800-000.

Únicos sócios componentes da sociedade limitada que gira sob a denominação social

inscrita no CNPj sob n" 17.181.598/0001-65,

03, KjNí 130 Bairro São jose em Tasso F'ragoso/MA

com seu contrato social devidamente registrado na |UNT.\

COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO - jUCEMA, sob Nire: 212.008.033-

AUTO POSTO FRAGOSO LTDA,

estabelecida na Estrada M\ 006,

CEP: 65.820-000,

33, cm sessão do dia 12/11/2012, resolvem de pleno e comum acordo alterar o referido

e demais artigos que regem a sociedade.contrato social o que fazem mediante as

condições e cláusulas seguintes:

CERTIFICO O REGISTRO EM 24/05/2019 10:50 SOB N® 20190318228.

PROTOCOLO: 190318228 DE 24/05/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11902339331. NIRE: 21200803333.

AUTO POSTO FRAGOSO LTDA

JUCEMA
Lilian Theresa Rodrigues Mendonça

SECRETÁRIA-GERAL
SÃO LUÍS, 24/05/2019

WWW.empresafacil.ma.gov.br

FL.(S) N2

RÚBRICA: 7^0^^
A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.

Informando seus respectivos códigos de verificação



AUTO POSTO FRAGOSO LTDA

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
CNPJ: 17.181.598/0001-65

CLÁUSULA PRIMEIRA: Resolvem de comum acordo alterar o endereço da matriz tjue

c na Estrada MA 006, n° 03, I<A'I 130 Bairro São jose em Tasso Fragoso/MA C^EP:

65.820-000 para Estrada 006, n” 03, KJVI 141 Bairro São jose em Tasso F'ragoso/MA
CEP: 65.820-000.

CLAUSULA SEGUNDA: Resolvem de comum acordo alterar objeto social para:

CNAE PRINCIPAL:

4731 8/00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores

CNAE SECUNDÁRIO:

45.30-7/03 - Comércio

automotores

4930-2/03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos

4530 7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar

4729-6/02 - Comércio varejista de mercadorias cm lojas de con\ eniência

4682 6/00 - Comércio atacadista de gás liqüefeito de petróleo (GI.P)

4784 9/00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP)

4732 6/00 - Comércio varejista de lubrificantes

a varejo de peças e acessórios novos para veícultis

CLÁUSULA TERCEIRA: A administração da sociedade cabe ao sócios FRANCISCO

DE ASSIS GOMES NETO e ELIANE SANTOS OLIVEIRA GOMES, em conjunto

ou isoladamente, com os poderes e atribuições para representarem a sociedade ativa e

passivamente, autorizada o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, a atividades

estranhas ao interesse social ou assumirem obrigações seja em favor de qualquer um dos
cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, (Art. 997

VI; 1.013,1. 05,1. 064 CC/2002).

CERTIFICO O REGISTRO EM 24/05/2019 10:50 SOB N“ 20190318228.

PROTOCOLO: 190318228 DE 24/05/2019, CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11902339331. NIRE: 21200803333.

AUTO POSTO FRAGOSO LTDA f —-
JUCEMA pmtf

FL.(S) M9 l>JT
Lílian Theresa Rodrigues Mendonça

SECRETÁRIA-GERAL
SÃO LUÍS, 24/05/2019

WWW.empresafacil.ma.gov.br

A validade deste docximento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respec<
Informatndo seus respectivos códigos de verificação

■tais.



AUTO POSTO FRAGOSO LTDA

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
CNPJ: 17.181.598/0001-65

CLAUSULA QUARTA: Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não

estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial

virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela.

, ou em

a pena que

vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra

o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações

de consumo, fé pública, ou a propriedade. (Art. 1.011,1°, CC/2002).

CIÁUSUIA QUINTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas que não colidirem

com a presente alteração.

CLÁUSULA SEXTA: Fica eleito o foro da comarca de Balsas/NL\, (;:F1P 65.8Ü0-()()0,

para qualquer ação fundida neste contrato, renunciando-se a qualquer outro, por mais

privilegiado que seja.

!■>, por estarem em perfeito acordo, em tudo neste instrumento particular, obrigam

cumprir o presente contrato social em todos os termos, por si e seus sucessores

presente instrumento de igual teor e forma,

Balsíw / MA, 23 de Maio-de 2019.

-se a

assinam o

AjcüllgjulAò

FRANCISCO DE ASSIS GOMES NETO

Vr\ÍJJrt(X

ELIANE SANTOS OLIVEIRA GOMES

CERTIFICO O REGISTRO EM 24/05/2019 10:50 SOB N® 20190318228.

PROTOCOLO: 190318228 DE 24/05/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11902339331. NIRE: 21200803333.

AUTO POSTO FRAGOSO LTDA

JUCEMA
PMTF

FL.(S) N2 ULèl
RÚBRICAiJ

Lílian Theresa Rodrigues Mendonça
SECRETÁRIA-GERAL

SÃO LUÍS, 24/05/2019
WWW.empresafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação



Página 1 de 5

ALTERAÇAO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL N° 02, DA SOCIEDADE
“AUTO POSTO FRAGOSO LTDA”

SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
CNPJ: 17.181.598/0001-65

NIRE:21200803333

ELIANE SANTOS OLIVEIRA GOMES, brasileira, casada sob regime de comunhão

parcial de bens, empresária, nascida na cidade de Balsas/MA em 11/12/1976, portadora da

cédula de identidade RG N° 000073090097-5 SESP/MA e inscrita no CPF (MF) sob N°

733.597.933-15, residente e domiciliada à Avenida 02, N° 353, Bairro Cohab, na Cidade de

Balsas/MA, CEP 65.800-000.

FRANCISCO DE ASSIS GOMES NETO, brasileiro, casado sob regime de comu

nhão parcial de bens, empresário, nascido na cidade de Balsas/MA em 11/01/1976,

portador da Cédula de Identidade RG N° 23297294-0 SESP/MA e inscrito no CPF (MF) sob

N° 701.897.223-04, residente e domiciliado á Avenida 02, N° 353, Bairro Cohab, na cidade

de Balsas/MA, CEP 65.800-000,

Únicos sócios da Sociedade “AUTO POSTO FRAGOSO LTDA”. estabelecida na

Estrada MA 006, N° 03, KM 141, Bairro São José, na cidade de Tasso Fragoso/MA, CEP

65.820-000, conforme contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial do

Estado do Maranhão, (JUCEMA) sob n.° 21200803333, em sessão do dia 12 de Novembro

de 2012 e última alteração efetuada sob N° 20190318228 em sessão realizada no dia 24

de Maio de 2019, registrada no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas CNPJ (MF) sob o

N° 17.181.598/0001-65, resolvem, assim, alterar e consolidar o Contrato Social:

Cláusula Primeira: A Sociedade a partir deste constitui a filial de N° 01, com endereço e

sede na Estrada MA 006, N° 1.295, KM 238, Bairro Setor Industrial, na cidade de Alto

Parnaiba/MA, CEP: 65.810-000.

À vista da modificação ora ajustada consolida-se mediante Contrato Social, com a

seguinte redação.

ELIANE SANTOS OLIVEIRA GOMES, brasileira, casada sob regime de comunhão

parcial de bens, empresária, nascida na cidade de Balsas/MA em 11/12/1976, portadora da
cédula de identidade RG N° 000073090097-5 SESP/MA e inscrita no CPF (MF) sob N°

733.597.933-15, residente e domiciliada á Avenida 02, N° 353, Bairro Cohab, na Cidade de

Balsas/MA, CEP 65.800-000.

FRANCISCO DE ASSIS GOMES NETO, brasileiro, casado sob regime de comunhão

parcial de bens, empresário, nascido na cidade de Balsas/MA em 11/01/1976, portador da

Cédula de Identidade RG N° 23297294-0 SESP/MA e inscrito no CPF (MF) sob N°

701.897.223-04, residente e domiciliado à Avenida 02, N° 353, Bairro Cohab, na cidade de

Balsas/MA, CEP 65.800-000,

PMTF
FU.(S) N» -
RÚRRICA:
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Únicos sócios da Sociedade “AUTO POSTO FRAGOSO LTDA”, estabelecida na

Estrada MA 006, N° 03, KM 141, Bairro São José, na cidade de Tasso Fragoso/MA, CEP

65.820-000, conforme contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial do

Estado do Maranhão, (JUCEMA) sob N° 21200803333, em sessão do dia 12 de Novembro

de 2012 e última alteração efetuada sob N° 20190318228 em sessão realizada no dia 24

de Maio de 2019, registrada no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas CNPJ (MF) sob o
N.° 17.181.598/0001-65.

Cláusula Primeira - A Sociedade gira sob o nome empresarial de “AUTO POSTO

FRAGOSO LTDA”. estabelecida na Estrada MA 006, N° 03, KM 141, Bairro São José, na

cidade de Tasso Fragoso/MA, CEP 65.820-000.

Cláusula Segunda - A filial N° 01 gira sob o nome empresarial de “AUTO POSTO

FRAGOSO LTDA”. estabelecida na Estrada MA 006, N° 1.295, KM 238, Bairro Setor

Industrial, na cidade de Alto Parnaiba/MA, CEP: 65.810-000.

Cláusula Terceira - O Capital Social é de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) dividido em

200.000 (duzentas mih quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real) cada, subscritas e

totalmente integralizadas em moeda corrente nacional vigente no País.

Ficando assim distribuídas:

Sócios; N° de

Quotas
Part. (%) Valor Total Integralizado

em R$

Eliane Santos Oliveira Gomes 100.000 50,00 100.000,00
Francisco de Assis Gomes Neto 100.000 50,00 100.000,00
Total 200.000 100,00 200.000,00

Cláusula Quarta - A sociedade tem como objeto social: Comércio varejista de combustíveis

para veículos automotores (4731-8/00); Comércio a varejo de peças e acessórios novos

para veículos automotores (4530-7/03); Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras de

ar (4530-7/05); Comércio atacadista de gás liqüefeito de petróleo (GLP) (4682-

6/00);Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência (4729-6/02); Comércio

varejista de lubrificantes (4732-6/00); Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP)

(4784-9/00); Transporte rodoviário de produtos perigosos (4930-2/03).

Cláusula Quinta - A Sociedade iniciou suas atividades em 12 de Novembro de 2012 e seu

prazo de duração e por tempo indeterminado.

Cláusula Sexta - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a

terceiros sem o consentimento do outro Sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de

condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas á venda,

formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

Cláusula Sétima - A responsabilidade de cada Sócio é restrita ao valor de suas quotas,

mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

PMTF

FL.(S) N9

RÚBRICA: ^



Página 3 de 5

Cláusula Oitava - A administração da sociedade cabe aos Sócios, FRANCISCO DE ASSIS

GOMES NETO e ELIANE SANTOS OLIVEIRA GOMES, com poderes e atribuições de

representar a sociedade ativa e passiva judicial e extrajudicialmente, autorizado o uso do

nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou

assumir obrigações seja em favor de qualquer um dos cotistas ou de terceiros, bem como

onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

Cláusula Nona - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os

administradores prestarão contas justificadas de suas administrações, procedendo à

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,

cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, ou lucros ou perdas apuradas.

Cláusula Décima - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios

deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso.

Cláusula Décima Primeira - A Sociedade poderá a qualquer tempo abrir ou fechar filial ou

outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios,

destacando para estas uma parte do capital social da matriz.

Cláusula Décima Segunda - Os Sócios Administradores, de comum acordo farão uma

retirada mensal a título de “pro labore" que será fixado pela sociedade e registrado como

despesa na escrituração contábil, observando as disposições regulamentares pertinentes.

Cláusula Décima Terceira - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade

continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível

ou inexistindo interesse deste ou do (s) sócio (s) remanescente (s), o valor de seus haveres

será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, á data da

resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a

sociedade se resolva em relação aos seus Sócios.

Cláusula Décima Quarta - Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não

estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em

virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob efeitos dela, a pena que vede,

ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra

o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações

de consumo, fé pública ou a propriedade.

Cláusula Décima Quinta - Fica eleito o foro da comarca de Balsas/MA, por mais

privilegiado que outro possa ser para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações
resultantes deste contrato.

E por estarem devidamente contratados, assinam o presente contrato em via única

e a mesma será encaminhada para arquivamento na Junta r.nmprriai Hn

Maranhão (JUCEMA). PM TF
FL.(S) N«
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Balsas/MA, 10 de Junho de 2022.

FRANCISCO DE ASSIS GOMES NETO

Sócio - Administrador

ELIANE SANTOS OLIVEIRA GOMES

Sócia - Administradora

PMT
FL.(S) N2
rÚBRICA: -
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa AUTO POSTO FRAGOSO LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

FRANCISCO DE ASSIS GOMES NETO70189722304

73359793315 ELIANE SANTOS OLIVEIRA GOMES

CERTIFICO O REGISTRO EM 14/06/2022 11:22 SOB N" 21900357018.

PROTOCOLO: 220723567 DE 10/06/2022.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12207620411. CNPJ DA SEDE: 17181598000165 .

NIRE: 21200803333. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 10/06/2022.

AUTO POSTO FRAGOSO LTDAJUCEMA
PMTF

FL.(S) NS

RÚBRICA: jQ3<C>o

SÉRGIO SILVA SOMBRA

PRESIDENTE

WWW.empresafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se inpresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respecflVôS piiitala;

informando seus respectivos códigos de verificação.
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TERCEIRA ALTERAÇAO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
“AUTO POSTO FRAGOSO LTDA”

CNPJ: 17.181.598/0001-65

NIRE: 21200803333

ELIANE SANTOS OLIVEIRA GOMES, brasileira, casada sob regime de comunhão

parcial de bens, empresária, nascida na cidade de Balsas/MA em 11/12/1976, portadora da
cédula de identidade RG N° 000073090097-5 SESP/MA e inscrita no CPF (MF) sob N°

733.597.933-15, residente e domiciliada à Avenida 02, N° 353, Bairro Cohab, na Cidade de

Balsas/MA, CEP 65.800-000.

FRANCISCO DE ASSIS GOMES NETO, brasileiro, casado sob regime de

comunhão parcial de bens, empresário, nascido na cidade de Balsas/MA em 11/01/1976,

portador da Cédula de Identidade RG N° 23297294-0 SESP/MA e inscrito no CPF (MF) sob

N° 701.897.223-04, residente e domiciliado à Avenida 02, N° 353, Bairro Cohab, na cidade

de Balsas/MA, CEP 65.800-000,

Únicos sócios da Sociedade “AUTO POSTO FRAGOSO LTDA”. estabelecida na

Estrada MA 006, N° 03, KM 141, Bairro São José, na cidade de Tasso Fragoso/MA, CEP

65.820-000, conforme contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial do

Estado do Maranhão, (JUCEMA) sob n.° 21200803333 e registrada no Cadastro Nacional

de Pessoas Jurídicas CNPJ (MF) sob o N° 17.181.598/0001 -65. resolvem, assim, alterar e

consolidar o Contrato Social:

Cláusula Primeira: O capital social da sociedade passa a ser a partir deste no valor de R$

300.000,00 (trezentos mil reais), mediante a integralização nos sócios na seguintes

proporções:

1) O sócio FRANCISCO DE ASSIS GOMES NETO, intearaliza no valor do capital da

empresa o valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) dividido em 50.000,00

(cinquenta mil) cotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada, passando a ficar o valor do

capital do sócio no valor total de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais);

A sócia ELIANE SANTOS OLIVEIRA GOMES, intearaliza no valor do capital da

empresa o valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) dividido em 50.000,00

(cinquenta mil) cotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada, passando a ficar o valor do

capital da sócia no valor total de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais);

2)

Assim distribuídas:

Sócios: N° de Cotas Part. (%) Valor Integralizado - R$

150.000,00Eliane Santos Oliveira Gomes 150.000 50,00
Francisco de Assis Gomes Neto 150.000 50,00 150.000,00
Total 300.000 100,00 300.000,00

PMTF
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A vista da modificação ora ajustada consolida-se mediante Contrato Social, com a

seguinte redação.

ELIANE SANTOS OLIVEIRA GOMES, brasileira, casada sob regime de comunhão

parcial de bens, empresária, nascida na cidade de Balsas/MA em 11/12/1976, portadora da
cédula de identidade RG N° 000073090097-5 SESP/MA e inscrita no CPF (MF) sob N°

733.597.933-15, residente e domiciliada à Avenida 02, N° 353, Bairro Cohab, na Cidade de

Balsas/MA, CEP 65.800-000.

FRANCISCO DE ASSIS GOMES NETO, brasileiro, casado sob regime de comunhão

parcial de bens, empresário, nascido na cidade de Balsas/MA em 11/01/1976, portador da

Cédula de Identidade RG N° 23297294-0 SESP/MA e inscrito no CPF (MF) sob N°

701.897.223-04, residente e domiciliado à Avenida 02, N° 353, Bairro Cohab, na cidade de

Balsas/MA, CEP 65.800-000,

Únicos sócios da Sociedade “AUTO POSTO FRAGOSO LTDA”. estabelecida na

Estrada MA 006, N° 03, KM 141, Bairro São José, na cidade de Tasso Fragoso/MA, CEP

65.820-000, conforme contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial do

Estado do Maranhão, (JUCEMA) sob N° 21200803333 e registrada no Cadastro Nacional

de Pessoas Jurídicas CNPJ (MF) sob o N.° 17.181.598/0001-65.

Cláusula Primeira - A Sociedade gira sob o nome empresarial de “AUTO POSTO

FRAGOSO LTDA”. estabelecida na Estrada MA 006, N° 03, KM 141, Bairro São José, na

cidade de Tasso Fragoso/MA, CEP 65.820-000.

Cláusula Segunda - A filial N° 01 gira sob o nome empresarial de “AUTO POSTO

FRAGOSO LTDA”. estabelecida na Estrada MA 006, N° 1.295, KM 238, Bairro Setor

Industrial, na cidade de Alto Parnaíba/MA, CEP; 65.810-000.

Cláusula Terceira - O Capital Social é de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) dividido em

300.000 (trezentas mil) cotas de valor nominal R$ 1,00 (um real) cada, subscritas e

totalmente integralizadas em moeda corrente nacional vigente no Pais.

Assim distribuídas:

Sócios: N° de Cotas Valor Integralizado - R$

150.000,00

Part. (%)
Eliane Santos Oliveira Gomes 150.000 50,00

Francisco de Assis Gomes Neto 150.000 50,00 150.000,00
Total 300.000 100,00 300.000,00

Cláusula Quarta - A sociedade tem como objeto social. Comércio varejista de combustíveis

para veículos automotores (4731-8/00); Comércio a varejo de peças e acessórios novos

para veículos automotores (4530-7/03); Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras de

ar (4530-7/05); Comércio atacadista de gás liqüefeito de petróleo (GLP) (4682-

6/00);Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência (4729-6/02); Comércio

PMTF
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varejista de lubrificantes (4732-6/00); Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP)

(4784-9/00); Transporte rodoviário de produtos perigosos (4930-2/03).

Cláusula Quinta - A Sociedade iniciou suas atividades em 12 de Novembro de 2012 e seu

prazo de duração e por tempo indeterminado.

Cláusula Sexta - As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a

terceiros sem o consentimento do outro Sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de

condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas á venda,

formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

Cláusula Sétima - A responsabilidade de cada Sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas

todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

Cláusula Oitava - A administração da sociedade cabe aos Sócios, FRANCISCO DE

ASSIS GOMES NETO e ELIANE SANTOS OLIVEIRA GOMES, com poderes e atribuições

de representar a sociedade ativa e passiva judicial e extrajudicialmente, autorizado o uso

do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou

assumir obrigações seja em favor de qualquer um dos cotistas ou de terceiros, bem como

onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

Cláusula Nona - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os

administradores prestarão contas justificadas de suas administrações, procedendo á

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,

cabendo aos sócios, na proporção de suas cotas, ou lucros ou perdas apuradas.

Cláusula Décima - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios

deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso.

Cláusula Décima Primeira - A Sociedade poderá a qualquer tempo abrir ou fechar filial ou

outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios,

destacando para estas uma parte do capital social da matriz.

Cláusula Décima Segunda - Os Sócios Administradores, de comum acordo farão uma

retirada mensal a título de “pro labore” que será fixado pela sociedade e registrado como

despesa na escrituração contábil, observando as disposições regulamentares pertinentes.

Cláusula Décima Terceira - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade

continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível

ou inexistindo interesse deste ou do (s) sócio (s) remanescente (s), o valor de seus haveres

será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, á data da

resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a

sociedade se resolva em relação aos seus Sócios.
PMTF

Cláusula Décima Quarta - Os Administradores declaram, sob as pen a^ldá3éi.lH^ quJna^'
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virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob efeitos dela, a pena que vede,

ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra

o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações

de consumo, fé pública ou a propriedade.

Cláusula Décima Quinta - Fica eleito o foro da comarca de Balsas/MA, pôr mais

privilegiado que outro possa ser para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações
resultantes deste contrato.

E por estarem devidamente contratados, assinam o presente contrato em via única

e a mesma será encaminhada para arquivamento na Junta Comercial do Estado do

Maranhão (JUCEMA).

Balsas/MA, 05 de Março de 2025.

FRANCISCO DE ASSIS GOMES NETO

Sócio - Administrador

ELIANE SANTOS OLIVEIRA GOMES

Sócia - Administradora

FL.(S) NS
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa AUTO POSTO FRAGOSO LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

70189722304 FRANCISCO DE ASSIS GOMES NETO

73359793315 ELIANE SANTOS OLIVEIRA GOMES

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/03/2025 13:31 SOB N° 20250319381.

PROTOCOLO: 250319381 DE 11/03/2025.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12504159390. CNPJ DA SEDE: 17181598000165 .

NIRE: 21200803333. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 05/03/2025.

AUTO POSTO FRAGOSO LTDAJUCEMA

PMJ
FL.(S) NB__

RÚBRICA;

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÂRIO-GERAL

WWW.empresafacil.ma.gov,br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua aüLyüLiflflafle noíT

respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
17.181.598/0001-65

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

12/11/2012

NOME EMPRESARIAL

AUTO POSTO FRAGOSO LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

POSTO FAGONE

PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.31-8-00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATI VIOADES ECONÔMICAS SECUNDÃRIAS

45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
46.82-6-00 - Comércio atacadista de gás liqüefeito de petróleo (GLP)
47.29-6-02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência

47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes
47.84-9-00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP)
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

EST MA 006

NUMERO COMPLEMENTO

KM 14103

CEP BAIRRO/DISTRITO

SAO JOSE

MUNICÍPIO

TASSO FRAGOSO

UF

65.820-000 MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

POSTOFRAGOS01@OUTLOOK.COM

TELEFONE

(99) 3541-9805

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
12/11/2012

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n“ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 11/03/2025 às 14:46:55 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

FL.LS)
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USUÁRIO: 70189722304

DATA: 16/01/2019

HORA: 16:10

M A k â U A U
FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE

Sfcrfjaria da Fazfaída

INSC. ESTADUAL: 12.396.573-0

RAZÃO SOCIAL: AUTO POSTO FRAGOSO LTDA

ÚLTIMA ALTERAÇÃO: 20/02/2014

SITUAÇÃO FISCAL: REGULAR

MOTIVOS FISCAIS:

SERASA: NãO

SITUAÇÃO CADASTRAL: ATIVO

MOTIVO CADASTRAL: -

DADOS GERAIS

CPF/CNPJ: 17.181.598/0001 -65

RAZÃO SOCIAL; AUTO POSTO FRAGOSO LTDA

NIRE: 21200803333

INÍCIO DE ATIVIDADES: 20/11/2012

AGÊNCIA REGIONAL: 06 - AGÊNCIA DE BALSAS

TIPO DE SOCIEDADE: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

REGIME DE PAG.: NORMAL

DATA OBRIG. NFE: 01/04/2009

CORREIO ELETRÔNICO: -

INSC. CENTRALIZADORA:

TIPO PESSOA: JURÍDICA

CAPITAL SOCIAL: 200.000.00

UFRE: 51 - UFRE/BALSAS

CAT. DO ESTABELECIMENTO: MATRIZ OU UNICO

DATA OBRIG. EFD: 01/01/2013

ÃREA UTILIZADA; -

ENDEREÇO DE ESTABELECIMENTO

CEP 65820-000

ENDEREÇO ETRMA006

COMPLEMENTO: KM: 130;

PONTO DE REFERENC.: PROXIMO RUA 02

CIDADE: TASSO FRAGOSO

TELEFONE: (99)3541-2131
CEP CAIXA POSTAL; -

NÚMERO: 3

BAIRRO: SAO JOSE

ESTADO: MA

FAX

ENDEREÇO FISCAL

CEP 65820-000

ENDEREÇO ETR MA 006

COMPLEMENTO: KM: 130;

PONTO DE REFERENC.: -

NÚMERO: 3

BAIRRO: SAO JOSE

ESTADO: MA

FAX: -

CIDADE: TASSO FRAGOSO

TELEFONE: (99)3541-2131

CEP CAIXA POSTAL: 00000-000

CNAE . ATIVIDADES ECONÔMICAS

ORDEM CÓDIGO DESCRIÇÃO

COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES1 4731800

COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES
2 4530703

3 COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR4530705

COMÉRCIO ATACADISTA DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP)4 4682600

COMÉRCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES5 4732600

6 COMÉRCIO VAREJISTA DE GÀS LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO (GLP)4784900

REPRESENTANTES LEGAIS

CNN/CPF NOME/RAZÃO SOCIAL TIPO DE RELAÇÃO

73359793315 ELIANE SANTOS OLIVEIRA GOMES 201 - SÓCIO GERENTE

70189722304 FRANCISCO DE ASSIS GOMES NETO 201 - SÓCIO GERENTE

26590590397 LUZENIR MIRANDA DE CARVALHO HERCULANO 3 - CONTADOR

AÇÕES JUDICIAIS

TIPO

I DATA INCLUSÃO REVOGAÇÃO [dOC. CONCESSÃo"DATA EFEITO

Não existem Ações Judiciais para essa inscrição estadual.

OBRIGATORIEDADE / CREDENCIAMENTO

TIPO DATA INÍCIO DATA FIM SITUAÇÃO
ICMS

20/11/2012 Ativo

NF-e
01/04/2009 Ativo

EFD
01/01/2013 Ativo

EFD
01/01/2013 Ativo

EFD
01/01/2013 Ativo

NFC-e
03/08/2018 ivo

P-MTF

FL.(S) N2
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USUÁRIO: 70189722304

DATA: 16/01/2019

HORA: 16:18

hf A k A M íi Â 0

Secretaria da Fazenda

FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE

INCENTIVOS / REGIMES ESPECIAIS

I SITUAÇÃOITIPO DATA INÍCIO DATA FIM

Não existem Incentivos/Regimes Especiais para essa inscrição

PMTJF
(S)

^ rúbrica:-/:^^
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01/10/2025, 07:29 ::: Consulta SINTEGRA/ ICMS :::

fifífívm.

Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC: 17.181.598/0001-65 Inscrição Estadual: 12.396573-0

Razão Social: AUTO POSTO FRAGOSO LTDA

Regime Apuração: NORMAL

ENDEREÇO

Logradouro: ETR MA 006

Número: 3 Complemento: KM 141

Bairro: SAO JOSE

Município: TASSO FRAGOSO UF: MA

CEP: 65820000 DDD: Telefone: 35412131

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

4731800 - COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS
AUTOMOTORES

CNAE

Principal:

CNAEs Secundários

Código

4530705

Descrição CNAE

COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR

COMÉRCIO ATACADISTA DE GÁS UQÜEFEITO DE PETRÓLEO (GLP)

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS

4682600

4930203

4732600 COMÉRCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES

4784900 COMÉRCIO VAREJISTA DE GÁS UQÜEFEITO DE PETRÓLEO (GLP)

4530703 COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

4729602 COMÉRCIO VAREJISTA DÊ MERCADORIAS EM LOJAS DE CONVENIÊNCIA i
L . . i

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastral: 21/12/2022

;

OBRIGAÇÕES

NFe a partir de

(CNAE's);

EOF a partir de: 01/01/2013, 01/01/2013, 01/01/2013,

CTE a partir 24/05/2019 - (VOLUNTÁRIO), 01/03/2012 - (OBRIGADO => SERVIÇO DE
TRANSPORTE),

01/04/2009 - (4682600), 21/11/2013 - (Devido emissão
voluntária).

de:

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de

direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta; 01/10/2025

Número da Consulta;

[ I ]^4Dv<> Coníulfíà írTiDrirnü'

Di ‘nvoívido peia Sc-fai:/(:OTcC -- l:f.i0S-20'í/I

PMTF

FL.(S) N9 U
RÚBRICA:

https://aplicacoes.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consu ltaSintegraResultadoConsulta.jsf 1/1



Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

: GOVERNO DO

FÁCIL maranhAo
iOOVERNODO;

FÁCn. «aRANhAo

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Certificamos que AUTO POSTO FRAGOSO LTDA

encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Protocolo: MAC2500622267

Situação
ATIVA

Status

NIRE 21200803333

CNPJ 17.181.598/0001-65

Endereço Completo Estrada MA 006, N® 03, KM 141;, SAO JOSE - Tasso Fragoso/MA - CEP 65820-000

Arquivamentos Posteriores

Ato Número Data Descrição Desarquivado

002 21900391801

20250319381

20250319381

15/07/2025

11/03/2025

11/03/2025

ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE

ALTERACAO DE EILIAL NA UF DA SEDE

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

BALANÇO

BALANÇO

DESENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO

PORTE

ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

BALANÇO

BALANÇO

BALANÇO

ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

CONTRATO

NÃO
002 NÃO
002 NÃO

223 20250259893

20241195730

20240393201

20230416942

06/03/2025

10/09/2024

26/03/2024

28/03/2023

NÃO
223 NÃO
223 NÃO
318 NÃO

002 21900357018

20190318228

14/06/2022

24/05/2019

NÃO
002 NÃO

223 20190019441

20180679376

20170243010

20140316531

20121913422

21200803333

NÃO16/01/2019

24/09/2018

27/01/2017

08/05/2014

12/11/2012

12/11/2012

223 NÃO

NÃO

NÃO

223

223

316 NÃO
090 NÃO

Esta certidão foi emitida automaticamente em ^t/09/2CSS, às 09:11:12 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://vifww.empresafacil.ma.gov.br, com o código XHJECHEF.

MAC2500622267

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SecrBtário(a) Geral

PMTF

FL.(S) Ng
^QOí OORÚBRICA:
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Governo do Estado do Maranháo

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

tW.PRfSA , GOVERNO tw 0=

FÂClL maranhAo
^:.;-'<;-A:00VERN0D01
FACIL maranmao:

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Cefliíicamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial: AUTO POSTO FRAGOSO LTDA

NIRE : 21200803333

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

Protocolo: MAC2500622215

NIRE (Sede)
21200803333

CNPJ

17.181.598/0001-65

Data de Ato Constitutivo

12/11,^12

Início de Atividade

12/11/2012

Endereço Completo

Estrada MA 006, N® 03, KM 141;, SAO JOSE - Tasso Fragoso/M A - CEP 65820-000

Objeto Social

4731-8/00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores 4732-6/00 - Comércio varejista de lubrificantes 4530-7/05 - Comercio a varejo de pneumáticos e càmaras-de-ar 4530-7/03 -

Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 4729-6/02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência 4930-2/03 - Transporte rodoviário de produtos
perigosos 4784-9/00 - Comércio varejista de gas liquefeito de petróleo (GLP) 4682-6/00 • Comércio atacadista de gás liqüefeito de petróleo (GLP)

Capital Social

R$ 300.000.00 {trezentos mii reais)

Capital Integralízado

R$ 300.000,00 (trezentos mil reais)

Porte

Demais
Prazo de Duração

Indeterminado

Dados do Sócio

Nome

FRANCISCO DE ASSIS GOMES

NETO

CPFCNPJ

701.897.223-04
Participação no capital
R$ 150.000,00

Especle de sócio
Sócio

Administrador Término do mandato

IndeterminadoS

Nome

ELIANE SANTOS OLIVEIRA GOMES 733.597.933-15

CPF/CNPJ Participação no capital
R$ 150.000.00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador Término do mandato

IndeterminadoS

Dados do Administrador

Nome

FRANCISCO DE ASSIS GOMES NETO
CPF Termino do mandato

Indeterminado701.897.223-04

Nome

ELIANE SANTOS OLIVEIRA GOMES

CPF Término do mandato

Indeterminado733.597.933-15

Último Arquivamento Situaçao
ATIVA

Data Número

21900391801

Ato/eventos Staius
SEM STATUS

15/07/2025 xxxxx

Esta certidão foi emitida automaticamente em 24/092025, às 09:10;37 {horário de Brasiliai.
Se impressa, verificar sua autenticidade no httpa:/.'wvm.empr8sstacfl.ina.gov.br. com o código MKGFGBJD.

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secretário-Geral

PMT
'PL (S) Na_
'RUBRICA;
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ji MINISTÉRIO DA FAZENDA
f Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional'ihòn

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: AUTO POSTO FRAGOSO LTDA

CNPJ: 17.181.598/0001-65

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 08:24:13 do dia 03/06/2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 30/11/2025.

Código de controle da certidão: D44E.3301.74E0.09B6

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

rÚBRICA:,



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 071016/25 Data da 31/07/2025 10:57:31

Inscrição Estadual: 123965730

Razão Social: AUTO POSTO FRAGOSO LTDA

Endereço:

Telefone:

CPF/CNPJ: 17181598000165

ETR MA 006, 3 KM 141 CEP: 65820000 - SAO JOSE

(99)35412131 Municipio: TASSO FRAGOSO UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

e na

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 29/10/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

y
FL.(S) N9
o.-iaBirA; 40^ Ozi

Data Impressão: 18/09/2025 08:45:00
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 273799/25 Data da 18/09/2025 08:43:21

Inscrição Estadual: 123965730

Razão Social: AUTO POSTO FRAGOSO LTDA

Endereço:

Telefone:

CPF/CNPJ: 17181598000165

ETR MA 006, 3 KM 141 CEP: 65820000 - SAO JOSE

(99)35412131 Municipio: TASSO FRAGOSO UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 17/12/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

PMTF

FL.(S) N9 ^9
”'')8RICA:

Data Impressão: 18/09/2025 08:43:21



PRFfmi RADET^SSO FKAGOSO - MARANHÃO

SFr RFTARIA NU NK IPAL DE FINANÇAS
departami-:n IO de tributos

CNPJ- 06.997.563/0001-82

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL

EVALDO DIAS RODRIGUES, Diretor do Departamento de Tributos da Prefeitura Municipal de
TASSO FRAGOSO/MA, a requerimento da pessoa interessada AUTO POSTO FRAGOSO LTDA - EPP,
CERTIFICA, para os fins que se fizerem necessários, que a pessoa jurídica/fisica a seguir referenciada não

registra débitos mobiliários e/ou em dMda ati\® com os cofres públicos municipais até a presente data, tendo

a presente CERTIDÃO \0lidade até o dia 16/01/2026, ressal\0do o direito da Fazenda Municipal de exigir 0

recolhimento de débitos, tributários ou não, constituidos anteriormente a esta data mesmo durante a vigência
desse prazo.

Cadastro:

Contribuinte:

Nome Fantasia:

Endereço:

Bairro:

Cidade:

Inscrição Est.:

Atividade(s) CNAE

4731800 - Comércb varejista de combustíveis para veículos automotores

4530703 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores

4530705- Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar

4682600 - Comércio atacadista de gás liqüefeito de petróleo (GLP)

4732600 - Comércio varejista de lubrificantes

4784900 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP)

4930203 - Transporte ordoviário de produtos perigosos

4729602 - Comércb varejista de mercadorias em lojas de conveniência

000005 Inscrição Municipal: 000005

AUTO POSTO FRAGOSO LTDA - EPP CPF/CNPJ: 17181598000165

POSTO FAGONE

ROD MA 006, 03

SÃOJOSÉ

TASSO FRAGOSO - MA

12.396573-0

Complem: KM 03

CEP: 65820000

Data de Abertura: 12/11/2012 Data de Encerramento: 0

Emissão: 18/09/2025 15:01:12 Validade: 16/01/2026

Número/Controle da Certidão: 8AC2FE498624FF56

PMTF

FL(S) NS ^
RÚBRICA:



iU
PRU-EmiRADK lASSO FRAGOSO - MARANFIÃO

SECRFTrARIA MIMCIPAL DE FINANÇAS
I) EP A R EA VI F?J lO D E IR IB l i OT S

CNPJ-06.997.563/0001-82

TàSSO^goso

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

EVALDO DIAS RODRIGUES, Diretor do Departamento de Tributos da Prefeitura Municipal de

TASSO FRAGOSO/MA, a requerimento da pessoa interessada AUTO POSTO FfRAGOSO LTDA - EPP,

CERTIFICA, para os fins que se fizerem necessários, que a pessoa jurídica/física a seguir referenciada não

registra débitos mobiliários e/ou em divida ati\« com os cofres públicos municipais até a presente data, tendo

a presente CERTIDÃO validade até o dia 16/01/2026, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o

recolhimento de débitos, tributários ou não, constituídos anteriormente a esta data mesmo durante a vigência
desse prazo.

Cadastro: 000005 Inscrição Munidpal: 000005

Contribuinte: AUTO POSTO FRAGOSO LTDA - EPP CPF/CNPJ: 17181598000165

Nome Fantasia: POSTO FAGONE

Endereço:

Bairro:

Cidade:

Inscrição Est.:

Atividade(s) CNAE

4731800 - Comércb varejista de combustíveis para veículos automotores

4530703 - Comércio a varqo de peças e acessórios novos para veículos automotores

4530705- Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar

4682600 - Comércio atacadista de gás liqüefeito de petróleo (GLP)

4732600 - Comércio varejista de lubrifbantes

4784900 - Comércio varejista de gás iiqüefeito de petróleo (GLP)

4930203 - Transporte rodoviário de produtos perigosos

4729602 - Comércb varejista de mercadorias em iojas de conveniência

ROD MA006, 03

SÃOJOSÉ

TASSO FRAGOSO - MA

Com piem: KM 03

CEP: 65820000

12.396573-0 0

Emissão: Validade:18/09/2025 15:01:12 16/01/2026

Número/Controle da Certidão: 8AC2FE498624FF56

PMTF

FL.(S) ã l )



Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: AUTO POSTO FRAGOSO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 17.181.598/0001-65

Certidão n”: 55107971/2025

Expedição: 18/09/2025, às 08:39:02

Validade: 17/03/2026

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que AUTO POSTO FRAGOSO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) ,

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 17.181.598/0001-65, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários , a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PMTF

FL.(S) NS cp/p
RÚBRICA:

Dúvidas e sugestões: cndt.^'t3t. ius. r:



18/09/2025, 08:41 Consulta Regularidade do Empregador

Voitar Imprimir

CAiXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

17.181.598/0001-65

AUTO POSTO FRAGOSO LTDA EPP

EST ESTRADA MA 006 03 KM 130 / SAO JOSE / TASSO FRAGOSO / MA /
65820-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:12/09/2025 a 11/10/2025

Certificação Número: 2025091221442007179804

Informação obtida em 18/09/2025 08;41;27

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

PMTF
FL.(S) N9 âiÒ

RÚBRICA:

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Data emissão: 18/09/2025

Data de validade: 18/11/2025

N° da certidão: 12503268854

Código de Validação: 17455113ba

NOME: Auto Posto Fragoso LTDA

CNPJ: 17.181.598/0001-65

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF,

Identidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1o GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e

Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada.

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil.

Observações:

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário;

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será

necessária a emissão de uma nova certidão;

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

wvvw.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado;

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (1o grau);

PMTF

FL(S) N9 V

RÚBRICA:^Q^*=^



Empresa:
C.N.P.J.:

Endereço:
Período:

CONSOLIDADO

Balanço encerrado em: 31/12/2023

AUTO POSTO SAO BENTO LTDA

37.223.053/0001-81

RUA EST MA 140, KM 07 - POV. SAO BENTO, ZONA RURAL, BALSAS/MA, CEP 65800-000

01/01/2023 a 31/12/2023

Folha: 0001

Página 1 de 8

BALANÇO PATRIMONIAL

Código Classificação Descrição Saldo Atual

1 1 ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

DISPONÍVEL

CAIXA

CAIXA GERAL

6.309.905,220

5.995.480,540

140.834,390

41.552,560

41.552,560

2 1.1

3 1.1.1

4 1.1.1.01

5 1.1.1.01.001

7 1.1.1.02

1309 1.1.1.02.003

BANCOS CONTA MOVIMENTO

BANCO DO BRADESCO SA

1,000

1,00D

10 1.1.1.03

966 1.1.1.03.005

1315 1.1.1.03.008

APLICAÇÕES FINANCEIRAS

BB RF CURTO PRAZO

APLICAÇÃO FINAN. BANCO BRADESCO S.A. - MATRIZ

99.280,830

58.190,09D

41.090,74D

12 1.1.2

13 1.1.2.01

2288 1.1.2.01.0001

2223 1.1.2.01.0001

2121 1.1.2.01.0001

2389 1.1.2.01.0001

2538 1.1.2.01.0001

2265 1.1.2.01.0001

2536 1.1.2.01.0001

2344 1.1.2.01.0001

519 1.1.2.01.0001

2290 1.1.2.01.0001

2127 1.1.2.01.0001

2575 1.1.2.01.0001

2529 1.1.2.01.0001

1164 1.1.2.01.0001

2110 1.1.2.01.0001

2387 1.1.2.01.0001

2494 1.1.2.01.0001

2507 1.1.2.01.0001

2453 1.1.2.01.0001

2363 1.1.2.01.0001

2286 1.1.2.01.0001

2528 1.1.2.01.0001

2259 1.1.2.01.0001

2493 1.1.2.01.0001

2452 1.1.2.01.0001

2143 1.1.2.01.0001

2325 1.1.2.01.0001

2297 1.1.2.01.0001

2125 1.1.2.01.0001

2530 1.1.2.01.0001

2540 1.1.2.01.0001

CLIENTES

DUPLICATAS A RECEBER

ADONIR DA ROSA SOARES

AGRÍCOLA VALLE DO ARAGUIA LTDA

ALTAIR lOSE DE ALCANTARA

AUGUSTINHO SCHINDA

AUTO SOCORRO ESTRADA REAL EIRELI

BELARMINO PRADO DE SOUSA

BELINATO TRANSPORTES LTDA

CLÁUDIO ANTONIO AMARO

CLIENTES DIVERSOS

COMERQAL O T M LTDA

CONSTRUTORA CONSTRUENG EIRELI

DALTRO RADUNS

E P SEHN & QA LTDA ME

EMPREENDIMENTO AGROPECUARIA AGROVALE LTDA

1 H F DUARTE CEREALISTA EIRELI

30SE BECK POMBO

JUUMAR ANTONIO PANSERA

MARCO ANTONIO MAURÍCIO

MARCONY MARTINS COSTA

MARCOS JOSE DO NASQMENTO

MARIA EDNA DE SOUZA

MATOS ENGENHARIA E PROJETOS LTDA

MAURO ANTONIO TESSER

MR INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS EPP

NG DA LUZ COMERQO DE GLP LTDA

PATRiaO BENTO REIS DE SOUSA

PAULO ANTONIO RICKLI

POOL AGRONEGOCIOS LTDA

R I GUZZELA TRANSPORTES RODOVIÁRIOS

RODOBOX TRANSPORTES E ARMAZENAGEM DE CARGAS LTDA

RURAL BRASIL LTDA

446.602,310

446.602,310

1.747,03D

8.140,41D

3.548,90D

26.106,56D

2.320,50D

3.453,00D

8.480,01D

9.451,72D

3.329,67D

4.522,66D

33.113,58D

41.305,75D

2.500,000

9.506,830

15.104,080

21.871,550

30.000,000

27.384,000

23.600,000

50.242,900

22.658,480

2.731,770

4.289,400

3.500,000

2.260,030

3.144,720

22.888,090

4.240,990

47.350,190

2.000,000

5.809,490

18 1.1.3

19 1.1.3.01

1775 1.1.3.01.013

2329 1.1.3.01.016

OUTROS CRÉDITOS

OUTROS CRÉDITOS

RETIRADA ANTECIPADA DE LUCROS

OUTROS CRÉDITOS

111.842,770

70.253,010

65.253,010

5.000,000

28 1.1.3.08

30 1.1.3.08.002

31 1.1.3.08.003

38 1.1.3.08.010

40 1.1.3.08.012

41 1.1.3.08.013

2134 1.1.3.08.017

TRIBUTOS A RECUPERAR/COMPENSAR

ICMS A RECUPERAR

IRRF A RECUPERAR

INSS A COMPENSAR

COFINS A RECUPERAR

PIS A RECUPERAR

41.589,76D

25.336,220

445,25D

51,27D

12.931,550

2.813,520

11,95DIRPJ

53 1.1.5

54 1.1.5.01

1631 1.1.5.01.009

ESTOQUE

MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS

ESTOQUES combustíveis P/ VENDA

5.296.201,070

5.296.201,070

5.296.201,070

ATIVO NÃO-CIRCULANTE

IMOBILIZADO

IMOBILIZADOS

EDIFÍCIOS

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
VEÍCULOS

501 1.2

111 1.2.4

112 1.2.4.01

114 1.2.4.01.002

119 1.2.4.01.007

121 1.2.4.01.009

3l|t.424,68D
31M.424,68D

.£5p.213,OOD
p.000,00D

3^252.723,000

120.490,000

FL.(S)

RÚBRICA:



Empresa:
C.N.P.J.:

Endereço:
Período:

CONSOLIDADO

Balanço encerrado em: 31/12/2023

AUTO POSTO SAO BENTO LTDA

37.223.053/0001-81

RUA EST MA HO, KM 07 - POV. SAO BENTO, ZONA RURAL, BALSAS/MA, CEP 65800-000

01/01/2023 a 31/12/2023

Folha: 0002
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BALANÇO PATRIMONIAL

Código Classificação Descrição Saldo Atual

(-) DEPRECIAÇÕES, AMORT. E EXAUS. ACUMUL

(-) DEPRECIAÇÕES DE EDIFÍCIOS
(-) DEPRECIAÇÕES DE MÁQUINAS, EQUIP. FER
(-) DEPRECIAÇÕES DE VEÍCULOS

125 1.2.4.07

1.2.4.07.001

1.2.4.07.003

1.2.4.07.004

142.788,32C

8.960,00C

7S.591,39C

58.236,930

126

128

129

149 2

150 2.1

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

EMPRÉSTIMOS

E S O GOMES LTDA

BB GIRO ELEX

AUTO POSTO ALDEIA

AUTO POSTO FRAGOSO

AUTO POSTO paraíso

6.309.905,22C

5.502.241,93C

1.968.401,85C

1.968.401,85C

105.000,00c

529,03C

1.243.290,00C

463.182,82C

156.400,00C

382 2.1.1

Zl.1.01

2.1.1.01.003

2.1.1.01.004

2.1.1.01.005

2.1.1.01.006

2.1.1.01.006

151

1888

795

1774

2137

2153

164 2.1.3

2.1.3.01

2.1.3.01.012

2.1.3.01.013

2.1.3.01.025

2.1.3.01.333

2.1.3.01.334

2.1.3.01.702

2.1.3.01.703

2.1.3.01.707

2.1.3.01.712

2.1.3.01.725

2.1.3.01.728

2.1.3.01.735

2.1.3.01.741

2.1.3.01.742

2.1.3.01.744

2.1.3.01.746

2.1.3.01.747

2.1.3.01.748

2.1.3.01.749

2.1.3.01.750

2.1.3.01.751

2.1.3.01.752

2.1.3.01.753

2.1.3.01.757

2.1.3.01.759

2.1.3.01.762

2.1.3.01.763

2.1.3.01.764

2.1.3.01.765

2.1.3.01.771

FORNECEDORES

FORNECEDORES

ELETRO BRASIL LTDA - CENTRO

MATEUS SUPERMERCADOS S.A. - MIX BALSAS

E R FREIOS LTDA

BEATRIZ TEIXEIRA LACERDA CAMPOS

ORIGINAL TINTAS LTDA

A L R CANINANA COMERCIO EIRELI

MOURA DA CUNHA E CIA LTDA-ME

SP INDUSTRIA E DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA

J C S VILA NOVA EIRELI - ME

LARCO COMERCIAL DE PRODUTOS DE PETROLEO LTDA.

R N da Silva Comercio e Serviços

CRISTAL IMP_ EXPORT_ COM_E DIST_LTDA

EMILY LETICIA GUEDES

XPtec Equipamentos Eletrônicos Ltda

ELETRICA MILÊNIO MATERIAIS ELETRICOS LTDA

Danillo Alexandre Feitosa Alves

NEUTON FELIX DA CRUZ BORGES

Planeta Veiculos e Pecas Ltda

E.T. CAMPOS EIRELI

LOJA MEGAINFO LTDA

R C DO NASCIMENTO COMERCIO EIRELE - ME

J.L. GAMA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA

ESFERA 5 TECNOLOGIA E PAGAMENTOS S.A

REAL DISTTUBUIDORA DE LUBRIFICANTES LTDA

DULUB LUBRIFICANTES LTDA MA

So Aco Industrial ltda

COMPANHIA ENERGETICA DO MARANHAO

CANINANA E RODRIGUES LTDA

DUNAX LUBRIFICANTES LTDA MA VAREJO

CASA DOS POSTOS FERRAMENTAS LTDA

319.212,95C

319.212,95C

1.780,OOC

3.813,67C

5.210,04C

16.110,00C

418,00C

10.372,80C

114.751,920

2.277,500

37,00C

19.911,000

46,00C

5.038,120

3.556,700

1.276,680

700,000

5.000,000

84.000,000

3.312,920

2.190,000

2.525,990

34,00C

95,00C

1.102,900

108,000

2.666,660

1.751,000

23.780,490

1.654,560

5.500,000

192,000

165

536

537

549

977

978

1521

1522

1526

1531

1655

1747

1755

1836

1837

1889

1891

2154

2138

2139

2140

2190

2197

2198

2202

2249

1892

2326

2412

2478

2672

169 2.1.4

2.1.4.01

2.1.4.01.008

2.1.4.01.030

2.1.4.01.031

2.1.4.01.032

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS

IMPOSTOS FEDERAIS A RECOLHER

IRRF A RECOLHER

INSS PARC. NR. 02110001200196367182216

INSS PARC. NR. 02110001200192575132392

INSS PARC. NR. 02110001200665534882392

86.977,17C

86.977,17C

1.326,73C

15.282,08C

40.932,73C

29.435,63C

170

178

2381

2622

2702

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA

OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL
SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR

185 Z1.5

2.1.5.01

2.1.5.01.001

73.448,60C

14.364,00C

14.364,00C

186

187

190 2.1.5.02

2.1.5.02.001

2.1.5.02.002

OBRIGAÇÕES SOCIAIS

INSS A RECOLHER

FGTS A RECOLHER

59.084,60C

54.303,70C

4.780,90C

191

192

200 Z1.6

2.1.6.01

2.1.6.01.001

OUTRAS OBRIGAÇÕES
ADIANTAMENTOS A CLIENTES

CUENTES DIVERSOS

?:0S4:201,36C

3.054. :01,36C

3.054 201,36C

PMTF

FL.(S) NS <9 I 'ó

RÚBRICA:^^?cy>L ^

201

1033

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE

PASSIVO EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

FINANCIAMENTOS

FINANCIAMENTO BRADESCO N» 5695774

503 2.2 622. I94,62C

■52X494,620

622.494,62c

44.494,62C

217 2.2.1

2.2.1.03

2.2.1.03.017

221

2149



Empresa:

C.N.P.J.:

Endereço:
Período:

CONSOLIDADO

Balanço encerrado em: 31/12/2023

AUTO POSTO SAO BENTO LTDA

37.223.053/0001-81

RUA EST MA 140, KM 07 - POV. SAO BENTO, ZONA RURAL, BALSAS/MA, CEP 65800-000

01/01/2023 a 31/12/2023

Folha: 0003
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BALANÇO PATRIMONIAL

Código Classificação Descrição Saldo Atual

2704 2.2.1.03.028

2701 2.2.1.03.029

BB GIRO EMPRESA NR. 590.706.150

BB GIRO EMPRESA NR. 590.706.279

186.000,OOC

392.000,00c

PATRIMÔNIO LÍQUIDO
CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SUBSCRITO

ELIANE SANTOS OLIVEIRA GOMES

FRANCISCO DE ASSIS GOMES NETO

242 2.3

243 2.3.1

244 2.3.1.01

1893 2.3.1.01.001

245 2.3.1.01.002

185.168,67c

ioo.ooo,ooc

ioo.ooo,ooc

50.000,00C

50.000,00c

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS ACUMULADOS

(-) PREJUÍZOS ACUMULADOS
(-) PREJUÍZO ACUMULADO DO EXERCÍCIO

264 2.3.5

265 2.3.5.01

266 2.3.5.01.001

267 2.3.5.01.002

523 2.3.5.01.005

85.168,67C

85.168,67C

526.816,770

90.971,62D

350.676,480

FRANCISCO DE ASSIS GOMES NETO

ADMINISTRADOR

CPF: 701.897.223-04

ALTAIR JOSE DE ALCANTARA

Reg. no CRC - MA sob o No. 5879
CPF: 404.162.080-53

PMTF

FL.(S)

RÚBRICA: '^cní



Empresa:
C.N.P.J.:

Endereço:

AUTO POSTO SAO BENTO LTDA

37.223.053/0001-81

RUA EST MA 140, KM 07

RURAL, BALSAS/MA, CEP 65800-000

Folha;

Número

0004

nnni
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CONSOLIDADO

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2023

RECEITA BRUTA

VENDA DE MERCADORIAS 7.844.585,89 7.844.585,89 7.844.585,89

DEDUÇÕES
(-) ICMS

(-) COFINS

(-) PIS

(1.043,60)

(1.923,81)

(413,43) (3.380,84) (3.380,84)

REÇEITA LIQUIDA 7.841.205,05

ÇMV

ÇUSTOS DAS MERÇADORIAS VENDIDAS (5.647.530,00) (5.647.530,00) (5.647.530,00)

LUÇRO BRUTO 2.193.675,05

DESPESAS OPERACIONAIS (2.544.351,53)

DESPESAS COM CUSTOS S/PREST. SERVIÇOS E VENDAS
FRETES E CARRETOS

SEGUROS

DESPESA C/ combustível E LUBRIFIC

DESPESAS C/ PEÇAS DE VEÍCULOS
DESPESA C/ VEICULO

(603.095,00)

(3.653,52)

(1.360,00)

(15.827,04)

(645,00) (624.580,56) (624.580,56)

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

INSS

DEPRECIAÇÃO
DESPESAS COM PESSOAL

SALÁRIOS E ORDENADOS

13° SALÁRIO

FÉRIAS

FGTS

DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO
TAXAS DIVERSAS

MULTAS DE MORA

ENERGIA ELETRICA

SEGUROS

MATERIAL DE ESÇRITÓRIO

HONORÁRIOS CONTÁBEIS

SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS

MATERIAL DE USO OU CONSUMO

DESPESA C/ ALIMENTACAO

BENS DE REDUZIDO VALOR

DESPESA COM PATROCÍNIO

IMPOSTOS OU TAXAS

IMPOSTOS OU TAXAS

DESPESAS MEDICAS

JUROS E ENCARGOS BANCARIOS

JUROS PAGOS

COMISSÕES E DESPESAS BANCÁRIAS

(79.721,26)

(52.730,40) (132.451,66)

(255.830,33)

(20.918,00)

(3.511,43)

(23.740,53)

(8.415,00)

(96,62)

(14.844,79)

(36.181,12)

(13.290,37)

(528,67)

(13.355,10)

(225.524,99)

(278.415,17)

(672,00)

(803,20)

(300,00)

(3.384,82)

(1.617,42)

(330,00)

(546,03)

(90.959,60)

(794.845,94)

(1.214,54)

ESTADUAL

MUNICIPAIS

lOF (1.789.325,67) (1.921.777,33)

RECEITAS FINANCEIRAS

RENDIMENTO FINANCEIRO

rõõõTpívíjF
FL.(S) Ng°2 G,7|6,48)
RÚBRICA:

2.006,36 2.(06,36

RESULTADO OPERACIONAL

Sistema licenciado para ADICAO CONTABILIDADE E CONSULTORIA S/C LTDA - ME



Empresa:
C.N.P.J.:

Endereço:

AUTO POSTO SAO BENTO LTDA

37.223.053/0001-81

RUA EST MA 140, KM 07

RURAL, BALSAS/MA, CEP 65800-000

Folha:

Número li^^v-n-
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CONSOLIDADO

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2023

RESULTADO ANTES DO IR E CSL (350.676,48)

PREJUÍZO DO EXERCÍCIO (350.676,48)

FRANCISCO DE ASSIS GOMES NETO

ADMINISTRADOR

CPF: 701.897.223-04

ALTAIR JOSE DE ALCANTARA

Reg. no CRC
CPF: 404.162.080-53

MA sob o No. 5879

PMTF

FL.(S) Ng fl^
RÚBRICA:

Sistema licenciado para ADICAO CONTABILIDADE E CONSULTORIA S/C LTDA - ME



Empresa: AUTO POSTO SAO BENTO LTDA

Inscrição; 37.223.053/0001-81

Endereço: RUA EST MA 140, KM 07 - POV. SAO BENTO, ZONA RURAL, BALSAS/MA, CEP 65800-000

Período: 01/01/2023 - 31/12/2023

Insc. Junta Comercial: 21201068840 Data: 25/05/2020

Página:
Número livro:

Emi!

Hora:

0006

0001

Página 6 de 8

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2023

Coeficiente Fórmula Valor Resultado

índice de Liquidez Geral Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo 5.995.480,54 + 457.213,00 1,05

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 5.502.241,93 + 622.494,62

Ativo Circulanteíndice de Liquidez Corrente 5.995.480,54 1,09

Passivo Qrculante 5.502.241,93

índice de Solvência Geral Ativo 6.309.905,22 1,03

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 5.502.241,93 + 622.494,62

FRANQSCO DE ASSIS GOMES NETO

ADMINISTRADOR

CPF: 701.897.223-04

ALTAIR lOSE DE ALCANTARA

Reg. no CRC - MA sob o No. 5879
CPF: 404.162.080-53

PMTF

FL.(S)

RÚBRICA:
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37.223.053/0001-81

Insc. Junta Comercial: 21201068840 Data: 25/05/2020
CONSOLIDADO

Empresa:
CNPJ:

Foi

Número livro:

Emissão:

Hora:

0001

07/03/2025
07:51:37

NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS - AUTO POSTO SÃO BENTO LTDA

CONTEXTO OPERACIONAL:

O Auto Posto São Bento LTDA - Matriz, inscrito sob o CNPJ: 37.223.053/0001-81: é uma sociedade empresária limitada, com sede e foro
na cidade de Balsas (MA), tendo como principal atividade ser comércio varejista de combustíveis para veículos automotores, com início de atividade
em 25 de maio de 2020.

O Auto Posto São Bento LTDA - Filial, inscrito sob o CNPJ: 37.223.053/0002-62: é uma sociedade empresária limitada, com sede e foro na
cidade de Balsas (MA), tendo como principal atividade ser comércio varejista de combustíveis para veículos automotores, com início de atividade em
10 de fevereiro de 2022.

FORMALIDADE DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL;
As demonstrações contábeis enviadas foram elaboradas em consonância com os Princípios Fundamentais de Contabilidade e demais práticas
emanadas da legislação brasileira. Demonstrações essas: Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado do Exercício e Coeficientes de Analise do

Balanço.

APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS:
Balanço Patrimonial:

Elenca todos os ativos, os passivos e o patrimônio líquido, todos os seus bens e fontes de recursos, bem como dívidas, direitos e obrigações. No
caso dos documentos enviando foi o Balanço Patrimonial considerados do exercício 2023, é demonstrado o Balanço consolidado de Matriz e Filiais.

Demonstração de Resultado do Exercício:

Enquanto o Balanço Patrimonial permite o levantamento de ativos e passivos, a DRE apresenta o resultado do exercício, a partir da relação completa
de receitas e despesas sob o regime de competência. Elenca as receitas e custos, para obter o resultado de um determinado período, este resultado
podendo ser considerado lucro ou prejuízo. Na Demonstração de Resultado do Exercício de 2023 o resultado declarado foi um prejuízo de
(350.676,48).

Coeficiente de Analise;

Segundo Econet Editora, a análise do Balanço Patrimonial é a forma de evidenciação dos resultados apurados. Através da análise, chega-se a
indicadores, voltados ao desempenho e ao resultado da pessoa jurídica. Também são apresentadas informações sobre as principais contas de cada
grupo de contas que podem afetar o resultado apresentado,

índice de Liquidez Geral: (Ativo Circulante+Realizável Longo Prazo)/(Passivo Circulante + Passivo Não-Circuiante) Este índice mede a

capacidade total de saldar dívidas, quanto maior o resultado obtido, melhor, visto que demonstra a disponibilidade de recursos. O resultado no

exercício de 2023 foi de 1,05, que significa que existe a capacidade de saldar as dívidas,
índice de Liquidez Corrente: (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante) Este índice indica a capacidade de saldar as dívidas de curto prazo,

quanto maior o resultado obtido, melhor, visto que demonstra a disponibilidade de recursos. O resultado no exercício de 2023 foi de 1,09, que
significa que existe a capacidade de saldar as dívidas de curto prazo

índice de Solvência Geral: Atívo/(Passivo Circulante + Passivo Não-Circuiante) Este índice indica a capacidade de saldar as dívidas,
quanto maior o resultado obtido, melhor, visto que demonstra a disponibilidade de recursos. O resultado no exercício de 2023 foi de 1,03, houve
uma involução mínima comparado aos outros índice, mas não deixou de saldar suas dívidas.

Quanto maior o resultado deste índice, melhor, visto demonstrar disponibilidade de recursos. O resultado obtido superior a 1 é considerado um bom
resultado para a empresa.

Francisco de Assis Gomes Neto

Administrador

C.P.F.: 701.897.223-04

Altair José de Alcântara

Registro No C.R.C.: 5879
C.P.F.: 404.162.080-53

PM

FL.(S) N9.

RÚBRICA:
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa AUTO POSTO SAO BENTO LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
CPF/CNPJ Nome

40416208053 ALTAIR JOSE DE ALCANTARA

70189722304 FRANCISCO DE ASSIS GOMES NETO

CERTIFICO O REGISTRO EM 07/03/2025 10:37 SOB N“ 20250303035.

PROTOCOLO: 250303035 DE 06/03/2025.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12503955648. CNPJ DA SEDE: 372230530QQ181
NIRE: 21201068840. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 07/03/: 025.

AUTO POSTO SAO BENTO LTDA

FL.(S) Ng

RÚBRICA: J

PJUCEMA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

WWW.empresafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos

respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO
HlàBi

Entidade: AUTO POSTO FRAGOSO LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023

Número de Ordem do Livro: 5

CNPJ: 17.181.598/0001-65

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial AUTO POSTO FRAGOSO LTDA

NIRE 21200803333

CNPJ 17.181.598/0001-65

Número de Ordem 5

Natureza do Livro Livro Balancente Diário

Município

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

Data de arquivamento do ato de

conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2023

TASSO FRAGOSO

12/11/2012

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

14172

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial AUTO POSTO FRAGOSO LTDA

Natureza do Livro Livro Balancente Diário

Número de ordem 5

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

14172

Data de inicio 01/01/2023

Data de término 31/12/2023

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
1E.3A.59.ee.94.18.99.9C.EF.AC.73.62.01 .A0.17.9B.E9.F9.03.5E-5, nos termos do Decreto n“ 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.2.2 do Visualizador
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Empresa; AUTO POSTO FRAGOSO LTDA

C.N.P.J.: 17.181.598/0001-65

Insc. Junta Comercial: 21200803333 Data: 12/11/2012

Endereço: ESTRADA MA 006, 3, KM 141, SAO JOSE, TASSO FRAGOSO/MA, CEP 65820-000

Período: 01/01/2024 a 31/12/2024
CONSOLIDADO

Balanço encerrado em: 31/12/2024

Folha: 0001

Página 1 de 8

BALANÇO PATRIMONIAL

Código Classificação Descrição Saldo Atual

1 1 ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

DISPONÍVEL

CAIXA

CAIXA GERAL

4.438.086,000

2.543.132,150

638.194,620

2.692,360

2.692,36D

2 1.1

3 1.1.1

4 1.1.1.01

5 1.1.1.01.001

7 1.1.1.02

9 1.1.1.02.002

1309 1.1.1.02.003

3376 1.1.1.02.007

6390 1.1.1.02.008

BANCOS CONTA MOVIMENTO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL CC. 578029174-4

BANCO DO BRADESCO CC 41529-4

BANCO DO BRADESCO - FIUAL MA CC 77408-1

BANCO DA AMAZÔNIA S.A. CC. 071.209-0

224.442,020

160.291,98D

710,21D

98,83D

63.341,00D

10 1.1.1.03

965 1.1.1.03.004

1315 1.1.1.03.008

3377 1.1.1.03.011

6186 1.1.1.03.012

APLICAÇÕES FINANCEIRAS
BANCO DO BRASIL CA 49819-X

BANCO BRADESCO C.A. 41529-4

BANCO BRADESCO C.A. 77408-1

BANCO DO BRASIL CA 9464-1

411.060,240

262.234,760

709,210

97,83D

148.018,440

18 1.1.3

19 1.1.3.01

1775 1.1.3.01.012

2761 1.1.3.01.013

3751 1.1.3.01.016

3752 1.1.3.01.017

6333 1.1.3.01.020

6399 1.1.3.01.021

OUTROS CRÉDITOS

OUTROS CRÉDITOS

RETIRADA ANTECIPADA DE LUCROS

AUTO POSTO SAO BENTO

EKIPA - POSTO LTDA

E S O GOMES LTDA

FRANCISCO DE ASSIS GOMES NETO

BB ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S.A.

1.581.162,350

1.528.566,630

661.512,400

540.582,820

12.476,990

183.495,580

100.000,000

30.498,840

28 1.1.3.08

40 1.1.3.08.012

41 1.1.3.08.013

31 1.1.3.08.014

TRIBUTOS A RECUPERAR/COMPENSAR

COFINS A RECUPERAR

PIS A RECUPERAR

IRRF A RECUPERAR

52.595,720

41.921,320

9.141,560

1.532,840

53 1.1.5

54 1.1.5.01

1631 1.1.5.01.009

ESTOQUE

MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS

ESTOQUES COMBUSTÍVEIS P/ VENDA

323.775,180

323.775,180

323.775,180

ATIVO NÃO-CIRCULANTE

IMOBILIZADO

IMOBILIZADOS

EQUIPAMENTO DE INFORMÁTICA

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
VEÍCULOS

IMÓVEIS URBANOS

IMÓVEIS RURAIS

501 1.2

111 1.2.4

112 1.2.4.01

116 1.2.4.01.004

119 1.2.4.01.007

121 1.2.4.01.009

1635 1.2.4.01.010

2696 1.2.4.01.011

1.894.953,850

1.894.953,850

4.783.976,630

17.764,190

1.577.705,860

3.022.506,580

16.000,000

150.000,000

125 1.2.4.07

128 1.2.4.07.003

129 1.2.4.07.004

1634 1.2.4.07.005

(-) DEPRECIAÇÕES, AMORT. E EXAUS. ACUMUL

(-) DEPRECIAÇÕES DE MÁQUINAS, EQUIP. FER
(-) DEPREaAÇÕES DE VEÍCULOS

(-) DEPRECIAÇÕES DE EQUIP. DE INFORMÁTICA

2.889.022,78C

201.487,18C

2.670.416,80C

17.118,80C

149 2

150 2.1

382 2.1.1

151 2.1.1.01

1774 2.1.1.01.002

1282 2.1.1.01.005

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

EMPRÉSHMOS

AUTO POSTO ALDEIA

AUTO POSTO paraíso LTDA

4.438.086,00C

1.780.902,45C

543.829,97C

543.829,97C

322.398,940

221.431,030

164 2.1.3

165 2.1.3.01

540 2.1.3.01.016

593 2.1.3.01.068

6261 2.1.3.01.1000

6291 2.1.3.01.1000

5802 2.1.3.01.1000

6187 2.1.3.01.1000

5588 2.1.3.01.1000

6154 2.1.3.01.1000

5975 2.1.3.01.1001

6011 2.1.3.01.1001

6292 2.1.3.01.1001

FORNECEDORES

FORNECEDORES

TRACBEL NORDESTE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS LTDA
E S FERNANDES PAPELARIA EPP

AUTO PECAS PADRE CÍCERO LTDA

AUTO PLACAS COMERCIO DE PLACAS AUTOMOTIVAS LTDA

BOAVISTA TECNOLOGIA LTDA

E.T. CAMPOS EIRELI

FRIOBOM COM. DE FRIOS E TRANSP.LTDA

P S RODRIGUES LTDA

A H F CUNHA LTDA

BRILHO MAX

J ] FERRO E ACO BALSAS LTDA

248.141,63C

248.141,63C

1.207,25C

38,00C

Ji628,84C

80,00C

2.: 45,68C

i( ;o,ooc

1.7 )3,52C

PMTF
Ô 9Li

FL.(S)
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2.760,00C
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Empresa;
C.N.P.J.:

Insc. Junta Comercial: 21200803333 Data: 12/11/2012

Endereço:
Período:

CONSOLIDADO

Balanço encerrado em: 31/12/2024

AUTO POSTO FRAGOSO LTDA

17.181.598/0001-65

Folha: 0002

Página 2 de 8
ESTRADA MA 006, 3, KM 141, SAO JOSE, TASSO FRAGOSO/MA, CEP 65820-000

01/01/2024 a 31/12/2024

BALANÇO PATRIMONIAL

Código Classificação Descrição Saldo Atual

5833 2.1.3.01.1002

2.1.3.01.122

2.1.3.01.150

2.1.3.01.287

2.1.3.01.327

2.1.3.01.352

2.1.3.01.523

2.1.3.01.711

2.1.3.01.732

2.1.3.01.741

2.1.3.01.742

2.1.3.01.746

2.1.3.01.747

2.1.3.01.749

2.1.3.01.755

2.1.3.01.757

2.1.3.01.761

2.1.3.01.766

2.1.3.01.771

CASA DOS POSTOS FERRAMENTAS LTDA

R M C DE O FIGUEIREDO COM. E SERVIÇOS

DIFERRO FERRO ACO LTDA

F DE A A FEITOSA E QA LTDA - ME

M. 3. A. DE ANDRADE

RIBAMAR ARAÚJO 8i QA LTDA

M B BRANDAO & DEGGER LTDA

AUTO FREIOS MULTTMARCAS LTDA -ME

S P DE ANDRADE PAVEUCH E CIA LTDA ME

NOROESTE COMERCIO E INDUSTRIA DE PLÁSTICOS LTDA

REAL DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES LTDA

ELETROCASA COMERCIO DE MATERIAIS DE CONST. E ELE. LTDA

FERRO FORTE BALSAS LTDA

ELETRICA PRIME LTDA

SERRADAO LUBRIFICANTES EIRELI

BEETHOVEN BRAND EMP.LTDA.

GENIVAL PEREIRA DA SILVA

3 NASCIMENTO LOPES

PETECK COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

552,00C

16.484,170

12.314,140

344,530

2.728,88C

64.368,790

6.145,850

527,230

4.940,000

7.103,250

7.914,32C

6.235,810

3.326,670

6.150,00C

8.280,000

59.726,26C

400,050

2.670,000

2.015,090

706

768

890

972

1021

1259

1530

1786

1836

1837

1903

1917

1974

1981

2016

2019

2698

2804

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS
IMPOSTOS FEDERAIS A RECOLHER

IRRF A RECOLHER

CRF A RECOLHER

169 2.1.4

2.1.4.01

2.1.4.01.008

2.1.4.01.012

4.077,17C

89,93C

21,94C

67,99C

170

178

182

955 2.1.4.02

2.1.4.02.001

2.1.4.02.002

IMPOSTOS ESTADUAIS A RECOLHER

ICMS A RECOLHER

PARCELAMENTO ICMS NR» 622090000023

3.987,24C

416,12C

3.571,12C

172

2966

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA
OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL
SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR

185 2.1.5

2.1.5.01

2.1.5.01.001

51.458,10C

10.991,00C

10.991,OOC

186

187

190 2.1.5.02

2.1.5.02.001

2.1.5.02.002

OBRIGAÇÕES SOCIAIS

INSS A RECOLHER

FGTS A RECOLHER

40.467,10C

36.827,290

3.639,810

191

192

200 2.1.6

2.1.6.01

2.1.6.01.001

OUTRAS OBRIGAÇÕES

ADIANTAMENTOS A CLIENTES

CRÉDITOS À ENTREGAR CUENTES

933.395,58C

933.395,58C

933.395,58c

201

1033

503 2.2 PASSIVO NAO-CIRCULANTE

PASSIVO EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

RNANCIAMENTOS

CÉDULA DE CREDEFO NR. 590.707.745

BB CAPITAL DE GIRO NR. 590701377 - LP

BB CAPITAL DE GIRO NR. 590700347 - LP

BB CAPITAL DE GIRO NR. 590706602 - LP

BB CAPITAL DE GIRO NR. 590707544 - LP

BB CAPITAL DE GIRO NR. 590701490 - LP

BB CAPITAL DE GIRO NR. 590705331 - LP

CAPITAL DE GIRO - NR. 15.424.565 - LP

CAPITAL DE GIRO - NR. 15.756.821 - LP

2.523.904,48C

2.523.904,48C

2.519.187,46C

1.304.000,00C

242.523,01C

31.606,10C

123.015,84c

250.000,00C

3.469,82C

48.100,61C

161.145,81C

355.326,27C

217 2.2.1

2.2.1.03

2.2.1.03.019

2.2.1.03.020

2.2.1.03.021

2.2.1.03.022

2.2.1.03.023

2.2.1.03.024

2.2.1.03.024

2.2.1.03.025

2.2.1.03.026

221

6389

6391

6392

6393

6394

63%

6395

6397

6398

232 Z2.1.09

2.2.1.09.005

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS

PARCELAMENTO RFB 02110001200754057422373

4.717,02C

4.717,02C3818

PATRIMÔNIO LÍQUIDO
CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SUBSCRITO

FRANCISCO DE ASSIS GOMES NETO

ELIANE SANTOS OLIVEIRA

242 2.3 133.279,07C

200.000,00C

200.000,00C

ioo.ooo,ooc

1 nn nnn nnr

243 Z3.1

2.3.1.01

2.3.1.01.001

2.3.1.01.002

244

245

1030

PMTF
LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS ACUMULADOS

(-) PREJUÍZOS ACUMULADOS

Z3.5

2.3.5.01

2.3.5.01.001

2.3.5.01.002

264 ^6.720,93 D

FL.(S) NS

RÚBRICA: 1
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266
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Empresa: AUTO POSTO FRAGOSO LTDA

C.N.PJ.: 17.181.598/0001-65

Insc. Junta Comercial: 21200803333 Data: 12/11/2012

Endereço: ESTRADA MA 006, 3, KM 141, SAO JOSE, TASSO FRAGOSO/MA, CEP 65820-000

Periodo: 01/01/2024 a 31/12/2024
CONSOLIDADO

Balanço encerrado em: 31/12/2024

Folha: 0003

Página 3 de 8

BALANÇO PATRIMONIAL

Código Classificação Descrição Saldo Atual

RESULTADO DO EXERCÍaO268 2.3.5.01.003 127.343,61c

FRANCISCO DE ASSIS GOMES NETO

ADMINISTRADOR

CPF: 701.897.223-04

ALTAIR JOSE DE ALCANTARA

Reg. no CRC - MA sob o No. 5879
CPF: 404.162.080-53

PMTF

FL.(S) Ng g^-6 ■_
RÚBRICA:_2£2L^



Empresa:
C.N.P.J.:

Insc. Junta Comercial: 21200803333 Data; 12/11/2012

Endereço:

AUTO POSTO FRAGOSO LTDA

17.181.598/0001-65

Folha: 0004

Página 4 de 8
ESTRADA MA 006, 3, KM 141, SAO JOSE, TASSO

FRAGOSO/MA, CEP 65820-000

Período:

CONSOLIDADO

01/01/2024 - 31/12/2024

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2024

RECEITA BRUTA

VENDA DE MERCADORIAS

SERVIÇOS PRESTADOS MATRIZ

25.929.301,29

71.740,00 26.001.041,29

DEDUÇÕES

(-) DEVOLUÇÃO DE VENDA DE MERCADO
(-) ICMS

(-) COFINS

(-) PIS

(7.140.100,00)

(14.931,65)

(26.784,99)

(5.809,07) (7.187.625,71)

RECEITA LIQUIDA 18.813.415,58

CMV

CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS (20.702.000,00) (20.702.000,00)

LUCRO BRUTO (1.888.584,42)

DESPESAS OPERACIONAIS (3.353.741,16)

DESPESAS COM CUSTOS S/PREST. SERVIÇOS E VENDAS
COMISSÕES

SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS

SEGUROS

DESPESA C/ COMBUSTÍVEL E LUBRIFIC

DESPESA C/ VEICULO

(2.291,04)

(13.262,69)

(41.506,95)

(211.478,57)

(29.063,79) (297.603,04)

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

INSS

SALÁRIOS E ORDENADOS

13° SALÁRIO

FÉRIAS

FGTS

DESPESAS C/ PEÇAS DE VEÍCULOS
ENERGIA ELETRICA

ÁGUA E ESGOTO

DESPESAS COM TELEFONE

SEGUROS

HONORÁRIOS

SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS

DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES
MATERIAL DE USO OU CONSUMO

BENS DE REDUZIDO VALOR

DESPESAS COM INTERNET

DESP. C/ VEÍCULOS

DESP. C/ FRETES E CARRETOS

CARTÃO DE CRÉTIDO

CRÉDITO DE DEPRECIAÇÃO - VEÍCULOS

(62.975,30)

(168.114,15)

(15.232,65)

(25.641,74)

(23.601,11)

(672.098,87)

(26.445,47)

(1.922,97)

(1.711,53)

(11.775,64)

(16.293,00)

(406.640,29)

(545.471,19)

(196.951,02)

(11.779,00)

(7.128,56)

(20.005,06)

(2.400,00)

(26.418,11)

43.588,91 (2.199.016,75)

DESPESAS FINANCEIRAS

JUROS E ENCARGOS BANCARIOS

JUROS PAGOS

COMISSÕES E DESPESAS BANCÁRIAS

(514,51)

(176.829,49)

(630.420,27)

(8.212,66)
PMTF

FL.(S)
lOF (815.976,93)

DESPESAS TRIBUTÁRIAS

TAXAS DIVERSAS (62,42)

Sistema licenciado para ADICAO CONTABILIDADE E CONSULTORIA S/C LTDA - ME



Empresa:
C.N.P.J.:

Insc. Junta Comercial; 21200803333 Data: 12/11/2012

Endereço:

AUTO POSTO FRAGOSO LTDA

17.181.598/0001-65

Folha: 0005

Página 5 de 8
ESTRADA MA 006, 3, KM 141, SAO JOSE, TASSO

FRAGOSO/MA, CEP 65820-000

01/01/2024 31/12/2024Periodo:

CONSOLIDADO

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2024

DESPESAS TRIBUTARIAS

MULTAS DE MORA

DESPESAS CARTORIAIS

DESPESA COM INFORMÁTICA

IMPOSTOS OU TAXAS

IMPOSTOS OU TAXAS

IMPOSTOS E TAXAS ESTADUAIS

IMPOSTOS E TAXAS FEDERAIS

IMPOSTOS E TAXAS MUNICIPAIS

(318,69)

(211,73)

(1.780,97)

(3.372,26)

(102,00)

(32.253,02)

(4.546,12)

(1.274,89)

FEDERAL

MUNICIPAIS

(43.922,10)

RECEITAS FINANCEIRAS

DESCONTOS FINANCEIROS OBTIDOS

RENDIMENTO FINANCEIRO

0,03

2.777,63 2.777,66

RESULTADO OPERACIONAL (5.100.206,88)

RECEITAS NÃO OPERACIONAIS

OUTRAS RECEITAS - FILIAL

OUTRAS RECEITAS - MATRIZ

2.196.891,63

3.030.658,86 5.227.550,49

RESULTADO ANTES DO IR E CSL 127.343,61

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 127.343,61

FRANCISCO DE ASSIS GOMES NETO

ADMINISTRADOR

CPF: 701.897.223-04

ALTAIR JOSE DE ALCANTARA

Reg. no CRC - MA sob o No. 5879
CPF: 404.162.080-53

PMTF

FL.(S)

RÚBRICA:T

Sistema licenciado para ADICAO CONTABILIDADE E CONSULTORIA S/C LTDA - ME



Empresa: AUTO POSTO FRAGOSO LTDA

Inscrição: 17.181.598/0001-65

Endereço: ESTRADA MA 006, 3, KM 141, SAO JOSE, TASSO FRAGOSO/MA, CEP 65820-000

Período: 01/01/2024 - 31/12/2024

Insc. Junta Comercial: 21200803333 Data: 12/11/2012

Página:
Emissão:

0006

06/03/2025

Página 6 de 8Hor;

COEFICIENTES DE ANALISES EM 31/12/2024

Coeficiente Fórmula Valor Resultado

índice de Liquidez Geral Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo 2.543.132,15 + 4.783.976,63 1,70

Passivo Qrculante + Passivo Não-Circulante 1.780.902,45 + 2.523.904,48

Ativo Circulanteíndice de Liquidez Corrente 2.543.132,15 1,43

Passivo Circulante 1.780.902,45

índice de Solvência Geral Ativo 4.438.086,00 1,03

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 1.780.902,45 -I- 2.523.904,48

FRANQSCO DE ASSIS GOMES NETO

ADMINISTRADOR

CPF; 701.897.223-04

ALTAIR JOSE DE ALCANTARA

Reg. no CRC - MA sob o No. 5879
CPF: 404.162.080-53

PMTF

FL.(S)
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Empresa:
CNPJ:

Insc. Junta Comercial: 21200803333 Data: 12/11/2012
CONSOLIDADO

AUTO POSTO FRAGOSO LTDA

17.181.598/0001-65

Foi

Número livro: 0000

NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS - AUTO POSTO FRAGOSO LTDA

CONTEXTO OPERACIONAL:

O Auto Posto Fragoso LTDA - Matriz, inscrito sob o CNPJ: 17.181.598/0001-65: é uma sociedade empresária limitada, com sede e foro na

cidade de Tasso Fragoso (MA), tendo como principais atividades ser comércio varejista de combustíveis para veículos automotores e transporte
rodoviário de produtos perigosos, com início das atividades em 12 de novembro de 2012.

O Auto Posto Fragoso LTDA - Filial, inscrito sob o CNPJ: 17.181.598/0002-46: é uma sociedade empresária limitada, com sede e foro na

cidade de Alto Parnaíba (MA), tendo como principais atividades ser comércio varejista de combustíveis para veículos automotores e transporte
rodoviário de produtos perigosos, com início das atividades em 14 de junho de 2022.

FORMALIDADE DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL:
As demonstrações contábeis enviadas foram elaboradas em consonância com os Princípios Fundamentais de Contabilidade e demais práticas
emanadas da legislação brasileira. Demonstrações essas: Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado do Exercício e Coeficientes de Analise do

Balanço.

APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS:
Balanço Patrimonial:

Elenca todos os ativos, os passivos e o patrimônio líquido, todos os seus bens e fontes de recursos, bem como dívidas, direitos e obrigações. No
caso dos documentos enviando foi o Balanço Patrimonial considerados do exercício 2023, é demonstrado o Balanço consolidado de Matriz e Filiais.

Demonstração de Resultado do Exercício:

Enquanto o Balanço Patrimonial permite o levantamento de ativos e passivos, a DRE apresenta o resultado do exercício, a partir da relação completa
de receitas e despesas sob o regime de competência. Elenca as receitas e custos, para obter o resultado de um determinado período, este resultado
podendo ser considerado lucro ou prejuízo. Na Demonstração de Resultado do Exercício de 2024 o resultado declarado foi um Lucro de 127.343,61

Coeficiente de Analise:

Segundo Econet Editora, a análise do Balanço Patrimonial é a forma de evidenciação dos resultados apurados. Através da análise, chega-se a
indicadores, voltados ao desempenho e ao resultado da pessoa jurídica. Também são apresentadas informações sobre as principais contas de cada

grupo de contas que podem afetar o resultado apresentado,
índice de Liquidez Geral: (Ativo Circulante+Realizável Longo Prazo)/(Passivo Circulante + Passivo Não-Circuiante) Este índice mede a

capacidade total de saldar dívidas, quanto maior o resultado obtido, melhor, visto que demonstra a disponibilidade de recursos. O resultado no

exercício de 2024 foi de 1,70, que significa que existe a capacidade de saldar as dívidas e essa capacidade de pagamento é quase o dobro das
dívidas.

índice de Liquidez Corrente: (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante) Este índice indica a capacidade de saldar as dívidas de curto prazo,
quanto maior o resultado obtido, melhor, visto que demonstra a disponibilidade de recursos. O resultado no exercício de 2024 foi de 1,43, que
significa que existe a capacidade de saldar as dívidas de curto prazo,

índice de Solvência Geral: Ativo/(Passivo Circulante + Passivo Não-Circuiante) Este índice indica a capacidade de saldar as dívidas,
quanto maior o resultado obtido, melhor, visto que demonstra a disponibilidade de recursos. O resultado no exercício de 2024 foi de 1,03, houve
uma involução comparado aos outros índice, mas não deixou de saldar suas dívidas.

Quanto maior o resultado deste índice, melhor, visto demonstrar disponibilidade de recursos. O resultado obtido superior a 1 é considerado um bom
resultado para a empresa.

Francisco de Assis Gomes Neto

Administrador

C.P.F.: 701.897.223-04

Altair José de Alcântara

Registro No C.R.C.: 5879
C.P.F.: 404.162.080-53

PMTF
FL.(S) Ng

RÚBRICA:



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa AUTO POSTO FRAGOSO LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
CPF/CNPJ Nome

40416208053 ALTAIR JOSE DE ALCANTARA

70189722304 FRANCISCO DE ASSIS GOMES NETO

CERTIFICO O REGISTRO EM 06/03/2025 13:42 SOB N" 20250259893.

PROTOCOLO: 250259893 DE 06/03/2025.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12503898806. CNPJ DA SEDE: 17181598000165
MIRE: 21200803333. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 06/03/2025
ADTO POSTO FRAGOSO LTDA PMTF

FL.(S)

JUCEMA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

www.einpreBafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos

respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.

RÚBRICA:



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO
r?*».

Entidade:

Período da Escrituração: 01/01/2024 a 31/12/2024

Número de Ordem do Livro: 6

AUTO POSTO FRAGOSO LTDA

CNPJ: 17.181.598/0001-65

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial AUTO POSTO FRAGOSO LTDA

NIRE 21200803333

CNPJ 17.181.598/0001-65

Número de Ordem 6

Natureza do Livro Livro Balancente Diário

Município

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

Data de arquivamento do ato de

conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2024

TASSO FRAGOSO

12/11/2012

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

11078

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresaria! AUTO POSTO FRAGOSO LTDA

Natureza do Livro Livro Balancente Diário

Número de ordem 6

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

Data de inicio

11078

01/01/2024

Data de término 31/12/2024

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.3.1 do Visualizador
PMTF
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01/10/2025, 07:58 about:blank

^CRCMA
CONSELHO REGIONAL DE CONTABIUDADE

DO MARANHÃO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHAO

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO

MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME

REGISTRO...

CATEGORIA.

: ALTAIR JOSE DEALCANTARA

: MA-005879/0-8

: CONTADOR

.162.080-CPF.
*** ★*

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 01/10/2025 as 07:58:27.
Válido até: 30/12/2025.

Código de Controle: 2731462.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

PMTF

FL.(S) N9 cP 3^
RÚBRICA:

about:blank 1/1



PREFEITURA DE TASSO FRAGOSO - MARANHÃO

SECRETARIA MUNIOPAL DE FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS

CNPJ - 06.997.563/0001-82Toi^Fragoso
ALVARA DE LfCENCA

(Lei Municipal N.“222/2005)
EXERCÍCIO 2025

LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO
42/2025

NOME EMPRESARIAL:

AUTO POSTO FRAGOSO LTDA - EPP

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME FANTASIA):

POSTO FRAGOSO

INSCRIÇÃO MUNICIPAL

000005

CPF/CNPJ:

17.181.598/0001-65
INSCRIÇÃO ESTADUAL
12.396573-0

LOGRADOURO: MA 006, 03, SÃO JOSÉ, TASSO FRAGOSO/MA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL:

4731800 - Comércb varejista de combustíveis para veículos automotores

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECU NDÁRIAS:

4530703- Comérdoa vsíBjode peças eacessórios ncwos velcJce aiiomoloBS

4530705- Comércio a vaBjode (neumáticcs ecâmaras-de-ar

46e26CD -Comércio atacadista de gás iqüefeíb depetóleo (CUP)
4732600 - Comárcb \erejista de lubificanbs

4764900 -Comércio vaejísta de gás liqüefeitode petiõieo(GLP)
49X203 - Transporte rodoviáiio de podiios peígosos
4729602 -Comércio varejista demercadoiasem bjasde conveniência

Horário de Funcionamento

Segunda a sexta Sábado Dom ingo Feriado

Das: 0 Até: 0 Das: 0 Até: 0 Das: 0 Até: 0 Das: 0 Até: 0

DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA:
SOCIEDADE ANÔNIMA CAPITAL FECHADO

RESTRIÇÕES:
ALVARÁ VÁLIDO ATÉ 31/12/2025. SOMENTE PARA A LOCALIZAÇÃOEATIVIDADEACIMA DESCRITA.

ALVARÁ SANITÁRIO DISPENSANDO SOBRE ATIVIDADES ECONÔMICAS DEBAIXO RISCO OU BAIXO RISCO-A,

DE ACORDO COM A LB FEDERAL 1 3.874/2019 E DA RESOLUÇÃO CGSIM 51/2019

O PRESENTE ALVARÃ DEVERÃ SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL Ã FISCALIZAÇÃO
(Art. 128, Seção I, Cap. I, Título IV - Código de Postura. Lei 140/1998).

TASSO FRAGOSO - MA, EM 5/01/20^. [

FL.(S) N

ÍRÚBRICA:

AUTENTICIDADE:

FD7B14581A66A3DA

2üAV SANTOS DUMONT, N» 0 - CENTRO

E-mai: prefeituratasso.tributos@gmál.com
Whatsapp:99 98185-3459



29/09/2025, 08:37 Emissão de Certificado

CERTIFICADO DE POSTO REVENDEDOR

Razão Social: AUTO POSTO FRAGOSO LTDA

CNPJ: 17181598000165

Nro. de Autori

zação ;
PR/MA0152403

Nro. Despacho : ANPN°260

Data da Publi

cação :
05/03/2014

Endereço : ESTRADA MA 006 - 03 - KM: 130; - SAO JOSE - TASSO FRAGOSO - MA

A Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 8°, inciso XV da Lei

n° 9.478, de 06 de agosto de 1997, certifica que, nesta data, a empresa acima mencionada encontra-se autorizada, por esta

Agência, a exercer a atividade de revenda varejista de combustíveis automotivos, nos termos da Resolução ANP n° 948, de 05 de

outubro de 2023.

Emitido às 08:36:58 horas do dia 29/09/2025 (data e horário de brasília).

Código de controle do certificado: 3B2C86EEEEB7B7BB

Este certificado é válido por 03 meses contados a partir de sua emissão, não prevalecendo sobre certificados
emitidos posteriormente.
Tanto a veracidade das informações quanto a condição de Posto Revendedor Autorizado deverão ser verificadas pela internet, no

site da ANP: www.anp.gov.br

PMTF
FL.(S) NS ^3^

j RUBRICA:

https://cdp.anp.gov.br/ords/r/cdp_apex/consulta-dados-publicos-cdp/consulta-de-postos-lista?session=15478858985051 1/1



ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO MARANHÃO

4“ BATALHÃO DE BOMBEIROS MILITAR

CERTIFICADO DE APROVAÇÃO N°.: CA-776725-4BBM

Nos termos da Lei N® 11.390, DE 21 de dezembro de 2020, certificamos que a edificação ou a área de irsco abaixo,
foi vistoriada e está de conformidade com as normas de Segurança Contra Incêndio e Pânico do Estado do Maranhão,

estando liberada para obtenção do Alvará de Funcionamento e/ou Habite-se junto ao orgâo competente.

Nome / Razão Sociatr

AUTO POSTO FRAGOSO LTDA

CPF/CNPJ;

17,181,598/0001-65

Nome fantasia / Ocupante:

POSTOFAGONE

Classificação:

G-3: LOCAL DOTADO DE ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEL

Ramo de Atividade:

COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEL PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES (Oi REVENDA DE GLP CLASSE II)

ATC(m'):

97.1

CAPTécnico responsável:

CLAUOiONOR DALOAGNOL

CREA/CAU

250485668-4 CAP-446619-4BBM

Número:
Endereço:
ESTRADA MA 006

Bairro:

SÃO JOSÉ

Complemento:

KM 130

03

UFCidade;

TASSO FRAGOSO MA

Observações;

1. Este documeto deverá permanecer na edificação em local visível.

2. Este certificado tem validade de 12 (doze) meses a partir de sua dala base, estando sujeito a ser cassado, quando constatado

alterações nos sistemas preventivos contra incêndio e pânico.

Data/Vistorla: 09/04/2025
Liberado em; 09/04/2025

Código de validação.

Vistoriador; MÁRCIO FERNANDO CASTRO SERRA

CA-776T25-4BBM

A validade deste documento pode ser confirmada em
htfps://cbm,ssp.ma.gov.br

IO FERNANDO CASTRO SERRA

SUBCOMANOANTE DE UBM

PMJÇ.
FL.(S)

End.: AV GOVERNADOR LUÍS ROCHA, BR -230, S/N Bairro: POTOSI

Cidade: BALSAS - MA Cep: 65800-000

Contatô; (99)3541-3734 E-mail, 4bbmcbmrna@gmaH,com

% 16
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SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E TURISMO DE TASSO FRAGOSO - MA

A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE do Município DE TASSO FRAGOSO - MA, com amparo:

RENOVAÇÃO DE LICENÇA AMBIENTAL
-RenLON® 006/2025

i

PROCESSO SEMMATAF: 005/2025

Na Resolução do CONAMA n° 237/1997, No Termo de Habilitação celebrado com a Secretaria de Estado do Meio

Ambiente e Recursos Naturais - SEMA em 27/07/2023 através da Resolução CONSEMA n.” 19 DE 23/12/2016

alterado pela RESOLUÇÃO CONSEMA n.° 043/2019, PORTARIA No 109/2018 que dispõe sobre os procedimentos de

atividades de Renovação de Licença Ambiental - RenLO, PORTARIA N° 0123/2015 que Disciplina os procedimentos

de Renovação de Licença Ambientai - RenLO, no âmbito da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Recursos

Naturais SEMA e na Lei Municipal n“ 591 de 13 de outubro de 2022, que dispõe sobre a política municipal de meio

ambiente expede a seguinte Licença.

■ IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

i RÃ2ÃO SOCMlíPeãsÕA JURÍDICA) OU NOMeYpESSQiA FÍSICAI
POSTO FRAGOSO LTOa”

! CNPJ OU CPF OO REQUERENTE
^y?.18l!5987b0ÕÍ-65 "
• RAMO DE ATIVIDADE

ÇWÉRCJO VAREJISTA DE COÍSSUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS ÂUTOMõfóRES

INSCRIÇÃO ESTÀDÜÃL (PESSOA JÜiWICA) OU RG (PESSOA
....líSICâT...
12,396573-0

ENDEREÇO COMPLETO

riSTRADA 006 MA, KM 141, n^3.'

i MUNICÍPIO/UF

BAIRRO

SÃO JOSÉ

TELEFONE P/CONTATOCEP

‘ TASSO FRAGOSO - MA 65.820.000

AnVIDADE A SER UCENCIAOA

ÜI^VAÇÃO DE UCENÇA AMBIENTAL - RenLO
POTENOAL POLUIDOR VAUDADE DA LICENÇA

MÉDIO 04 (quatro) anos
I

O SECRETARIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES EXPEDE A PRESEITTE LICENÇA AMBIENTAL
MUNICIPAL:

C'- Anderson Dos Anjos
Secretário Municipal

Port. 095/2025

gRpedMaem 21/07/2025 VàlMa até 21/07/2029

PMTF
FL.(S)
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SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E TURISMO DE TASSO FRAGOSO - MA

OBSERVAÇÕES E CONDICIONANTES

A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, no uso das atribuições, dispõe sobre o
deferimento do PEDIDO DE LICENÇA AMBIENTAL MUNICIPAL para a empresa AUTO POSTO FRAGOSO
LTDA, PARA OPERAR A ATIVIDADE RENOVAÇÃO DE LICENÇA AMBIENTAL - RenLO, no MUNICÍPIO DE
TASSO FRAGOSO - MA, conforme Termo de Capacidade Técnico Institucional celebrado com a

Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Naturais — SEMA onde qualifica o Município
a licenciar atividades de impacto local expede a presente LICENÇA AMBIENTAL MUNICIPAL.
Seguem abaixo as condicionantes e orientações a serem cumpridas durante a operação da
empresa AUTO POSTO FRAGOSO LTDA;

1. O empreendedor AUTO POSTO FRAGOSO LTDA inscrito no CNPJ sob o n°

17.181.598/0001-65, por meio desta Renovação de Licença de Operação - RenLO, está

autorizado a operar a atividade de comércio varejista de combustíveis para veículos

automotores (gasolina comum, gasolina aditivada, etanol, diesel S-10 e diesel S-500)

armazenados em 03 tanques subterrâneo totalizando 60 m®, localizado na Rod MA 006, Km

141, n° 3. Bairro São José, Tasso Fragoso.

2. A presente licença não dispensa nem substitui qualquer alvará ou certidões de qualquer

natureza exigida pela Legislação Federal, Estadual ou Municipal;

3. Esta Licença não é considerada como título para fins de reconhecimento do direito de

propriedade ou posse de sua exclusiva responsabilidade;

4.. A presente Licença foi expedida com base em informações e documentos juntados pelo

requerente, de sua exclusiva responsabilidade;

5. A SEMMATAF não se responsabiliza por eventual uso indevido da presente Licença, advindo

de dolo ou má fé;

6. A SEMMATAF mediante decisão motivada, poderá modificar estas condicionantes,

suspender ou cancelar esta licença caso ocorra;

Violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais;

Omissão ou falsa descrição de informações que subsidiarem a expedição desta

Licença;

Graves riscos ambientais e a saúde,

7. O empreendimento deverá comunicar imediatamente à SEMMATAF, qualquer anormalidade

que possa ser classificada como acidente ambiental; —

6.1.

6.2.

6.3.

PMTF
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SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E TURISMO DE TASSO FRAGOSO - MA

8. Qualquer modificação no empreendimento somente será realizada após exame e

manifestação da SEMMATAF;

9. A renovação dessa Licença deverá ser requerida com antecedência mínima de 120 (cento e

vinte) dias do encerramento de seu prazo de validade;

10.0 não cumprimento das condicionantes aqui relacionadas, assim como todo e qualquer dano

ambiental provocado pelas atividades do empreendimento, será de inteira responsabilidade

do empreendedor;

11. Esta Licença e respectivas condicionantes deverá ficar exposta em local de fácil acesso e

visualização;

12.0 empreendedor deverá atender aos objetivos e diretrizes da Política Nacional dos Recursos

Hídricos, atendendo principalmente, aos seguintes pontos conforme Art. 2° e 3° da Lei

Federai n“ 9.433-1997;

13.0 empreendimento deverá usar de forma racional e evitar perdas e desperdícios dos

recursos hídricos:

14,0 empreendedor é ciente da proibição de efluentes líquidos contaminados com

hidrocarbonetos na rede coletora de esgoto;

15.0 empreendedor deverá fazer manutenção na caixa separadora de água e óleo (SAO) a

cada seis meses e apresentar relatório anual evidenciando a manutenção;

16.0 empreendedor disponibilizará de coletores de resíduos contaminados (filtros de óleo

usados, embalagens vazias de lubrificantes e estopas contaminadas);

17,0 empreendedor deverá apresentar anualmente evidência de descarte correto de resíduos

Classe 1;

18 O empreendedor está ciente de que todo óleo lubrificante usado ou contaminado deverá ser

recolhido, coletado e ter destino final, de modo que não afete negativamente o meio ambiente

e propicie a máxima recuperação dos constituintes nele contidos, na forma prevista na

Resolução Conama n** 362/2005.

19.0 empreendedor deverá apresentar anualmente laudo de estanqueidade a contar da data

de emissão da referida Licença;

20. No caso de desativação o empreendimento fica obrigado a apresentar Plano de

Encerramento de Atividade que será aprovado pela Secretaria Municipal ire. Meio Ambiente
PMTF
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SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E TURISMO DE TASSO FRAGOSO • MA

21.0 empreendedor deverá manter com manutenção em dias dos pisos e canaletas e em

perfeito estado de conservação:

22. Para novas instalações de SASC, somente será admitida a utilização de tanques jaquetados;

23.0 empreendedor deverá cumprir as diretrizes dos seguintes planos e programas:

23.1. Programa de treinamento de pessoal em operação, manutenção e respostas a

incidentes e apresentar comprovante de treinamento;

23.2. Plano de Ação de Emergência;

23.3. Plano de Manutenção de Equipamentos, Sistemas e Procedimentos Operacionais;

23.4. Piano de Controle Ambiental;

23.5. Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos.

24.0 empreendedor é ciente da proibição de descarte irregular de residuos sólidos e efluentes

em vias públicas.

PMTF
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PREFBTIJRADETASSO FRAGOSO - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DEMBO AMBIENTE

CNPJ - 06.997.563/0001-82Tos Fragoso• kSCÍ*

CERTIDÃO DE USO E OCUPAÇÃO DE SOLO
4/2025

De acordo com a resolução do CONAMA (Conselho Nacional de Meio

Ambiente) n.° 237 de 19 de dezembro de 1997, e de conformidade com a

competência supletiva conferida pela lei n.° 6.938 de 31 de agosto de 1.981,

CERTIFICAMOS para os devidos fins de licenciamento ambiental junto aos órgãos

correspondentes que CONCEDEMOS CERTIDÃO DE USO E OCUPAÇÃO DE

SOLO a AUTO POSTO FRAGOSO LTDA - EPP, inscrito no CPF/CNPJ sob o n.°

17.181.598/0001-65, para ATIVIDADE DE COMÉRCIO VAREJISTA DE

COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES, no POSTO FAGONE,
localizado na Rodovia MA-006, KM 141, n° 03, São José, Zona Urbana, Tasso

Fragoso/MA.

Reiteramos que esta certidão está em conformidade com o que dispõe a Lei

222/2005 (CTM) e ao Código de Política Municipal de Meio Ambiente, Lei 268/2006

aplicável a Certidão de Uso e Ocupação de Solo.

Certificamos, todavia, que esta CERTIDÃO pode ser suspensa a qualquer

tempo, caso o solicitante acima citado descumprir a legislação ambiental, de modo

que havendo constatação de crime ambiental esta certidão será anulada.

Documento assinado digitalmente

. EVALDO DIAS RODRIGUES

Data; lS/Ol/2025 16;S6;i5-0300

Verifique em https://valkJar.ití.gov,br
goub

Validade: 31/12/2025
Chefe do Setor Tributário, Fiscal e de Arrecadação

Portaria n° 041/2025

Tasso Fragoso - MA, 15/01/2025.

PMTF
N9 J\A (FL.(S)
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Contratante:

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

Endereço: Avenida Santos Dumont, s/n, Centro - Tasso Fragoso/MA
CNPJ: ° 06.997.563/0001-82

Contratada:

AUTO POSTO FRAGOSO LTDA

Endereço; EST MA 006, N.” 03, KM 141, 10, BAIRRO SÂO JOSÉ
CEP: 65820-000 - TASSO FRAGOSO/MA

CNPJ: 17.181.598/0001-65

Atestamos para os devidos fins que a empresa AUTO POSTO FRAGOSO LTDA, acima

qualificada, forneceu combustíveis em geral de interesse da Prefeitura Municipal de Tasso

Fragoso/MA através Contrato n.° 003/2024, oriundo do Pregão Eletrônico n.° 002/2023,

conforme planilha que segue.

DESCRIÇÃO V.ÜNIT. V. TOTALITEM MARCA UNID. QUANT.

Combustível automotivo, óleo

diesel SSOO, em conformidade

com as características

constantes no regulamento
técnico ANPn“06/2001.

BANDEIRA

BRANCA RS 6,63LITRO1

R$ 361.335,0054.500

CombusDvcl automotivo, óleo

diesel SIO, em conformidade

com as características

constantes no regulamento
técnico ANPnm/aOOl.

Combustível automotivo,

gasolina comum, em
conformidade com as

características constantes no

regulamento técnico ANP
n°06/2001.

BANDEIRA

BRANCA
LITRO R$6,683

R$ 440.880,0066.000

BANDEIRA

BRANfJi

R$ 5.545 LITRO

R$ 385.030,0069.500

VALOR TOTAL-RS 1.187.245,00

A referida empresa cumpriu com as obrigações assumidas no tocante ao objeto do

contrato supracitado, atendendo a todos os requisitos técnicos qualitativos e quantitativos.

Por ser verdade, firmamos o presente.
Assinado de forma digital
por município D£ TASSO

município de tasso

FRAGOSO:069975630 FRAGOSO:06997563000182
Dados; 2025.02.18 16:08:13

-03’00'

Tasso Fragoso/MA, 18 de fevereiro de 2025.
00182

KELSON RICHARD CARVALHO HOLANDA VIEIRA

Prefeito Municipal de Tasso Fragoso/MA

PMTF

-y) N9

RÚBRICA:

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TASSO FRAGOE

Avenida Santos Dumont, s/n, Centro

prefeituratasso.gabinete@gmail.com



CNÍ»J; 0«.S»7.S«a/OOOt-SZ

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA, inscrita no CNPJ

sob 0 n° 06.997.563/0001-82, com sede na Avenida Santos Dumont, s/n. Centro, nesta

cidade de Tasso Fragoso-MA, por meio deste, atesta para os devidos fins que a

empresa AUTO POSTO FRAGOSO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 17.181.598/0001-

65, com sede na Estrada MA 006, km 141, n° 03, bairro São João, Tasso Fragoso - MA,,

foi contratada por esta municipalidade para o fornecimento de combustíveis, conforme

as condições estabelecidas no contrato n.° 59/2025 - PMTF, decorrente do Pregão

Eletrônico SRP n° 02/2025 - PMTF, Processo Administrativo n° 26/2025 - PMTF com

vigência de 12 (doze) meses, cujo objeto foi o:

“Fornecimento de combustíveis automotivos (gasolina, óleo diesel S500 e

óleo diesel S10) com finalidade de atender o abastecimento da frota de

veículos dos órgãos vinculados ou à disposição da atividade pública do

Município de Tasso Fragoso - MA”.

A empresa AUTO POSTO FRAGOSO LTDA executou de forma satisfatória,

cumprindo com os prazos, condições técnicas e quantitativas estabelecidas no aludido

contrato, sem qualquer ocorrência que desabonasse sua conduta ou capacidade

técnica.

Nada mais havendo a constar, firmamos o presente atestado para fins de

comprovação de aptidão técnica, conforme disposto na legislação vigente.

Tasso Fragoso - MA, 1° de outubro de 2025.

IGORRIBEIRO
porIGOR RIBEIRO

SANTOS:03600 SANTOS:03600825305

825305

IGOR RIBEIRO SANTOS

Secretário Municipal de Administração e Finanças
Portaria do Gabinete n.° 001/2025

Dados: 2025.10.01 08:14:12

.03’00'

PMTF
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE TASSQ^
Avenida Santos Dumont, s/n, Centro

prefeituratasso.adm@gmail.com



1 Auto Posto Fragoso
CNPJ: 17.181.598/0001-65-lE 12.396.573-0

Estrada MA 006, KM 141, N" 03 -Bairro São José

Email: ekipa_posto@hotmail.com
Tasso Fragoso-MA CEP: 65.820-000

ANEXO II

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N“ 018/2025-PIVlTF

DECLARAÇÃO

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N” 18/2025

A empresa Auto Posto Fragoso Ltda, inscrita no CNPJ n" 17.181.598/0001-65, por intermédio de seu
representante legal, o(a) Sr(a) Francisco de Assis Gomes Neto, portador{a) da Cl n° 000023297294-0
SESP - MA e do CPF n° 701.897.223-04. DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis c sob as

penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

1. Quanto a empregar agentes incapazes ou relativamente incapazes:

Consoante o disposto no Inciso XXXIII do Art. T da Constituição Federal, acrescido pela Lei

n” 9.854, de 27 de outubro de 1999, a empresa declara que não possui em seu quadro de

pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre, e que não emprega menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz
a partir de 14 (quatorze) anos.

2. Quanto à condição ME/EPP/MEI/COOP:

Esta empresa está excluída das vedações constantes na Lei Complementar n" 147/2014 e, na
presente data, é considerada:

• () MICROEMPRESA-ME, conforme Lei Complementar n° 147/2014;

• ( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, conforme Lei Complementar n“ 147/2014;

. ( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI, conforme Lei Complementar n°
147/2014;

• () COOPERATIVA, conforme Lei Federal n° 12.690/12;

• (x ) Não é ME/EPP/MEl/COOP.

3. Quanto ao pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação:

A empresa atende a todos os requisitos de habilitação, bem como apresenta sua proposta com

a indicação do objeto, do preço oferecido c o percentual de desconto, os quais atendem
plenamente ao Edital.

4. Quanto à inexistência de fato impeditivo

Nos termos do artigo 63, I, da Lei Federal n” 14.133/21, a empresa declara que até a presente

data, nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar do PREGÃO ELETRÔNICO em

pl^F
FL.(S) Ng_^
oi6apirA- ■_

de licitar:



i Auto Posto Fragoso
CNPJ: 17.181.598/0001-65-lE 12.396.573-0

Estrada MA 006, KM 141, N" 03 -Bairro São José

Email: ekipa_posto@hotmail.com
Tasso Fragoso-MA CEP: 65.820-000

epígrafe, e que não existe nenhum pedido de falência ou concordata contra ela. Declara,

outrossim, conhecer na íntegra o Edital e se submeter a todos os seus termos,

a. Declara ainda, nos termos do artigo 14, IV, da Lei Federal n.° 14.133/21, que não possui

em seu quadro funcional servidor público ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou

responsável pela licitação.

b. Declara também, nos termos do artigo 14, I e 111, da Lei Federal n." 14.133/21, que não

incide em suas hipóteses vedadas.

Quanto à elaboração independente de proposta:

A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo licitante), e que o conteúdo

da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido

com ou recebido de qualquer outro participante potencial.

Tasso Fragoso-MA, 30 de setembro de 2025.

FRANCISCO DF Assinado de forma digitai por
FRANCISCO DE ASSIS GOMES

ASSIS GOMES NETO:70189722304

NETO:70189722304?3™"™’“"“

Auto Posto Fragoso Ltda
CNPJ: 17.181.598/0001-65

Francisco de Assis Gomes Neto

Sócio Administrador

PMTF
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i Auto Posto Fragoso
CNPJ: 17.181.598/0001-65-lE 12.396.573-0

Estrada MA 006, KM 141, N“ 03 -Bairro São José

Email: ekipaj30sto@hotmail.corn

Tasso Fragoso-MA CEP: 65.820-000

PREGÃO ELETRÔNICO SRPN“ 18/2025-PMTF

DECLARAÇÃO

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N“ 18/2025

DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, E O DECLARANTE

RESPONDERÁ PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS, NA FORMA DA LEI

(ART. 63,1, DA LEI N" 14.133/2021).

A empresa Auto Posto Fragoso Ltda, inserita no CNPJ n” 17.181.598/0001-65, por intermédio

de seu representante legal, o(a) Sr(a) Francisco de Assis Gomes Neto, portador(a) da Cl n°

000023297294-0 SESP - MA e do CPF n° 701.897.223-04, doravante denominado "Proponente",
declara, sob as penas da lei, que atende a todos os requisitos de habilitação estabelecidos nos termos da

Lei n" 14.133/2021, especialmente no que se refere ao Artigo 63, Inciso I.

Declaro ainda que todas as informações prestadas nesta declaração são verdadeiras e estão de

acordo com a legislação vigente, assumindo total responsabilidade pela veracidade das infomiações aqui
apresentadas, ciente das implicações legais decorrentes de falsas declarações.

Esta declaração é fornecida para os devidos fms de habilitação cm processos licitatórios c outras
situações cm que se façam necessárias.

Tasso Fragoso-MA, 30 de setembro de 2025.

Assinado de forma digital por
FRANCISCO DE ASSIS GOMES

NETO:70189722304

Dados: 2025.09.30 16:48:05

-03'00‘

FRANCISCO DE

ASSIS GOMES

NETO:70189722304'

Auto Posto Fragoso Ltda
CNPJ: 17.181.598/0001-65

Francisco de Assis Gomes Neto

Sócio Administrador

PMIP r
FL.(S)
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POSTO

NCISCOIIÀ

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 018/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 091/2025

PROPOSTA AJUSTADA

Á COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

REF: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 018/2025

Senhor Pregoeir e Equipe de Apoio,

Encaminhamos nossa proposta em anexo, referente à licitação em epígrafe, objetivando o REGISTRO DE

PREÇOS para eventual e futura contratação de empresa fornecedora de combustíveis automotivo

com finalidade de atender o abastecimento da frota de veículos dos órgãos vinculados ou a

disposição da atividade pública do Município de Tasso Fragoso/MA, em conformidade com

especificações e quantidades constantes no Termo de Referência (Anexo I).

RAZÃO SOCIAL: POSTO SÃO FRANCISCO & CIA LTDA

CNPJ: 22.091.518/0001-10

ENDEREÇO: ROD MA 006, N” 10, KM 141, CEP: 65.820-000

DESCRIÇÃOITEM QUANTIDA UNIDADE DESCON V. V. TOTAL
DE TO UNITARI

O COM

DESCON

COM

DESCONTO

TO

02 Combustível

automotivo,óleo diesel

S500, em conformidade
com as características

131.250 LITRO R$ 6,471% R$ 849.187,50

constantes no regulamento
técnico ANP n°06/2001.

(COTA RESERVADA - ME,
EPPe MED

04 Combustível automotivo,
óleo diesel S10, em
conformidade com as

108.750 LITRO 1% R$ 6,47 R$ 703.612,50

características constantes

no regulamento técnico ANP

n°06/2001. (COTA
RESERVADA - ME, EPP e
MEI)

P M TF

FL.(S) N9

RÚBRICA:

POSTO SÃO FRANCISCO & CIA LTDA
CNPJ: 22.091.518/0001-10

ROD MA 006, N° 10, KM 141, CEP: 65.820-000



POSTO

SAP FRANCISCO II
05 Combustível automotivo,

gasolina comum, em
conformidade com as

características constantes

no regulamento técnico ANP

n°06/2001. (COTA
PRINCIPAL -AMPLA

416.250 LITRO 1% R$6,93 R$2.884.612,50

CONCORRÊNCIA)

Combustível automotivo,

gasolina comum, em
conformidade com as

06 138.750 LITRO 1% R$ 6,93 R$ 961.537,50

características constantes

no regulamento técnico ANP

n“06/2001. (COTA
RESERVADA - ME, EPP e

MED
VALOR TOTAL: R$

5.398.950,00

2 - PRAZOS DE VALIDADE DA PROPOSTA:

2.1. A presente proposta tem validade de 60 (sessenta) dias, contados da abertura dos

envelopes de preços.

3- PRAZO PROPOSTO PARA O FORNECIMENTO

3.1. Os produtos serão fornecidos de acordo com as Requisições de Abastecimento /

Ordens de Fornecimento dada pela Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso -MA.

3.1.1. Os combustíveis serão recebidos pela CONTRATANTE no posto de abastecimento

da CONTRATADA, em parcelas diárias, mediante requisição de abastecimento, que fixará

a quantidade a ser fornecida, para colocação em seus veículos, com os respectivos

preços, unitário, desconto percentual e valor total, em real de cada fornecimento.

4- CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS:

4.1. Concordamos com a forma de pagamento e demais exigências previstas no Edital e

na Minuta de Contrato.

5 - DECLARAÇÃO

5.1. Declaramos que nos preços propostos estão inclusos e diluídos os custos que

envolvem a perfeita execução do contrato, bem como todos os custos relativos aos

encargos sociais e trabalhistas, as contribuições fiscais, transporte, bem como as

POSTO SÃO FRANCISCO & CIA LTDA

CNPJ: 22.091.518/0001-10

ROD MA 006, N® 10, KM 141, CEP: 65.820-000

PMTF
FL.(S) N9
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POSTO

NCISCOIIi
H

despesas diretas e indiretas e quaisquer outras necessárias a execução do objeto.

6 - QUALIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL RESPONSÁVEL PELA

ASSINATURA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL.

Nome: Edvaldo Rodrigues dos Santos

Cargo:Socio Admnistrador

CIC n° 798.983.511-87

Tasso Fragoso-Ma, dia 01, de Outubro de 2025

Atenciosamente,

Edvaldo Rodrigues dos Santos

CPF: 798.983.511-87

Sócio Administrador

POSTO SÃO FRANCISCO & CIA LTDA

CNPJ: 22.091.518/0001-10

ROD MA 006, N“ 10, KM 141, CEP: 65.820-000
PMT^
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas

diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A infonuação relativa à razão social
da Pessoa Juridica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 01/10/2025 09:35:54

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: POSTO SAO FRANCISCO & CIA LTDA

CNPJ: 22.09I.518/000I-I0

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inídôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegíbilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inídôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa Jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n” 13.460, de 26

de junho de 2017, Lei n** 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n” 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

PMTF^
FU.(S) - ,
rÚBRICAí3^&



Alteração e Transformação de EIRELI em Sociedade Limitada

POSTO NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS EIRELI
CNPJ: 22.091.518/0001-10

Página 1 de 6

Pelo presente instrumento particular de Alteração:

Maria das Graças Coêlho Pinheiro, brasileira, viúva, empresária, natural de Fortaleza dos Nogueiras -

MA, nascida aos 14 de junho de 1950, portadora do CPF (MF) sob n°. 197.786.943-20 e RG sob n°.

548593, expedida pelo órgão emissor SJSP/MA, residente e domiciliada á Rua Getro Vieira Tavares, n°

81, São José, cidade de Tasso Fragoso - MA, CEP: 65.820-000. Neste ato, representada pelo

Procurador, Josemar da Silva Ribeiro Oliveira, brasileiro, casado em comunhão parcial, contador, natural

da cidade de Balsas - MA, nascido em 25/03/1984, portador da RG n° 0000305673947, expedida por

SESP/MA em 18/03/2019 e CPF: n° 909.366.553-72, residente e domiciliado na cidade de Fortaleza dos

Nogueiras - MA, á Rua Bela Vista, s/n°, São Miguel, CEP: 65.805-000.

Titular da EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA, que gira sob a denominação

social de POSTO NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS EIRELI, com sede á Rodovia MA 006, n° 10, Km

141, São João, cidade de Tasso Fragoso - MA, CEP: 65.820-000; com ato constitutivo devidamente

registrado na Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA sob o n° 21600028451, em

19/03/2015, inscrita no CNPJ sob n°. 22.091.518/0001-10, resolve transformar seu registro de EIRELI em

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA, uma vez que admite, neste ato, na qualidade de sócio, Edvaldo

Rodrigues dos Santos, brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, empresário, natural da cidade

de Fortaleza dos Nogueiras - MA, nascido aos 24 de outubro de 1977, portador do CPF n° 798.983.511-

87 e da Carteira de Identidade (RG): n° 5807504, expedida por SESPII/GO em 15/09/2009, residente e

domiciliado na cidade de Fortaleza dos Nogueiras - MA, á Rua do Comércio, n° 289, Centro, CEP: 65805-

000, filho de Francisco Coelho dos Santos e Maura Rodrigues dos Santos; e a sócia Elcimara Andrade

Rego dos Santos, brasileira, casada em comunhão parcial de bens, empresária, natural de Fortaleza

dos Nogueiras - MA, nascida em 09 de maio de 1988, portadora do CPF (MF) sob n°. 026.065.533-30 e

da Carteira de Identidade (RG) n° 5577898, expedida por SSP/GO, em 29/01/2008, residente e

domiciliada à Rua do Comércio, n° 298, Centro, na cidade de Fortaleza dos Nogueiras - MA, CEP:

65805-000, filha de Elcione Dantas Rego e de Maria Andrade Rego; nos termos e condições a seguir,

sendo que a sociedade ora constituída assumirá e se responsabilizará pelo ativo e passivo da EIRELI ora

transformada:

Cláusula Primeira - Fica transformada a EIRELI, já qualificada, em SOCIEDADE LIMITADA, passando a

adotar como nome empresarial a denominação social de POSTO SÃO FRANCISCO & CIA LTDA, com

sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes.

PM
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Alteração e Transformação de EIRELI em Sociedade Limitada

POSTO NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS EIRELI
CNPJ: 22.091.518/0001-10

Página 2 de 6

Cláusula Segunda

quaisquer responsabilidades, a sócia Maria das Graças Coêlho Pinheiro, detentora de 100% (cem por

cento) de suas quotas de capital importando no valor nominal de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) cede

e transfere a quem tem direito a quem tem direito, em parte, a sócia ingressante Elcimara Andrade

Rego dos Santos, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), divididos em 30.000 (trinta mil) quotas de

valor nominal R$ 1,00 (um real) cada uma; e cede e transfere a quem tem direito, em parte, o sócio

Edvaldo Rodrigues dos Santos, no valor de R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais), divididos em

290.000 (duzentas e setenta mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real) cada uma.

JP _.

Retira-se da sociedade por sua livre e espontânea vontade, desimpedida de

Cláusula Terceira - A sócia que se retira da sociedade, declara ter recebido, neste ato, a quantia de R$

30.000,00 (trinta mil reais) pelas 30.000 (trinta mil) quotas a que tem direito em parte, na sociedade da

Sr.® Elcimara Andrade Rego dos Santos, e a quantia de R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais)

pelas 270.000 (duzentas e setenta mil) quotas a que tem direito em parte, na sociedade do Sr. Edvaldo

Rodrigues dos Santos, assim também declara ter recebido todos os haveres perante a sociedade, nada

mais tendo a reclamar, seja a que titulo for, nem cessionário e nem da sociedade, dando-lhes plena, rasa

e irrevogável quitação.

Cláusula Quarta - Fica transferido R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais) para os sócios ora admitido,

dividido em 300.000 (trezentas mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real), integralizadas, neste ato

em moeda corrente do país pelos sócios e distribuidos entre eles da seguinte forma:

Nome dos Sócios Quotas Valor Percentual

Edvaldo Rodrigues dos Santos 270.000 R$ 270.000,00 90,00%

Elcimara Andrade Rego dos Santos 30.000 R$ 30.000,00 10,00%
Total 300.000 R$ 300.000,00 100,00%

Cláusula Quinta - A sociedade terá o seguinte objeto social:

4731-8/00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores;

4930-2/03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos;

4732-6/00 - Comércio varejista de lubrificantes;

4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar;

4520-0/05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores;

4520-0/06 - Serviços de borracharia para veículos automotores;

5611-2/01 - Restaurantes e similares;

4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas.
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Alteração e Transformação de EIRELI em Sociedade Limitada

POSTO NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS EIRELI
CNPJ: 22.091.518/0001-10

Cláusula Quinta - O acervo desta EIRELI, ora transformada, no valor de R$ 300.000,00 (Trezentos mil

reais), passa a constituir o capital social da SOCIEDADE LIMITADA, ora constituída.

Página 3 de 6

12.

Para tanto, firmam em ato contínuo, o “Contrato Social”, o qual se obrigam mutuamente na condição de

sócios.

Contrato Social por Transformação de EIRELI em SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

POSTO SÃO FRANCISCO & CIA LTDA

EDVALDO RODRIGUES DOS SANTOS, brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, empresário,

natural da cidade de Fortaleza dos Nogueiras - MA, nascido aos 24 de outubro de 1977, portador do CPF

n° 798.983.511-87 e da Carteira de Identidade (RG): n° 5807504, expedida por SESPII/GC em

15/09/2009, residente e domiciliado na cidade de Fortaleza dos Nogueiras - MA, à Rua do Comércio, n°

289, Centro, CEP: 65805-000, filho de Francisco Coelho dos Santos e Maura Rodrigues dos Santos;

ELCIMARA ANDRADE REGO DOS SANTOS, brasileira, casada em comunhão parcial de bens,

empresária, natural de Fortaleza dos Nogueiras - MA, nascida em 09 de maio de 1988, portadora do

CPF (MF) sob n“. 026.065.533-30 e da Carteira de Identidade (RG) n° 5577898, expedida por SSP/GC,

em 29/01/2008, residente e domiciliada á Rua do Comércio, n° 298, Centro, na cidade de Fortaleza dos

Nogueiras - MA, CEP: 65805-000, filha de Elcione Dantas Rego e de Maria Andrade Rego, constituir uma

sociedade limitada, mediante as condições e cláusulas seguintes:

DO NOME EMPRESARIAL (Art. 997, II, do CC)

Cláusula I - A sociedade adotará o seguinte nome empresarial: POSTO SÃO FRANCISCO & CIA LTDA,

e usará a expressão POSTO SÃO FRANCISCO II como nome fantasia.

DA SEDE (Art. 997, II, do CC)

Cláusula II - A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: Rodovia MA 006, n° 10, Km 141, São

João, cidade de Tasso Fragoso - MA, CEP: 65.820-000.

DO OBJETO SOCIAL (Art. 997, II, do CC)

Cláusula III - A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: 4731-8/00 -

Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores; 4930-2/03 - Transporte rodoviário de

produtos perigosos; 4732-6/00 - Comércio varejista de lubrificantes; 4530-7/05 - Comércio a varejo de
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Alteração e Transformação de EIRELI em Sociedade Limitada
POSTO NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS EIRELI

CNPJ: 22.091.518/0001-10
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pneumáticos e càmaras-de-ar; 4520-0/05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos

automotores; 4520-0/06 - Serviços de borracharia para veículos automotores; 5611-2/01 - Restaurantes e

similares; 4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas. Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como

Sede Matriz serão exercidas as atividades:

4731-8/00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores;

4930-2/03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos;

4732-6/00 - Comércio varejista de lubrificantes;

4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar;

4520-0/05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores;

4520-0/06 - Serviços de borracharia para veículos automotores;

5611-2/01 - Restaurantes e similares;

4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas.

DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO (Art. 53, III, F, do decreto n° 1.800, de 1996)

Cláusula IV - A sociedade iniciou suas atividades a partir de 19/03/2015 e seu prazo de duração

indeterminado.

DO CAPITAL SOCIAL (Art. 997, III e IV e Arts. 1.052 e 1.055 do CC)

Cláusula V - O Capital Social é de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), dividido em 300.000

(trezentas mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente

integralizados em moeda corrente do País e, distribuídos da seguinte forma:

Nome dos Sócios Quotas Valor Percentual

Edvaldo Rodrigues dos Santos 270.000 R$ 270.000,00 90,00%

Elcimara Andrade Rego dos Santos 30.000 R$ 30.000,00 10,00%
Total 300.000 R$ 300.000,00 100,00%

DA ADMINISTRAÇÃO (Arts. 997, VI; 1.013; 1.015; 1.064 do CC)

Cláusula VI - A administração da sociedade será exercida pelo sócio Edvaldo Rodrigues dos Santos,

que representará legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao

objeto social. Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens

imóveis depende de autorização da maioria.

DO BALANÇO PATRIMONIAL (Art. 1.065 do CC)

Cláusula VII - Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas

justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do
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Alteração e Transformação de EIRELI em Sociedade Limitada

POSTO NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS EIRELI
CNPJ: 22.091.518/0001-10

balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, os lucros ou perdas apuradas na proporção de

suas quotas.
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Cí

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (Art. 1.011, § 1°, do CC e Art. 37, II,

da Lei n° 8.934, DE 1994)

Cláusula VIII - O administrador da empresa declara, sob as penas da lei, que não está impedido de

exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos;

ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as

relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

Cláusula IX - As partes elegem o foro de Tasso Fragoso - MA para dirimir quaisquer dúvidas

decorrentes do presente instrumento contratual, bem como para o exercício e cumprimento dos direitos e

obrigações resultantes deste contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser.

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a

cumprir o presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será

destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão.

Tasso Fragoso - MA, 22 de abril de 2021.

Edvaldo Rodrigues dos Santos
CPFn” 798.983.511-87

Sócio Administrador

Elcimara Andrade Rego dos Santos
CPF n° 026.065.533-30

Sócia

Maria das Graças Coêlho Pinheiro
CPF n" 197.786.943-20

Representado/Sócia retirante
Representado por: JOSEMAR DA SILVA RIBEIRO OLIVEIRA
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa POSTO SAO FRANCISCO & CIA LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

02606553330 ELCIMARA ANDRADE REGO DOS SANTOS

79898351187 EDVALDO RODRIGUES DOS SANTOS

90936655372 JOSEMAR DA SILVA RIBEIRO OLIVEIRA

CERTIFICO O REGISTRO EM 23/04/2021 09:00 SOB N” 21201126301.

PROTOCOLO: 210507691 DE 23/04/2021.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12102737159. CNPJ DA SEDE: 220915Í800011Ô

NIRE: 21201126301. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 22/04/202|l. |
POSTO SÃO FRANCISCO & CIA LTDA

PMtf
Ns

JUCEMA
FL.(S)

IrÚBRICA;
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LÍLIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA
SECRETÁRIA-GERAL

www.empresafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificação.
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Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC: 22.091.518/0001-10 Inscrição Estadual: 12.460441-2

Razão Social: POSTO SAO FRANCISCO & CIA LTDA

Regime Apuração: NORMAL

ENDEREÇO

Logradouro: ROD MA 006

Número: 10 Complemento: KM: 141;

Bairro: SAO JOAO

Municipio: TASSO FRAGOSO UF: MA

CEP: 65820000 DDD: Telefone: 35431134

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

4731800 - COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS
AUTOMOTORES

CNAE

Principal:

CNAEs Secundários i

, Código DescriçãoCNAE

SERVIÇOS DE BORRACHARIA PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES; 4520006

COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR4530705

í
5611201 RESTAURANTES E SIMILARES

COMÉRCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES4732600

4930203 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS

SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES

COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS

:4520005

4723700

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastral: 10/09/2024

OBRIGAÇÕES

NFe a partir de

(CNAÊ's):

EDF a partir de: 01/01/2019,

CTE a partir 27/05/2022 - (VOLUNTÁRIO), 01/03/2012 - (OBRIGADO => SERVIÇO DE
TRANSPORTE),

08/04/2015 - (Obrigado só nas operações de Comércio Exterior,
Vendas para Órgão Público e Operações Interestaduais),

de:

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de

direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta:12/03/2025

Número da Consulta:

I Nova Consulta | In riniir 1

9
Desenvolvido pela Sífaz/COTFC - LínJS-ZOlZ
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

22.091.518/0001-10

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

19/03/2015

NOME EMPRESARIAL

POSTO SAO FRANCISCO & CIA LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

POSTO SAO FRANCISCO II

PORTE

EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

47.31-8-00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

45.20-0-05 - Serviços de iavagem, iubrificação e poiimento de veículos automotores

45.20-0-06 - Serviços de borracharia para veícuios automotores

45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos
56.11-2-01 - Restaurantes e similares

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

ROD MA 006

NUMERO COMPLEMENTO

KM: 141;10

CEP BAIRRO/DISTRITO

SAO JOAO

MUNICÍPIO

TASSO FRAGOSO

UF

65.820-000 MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

POSTOSAOFRANCiSCO.TFlgGMAiL.COM

TELEFONE

(61)8438-9132

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
19/03/2015

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 12/03/2025 às 07:56:18 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: POSTO SAO FRANCISCO & CIA LTDA

CNPJ: 22.091.518/0001-10

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judiciai que determina sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 10:51:33 do dia 08/08/2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 04/02/2026.

Código de controle da certidão: 8A79.BD65.5432.7FD3

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1PMTI:
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 291925/25 Data da 01/10/2025 09:00:05

Inscrição Estadual: 124604412

Razão Social: POSTO SAO FRANCISCO & CIA LTDA

Endereço:

Telefone:

CPF/CNPJ:22091518000110

ROD MA 006, 10 KM: 141; CEP: 65820000 - SAO JOAO

Município: TASSO FRAGOSO(99)35431134 UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 30/12/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

PMTF
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Data Impressão: 01/10/2025 09:00:05



/

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 088330/25 Data da 18/09/2025 17:56:30

Inscrição Estadual: 124604412

Razão Social: POSTO SAO FRANCISCO & CIA LTDA

Endereço:

Telefone:

CPF/CNPJ: 22091518000110

ROD MA 006, 10 KM: 141; CEP: 65820000 - SAO JOAO

(99)35431134 Município: TASSO FRAGOSO UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 17/12/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Divida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: POSTO SAO FRANCISCO & CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 22.091.518/0001-10

Certidão n°: 58538762/2025

Expedição: 01/10/2025

Validade: 30/03/2026

de sua expedição.

às 08:57:14

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que POSTO SAO FRANCISCO & CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 22.091.518/0001-10, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários , a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.
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01/10/2025, 08:56 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar mpnmii

CAÊXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

22.091.518/0001-10

POSTO SAO FRANCISCO E CIA LTDA

ROD MA 006 10 KM 141 / SAO JOAO / TASSO FRAGOSO / MA / 65820-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:17/09/2025 a 16/10/2025

Certificação Número: 2025091704305021962825

Informação obtida em 01/10/2025 08:56:13

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

FL.(S) , _
RÚBRICA: ~ i

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Data emissão: 30/09/2025

Data de validade: 30/11/2025

N° da certidão: 12503404626

Código de Validação: ab28bce25f

NOME: POSTO SAO FRANCISCO E CIA LTDA

CNPJ: 22.091.518/0001-10

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF,

Identidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1o GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e

Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil.

Observações:

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário;

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será

necessária a emissão de uma nova certidão;

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado;

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (1o grau);

PMTF

FL.(S) N9
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Empresa:
C.N.PJ.:

Endereço:
Período:

Balanço encerrado em: 31/12/2023

POSTO SAO FRANCISCO & CIA LTDA

22.091.518/0001-10

ROD MA 006, 10, KM: 141;, SAO JOAO, TASSO FRAGOSO/MA, CEP 65820-000

01/01/2023 a 31/12/2023
Página 1 de 5

BALANÇO PATRIMONIAL

Descrição Saldo Atual

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

CUENTES

DUPLICATAS A RECEBER

CUENTCS DIVERSOS

PROTECTA MANÜO INTEGRADO DE PRAGAS LTDA

AGROMANTOVA LTDA

ARTELESTE CONSTRUCOES LIMITADA

MUNiaPlO DE TASSO FRAGOSO

BONIFÁCIO NERI DO NASCIMENTO

PAMF

BRASIL NET EMPREENDIMENTOS LTDA

REFORMADORA DE PNEUS TOTAL LTDA

ECONEW DIST DE PECAS PARA VEÍCULOS LTDA

SOMAR BPO SERVIÇOS AGRO LTDA

TRANS KOTHE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS SA

MARLON ROSA GOUVEIA

OILEMA COMERCIO DE SEMENTES LTDA

PATRONUS CONSTRUCAO & MANUTENCAO PREDIAL LTDA

TYTAN AGRICULTDRE LTDA

ML TRANSPORTE LOCACAO E TERRAPLANAGEM LTDA

736.586,950

736.5S6,95D

497.667,890

497.667,890

406.310,100

374,56D

1.502,530

28.861,880

42.409,160

8.983,96D

1.002,380

2.059,690

500,000

100,000

231,240

130,000

1.589,250

760,100

236,510

648,230

1.968,300

OUTROS CRÉDITOS

ADIANTAMENTO A EMPREGADOS

ADIANTAMENTO DE 13° SALÁRIO

561,000

561,000

561,000

ESTOQUE

MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS

MERCADORIAS PARA REVENDA

OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO

238.358,060

238.358,060

234.949,650

3.408,410

RODRIGO DENARDI

CPF: 001.505.720-85

CRC: RS-078651/O-3 T-MA

EDVALDO RODRIGUES DOS SANTOS

CPF: 798.983.511-87

PMTF ■
FL-(S) N9
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Empresa:
C.N.PJ.:

Endereço:
Período:

Balanço encerrado em: 31/12/2023

POSTO SAO FRANCISCO & CIA LTDA

22.091.518/0001-10

ROD MA 006, 10, KM: 141;, SAO JOAO, TASSO FRAGOSO/MA, CEP 65820-000

01/01/2023 a 31/12/2023
Página 2 de 5

BALANÇO PATRIMONIAL

Descrição Saldo Atual

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

FORNECEDORES

FORNECEDORES

FEDERAL ENERGIA S/A

NOVUM DISTRIBUIDORA - FILIAL MARANHAO

PETROBAHIA S/A

TOCAUTO CAMINHÕES LTDA

736.58e,95C

298.531,59C

272.60e,54C

272.606,54C

46.369,45C

2.459,67C

221.717,50c

2.059,92C

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER

CONTRIBUIÇÃO SOaAL A RECOLHER

].3.804,12C

13.804,12C

13.804,12C

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA

OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL
SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR

12.120,93C

1.584,53C

1.584,53C

OBRIGAÇÕES SOCIAIS
INSS A RECOLHER

FGTS A RECOLHER

9.094,20C

8.355,95C

738,25C

PROVISOES

PROVISÕES PARA FÉRIAS

INSS SOBRE PROVISÕES PARA FÉRIAS

FGTS SOBRE PROVISÕES PARA FÉRIAS

1.442,20C

1.048,66C

285,26C

108,28C

PATRIMÔNIO LÍQUIDO
CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SUBSCRITO

CAPITAL SOCIAL

438.055,36C

300.000,00C

300.000,OOC

300.0O0,00C

LUCROS OU prejuízos ACUMULADOS

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS ACUMULADOS

138.055,36C

138.055,36C

138.055,36C

RODRIGO DENARDI

CPF: 001.505.720-85

CRC: RS-078651/O-3 T-MA

EDVALDO RODRIGUES DOS SANTOS

CPF: 798.983.511-87

PMTF
FL.(S) Ng



Eiif}resa:

C.N.P.J.:

Endereço:

POSTO SAO FRANCISCO & CIA LTDA

22.091.518/0001-10

ROD MA 006, 10, KM: 141;, SAO JOAO, TASSO
FRAGOSO/MA, CEP 65820-000

01/01/2023 - 31/12/2023

Página 3 de 5

Período:

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2023

RECEITA BRUTA

VENDA DE MERCADORIAS 3.253.524,52 3.253.524,52

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

(-) COFINS

(-) PIS

(-) contribuição social

(-) IMPOSTO DE RENDA

(47.098,16)

(10.204,60)

(124.549,90)

(304.694,92) (486.547,58)

RECEITA LIQUIDA 2.766.976,94

CMV

CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS (2.591.542,31) (2.591.542,31)

LUCRO BRUTO 175.434,63

DESPESAS OPERACIONAIS (37.379,27)

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

SALÁRIOS E ORDENADOS

13° SALÁRIO

FÉRIAS

INSS

FGTS

(18.447,00)

(2.942,50)

(5.624,66)

(7.964,65)

(2.400,46) (37.379, 27)

RESULTADO OPERACIONAL 138.055,36

RESULTADO ANTES DO IR E CSL 138.055,36

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 138.055,36

EDVALDO RODRIGUES DOS SANTOS

CPF: 798.983.511-87

RODRIGO DENARDI

CPF: 001.505.720-85

CRC: RS-078651/O-3 T-MA

PIV4TF~^
Na



Empresa: POSTO SAO FRANCISCO & CIA LTDA

InsCTição: 22.091.518/0001-10
Período: 01/01/2023 - 31/12/2023

Emissão:

Hora:

25/03/2024
15:56:06

Página 4 de 5

COEFICIENTES DE ANALISES EM 31/12/2023

Coeficiente Fórmula Valor Resultado

índice de Liquidez Geral Ativo Orculante + Realizável Longo Prazo 736.586,95 + 0,00 2,47

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 298.531,59 + 0,00

índice de Liquidez Corrente Ativo Orculante 736.586,95 2,47

Passivo Circulante 298.531,59

índice de Liquidez Seca Ativo Circulante - Estoque 0,00 - 0,00 0,00

Passivo Circulante 0,00

índice de Solvência Geral Ativo 736.586,95 2,47

Passivo Circulante + Passivo Não-Orculante 298.531,59 + 0,00

Capital Circulante Líquido Ativo Circulante - Passivo Circulante 0,00 - 0,00 0,00

índice de Capital de

Terceiros

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 0,00 + 0,00 0,00

Patrimônio Líquido 0,00

índice de Endividamento

Geral

Passivo Circulante + Passivo Não-Qrculante 0,00 + 0,00 0,00

Passivo Total 0,00

índice de Endividamento

Corrente

Passivo Circulante 0,00 0,00

Patrimônio Líquido + Resultado de Exer. Futuros 0,00 + 0,00

índice de Dívida a Curto

Prazo

Passivo Circulante 0,00 0,00

Passivo Não-Circulante 0,00

Passivo Circulante + Passivo Não-CirculanteGrau de Endividamento 0,00 + 0,00 0,00

Ativo 0,00

Lucro/Prejuízo OperacionalMargem Operacional 0,00 0,00

Receitas de Vendas 0,00

Rentabilidade do Ativo Lucro/Prejuízo do Exercício 0,00 0,00

Ativo 0,00

Lucro LíquidoRentabilidade do

Patrimônio Líquido

0,00 0,00

Patrimônio Líquido 0,00

índice de Capital Próprio s/ Patrimônio Líquido

Passivo Total

0,00 0,00

Passivo Total 0,00

Ativo Não-Circulanteíndice de Imobilização do

Patrimônio Líquido

0,00 0,00

Patrimônio Líquido 0,00

Retorno sobre o Patrimônio Resultado Operacional

Liquido Médio

0,00 0,00

Patrimônio Líquido Médio 0,00

Prazo Médio de

Recebimento

Duplicatas a Receber x 365 0,00 X 365 0,00

Venda Líquida 0,00

RODRIGO DENARDI

CPF: 001.505.720-85

CRC: RS-078651/O-3 T-MA

EDVALDO RODRIGUES DOS SANTOS

CPF: 798.983.511-87

PMTf"
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 5 de 5

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa POSTO SÃO FRANCISCO & CIA LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

00150572085 RODRIGO DENARDI

79898351187 EDVALDO RODRIGUES DOS SANTOS

CERTIFICO O REGISTRO EM 26/03/2024 11:02 SOB N" 20240392434.

PROTOCOLO: 240392434 DE 25/03/2024.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12404236815. CNPJ DA SEDE: 2209153,600011 0

NIRE: 21201126301. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 25/03/202

POSTO SÃO FRANCISCO & CIA LTDA
PMTF

FL.(S) Ng

RÚBRICA:

JUCEMA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

WWW.empreaafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificação.



TERMO DE ABERTURA

Balanço Patrimonial

Número: Folha:

emitidas através de processamento eletrônico

de dados, que servirá de Balanço Patrimonial da empresa abaixo descrita no período de 01/01/2023 a 31/12/2023.

Contém este livro folhas numeradas do No. ao

. POSTO SAO FRANCISCO & CIA LTDA
Nome da Empresa

Comércio varejista de combustíveis para veículos automotoresRamo

ROD MA 006,10.000000
Endereço

. KM: 141;

SAO JOAO

Complemento

Bairro

65820000
CEP

Municipio TASSO FRAGOSO

Estado MA

Inscrição no CNPJ : 22.091.518/0001-10

Inscrição Estadual : 124604412

Registro na junta

Inscrição Municipal,

TASSO FRAGOSO/MA, 25/03/2024
pof ROORtGOA&Sí-.»»

Oe«AF)PI 00150572065
iparCOVAlOO

EDVALDO

RODRIGUES

MCMOUESOOS

RODRIGO

DENARDI:0

01505720851

ND C«-HR,o--rCPBrasJ OU-
00501616000:

RFB OU-

VB fCPr A1. OU-(EW BRANCO).
C7NHOORK30DOS OU-r» BRANCO).

OU--CN-EDVAIDO

rtNAR0H»15fl6720eS
Ruko Eu*puo«ulDrdB*tB(fc«s,

Oat8°^UÒ:i 25 16 59 43^}3YICr
fo».- cor Rp(Klm V«f«ao 120 1

SANTOS:798

98351187 •• M IMSWr

EDVALDO RODRIGUES DOS SANTOS RODRIGO DENARDI

Reg. no CRC - MA sob o No. 078651/0-3
CPF: 001.505.720-85CPF: 798.983.511-87

PMTF
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TERMO DE ENCERRAMENTO

Balanço Patrimonial

Número: Folha:

Contém este livro emitidas através de processamento eletrônico

de dados, que serviu de Balanço Patrimonial da empresa abaixo descrita no período de 01/01/2023 a 31/12/2023.

folhas numeradas do No. ao

. POSTO SAO FRANCISCO & CIA LTDA
Nome da Empresa

Comércio varejista de combustíveis para veículos automotoresRamo

ROD MA 006,10.000000
Endereço

. KM: 141;

SAO JOAO

Complemento

Bairro

65820000
CEP

Municipio TASSO FRAGOSO

Estado MA

Inscrição no CNPJ : 22.091.518/0001-10

Inscrição Estadual : 124604412

Registro na junta

Inscrição Municipal

TASSO FRAGOSO/MA, 25/03/2024 RODRIGO

DENARDI;

00150572

por

ROORIOO OeNAROI;0015O5720e5

M&OW.O-ICPBrMil. OU-
O0601«lâ000147. OU-Srcrataria darEOVAlOO

EDVALDO

RODRIGUES

ROonGucsooa
Raoatti Fadwal do 8nsd - RFB, OU
-RFB aCPF Al. OU»(EM BRANCO

da.CN-

ROORWO oe NAR OI 00150572085

so

0*7M«70»W3 ).OU

DOS Rfa><n>Al OV-dM BRANCO), ou
«priUNOUX^COVAlOO
RooAntesDos

BAKTOCTNWMIIir

decumafito

localizacfto:
Otta: 25

FoiK PDF Read«r Varaio 12.0.

SANTOS:798

98351187
085 700.41-03W

i?oi

EDVALDO RODRIGUES DOS SANTOS RODRIGO DENARDI

Reg. no CRC - MA sob o No. 078651/0-3
CPF: 001.505.720-85CPF: 798.983.511-87

PMTF

FL.(S) NS I



Empresa: POSTO SAO FRANCISCO & CIA LTDA

C.N.P.J.: 22.091.518/0001-10

Período: 01/01/2023 a 31/12/2023
Endereço: ROD MA 006, 10, KM: 141;, SAO lOAO, TASSO FRAGOSO/MA, CEP 65820-000

NOTAS EXPLICATIVAS

Apresentação das Demonstrações Contábeis
As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis geralmente
aceitas e adotadas no Brasil tomando-se como base a Lei n° 11.638/07 alterada pela lei
11.941/2009. Foi obedecido também o Pronunciamento Técnico PME - Contabilidade para
Pequenas e Médias Empresas (ITG 1000), emitido pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis -

CPC e pelo Conselho Federal de Contabilidade - CFC, Resoluções CFC n°: 750/1993,
1.255/2009, 1.282/2010 e 1.418/2012.

Principais Práticas Contábeis

O exercício social abrange os dados e documentos fornecidos no período de 01 de janeiro a 31 de
dezembro do ano de 2023. A moeda funcional da empresa é o Real. Receitas: são apuradas por
meio de notas fiscais de revenda de mercadorias no período de 01/01/2023 a 31/12/2023.

Custos e Despesas
Os custos e Despesas como base as notas fiscais, recibos e guias de pagamento (Despesas
operacionais. Despesas Administrativas, em conformidade com as exigências fisco legais).

Direitos e Obrigações

Os direitos e obrigações da empresa estão de acordo com seus valores reais.

Apuração do Resultado

O resultado de receitas, custos e despesas é apurado de acordo com o Regime de Competência,
preceituado no art. 9° da resolução CFC n° 750, de 29 de dezembro de 1993, que dispõe sobre os
Princípios Fundamentais de Contabilidade.

Na tabela abaixo a seguir estão demonstrados os principais itens e valores que compõe a
apuração do resultado do ano de 2023

2023 Total

Receitas 2.766.976,94

Custos/Despesas 2.268.921,58

Resultado 138.055,36

De acordo com a tabela acima a empresa encerrou o exercício social no ano com o resultado

positivo de 138.055,36

PMTF
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Empresa: POSTO SAO FRANCISCO & CIA LTDA

C.N.P.J.: 22.091.518/0001-10

Período: 01/01/2023 a 31/12/2023
Endereço: ROD MA 006, 10, KM: 141;, SAO JOAO, TASSO FRAGOSO/MA, CEP 65820-000

Faturamento do Exercício

Valor das Vendas de mercadorias que representam o faturamento da empresa no decorrer do
exercício social do ano de 2023 no valor de 3.253.524,52

Clientes Contas a Receber

Os valores a receber são provenientes das vendas de combustível, localizado no ativo circulante.

Encerrou o ano com R$ 407.667,89 de clientes a receber.

Aplicações Financeiras

A empresa não possuiaplicação financeira

Ajuste de avaliação patrimonial

A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial.

Empréstimos e financiamentos

A empresa não tem empréstimos e financiamentos em andamento

Investimentos em empresas coligadas e controladas
A empresa não participa do capital social de outras sociedades.

Obrigações Fiscais

As obrigações fiscais são decorrentes ao Imposto de Renda 15% e Contribuição Social 9%
calculados de acordo com o lucro líquido ajustado. As obrigações trimestrais conforme a tabela
abaixo:

Período 1° Trimestre 2° Trimestre 3° Trimestre 4° T rimestre

IRPJ 00,0 00,0 00,0 00,0
CSLL 00,00 00,0 00,0 00,0

PMTF

FL.(S)
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Empresa: POSTO SAO FRANCISCO & CIA LTDA
C.N.PJ.: 22.091.518/0001-10

Período: 01/01/2023 a 31/12/2023
Endereço: ROD MA 006, 10, KM: 141;, SAO JOAO, TASSO FRAGOSO/MA, CEP 65820-000

Balanço Patrimonial

O gráfico abaixo evidencia o Balanço patrimonial que está dividido em Ativo, Passivo e Patrimônio

Líquido.

BALANÇO PATRIMONIAL

736.586.95

■ ATIVO « PASSIVO ■ PATRlMONIO LIQUIDO

Capital Social

Capital Social está totalmente integralizado no valor de 300.000,00 (trezentos mil reais).

EDVALDO

RODRIGUES SSj
DOS SANTOS:'
79898351187

RODRIGO

DENARDI:

0015057208^®;~í:
EDVALDO RODRIGUES DOS SANTOS

RODRIGO DENARDI

Reg. no CRC - MA sob o No. 078651/03
CPF: 001.505.720-85

CPF: 798.983.511-87

PMTF
ilkFL.(S) NS ^
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Empresa:
C.N.P.J.:

Endereço:
Período:

POSTOSAOFRANCISCO& CIALTDA

22.091.518/0001-10

ROD MA 006, 10, KM: 141;, SAO JOAO, TASSO FRAGOSO/MA, CEP 65820-000

01/01/2024 a 31/12/2024
Página 1 de 4

BALANÇO PATRIMONIAL

Descrição Saldo Atual

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

CUENTES

DUPLICATAS A RECEBER

NEW CERES LTDA

ARTELESTE CONSTRUCOES LIMITADA

MUNiaPIO DE TASSO FRAGOSO

RICHARDDSON DE JESUS SILVA GONÇALVES

CARLOS ANDRE KREUNG

BONIFÁCIO NERI DO NASCIMENTO

FRIBON TRANSPORTES LTDA

AMARILDO DOS SANTOS

PAMF

BRASIL NET EMPREENDIMENTOS LTDA

SALVADOR LOGÍSTICA E TRANSPORTES LTDA

GOMES E ZAGO AGRONEGOCIOS LTDA

MARLON ROSA GOUVEIA

UPCONNECT INTERNET LTDA

ITAQUI AGRONEGOCIOS LTDA

SANTANA E NASCIMENTO LTDA

SANDNI SERVIÇOS DE GESTÃO DE PROFISSIONAIS

NORCONSULT PROJETOS E CONSULTORIA LTDA

MMB COMERQO VAREJISTA LTDA

MITRI HIAR NETO

AMARAL TRANSPORTES LTDA

RAMPIM & CIA LTDA

MARTINS TRANSPORTES LTDA

LOJA DO BOY E TRANSPORTE LTDA

BORBA E SANTOS LTDA

RS FRIZON TRANSPORTES LTDA

BAUNCAS NORDESTE LTDA

CARREON TRANSPORTES E IMPLEMENTOS LTDA

BORTOU MANUTENCAO E MONTAGENS LTDA

SANTOS SISTEMAS CONSTRUnVOS LTDA

R DA S PONTES TRANSPORTES

52771166 RODRIGO LOIOLA PERES

ELEICAO 2024 VANDERLEIA FERREIRA MOTA VEREADOR

ATUALL LOGISnCA LTDA

■RANSVAL TRANSPORTADORA VALMIR LTDA

VALERIO MATTEI

TORSOL METALÚRGICA E TRANSPORTES LTDA

LMI TRANSPORTES LTDA

AGRONORTE LOGÍSTICA E AGRONEGOCIOS LTDA

D & E TRANSPORTES LTDA

SORACIABA ALVES LOPES

CONSTANCIO TRANSPORTES ESPECIAIS LTDA

m SOLUCOES AGRÍCOLAS LTDA

JHONATHAN FERREIRA MATOS

TRANSPERATELU COMERDO E TRANSPORTE E EMPREEDIMENTOS LTDA

ARQUEOPROJECT PROJETOS E PESQUISAS LTDA
R SIMON TRANSPORTES

TRANSPORTADORA KAIQUE LTDA

JOSE RONALDOFANTINATO& QA LTDA

1.904.461,010

1.904.461,010

903.520,780

903.520,780

184,S4D

252.146,250

557.890,480

1.987,280

7.449,250

5.058,710

2.641,590

151,400

2.010,450

8.312,080

1.522,500

250,000

1.754,310

4.381,850

1.417,450

1.220,000

467,080

1.042,070

8.277,420

2.000,000

1.865,050

6.156,660

619,030

1.238,050

681,990

2.702,280

150,100

1.827,000

648,070

257,23D

619,000

619,050

620,260

1.218,000

1.827,060

1.238,110

110,000

4.383,030

520,900

700,030

204,030

5.443,840

543,220

100,000

3.000,030

97,050

1.258,000

2.440,000

2.269,000

OUTROS CRÉDITOS

ADIANTAMENTO A EMPREGADOS

ADIANTAMENTO DE 13° SALÁRIO

1.314,940

561,000

561,000

TRIBUTOS A RECUPERAR/COMPENSAR

ICMS A RECUPERAR

INSS A COMPENSAR

753,94D

691,900

62,040

ESTOQUE

MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS

MERCADORIAS PARA REVENDA

OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO

999.625,290

999.625,290

883.766,560

i,73D

PMTF
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Empresa:
C.N.PJ.:

Endereço:
Período:

POSTOSAO FRANCISCO& CIA LTDA

22.091.518/0001-10

ROD MA 006, 10, KM: 141;, SAO JOAO, TASSO FRAGOSO/MA, CEP 65820-000

01/01/2024 a 31/12/2024
Página 2 de 4

BALANÇO PATRIMONIAL

Descrição Saldo Atual

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

FORNECEDORES

FORNECEDORES

CASA DOS POSTOS FERRAMENTAS LTDA

FEDERAL ENERGIA S/A

M. A REGO

NOVUM DISTRIBUIDORA - FILIAL MARANHAO

PETROBAHIA S/A

RENOVAR PECAS E ACESSÓRIOS PARA POSTO LTDA

SANTO EXPEDITO LUBRIFICANTES LIMITADA

JOSE IGOR MALVEIRA MEDEIROS

FORT MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS LTDA

RONALDO A. R. FONSECA

BEES COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

GIGALUBRI COMERCIO E IMPORTACAO DE FERRAMENTAS LTDA

PALACIO DAS FERRAMENTAS E PARAFUSOS LTDA

MATEUS SUPERMERCADOS S A

Z L A REGO CONSTRUCOES

SHOPPING TOCCHIO AUTOMACAO COMEROAL E SUPRIMENTOS LTDA

AUTO PECAS PADRE CÍCERO LTDA

R TANIGUCHI LTDA

1.904.461,010

1.471.048,08c

1.428.586,82c

1.428.586,82c

1.280,01C

51.777,5SC

15.000,000

5.107,43C

1.321.397,500

237,800

3.4.65,000

438,900

10.000,000

150,000

570,000

91,70C

1.802,970

272,95C

10.000,00c

139,00C

2.656,010

4.200,00C

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER
PIS A RECOLHER

COFINS A RECOLHER

7,41C

7,41C

1,32C

6,09C

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA

OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL
SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR

42.453,85C

28.8S7,01C

28.857,OIC

OBRIGAÇÕES SOCIAIS

INSS A RECOLHER

FGTS A RECaHER

5.306,14C

1.547,60C

3.758,54C

PROVISÕES

PROVISÕES PARA FÉRIAS

PROVISÕES PARA 13° SALÁRIO

INSS SOBRE PROVISÕES PARA FÉRIAS

INSS SOBRE PROVISÕES PARA 13° SALÁRIO

FGTS SOBRE PROVISÕES PARA FÉRIAS

FGTS SOBRE PROVISÕES PARA 13° SALÁRIO

8.290,70C

2.152,80C

3.212,30C

1.617,04C

626,46C

498,55C

183,55C

PATRIMÔNIO LÍQUIDO
CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SUBSCRITO

CAPITAL SOCIAL

433.412,93C

300.000,00C

300.000,00C

300.000,00C

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS ACUMULADOS

(-) PRDUfZOS ACUMULADOS
LUCRO ACUMULADO DO EXERCÍQO

(-) PREJUÍZO ACUMULADO DO EXERCÍCIO

133.412,93C

133.412,93C

1.080.013,43C

941.958,070

956,42C

5.598,85D

EDVALDO RODRIGUES DOS SANTOS RODRIGO DENARDI

Reg. no CRC - MA sob o No. 078651/0-3
CPF: 001.505.720-85CPF: 798.983.511-87
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POSTO SAO FRANCISCO & CIA LTDA

22.091.518/0001-10

ROD MA 006, 10, KM: 141;,

FRAGOSO/MA, CEP 65820-000

01/01/2024

Enpresa:
C.N.P.J.:

Endereço: Página 3 de 4SAO JOAO, TASSO

31/12/2024Período:

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2024

RECEITA BRUTA

VENDA DE MERCADORIAS

SERVIÇOS PRESTADOS

7.802.738,80

2,00 7.802.740,80

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

(-) COFINS

(-) PIS

(6,09)

(1,32) (7,41)

7.802.733,39RECEITALIQUIDA

CMV

CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS (7.725.048,11) (7.725.048,11)

77.685,28LUCRO BRUTO

(82.077,81)DESPESAS OPERACIONAIS

DESPESAS COM VENDAS

SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS (400, 00) (400,00)

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

SALÁRIOS E ORDENADOS

13° SALÁRIO

FÉRIAS

INSS

FGTS

ASSISTÊNCIA MÉDICA E SOCIAL

ENERGIA ELÉTRICA

SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS

(34.382,67)

(3.212,30)

(4.380,98)

(12.594,22)

(4.332,36)

(8.657,00)

(8.878,28)

(5.240,00) (81.677,81)

(4.392,53)RESULTADO OPERACIONAL

(4.392,53)RESULTADO ANTES DO IR E CSL

(4.392,53)prejuízo DO exercício

EDVALDO RODRIGUES DOS SANTOS RODRIGO DENARDI

Reg. no CRC - MA sob o No. 078651/0-3
CPF: 001.505.720-85CPF: 798.983.511-87
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa POSTO SAO FRANCISCO & CIA LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

00150572085 RODRIGO DENARDI

02606553330 ELCIMARA ANDRADE REGO DOS SANTOS

79898351187 EDVALDO RODRIGUES DOS SANTOS

CERTIFICO O REGISTRO EM 24/02/2025 11:40 SOB N" 20250262916.

PROTOCOLO: 250262916 DE 24/02/2025. ^
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12503346722. CNPJ DA SE)E: 22091
NIRE: 21201126301. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 21/02/20

POSTO SAO FRANCISCO & CIA LTDAJUCEMA FL.(S)

RÚBRICA:CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

www.empresafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos

respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.



TERMO DE ABERTURA

Livro Diário

Número: Folha:

emitidas através de processamento eletrônico

de dados, que servirá de Livro Diário da empresa abaixo descrita no período de 01/01/2024 a 31/12/2024.

Contém este livro folhas numeradas do No. ao

. POSTO SAO FRANCISCO & CIA LTDA
Nome da Empresa

Comércio varejista de combustíveis para veículos automotoresRamo

ROD MA 006,10.000000
Endereço

. KM: 141;

SAO JOAO

Complemento

Bairro

65820000
CEP

Município TASSO FRAGOSO

Estado MA

Inscrição no CNPJ : 22.091.518/0001-10

Inscrição Estadual, : 124604412

Registro na junta 21201126301 Data registro: 17/10/2023

Inscrição Municipal,

TASSO FRAGOSO/MA, 19/09/2025
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TERMO DE ENCERRAMENTO

Livro Diário

Número: Folha;

emitidas através de processamento eletrônico

de dados, que serviu de Livro Diário da empresa abaixo descrita no período de 01/01/2024 a 31/12/2024.

Contém este livro folhas numeradas do No. ao

. POSTO SAO FRANCISCO & CIA LTDA
Nome da Empresa

Comércio varejista de combustíveis para veículos automotoresRamo

ROD MA 006,10.000000
Endereço

. KM: 141;

SAO JOAO

Complemento

Bairro

65820000
CEP

Municipio TASSO FRAGOSO

Estado MA

Inscrição no CNPJ : 22.091.518/0001-10

Inscrição Estadual, 124604412

Registro na junta : 21201126301 Data registro: 17/10/2023

Inscrição Municipal,

TASSO FRAGOSO/MA, 25/09/2025

Rodrigo
Denardi:001

50572085
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Empresa:
CNPJ:

Insc. Junta Comercial: 212011263001 Data: 17/10/2023

POSTO SAO FRANCISCO & CIA LTDA

22.091.518/0001-10

Folha:

Número livro:

0001

0001

NOTAS EXPLICATIVAS

Apresentação das Demonstrações Contábeis
As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis geralmente
aceitas e adotadas no Brasil tomando-se como base a Lei n° 11.638/07 alterada pela lei
11.941/2009. Foi obedecido também o Pronunciamento Técnico PME - Contabilidade para
Pequenas e Médias Empresas (ITG 1000), emitido pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis -

CPC e pelo Conselho Federal de Contabilidade - CFC, Resoluções CFC n°: 750/1993,
1.255/2009, 1.282/2010 e 1.418/2012.

Principais Práticas Contábeis

O exercício social abrange os dados e documentos fornecidos no período de 01 de janeiro a 31 de
dezembro do ano de 2024. A moeda funcional da empresa é o Real. Receitas; são apuradas por
meio de notas fiscais de revenda de mercadorias no período de 01/01/2024 a 31/12/2024.

Custos e Despesas
Os custos e Despesas como base as notas fiscais, recibos e guias de pagamento (Despesas
operacionais. Despesas Administrativas, em conformidade com as exigências fisco legais).

Direitos e Obrigações
Os direitos e obrigações da empresa estão de acordo com seus valores reais.

Apuração do Resultado

O resultado de receitas, custos e despesas é apurado de acordo com o Regime de Competência,
preceituado no art. 9° da resolução CFC n° 750, de 29 de dezembro de 1993, que dispõe sobre os
Princípios Fundamentais de Contabilidade.

Na tabela abaixo a seguir estão demonstrados os principais itens e valores que compõe a
apuração do resultado, divido 4 trimestres.

Período 1° Trimestre 2° Trimestre 3° Trimestre 4° Trimestre Total

Receitas 2.000.052,04 1.505,267,58 2.043.621,51 2.254.003,20 7.802.733,39

C ustos/Despesas 2.000.158,29 1.505.056,64 2.042.665,09 2.259.284,86 7.807.375,82

Resultado (106,25) (210,94) 956,42 (5.281,86) (4.642,43)

De acordo com a tabela acima a empresa encerrou o exercício social no 4° trimestre com o

resultado negativo de 4.642,43

PMTF
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POSTO SAO FRANCISCO & CIA LTDA

22.091.518/0001-10

Insc. Junta Comercial: 212011263001 Data: 17/10/2023

Folha:

Número livro:

0002Empresa:
CNPJ: 0001

Faturamento do Exercício

Valor das Vendas de mercadorias que representam o faturamento da empresa no decorrer do
exercício social da empresa 01/01/2024 a 31/12/2024. Conforme a tabela abaixo:

JANEIRO 553.960,54

FEVEREIRO 586.804,06

MARÇO 859.294,85

ABRIL 562.241,20

MAIO 450.516,67

JUNHO 492.298,77

JULHO 584.728,09

AGOSTO 791.465,93

SETEMBRO 667.427,49

OUTUBRO 734.786,49

NOVEMBRO 805.291,38

DEZEMBRO 713.925,33

TOTAL 7.802.740,80

Caixa e Equivalentes de Caixa
A Tabela abaixo evidencia o encerramento de cada trimestre do ano de 2024. Referente a conta

Caixa.

Período 1° Trimestre 2° T rimestre 3° Trimestre 4° T rimestre

Caixa 801,92 00,0 00,0 00,0

RÚBRICA:1-<^'c^



Empresa:
CNPJ:

POSTO SAO FRANCISCO & CIA LTDA

22.091,518/0001-10

Insc. Junta Comercial: 212011263001 Data: 17/10/2023

Folha:

Número livro:

0003

0001

Clientes Contas a Receber

Os valores a receber são provenientes das vendas de combustíveis, e estão registrados no ativo
circulante.

Encerrou o ano com R$ 903.520,78 de clientes a receber.

Aplicações Financeiras

A empresa não possuí nenhuma aplicação financeira.

Ajuste de avaliação patrimonial
A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial.

Empréstimos e financiamentos

A empresa não tem empréstimos e financiamentos em andamento

Investimentos em empresas coligadas e controladas
A empresa não participa do capital social de outras sociedades.

Obrigações Fiscais
As obrigações fiscais são decorrentes ao Imposto de Renda 15% e Contribuição Social 9%
calculados de acordo com o lucro líquido ajustado. As obrigações trimestrais conforme a tabela
abaixo;

Período 1° Trimestre 2“ Trimestre 3° T rimestre 4° Trimestre

IRPJ 00,0 00,0 100,42 00,0
CSLL 00,00 00,0 60,25 00,0

PMIF
FL.(S) Nfi_2
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Empresa:
CNPJ:

Insc. Junta Comercial: 212011263001 Data: 17/10/2023

POSTO SAO FRANCISCO & CIA LTDA Folha:

Número livro:

0004

22.091.518/0001-10 0001

Balanço Patrimonial

O gráfico abaixo evidencia o Balanço patrimonial que está dividido em Ativo, Passivo e Patrimônio

Líquido.

BALANÇO PATRIMONIAL

« ATIVO ■ PASSIVO • PATRIMÔNIO LIQUIDO

Capital Social

Capital Social está totalmente integralizado no valor de 300.000,00 (trezentos mil reais).

EDVALDO assa

RODRIGUES 0<» «ISr
SANTOS;

79896351167

RODRIGO

DENARDI:

00150572085 'M!

SS.7..S
•üSíSí

í.r

EDVALDO RODRIGUES DOS SANTOS
RODRIGO DENARDI

Reg. no CRC - MA sob o No. 078651/03
CPF: 001.505.720-85

CPF: 798.983.511-87
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Página:
Número livro:

Emissão:

Hora:

Empresa; POSTO SAO FRANCISCO & CIA LTDA

Inscrição: 22.091.518/0001-10

Endereço: ROD MA 006, 10, KM: 141;, SAO JOAO, TASSO FRAGOSO/MA, CEP 65820-000

Período: 01/01/2024 - 31/12/2024

0001

0001

25/09/2025

11:06:55

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2024

FórmulaCoeficiente Valor Resultado

índice de Liquidez Geral Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo 1.904.461,01 + 0,00 1,29

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 1.471.048,08 + 0,00

índice de Liquidez Corrente Ativo Circulante 1.904.461,01 1,29

Passivo Circulante 1.471.048,08

índice de Solvência Gerai Ativo 1.904.461,01 1,29

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 1.471.048,08 + 0,00

«.BWEDVAIDO

SANTOS rWMUH.EDVALDO -

RODRIGUES £
D«nMraiS057»es

ixOUriUO it&C^.o-K:p.*wioo.
W CEHTIRCHÍX5 WOITm..OI>CHWci<lB

DenardiíOOSlsSB^r

150572085& ,„.„

OU>«rB

VCPV At. OCMCW MANCO) OV
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SANTOS:798983
51187

DOS

i2U-omr

EDVALDO RODRIGUES DOS SANTOS RODRIGO DENARDI

Reg. no CRC - MA sob o No. 078651/0-3
CPF: 001.505.720-85CPF: 798.983.511-87
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31/08/2024, 08:26 about:blank

gjCRCMA
CONSELHO REGIONAL DE CONTABIUDADE

DO MARANHÃO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO

MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME

REGISTRO...

CATEGORIA

: JOSEANDERSON DA SILVA

: MA-016338/0-6

: CONTADOR

.061.414-CPF.
. **★ **

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 31/08/2024 as 08:20:49.
Válido até: 29/11/2024.

Código de Controle: 132984.

50 -n

O r
GD ^

5
"DO

> z Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.
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PREFEITURA DE TASSO FRAGOSO - MARANHÃO

SECRETARIA MUNiaPAL DE FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS

CNPJ - 06.997.563/0001-82

ALVARÁ DE LlCENCA
(Lei IVtunicipal N." 222/2005)

EXERCÍCIO 2025

LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO
13/2025

Tdi^Fragoso

NOME EMPRESARIAL;

POSTO SAO FRANCISCO & CIA LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME FANTASIA):

POSTO SAO FRANCISCO II

CPF/CNPJ:

22.091.518/0001-10

INSCRIÇÃO MUNICIPAL

000222

INSCRIÇÃO ESTADUAL

124604412

LOGRADOURO: roD MA 006, 10, SÃO JOÃO, TASSO FRAGOSO/MA

CODIGO EDESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL;

4731800 - Comércb varejista de combustiveB para veículos automotores

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECU NDÃRIAS:

47326 00 - Comércio varejsta de lubificantes
45X705 - Comércio a va^ejo de ineumáticos e câmaras-de-ar
4729602 -Comérciovarejlsb de mercadoiasem lojas de conveniência

5611201 -Resíaurartes e similaies

49X203 - Transporte rocbviâio de podUos peigosos
47237X -Coméicio varejista de bebidas

45X006 - ServiçcB de borracharia para vefculos autonwtoies

4520006 - Serviços de lavagem, lubif cação e poli mento de vdculos automotiies

Horário de Funcionamento

Segunda a sexta Sábado Domingo Feriado

Das: 0 Até: 0Das: 0 Até: 0 Das: 0 Até: 0 Das: 0 Até: 0

DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA:

Empresa Individual de Responsabilidade Limitada

RESTRIÇÕES:

ALVARÁ VÁLIDO ATÉ31/12/2025. SOMENTEPARA A LOCALIZAÇÃOEATIVIDADE ACIMA DESCRITA.

ALVARÁ SANITÁRIO DISPENSANDO SOBRE ATIVIDADES ECONÔMICAS DEBAIXO RISCO OU BAIXO RISCO-A,

DE ACORDO COM A LB FEDERAL 1 3.874/2019 E DA RESOLUÇÃO CGSIM 51/2019

O PRESENTE ALVARA DEVERA SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL A FISCALIZAÇAO

(Alt. 128, Seção I, Cap. I, Título IV - Código de Po^ura, Lei 140/1998).

TASSO FRAGOSO - MA, EM 13/01/2025.p

FL-(S) N9^árV__
f^ÚBRlCA:

AUTENTICIDADE;

6D763E23F5BBAF02

AV SANTOS DUMONT, N» 0 - CENTRO

E-mal: prefeituratasso ttibutos@gmal.com
Whatsapp. 99 98185-3459



PRKFKriTJRA DETASSO l■RAGOSO - MARANHÃO

SECRCTARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
de:partamento deiribuios

CNPJ- 06.997.S63/(MM)l-82

ALVARÁ SANITÁRIO
(Lei Municipal N." 222/2005)

EXERCÍCIO 2025

14/2025

NOME EMPRESARIAL:

POSTO SAO FRANCISCO & CIA LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME FANTASIA):

POSTO SAO FRANCISCO II

INSCRIÇÃO MUNICIPAL

000222

CPF/CNPJ:

22.091.518/0001-10
INSCRIÇÃO ESTADUAL

124604412

LOGRADOURO: ROD MA 006, N“10, SÃO JOÃO, TASSO FRAGOSO/MA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL:

4731800 - Comércb varejista de corrtoustiveis para veículos aJomotores

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÃRIAS:

4732600 - Comércio varejista de lubrifcantes

4530705 - Comércio a varejo de pneurréticos e câmaras-de-ar

4729602 - Comércb varejista de mercadorias em lojas de conveniência

5611201 - Restaurantes esímilares

4930203 - Transporte rodoviário de produtos perigosos

4723700 - Comércio varejista de bebidas

4520006 - Serviços de borracharia para veículos automotores

4520005 - Serviços de lavagem lubrificação e poimento de veículos automotores

Documento assinado digitalmente

EVALOO OiAS RODRIGUES

Data: 13/01/202516;53:23'0300

Verifique em https://validar.iti.gov.br

DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA: Chefe do Setor Tributário, Fiscal e de Arrecadação
Portaria de Gabinete N° 041/2025

Empresa Individual de Responsabilidade Limitada

RESTRIÇÕES:

ALVARÁ VÁLIDO ATÉ31/12/2025. SOMENTE PARA A LOCALIZAÇÃOEATIVIDADEACIMA DESCRITA.

O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL Á FISCALIZAÇÃO.
(Alt. 128, Seção I, Cap. I, Título IV - Código de Postura, Lei 140/1998^-

TASSO FRAGOSO - MA, EM 13/01/2025. P

FL.(S) N9

RÚBRICA:
AV SANTOS DUMONT, N« 0 - CENTRO

E-mal; prefeituratasso.tributos(^mail.com
Whatsapp: 99 98185-3459

(



19/09/2025, 17:35 Emissão de Certificado

CERTIFICADO DE POSTO REVENDEDOR

Razão Social : POSTO SAO FRANCISCO & CIA LTDA

CNPJ: 22091518000110

Nro. de Autori

zação :
PR/MA0185792

Nro. Despacho : ANP N° 338

Data da Publi

cação :
12/03/2018

Endereço : RODOVIA MA 006 - 10 - KM: 141; - SAO JOAO - TASSO FRAGOSO - MA

A Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 8°, inciso XV da Lei

n° 9.478, de 06 de agosto de 1997, certifica que, nesta data, a empresa acima mencionada encontra-se autorizada, por esta

Agência, a exercer a atividade de revenda varejista de combustíveis automotivos, nos termos da Resolução ANP n° 948, de 05 de

outubro de 2023.

Emitido às 17:35:08 horas do dia 19/09/2025 (data e horário de brasília).
Código de controle do certificado: B40775F6F6787810

Este certificado é válido por 03 meses contados a partir de sua emissão, não prevalecendo sobre certificados
emitidos posteriormente.
Tanto a veracidade das informações quanto a condição de Posto Revendedor Autorizado deverão ser verificadas pela internet, no

site da ANP: www.anp.gov.br

PMTF

FL.(S) Ng

RÚBmCA:

https://cdp.anp.gov.br/ords/wwv_flow.accept?p_context=consulta-dados-publico8-cd|j/consulta-de-postos-lista/20943300019523 1/1



PREFETIURA DE TASSO FRAGOSO - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DEMBO AMBIENTE

CNPJ - 06.997.563/0001-82Ta^Frcraoso

CERTIDÃO DE USO E OCUPAÇÃO DE SOLO
2/2025

De acordo com a resolução do CONAMA (Conselho Nacional de Meio

Ambiente) n.° 237 de 19 de dezembro de 1997, e de conformidade com a

competência supletiva conferida pela lei n.° 6.938 de 31 de agosto de 1.981,

CERTIFICAMOS para os devidos fins de licenciamento ambiental junto aos órgãos

correspondentes que CONCEDEMOS CERTIDÃO DE USO E OCUPAÇÃO DE

SOLO a POSTO SAO FRANCISCO & CIA LTDA, inscrito no CPF/CNPJ sob o n.°

22.091.518/0001-10, para ATIVIDADE DE COMÉRCIO VAREJISTA DE

combustíveis para veículos automotores, no POSTO SAO
FRANCISCO II, localizada na Rodovia MA-006, KM 141, n° 10, São João, Zona

Urbana, Tasso Fragoso/MA.

Reiteramos que esta certidão está em conformidade com o que dispõe a Lei

222/2005 (CTM) e ao Código de Política Municipal de Meio Ambiente, Lei 268/2006

aplicável a Certidão de Uso e Ocupação de Solo.

Certificamos, todavia, que esta CERTIDÃO pode ser suspensa a qualquer

tempo, caso o solicitante acima citado descumprir a legislação ambiental, de modo

que havendo constatação de crime ambiental esta certidão será anulada.

Documento assirtado digitatmente

EVALDO DiAS RODRIGUES

Data; 13/01/2035 16;50:21-0300

Veriftque em https://validar.iti.gov.br

Validade: 31/12/2025
Chefe do Setor Tributário, Fiscal e de Arrecadação

Portaria n” 041/2025

Tasso Fragoso-MA, 13/01/2025.

PMTF

FL.(S) Ng ^3 /
RÚBRICA:

AV SANTOS DUMONT, N» 0 - CENTRO



CISÍÍ»J; 0«.997.$«»3/I300t «a

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Contratante:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Endereço: Avenida Santos Dumont, s/n, Centro - Tasso Fragoso/MA
CNPJ: “97.551.531/0001-04

Contratada:

POSTO SÃO FRANCISCO & CIA LTDA

Endereço: ROD MA 006, KM 141, 10, BAIRRO SÃO JÕAO
CEP: 65820-000 - TASSO FRAGOSO/MA

CNPJ: 22.091.518/0001-10

Atestamos para os devidos fins que a empresa POSTO SÃO FRANCISCO & CIA

LTDA, acima qualificada, fornece combustíveis em geral de interesse do Fundo Municipal

de Saúde de Tasso Fragoso/MA através Contrato n.“ 001/2025, oriundo do Pregão Eletrônico

n.“ 012/2024, conforme planilha que segue.

Preço

ITEM OBJETO UNO (^nt
Unitário Total

Combustível automotívo, óleo diesei S500, em conformidade com as

características constantes no regulamento técnico ANP n°06/2001. RS
01 ?5.0Q0Litro Rí 6,11 152.750,00

Combustível automotiva, óleo diesei SIO, cm confonnidade com as

características constantes no regulamento técnico ANP n°06/2001.
RS

02 Litro 30.000 R$ 6,20 186.000,00

Combustível automotivo, gasolina comum, em conformidade com as

características constantes no regulamento técnico ANP n'T)6/2001, RS
03 Litro 35.000 Rí 6,52 228.200,00

RS 566.950,00

A referida empresa cumpre sempre e pontualmente com as obrigações assumidas no

tocante ao objeto do contrato supracitado, atendendo a todos os requisitos técnicos qualitativos

e quantitativos.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Tasso Fragoso/MA, 14 de fevereiro de 2025.

KELSON RICHARD

CARVALHO HOLANDA

Atsirwdo de forma digital por
KEISONRICHARDCARVAIHO

HOLANDA V1ElftA:74444913304

VIEIRA74444913304 Dados:2025.02 14 I8J2:33-03W

KELSON RICHARD CARVALHO HOLANDA VIEII^
Prefeito Municipal de Tasso Fragoso/MA PMTF

FL.(S)

J,pÚDRICA.GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO/

Avenida Santos Dumont, s/n, Centro

prefeituratasso.gabinete@gmail.com



POSTO

NCISCOIIá
n

DECLARAÇAO DE QUE ATENDE AOS REQUISITOS DE HABILITAÇAO, E O

DECLARANTE RESPONDERÁ PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS,

NA FORMA DA LEI

(ART. 63,1, DA LEI N® 14.133/2021).

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N“ 018/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N= 091/2025

A empresa POSTO SÃO FRANCISCO & CIA LTDA, inscrita no CNPJ n®

22.091.518/0001-10, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr(a) EDVALDO

RODRIGUES DOS SANTOS, portador do CPF n® 798.893.511-87, DECLARA, doravante,

sob as penas da lei, que atende a todos os requisitos de habilitação estabelecidos nos

termos da Lei n° 14.133/2021, especialmente no que se refere ao Artigo 63, Inciso 1.

Declaro ainda que todas as informações prestadas nesta declaração são

verdadeiras e estão de acordo com a legislação vigente, assumindo total responsabilidade

pela veracidade das informações aqui apresentadas, ciente das implicações legais

decorrentes de falsas declarações.

Esta declaração é fornecida para os devidos fins de habilitação em processos licitatórios e

outras

situações em que se façam necessárias.

Tasso Fragoso-Ma, dia 01, de Outubro de 2025

Atenciosamente,

X

Edvaldo Rodrigues dos Santos

CPF: 798.983.511-87

Sócio Administrador

PMTF
FI-(S) NS_^_3
RÚBRlCA.JIfQmr

POSTO SÃO FRANCISCO & CIA LTDA

CNPJ: 22.091.518/0001-10

ROD MA 006, N° 10, KM 141, CEP: 65.820-000 Ot,



POSTO

SAO FRANCISCO II
DLECARAÇÃO CONJUTA

PREGÀO ELETRÔNICO SRP N“ 018/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 091/2025

A empresa POSTO SÃO FRANCISCO & CIA LTDA, inscrita no CNPJ n°

22.091.518/0001-10, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr(a) EDVALDO

RODRIGUES DOS SANTOS, portador do CPF n° 798.893.511-87, DECLARA, sob as

sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código

Penal Brasileiro, que;

1) Quanto a empregar agentes incapazes ou relativamente incapazes;

consoante o disposto no Inciso XXXIII do Art. 7° da Constituição Federal, acrescido pela

Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não possui em seu quadro de pessoal

empregado(s) com menos de 18(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre, e em qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de

aprendiz a partir de 14 (quatorze).

2) Quanto a condição ME/EPP/MEI/COOP esta empresa está excluída das

vedações constantes na Lei Complementar n°. 147/2014 e; na presente data, é

considerada:

() MICROEMPRESA-ME, conforme Lei Complementar n° 147/2014;

(x) EMPRESA DE PEQUENO PORTE- EPP, conforme Lei Complementar n°

147/2014.

() MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL- MEI, conforme Lei Complementar n°

147/2014;

() COOPERATIVA, conforme Lei Federal n°. 12.690/12.

() Não é ME/EPP/MEI/COOP.

3) Quanto ao pleno conhecimento e atendimento às exigências de

habilitação que esta empresa atende a todos os requisitos de habilitação, bem como

apresenta sua proposta com indicação do objeto, do preço oferecido e o percentual de

desconto quais atendem plenamente ao Edital.

4) Quanto a inexistência de fato impeditivo de licitar; nos termos do artigo

63, I, da Lei Federal n.° 14.133/21, que até a presente data nenhum fato ocorreu que a

inabilite a participar do PREGÃO ELETRÔNICO em epígrafe, e que contra ela não existe

POSTO SÃO FRANCISCO & CIA LTDA

CNPJ: 22.091.518/0001-10

ROD MA 006, N“ 10, KM 141, CEP: 65.820-000

PMTF
NsFL.(S)

RÚBRICA: loryCc^ '



POSTO

SAO NCISCOIIá

nenhum pedido de falência ou concordata. Declara, outrossim, conhecer na íntegra o

Edital e que se submete a todos os seus termos,

a. Declara ainda, nos termos do artigo 14, IV, da Lei Federal n.° 14.133/21, que

não possui em seu quadro funcional servidor público ou dirigente de órgão ou entidade

contratante ou responsável pela licitação. Página 40 de 59 CNPJ N° 06.997.563/0001-82

Avenida Santos Dumond, sn - CENTRO - TASSO FRAGOSO/MA

b. Declara também, nos termos do artigo 14, I e III, da Lei Federal n.°

14.133/21, que não incide em suas hipóteses vedadas.

5) Quanto a elaboração independente de proposta:

A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo licitante), e que

o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,

informado, discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial.

Tasso Fragoso-Ma, dia 01, de Outubro de 2025

Atenciosamente,

Edvaldo Rodrigues dos Santos

CPF; 798.983.511-87

Sócio Administrador

FL.(S) N-_

RÚBRIC0cJc>atJc%3
POSTO SÃO FRANCISCO & CIA LTDA

CNPJ: 22.091.518/0001-10

ROD MA 006, 10, KM 141, CEP: 65.820-000



Nosso Número
ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DE RECEITAS ESTADUAIS - DARE

149505816

Data de Emissão

25/09/2025

Nome/ Razão Social

POSTO SAO FRANCISCO & CIA LTDA

CPF/CNPJ

22091518000110

Telefone

(99) 984676911

Data Vencimento

2025-10-02

Endereço

MA 006, 10, SÃO
JOÃO

CEP Município / UF

Tasso Fragoso - MA - 65820000
Inscrição Estadual/ RENAVAM

Tasso Fragoso - MA -
65820000

RELAÇÃO DE PAGAMENTOS
REFERÊNCIA/ PARCELAN» DOC.ORIGEM VENCIMENTO CÓDIGO DA RECEITA VALOR PRINCIPAL VALOR DOS JUROS VALOR DA MULTA VALOR TOTAL

149505816 09/2025 2025-10-02 414 70,00 0,00 0,00 70,00*

TOTAIS Quantidade de Itens Total Principal

70,00

Total Principal

70,00

Total Multa Valor Total

70,001 0,00

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

(*) Valor informado pelo Contribuinte

Pagar nas agencias do BANCO DO BRASIL - BRADESCO - ITAU e seus correspondentes.

Linha digitável: 856800000007700000102009000000000000001495058164

Esta quitação só terá validade após recebimento do pagamento pela
DARE/Modelo aprovado pela Portaria 030/2013 • SEFAZ.
Autenicação Mecânica - Via do Contribuinte

Aplicação: SigFácil

Nosso Número
ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DE RECEITAS ESTADUAIS - DARE

149505816

Data de Emissão

25/09/2025

Nome/ Razão Social

POSTO SAO FRANCISCO & CIA LTDA

CPF/CNPJ

22091518000110

Telefone

(99) 984676911

Data Vencimento

2025-10-02

Endereço

MA 006, 10, SÃO T3SS0 Fragoso - MA -
JOÃO

CEP Município / UF

Tasso Fragoso - MA - 65820000
Inscrição Estadual/ RENAVAM

65820000

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES;
(*) Valor informado pelo Contribuinte

Natureza Jurídica: 206-2 - Sociedade Empresária Limitada
ATO: CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Valor Principal

70,00

Juros

0,00
Pague também via Pix

Multa

0,00

Total a Recolher

70,00

Eventos: 604 CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Protocolo Junta :

Linha digitável: 856800000007700000102009000000000000001495058164

P M Tf
FL.(S) N=
-.■laaiCA,

DARE/Modeloaprovadopela Portaria030/2013- SEFAZ.
Autenticação Mecânica - Via do Agente Arrecadador

\. -



Nosso Número
ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DE RECEITÃS ESTADUAIS - DARE

149506070

Data de Emissão

25/09/2025

Nome/ Razão Social

POSTO SAO FRANCISCO & CIA LTDA

CPF/CNPJ

22091518000110

Telefone

(99) 984676911

Data Vencimento

2025-10-02

Endereço

RODOVIA MA 006, 10, Fragoso - MA -
65820000

CEP Município / UF Inscrição Estadual/ RENAVAM

Tasso Fragoso - MA - 65820000

SÃO JOÃO

RELAÇÃO DE PAGAMENTOS
REFERÊNa A/PARCELAW DOC.ORÍGEM VENCIMENTO CÓDIGO DA RECEITA VALOR PRINCIPAL VALOR DOS JUROS VALOR DA MULTA VALOR TOTAL

149506070 09/2025 2025-10-02 414 81,00 0,00 0,00 81,00*

TOTAIS Quantidade de Itens Total Principal

81,00

Total Principal

81,00

Total Multa Valor Total

81,001 0,00

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

(*) Valor informado pelo Contribuinte

Pagar nas agencias do BANCO DO BRASIL - BRADESCO - ITAU e seus correspondentes.

Linha digitável: 856800000007810000102006000000000000001495060707

Esta quitação só terá validade após recebimento do pagamento pela
DARE/Modelo aprovado pela Portaria 030/2013 • SEFAZ.
Autenicaçào Mecânica - Via do Contribuinte

Aplicação: SigFácil

Nosso Número
ESTÃDO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DE RECEITAS ESTADUAIS - DARE

149506070

Data de Emissão

25/09/2025

Nome/ Razão Social

POSTO SAO FRANCISCO & CIA LTDA

CPF/CNPJ

22091518000110

Telefone

(99) 984676911

Data Vencimento

2025-10-02

Endereço

RODOVIA MA 006, 10, Fragoso - MA -
65820000

CEP Município / UF

Tasso Fragoso - MA - 65820000
Inscrição Estadual/ RENAVAM

SAO JOAO

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:
(*) Valor informado pelo Contribuinte

Natureza Jurídica: 206-2 - Sociedade Empresária Limitada
ATO: CERTIDÃO ESPECÍFICA

Valor Principal

81,00

Juros

0,00
Pague também via Pix

Multa

0,00

Total a Recolher

81,00

Eventos: 605 CERTIDÃO ESPECÍFICA

Protocolo Junta :

Linha digitável: 856800000007810000102006000000000000001495060707

PMTF

FL.(S) IVS_^23£
RÚBRICA;'” ‘

DARE/Modelo aprovado pela Portaria 030/2013 - SEFAZ.
Autenticação Mecânica • Via do Agente Arrecadador

407^



Portal de

7ã4Mko- Compras
PREFEITURA HUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 018

Unidade Gestora;

Tipo de Disputa:

Tipo de Lance;

Data Disputa:

Data Impug./Escl.:

Intervalo Lances:

Objeto:

Registro de preços para eventuai e futura contratação de empresa fornecedora de combustíveis automotivo c_...
finalidade de atender o abastecimento da frota de veículos dos órgãos vinculados ou a disposição da atividade púbiica
do Município de Tasso Fragoso/MA

Ãs 09:00 horas do dia 01/10/2025, reuniram-se o encarregado Oficial e membros da Equipe de
Apoio para este processo, designados pela portaria N° 004 DE 05 DE JANEIRO DE

2023/GAB/PMT. em atendimento às disposições contidas na Lei n° 14.133 de 1 de abril de 2021,
referente ao Processo n° 091/2025, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão n° 018. O
encarregado abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando
as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes
relativamente aos lances ofertados.

As empresas que apresentaram proposta eletrônica para essa licitação declararam no ato do
cadastro da proposta inicial que: 1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no
certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 2. que cumpre os requisitos
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 3. que está ciente e concorda com as
condições contidas no Edital e seus anexos; 4. que assume a responsabilidade pelas transações
que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 5. que cumpre as
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, de que trata o art. 93 da Lei n° 8.213/91; 6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos,
na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.

SITUAÇÃO DA DISPUTA: HOMOLOGADO

Processo homologado pela autoridade competente

PREFEITURA MUNICIPAL

Aberto Número do Processo 091/2025

Critério de Disputa: MAiORDESCONTO

Tipo da disputa:

Data Fim Propostas; 01/10/2025 08:59:00

Valor Unitário

01/10/2025 09:00:00 Por item

26/09/2025 23:59:00

1,0000 Prazo Int. Recurso; 10 minutos

com

EMPRESAS QUE SE DECLARARAM ME/EPP

Razão Social Nome Fantasia CNPJ

22.091.518/0001-10

'PMTF
FL.(S) N9_g9 9
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N°018

LOTES / ITENS

N° 01 Situação;

Descrição: Combustível automotivo, óleo diesel S500, em conformidade com as características

Quantidade: 1

Valor:

Vencedor AUTO POSTO FRAGOSO LTDA

VENCEDOR

1,00

17.181.598/0001-65 Valor: 1,020 %

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

POSTO SAO FRANCISCO & CIA

Fabricante/Marca: PETROBAFIIA

1,000 % 1,000 % 19/09/2025 09:08:06 CLASSIFICAD

AUTO POSTO FRAGOSO LTDA

Fabricante/Marca: petrobrás

1,020 % 1,020 % 30/09/2025 09:36:50 CLASSIFICAD

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1 AUTO POSTO FRAGOSO LTDA

2 POSTO SAO FRANCISCO & CIA LTDA

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

nuli

1,020 %

1,000 %

DISPUTA

Data/Flora Lance Valor Empresa

% AUTO POSTO FRAGOSO LTDA

% POSTO SAO FRANCISCO & CIA LTDA

01/10/2025 09:03:56

01/10/2025 09:03:56

1,020

1,000

PMTF
N9 looFL.(S)

RÚBRICA
P-ágÍ4 M 2



Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N°018

LOTES / ITENS

N° 02 Situação:

Combustível automotivo, óleo diesel S500, em conformidade com as caracteristicas

VENCEDOR

Descrição;

Quantidade: 1

Valor; 1,00

Vencedor POSTO SAO FRANCISCO & CIA Valor;22.091.518/0001-10 1,000 %

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

POSTO SAO FRANCISCO & CIA

Fabricante/Marca: PETROBAHIA

1,000 % 1,000 % 19/09/2025 09:08:50 CLASSIFICAD

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1 POSTO SAO FRANCISCO & CIA LTDA

Situação nuli

VENCEDOR 1,000 %

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor Empresa

01/10/2025 09:03:59 1,000 % POSTO SAO FRANCISCO & CIA LTDA

PMTF

FL.(S) N2_Í^J_
RÚBRICA: 1 Qr^c^
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 018

LOTES / ITENS

Situação;

Combustível automotivo, óleo diesel S10, em conformidade com as características

03 VENCEDOR

Descrição:

Quantidade; 1

Valor: 1,00

Vencedor AUTO POSTO FRAGOSO LTDA Valor; 1,020 %17.181.598/0001-65

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

POSTO SAO FRANCISCO & CIA

Fabricante/Marca: PETROBAHIA

1,000 % 1,000 % 19/09/2025 09:08:53 CLASSIFICAD

AUTO POSTO FRAGOSO LTDA

Fabricante/Marca: petrobrás

1,020 % 1,020 % 30/09/2025 09:38:47 CLASSIFICAD

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1 AUTO POSTO FRAGOSO LTDA

Situação

VENCEDOR

nuli

1,020 %

1,000 %2 POSTO SAO FRANCISCO & CIA LTDA CLASSIFICADO

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor Empresa

01/10/2025 09:04:04 1,020

1,000

% AUTO POSTO FRAGOSO LTDA

% POSTO SAO FRANCISCO & CIA LTDA01/10/2025 09:04:04

PMJF
FL.(S) N2_ÍÇ_g_
RÚBRICA: 9^00^
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 018

LOTES / ITENS

Situação:

Descrição: Combustível automotivo, óleo diesel S10, em conformidade com as características

Quantidade: 1

Valor:

Vencedor POSTO SAO FRANCISCO & CIA

N° 04 VENCEDOR

1,00

Valor: 1,000 %22.091.518/0001-10

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

POSTO SAO FRANCISCO & CIA

Fabricante/Marca: PETROBAHIA

1,000 % 1,000 % 19/09/2025 09:08:57 CLASSIFICAD

CLASSIFICAÇÃO

Empresa Situação nuli

1 POSTO SAO FRANCISCO & CIA LTDA VENCEDOR 1,000 %

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor Empresa

01/10/2025 09:04:06 1,000 % POSTO SAO FRANCISCO & CIA LTDA

PM

FL.(S)

RÚBRICA:^^
pagina o ae 10



Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N°018

LOTES / ITENS

N° 05 Situação:

Combustível automotivo, gasolina comum, em conformidade com as características

VENCEDOR

Descrição;

Quantidade: 1

Valor: 1,00

Vencedor POSTO SAO FRANCISCO & CIA Valor: 1,000 %22.091.518/0001-10

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

POSTO SAO FRANCISCO & CIA

Fabricante/Marca: PETROBAFIIA

1,000 % 1,000 % 19/09/2025 09:09:02 CLASSIFICAD

CLASSIFICAÇÃO

Empresa Situação nuli

1 POSTO SAO FRANCISCO & CIA LTDA VENCEDOR 1,000 %

DISPUTA

Data/Flora Lance Valor Empresa

% POSTO SAO FRANCISCO & CIA LTDA01/10/2025 09:04:12 1,000

PMTF

FL.(S) Ng _

ftÚBRICA:9^'<=F^
PáginãGdeW



Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 018

LOTES / ITENS

N° 06 Situação:

Descrição: Combustivel automotivo, gasolina comum, em conformidade com as caracteristicas

Quantidade: 1

Valor:

Vencedor POSTO SAO FRANCISCO & CIA

VENCEDOR

1,00

22.091.518/0001-10 Valor: 1,000 %

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

POSTO SAO FRANCISCO & CIA

Fabricante/Marca: PETROBAFIIA

1,000 % 1,000 % 19/09/2025 09:09:05 CLASSIFICAD

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1 POSTO SAO FRANCISCO & CIA LTDA

Situação nuli

VENCEDOR 1,000 %

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor Empresa

% POSTO SAO FRANCISCO & CIA LTDA01/10/2025 09:04:15 1,000

PMTF

FL.(S) N2

RÚBRICA:

Página 7 de 10



Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N°018

MENSAGENS

Data/Hora Origem Mensagem

Processo publicado no PNCP: https7/pncp.gov.br/pncp-
api/v 1 /orgaos/06997563000182/compras/2025/39

Sessão pública aberta!

Senhores Licitantes, bom dia. Estamos iniciando nosso certamelicitatórioreferenteao

Pregão Eletrônico n°. 18/2025 - CPL/PMTF. Em nome da Prefeitura Municipal de Tasso
Fragoso, gostaria de agradecer a todos pela participação.

Classificadas as propostas, dentro de instantes o Sistema estará aberto para lances.

Disputa do Lote/ltem 01 - Combustivel automotivo, óleo diesel S500, em conformidade com

as características... aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo

da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias” de cada Lote/ltem.

Disputa do Lote/ltem 02 - Combustivel automotivo, óleo diesel S500, em conformidade com

as características... aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo
da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/ltem.

Disputa do Lote/ltem 03 - Combustível automotivo, óleo diesel S10, em conformidade com as

características ... aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da
desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias” de cada Lote/ltem.

Disputa do Lote/ltem 04 - Combustivel automotivo, óleo diesel S10, em conformidade com as

características ... aberta! O fornecedor pode checar as propostas ciassificadas e o motivo da
desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/ltem.

Disputa do Lote/item 05 - Combustível automotivo, gasolina comum, em conformidade com

as características c... aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo
da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/ltem.

Disputa do Lote/ltem 06 - Combustivel automotivo, gasolina comum, em conformidade com

as características c... aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo

da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias” de cada Lote/ltem.

O lote/item n° 01 - Combustivel automotivo, óieo diesel S500, em conformidade com as

características... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser deciarado

arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O lote/item n° 02 - Combustível automotivo, óleo diesel S500, em conformidade com as

características... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado

arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O lote/item n° 03 - Combustivel automotivo, óleo diesel S10, em conformidade com as

características ... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado

arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O lote/item n° 04 - Combustíve! automotivo, óleo diesel S10, em conformidade com as

características ... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado

arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O lote/item n° 05 - Combustivel automotivo, gasolina comum, em conformidade com as

características c... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado

arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O iote/item n° 06 - Combustível automotivo, gasolina comum, em conformidade com as

características c... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado

arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

Disputa do lote/item n" 01 - Combustível automotivo, óieo diesel S500, em conformidade com
as características...encerrada!

O arrematante do item/iote n° 01 - Combustível automotivo, óleo diesel S500, em
conformidade com as características... foi o fornecedor com valor 1,02 !

Disputa do lote/item n° 02 - Combustível automotivo, óleo diesel S500, em conformidade com
as caracteristicas... encerrada!

O arrematante do item/iote n° 02 - Combustivel automotivo, óleo diesel S500, em
conformidade com as características... foi o fornecedor com valor 1 !

Disputa do lote/item n° 03 - Combustível automotivo, óleo diesel S10, em conformidade com
as características... encerrada!

O arrematante do item/lote n° 03 - Combustivel automotivo, óleo diesel S10, em
conformidade com as caracteristicas ... foi o fornecedor com valor 1,02 !

Disputa do lote/item n° 04 - Combustivel automotivo, óleo diesel S10, em conformidade com
as características... encerrada!

O arrematante do item/lote n° 04 - Combustível automotivo, óleo diesel S10, em
conformidade com as caracteristicas ... foi o fornecedor com valor 1 !

Disputa do lote/item n° 05 - Combustivel automotivo, gasolina comum, em conformidade com
as características c... encerrada!

O arrematante do item/lote n° 05 - Combustivel automotivo, gasolina comum, em
conformidade com as caracteristicas c... foi o fornecedor com valor 1 !

Disputa do lote/item n° 06 - Combustivel automotivo, gasolina comum, em conformidade com
as característicasc... encerrada!

O arrematante do item/lote n° 06 - Combustível automotivo, gasolina comum, em
conformidade com as características c... foi o jotoficedor com vajoj; l_f

Fase de disputa encerrada P --n -> 2L
FL.(S) N9_4íLQ
RÚBRlCA:_f:Í

Item

17/09 09:51 Sistema

01/10 09:02 Sistema

MANOEL MESSIAS

BORGES OLIVEIRA
01/10 09:02

MANOEL MESSIAS

BORGES OLIVEIRA
01/10 09:03

01/10 09:03 Sistema 01

01/10 09:03 Sistema 02

01/10 09:04 Sistema 03

01/10 09:04 Sistema 04

01/10 09:04 Sistema 05

01/10 09:04 Sistema 06

01/10 09:13 Sistema 01

01/10 09:14 Sistema 02

01/10 09:14 Sistema 03

01/10 09:14 Sistema 04

01/10 09:14 Sistema 05

01/10 09:14 Sistema 06

01/10 09:16 Sistema 01

01/10 09:16 Sistema 01

01/10 09:16 Sistema 02

01/10 09:16 Sistema 02

01/10 09:16 Sistema 03

01/10 09:16 Sistema 03

01/10 09:16 Sistema 04

01/10 09:16 Sistema 04

01/10 09:16 Sistema 05

01/10 09:16 Sistema 05

01/10 09:16 Sistema 06

01/10 09:16 Sistema 06

01/10 09:16 Sistema

OíKo^
gii4t*0 uno



Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 018

Data/Hora Origem

MANOEL MESSIAS

BORGES OLIVEIRA

Mensagem

Prezados Srs Licitantes, encerrada esta fase de lances, vamos abrir a fase de negociação.
Peço que se manifestem quanto a possibilidade de, caso queiram, apresentar melhor oferta

para o respectivo item arrematado.

Fase de negociação aberta para todos os itens. Entendemos que o preço pode melhorar,
solicitamos que você envie sua melhor proposta.

Concederemos o prazo de 15 min para manifestação nesta fase de negociação

A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do fornecedor

AUTO POSTO FRAGOSO LTDA. Documento: Dando continuidade ao presente certame

solicito a proposta readequada da empresa AUTO POSTO FRAGOSO LTDA no prazo de 2
(duas) horas, conforme Edital. Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS

na área de solicitação de documentos, havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um)
arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em extensão ZIP. Data Limite para o envio:
01/10/2025 11:45:00

A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do fornecedor

POSTO SAO FRANCISCO & CIA LTDA. Documento: Dando continuidade ao presente

certame solicito a proposta readequada da empresa POSTO SAO FRANCISCO & CIA LTDA

no prazo de 2 (duas) horas, conforme Edital. Agora o fornecedor pode clicar no botão

ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitação de documentos, havendo a necessidade de

enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em extensão ZIP. Data
Limite para o envio: 01/10/2025 11:47:00

Documento enviado pelo fornecedor AUTO POSTO FRAGOSO LTDA!

Item

01/10 09:22

01/10 09:23 Sistema

MANOEL MESSIAS

BORGES OLIVEIRA
01/10 09:23

01/10 09:43 Sistema

01/10 09:46 Sistema

01/10 10:02 Sistema

01/10 10:58 Sistema Documento enviado pelo fornecedor POSTO SAO FRANCISCO & CIA LTDA!

MANOEL MESSIAS

BORGES OLIVEIRA

MANOEL MESSIAS

BORGES OLIVEIRA

MANOEL MESSIAS

BORGES OLIVEIRA

MANOEL MESSIAS

BORGES OLIVEIRA

01/10 11:53 Sessão continua as 14H:30min

01/10 14:31 Boa tarde !

01/10 15:08 Senhores Licitantes, Boa tarde

Dando prosseguimento ao certame, após a análise das propostas apresentadas, declaro
classificadas as empresas AUTOPOSTO FRAGOSO e POSTO SÃO FRANCISCO.

A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do fornecedor

POSTO SAO FRANCISCO & CIA LTDA. Documento: Na sequência, analisados os

documentos de habilitação, em sede de diligência, solicita-se à empresa POSTO SÃO
FRANCISCO, nos termos do item 9.7 do edital, que apresente, no prazo de 2 (duas) horas, a
Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, conforme item 10.9.4 do edital.. Agora o
fornecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitação de documentos,
havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos
em extensão ZIP. Data Limite para o envio: 01/10/2025 17:12:00

Documento enviado pelo fornecedor POSTO SAO FRANCISCO & CIA LTDA!

Srs. Licitantes. Em continuidade a esta sessão pública e após a verificação dos documentos
apresentados na fase de habilitação, declaro as empresas AUTOPOSTO FRAGOSO E

POSTO SÃO FRANCISCO habilitadas e vencedoras do presente certame.

Fase de negociação do Lote/ltem n° 01 - Combustível automotivo, óleo diesel S500, em
conformidadecom as caracteristicas...encerrada.

O fornecedorAUTOPOSTOFRAGOSOLTDA foi declaradoVENCEDORdo Lote/ltemn” 01

- Combustível automotivo, óleo diesel S500, em conformidade com as características. ..

Fase de negociação do Lote/ltem n° 02 - Combustível automotivo, óleo diesel S500, em
conformidade com as caracteristicas... encerrada.

O fornecedor POSTO SAO FRANCISCO & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem

n" 02 - Combustível automotivo, óleo diesel S500, em conformidadecom as características...

Fase de negociação do Lote/ltem n° 03 - Combustível automotivo, óleo diesel S10, em
conformidadecom as características.. encerrada.

O fornecedorAUTOPOSTOFRAGOSOLTDA foi declaradoVENCEDORdo Lote/ltemn” 03

- Combustível automotivo, óleo diesel S10, em conformidade com as características ....

Fase de negociação do Lote/ltem n° 04 - Combustível automotivo, óleo diesel S10, em
conformidade com as características .. encerrada.

O fornecedor POSTO SAO FRANCISCO & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem

n° 04 - Combustível automotivo, óleo diesel S10, em conformidadecom as características....

Fase de negociação do Lote/ltem n" 05 - Combustível automotivo, gasolina comum, em
conformidade com as características c... encerrada.

O fornecedor POSTO SAO FRANCISCO & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem

n° 05 - Combustível automotivo, gasolina comum, em conformidade com as caracteristicas

01/10 15:08

01/10 15:10 Sistema

01/10 15:16 Sistema

MANOEL MESSIAS

BORGES OLIVEIRA
01/10 15:32

01/10 15:33 Sistema 01

01/10 15:33 Sistema 01

01/10 15:33 Sistema 02

01/10 15:33 Sistema 02

01/10 15:33 Sistema 03

01/10 15:33 Sistema 03

01/10 15:33 Sistema 04

01/10 15:33 Sistema 04

01/10 15:33 Sistema 05

01/10 15:33 Sistema 05

c....

Fase de negociação do Lote/ltem n° 06 - Combustível automotivo, gasolina comum, em
conformidade com as características c... encerrada.

O fornecedor POSTO SAO FRANCISCO & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem

n° 06 - Combustível automotivo, gasolina comum, em conformidade com as caracteristicas

01/10 15:33 Sistema 06

01/10 15:33 Sistema 06

c...

PMTF .
FL.(S) Ne

loa^ je 10

RÚBRICA:.



Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N°018

Data/Hora Origem Item Mensagem

01/10 15:33 Sistema Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 01/10/2025 15:43:18

Srs. Licitantes, após a concessão do prazo estabelecido no Edital para que qualquer licitante
manifeste a intenção de recorrer, visto NÃO haver, até o presente momento, manifestação de
nenhuma empresa para interposição de recurso E nada mais havendo a tratar, declaro

encerrada esta sessão. Agradecemos a participação de todos.

A situação deste processo foi alterada para: Finalizado, por MANOEL MESSIAS BORGES
OLIVEIRA. Motivo: Processo enviado a autoridade competente .

A situação deste processo foi alterada para: Homologado, por MANOEL MESSIAS BORGES
OLIVEIRA. Motivo: Processo homologado pela autoridade competente .

MANOELMESSIAS

BORGESOLIVEIRA
01/10 15:44

01/10 15:44 Sistema

03/10 14:28 Sistema

PROPONENTES

Razão Social Nome Fantasia CNPJ

AUTO POSTO FRAGOSO LTDA POSTO FAGONE 17.181.598/0001-65

Contato: FRANCISCO DE ASSIS GOMES (99)3541-9805 postofragoso1@outlook.com

POSTO SAO FRANCISCO & CIA LTDA POSTO SAO FRANCISCO II 22.091.518/0001-10

Contato: Edvaldo Rodrigues dos Santos (61)8438-9132 postosaofranciscoii@hotmail. com

MANOEL MESSIAS BORGES OLIVEIRA/Pregoeiro/Agente de Contrataçao

PMTF
FL.(S) N9

RÚBRICA:
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Portal de

Compras

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL

Relatório por Vencedor / Lotes Fracassados/Cancelados/Desertos

Processo N° 018

FORNECEDOR: AUTO POSTO FRAGOSO LTDA 17.181.598/0001-65

LOTE/ITEM QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR GLOBAL DESCONTO

-2,00%

-2,00%

01 Combustível automotivo, óleo diesel S500, em conformidade com as

Combustível automotivo, óleo diesel S10, em conformidade com as

1,020

1,020

1,0201,00

03 1,0201,00

QTD:2 VALORTOTAL; 2,040

PMXF^
FL.(S) NS __

RÚBRICA:
Pagina r'ae 2



Relatório por Vencedor / Lotes Fracassados/Cancelados/Desertos

Processo N° 018

FORNECEDOR: POSTO SAO FRANCISCO & CIA LTDA 22.091.518/0001-10

LOTE/ITEM QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR GLOBAL DESCONTO

1,000

1,000

1,000

1,000

02 Combustível automotivo, óleo diesel S500, em conformidade com as

Combustível automotivo, óleo diesel S10, em conformidade com as

Combustivei automotivo, gasolina comum, em conformidade com as

Combustivei automotivo, gasolina comum, em conformidade com as

1,00 1,000 -0,00%

-0,00%

-0,00%

04 1,00 1,000

1,00005 1,00

06 1,00 1,000 -0,00%

QTD:4 VALOR TOTAL: 4,000

PMTF
FL.(S) N9

RÚBRICA;^2í3
Pagihá“Zcle 2



Tgsso|ixjgoso

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

Referência: Processo n® 91/2025 - PMTF/MA

Objeto: Registro de preços para eventual e futura Contratação de empresa
especializada no fornecimento de combustíveis automotivo com finalidade de

atender o abastecimento da frota de veículos dos órgãos vinculados a atividade pública
do Município de Tasso Fragoso - MA.

Assunto: Pregão Eletrônico n° 18/2025 - Prefeitura Municipal de Tasso
Fragoso - MA

Amparo Legal: Artigo 71, IV da Lei Federal 14.133/2021.

O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições que lhes são conferidas adjudica o objeto
supracitado para a empresa AUTO POSTO FRAGOSO LTDA, inscrita sob o CNPJ

17.181.598/0001-65, com valor total de R$ 4.658.400,00 (quatro milbões,
seiscentos e cinquenta e oito mil, e quatrocentos reais).

E a empresa POSTO SÃO FRANSCISCO E CIA LTDA, inscrita sob o CNPJ

22.091.518/0001-10, com^ valor total de R$ 5.398.950,00 (cinco milhões,
trezentos e noventa e oito mil, e novecentos e cinquenta reais).

n'
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Tasso Fragoso - MA, 03 de outubro de 2025

Assinado de forma digital
por KELSON RICHARD
CARVALHO HOLANDA

VIEIRA:74444913304

KELSON RICHARD

CARVALHO HOLANDA

VIEIRA:74444913304

Kelson Richard Carvalho Holanda Vieira

Prefeito Municipal - Tasso Fragoso - MA
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Tosso Frqgoso

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Homologo, na forma do art. 71, IV da Lei Federal 14.133/21 o procedimento licitatório na

modalidade Pregão Eletrônico ns 18/2025 - PMTF/MA - Sistema de Registro de Preços -
SRP, objeto do Processo 91/2025 - PMTF/MA, em favor das empresas AUTO POSTO
FRAGOSO LTDA, inscrita sob o CNPJ 17.181.598/0001-65, com valor Global de

4.658.400,00 (quatro milhões, seiscentos e cinquenta e oito mil, e quatrocentos reais), e
a empresa POSTO SÃO FRANSCISCO E CIA LTDA, inscrita sob o CNPJ n^ 22.091.518/0001-
10, com valor Global de R$ 5.398.950,00 (cinco milhões, trezentos e noventa e oito mil, e

novecentos e cinquenta reais), de interesse da Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso -
MA, conforme discriminação abaixo:

RAZAO SOCIAL: AUTO POSTO FRAGOSO LTDA

CNPJ/MF: 17.181.598/0001-65

ENDEREÇO: ESTRADA MA 006, KM 141, 03
BAIRRO SÃO JOSÉ, CEP: 65.820-000, TASSO FRAGOSO - MA
CONTATOS: (99) 3541-9805

REPRESENTANTE: FRANCISCO DE ASSIS GOMES NETO

PERCENTUA
V. TOTAL C/
DESCONTO

DESCRIÇÃOITEM MARCA UND QTD V. UNT LDE

DESCONTO

Combustível

automotivo, óleo diesel

S500, em conformidade

com as características

1 constantes no

regulamento técnico

ANP n^Oe/ZOOl, (COTA
PRINCIPAL Ampla
Concorrêncial

PETROBRAS LITRO 393.750 R$ 6,54 1,02% R$ 2.547.562,50

Combustível

automotivo, óleo diesel

SIO, em conformidade

com as características

constantes no

regulamento técnico

ANPn°06/2001. (COTA
PRINCIPAL Ampla
Concorrência)

3 PETROBRAS LITRO 326.250 R$ 6,54 1,02% R$ 2.110.837,50

VALOR TOTAL R$ 4.658.400,00

RAZÃO SOCIAL: POSTO SÃO FRANCISCO E CIA LTDA

CNPJ/MF: 22.091.518/0001-10

ENDEREÇO: ROD. MA 006, KM 141, N^ 10
BAIRRO SÃO JOÃO, CEP: 65.820-000, TASSO FRAGOSO - MA
CONTATOS: (61) 98438-9132

REPRESENTANTE: EDVALDO RODRIGUES DOS SANTOS



TatSS^rcigoso

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA

PERCENTUAL DE

DESCONTO

V. TOTAL C/
DESCONTO

DESCRIÇÃOITEM MARCA UND QTD V. UNT

Combustível automotivo,

óleo diesel S500, em

conformidade com as

características constantes

no regulamento técnico
ANP n" 06/2001. [COTA
RESERVADA ME.EPPE

MEU

2 PETROBAHIA LITRO 131.250 R$ 6,54 R$ 849.187,501%

Combustível automotivo,

óleo diesel SIO, em

conformidade com as

características constantes

no regulamento técnico

ANP n'>06/2001. (COTA
RESERVADA ME, EPP E

MEO

4 PETROBAHIA LITRO 108.750 R$ 6,54 1% R$ 703.612,50

Combustível automotivo,

gasolina comum, em
conformidade com as

características constantes
5 PETROBAHIA LITRO 416.250 7,01 1% R$ 2.884.612,50

no regulamento técnico
ANP (COTA PRINCIPAL-

Ampla
Concorrêncial

Combustível automotivo,

gasolina comum em
conformidadecomas
características constantes

no regulamento técnico

ANPnS 06/2021 (COTA
RESERVADA - ME, EPP E

MElj

6 PETROBAHIA LITRO R$ 7,01138.750 1% R$ 961.537,50

VALOR TOTAL R$ 5.398.950,00

Total do fornecimento importa em: R$ 10.057.350,00 (dez milhões, cinquenta e sete mil, e
trezentos e cinquenta reais)

Tasso Fragoso - MA, 03 de outubro de 2025

KELSON RICHARD

CARVALHO

HOLANDA

VIEIRA:74444913304

Assinado de forma digital
por KELSON RICHARD
CARVALHO HOLANDA

VIEIRA:74444913304

Kelson Richard Carvalho Holanda Vieira

Prefeito Municipal - Tasso Fragoso - MA
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO N” 15/2025 - PMTF/MA

PREGÃO ELETRONlCO N” 18/2025-PMTF/MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 91/2025 - PMTF/MA

A Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso -MA, com sede na Av. Santos Dumond, S/N, Centro

- Tasso Fragoso, inscrita no CNPJ sob o n“ 06.997.563/0001-82, doravante denominada

CONTRATANTE, neste ato, representado pelo Sr. Kelson Richard Carvalho Holanda Vieira,

portador da Cédula de Identidade n° 000015301093-2, órgão expedidor SSP/MA e do CPF n°
744.449.133-04, doravante denominada Contratnte, considerando o julgamento da licitação na
modalidade de Pregão Eletrônico, para REGISTRO DE PREÇOS, Processo Administrativo

91/2025-PMTF, através do seu órgão gerenciador, RESOLVE: registrar os preços do

fornecimento de combustíveis automotivos propostos pela empresa AUTO POSTO
FRAGOSO LTDA, inscrita sob o CNPJ no 17.181.598/0001-65, Insc. Estadual no 123965730,

localizada na Estrada MA 006, km 141, n° 03, bairro São José, CEP: 65.820-000, Tasso Fragoso

- MA, representada pelo Sr. Francisco de Assis Gomes Neto, Portador do RG no 000023297294-

0 - SESP/MA e inscrito no CPF n° 701.897.223-04, e a empresa POSTO SÃO FRANSCISCO
E CIA LTDA, inscrita sob o CNPJ no 22.091.518/0001-10, Insc. Estadual no 124604412,

localizada na Rod. MA 006, km 141, n° 10, bairro São João, CEP: 65.820-000, Tasso Fragoso -

MA, representada pelo Sr. Edvaldo Rodrigues dos Santos, portador do RG no 5807504 -SSP/GO
e inscrito no CPF sob o no 798.983.511-87, doravante denominadas Empresas Beneficiárias,
nesta ATA, de acordo com a classificação por elas alcançadas e na quantidade cotada, atendendo
as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 14.133,
de 1° de maio de 2021, Decreto Federal n° 11.462 de 31 de março de 2023 e Lei Complementar

123/2006 e suas alterações, e demais legislações aplicadas à espécie.

n

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto. Registro de preços para eventual e futura Contratação de
empresa especializada no fornecimento de combustíveis automotivo com finalidade de

atender o abastecimento da frota de veículos dos órgãos vinculados a atividade pública do

Município de Tasso Fragoso/MA, de acordo com as especificações e quantidades do Termo de

Referência, anexo I do Edital do Pregão Eletrônico SPR N” 18/2025, que passa a fazer parte
desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentada pela licitante
vencedora, conforme consta nos autos do Processo n“ 91/2025-PMTF-MA.

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nas quantidades indicadas no ANEXO ÚNICO
deste documento, podendo o ÓRGÃO promover as contratações de acordo com suas

necessidades.

CLÃÚSÚLA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA PE REGISTRO DE PREÇOS

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano, contado do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde

que comprovado que o preço é vantajoso.

CLÁUSULA TERCEIRA - ÓRGÃO GERENCIADOR

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá a Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso,

através da Secretaria Municipal de Administração e Finanças.

Parágrafo Primeiro - Órgãos Participantes: Secretaria Municipal de Educação, Secretaria
Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Secretaria

Municipal de Infraestrutura de Tasso Fragoso - MA.
Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para contratação
do respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Pública Municipal.

PMXf
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CLÁUSULA QÜARTX-DOSmlçOS, FSPECÍF1CAÇÔES E QUANTITATIVOS
4.1. Os preços registrados, as especificações dos produtos, os quantitativos, marcas, empresas

beneficiarias e representante(s) legal(is) das empresas, encontram-se elencados no ANEXO

ÚNICO da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUINTA- DAS CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO DO OBJETO
5.1. A Beneficiária fica obrigada a fornecer os produtos contidos no Termo de Referência.

Parágrafo Único - O prazo para o início do fornecimento do objeto será após a assinatura do
Contrato de acordo com o Termo de Referência - Anexo I do Edital e Proposta da empresa
vencedora e Ata de Registro de Preço.

CLÁUSULA SEXTA- DA REVISÃO DOS PREÇOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos registrados,
nas seguintes situações:

I - em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata

tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso 11 do caput do art. 124 da Lei

n° 14.133.de 2021:

II - em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
ou

Parágrafo Primeiro - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no

mercado, por motivo superveniente, o Órgão Gerenciador convocará o fornecedor para negociar
a redução do preço registrado,
a) Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas;

b) Na hipótese prevista na alínea “a”, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado, observado o disposto no Parágrafo Terceiro da Clausula Nona;

c) Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata
de registro de preços, nos termos do disposto na Clausula Nona, e adotará as medidas cabíveis

para a obtenção de contratação mais vantajosa;

d) Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços, para que avaliem

a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,

observado o disposto no art. 35 do Decreto n“ 11.462/2023.
Parágrafo Segundo - Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado

e 0 fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor

requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato

superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso,
a) Para fins do disposto no Parágrafo Segundo desta Cláusula, o fornecedor encaminhará.

Juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou à planilha de custos
que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente
pactuadas;

b) Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do disposto

na Cláusula Noua, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei n° 14.133. de 2021. e
na legislação aplicável;
c) Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto na alínea “b”,
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para

PMTf
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verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no § 3“ do art. 18 do
Decreto n" 11.462/2023.

d) Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata
de registro de preços, nos termos do disposto na Cláusula Nona, e adotará as medidas cabíveis

para a obtenção da contratação mais vantajosa;
e) Na hipótese de comprovação do disposto no caput e na alínea “a” do Parágrafo Segundo, o

órgão gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados
pelo mercado;

f) O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 35 do Decreto n“
11.462/2023.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ÃDESÃO A ATA DE REGISTRO DÊ PRtÇOS
7.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Municipal
poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os
seguintes requisitos:

1 - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou de descontinuidade de serviço público;
II - demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores praticados pelo
mercado, na forma prevista no art. 23 da Lei n° 14.133. de 2021: e

III - consulta e aceitação prévias do órgão gerenciador e do fornecedor.

Parágrafo Primeiro - A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação
da adesão pelo fornecedor.

Parágrafo Segundo - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou a entidade não
participante efetivará a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado

o prazo de vigência da ata.

Parágrafo Terceiro - O prazo previsto no Parágrafo Segundo poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceito pelo
órgão gerenciador, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.
Parágrafo Quarto - Os limites para as adesões serão observadas as seguintes regras de controle
para a adesão à ata de registro de preços de que trata o ""caput" desta Cláusula:
1 - as aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e para o órgão participante; e
11 - o quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador,
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de
registro de preços.

Parágrafo Quinto - A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração
Pública municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, hipótese em que não
ficará sujeita ao limite de que trata o inciso II do Parágrafo Quarto desde que:
a) seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal; e

b) seja comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no

mercado, na forma prevista no art. 23 da Lei n° 14.133. de 2021.

CLÁUSULA OITAVA - DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS

8.1. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para a
formalização da ata de registro de preços.
Parágrafo Primeiro - será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: i PMTF
a) dos licitantes ou dos fornecedores que aceitarem cotar os produtos com p ^ps^i^yaij^^s ^
adjudicatário, observada a classificação na licitação;

'
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b) dos licitantes ou dos fornecedores que mantiverem sua proposta originai.
Parágrafo Segundo - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes

ou fornecedores registrados na ata.

Parágrafo Terceiro - O registro a que se refere o Parágrafo Primeiro, tem por objetivo o
cadastro de reserva, no caso de exclusão do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços, na
hipótese prevista no Decreto Federal N” 11.462, de 31 de março de 2023.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DÀ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1.0 registro do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador, quando o fornecedor:

1 - descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo Justificado;
11 - não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

111 - não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no Parágrafo Segundo alínea
“b” da Clausuia Oitava; ou

IV - sofrer sanção prevista nos incisos 111 ou 1V do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021.

Parágrafo Primeiro - Na hipótese prevista no inciso IV do “caput” desta Cláusula, caso a
penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços,
0 órgão gerenciador poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro
de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção;

Parágrafo Segundo - O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no “caput” desta
Cláusula será formalizado por despacho do órgão gerenciador, garantidos os princípios do
contraditório e da ampla defesa;
Parágrafo Terceiro - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão
gerenciador poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem

de classificação.

Parágrafo Quarto - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo
gerenciador, no total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e justificadas:

I - por razão de interesse público;
II - a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

111 - se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3° do art. 26 e no § 4° do
art. 27 do Decreto n° 11.462/2023.

CLÁUSULA DÉCIMA- DOS DOCUMENTOS APLICÁVEIS

10.1. Esta Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos documentos a seguir
especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes:
a) Edital de Pregão Eletrônico SRP n” 18/2025 - Proc. Adm. N" 91/2025-PMTF, Termo de

Referência que acompanhou o edital;
b) Proposta escrita do fornecedor ou negociação,
c) Ata da Sessão Pública.

CLÁUSULA ONZE- DAS PRERROGATIVAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

11.1.0 Fornecedor reconhece os direitos do órgão gerenciador relativos ao presente instrumento:
a) Modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades do interesse público, nos
termos do Art. 104, 1, da Lei n° 14.133/21, respeitados os direitos do Fornecedor;

b) Cancelá-lo, total ou parcialmente, nos casos especificados no art.28 do Decreto Federal n°

11.462/23.

c) Rescindir nos enumerados do art. 137 e 138 Lei Federal n° 14.133/21;

d) Aplicar as penalidades cabíveis motivadas pela inexecução, total ou parcial, deste instrumento,
conforme art. 104, IV, da Lei Federal n° 14.133/21;

e) Fiscalizar junto com os demais órgãos signatários, a execução do objeto.
PMTF
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CLÁUSULA DOZE- DA COMUNICAÇÕES

12.1. As correspondências expedidas pelas partes signatárias deverão mencionar o número deste

instrumento e o assunto específico da correspondência.
Parágrafo Primeiro - As comunicações feitas ao órgão gerenciador deverão ser endereçadas à:
PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA, Avenida Santos Dumond, s/n,

Centro - Tasso Fragoso -MA.

Parágrafo Segundo - Eventuais mudanças de endereço do órgão aderente ou dos fornecedores
deverão ser comunicadas por escrito ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA TREZE- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura
de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.
Parágrafo Primeiro - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 18/2025-

PMTF e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.

Parágrafo Segundo - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 14.133, de 01 de
abril de 2021.

CLÁUSULA QUATORZE - DA PUBLICAÇÃO
14.1. A Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso, Órgão Gerenciador fará divulgação da Ata no
PNCP, após sua assinatura, nos termos da Legislação vigente.

CLÁUSULA QUINZE - DO FORO

15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir quaisquer controvérsias
advindas da execução desta Ata de Registro de Preços.
E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente.

Tasso Fragoso -MA, 03 de outubro de 2025.

Assinado de forma digital

por KELSON RICHARD
CARVALHO HOLANDA
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP N“ 18/2025-PMTF/MA

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

ANEXO UNICO DA ATA

RAZÃO SOCIAL: AUTO POSTO FRAGOSO LTDA

CNPJ/MF: 17.181.598/0001-65

ENDERF:Ç0: estrada ma 006, KM 141, N° 03

BAIRRO SÃO JOSÉ, CEP; 65,820-000, TASSO FRAGOSO - MA

CONTATOS: (99) 99344177

REPRESENTANTE: FRANCISCO DE ASSIS GOMES NETO

PERCENTUAL
V. TO l AL C/

DESCONTO
DESC RIÇÃOITEM MARCA UNI) Qll) V. UNT DE

DESCONIO

Combustível automotivo,
óleo diesel S500, em

conformidade com as

características constantes
1 PEIROBRAS LITRO 393.750 R$ 6,54 1,02% R$ 2.547.562,50

no regulamento técnico
ANP n°06/200L (COTA

PRINCIPAL Ampla
Concorrência)

Combustível automotivo.

óleo diesel SIO, em
conformidade com as

características constantes

no regulamento técnico
ANP n°06/200L (COTA

PRINCIPAL Ampla
Concorrência)

3 PETROBRAS LITRO 326.250 R$ 6,54 1,02% R$ 2,110.837,50

VALORIOFAL RS 4.658.400,00

RAZÃO SOCIAL: POSTO SÃO FRANCISCO E CIA LTDA

CNPJ/MF: 22.091.518/0001-10

ENDEREÇO: ROD. MA 006, KM 141, N° 10

BAIRRO SÃO JOÃO, CEP: 65.820-000, TASSO FRAGOSO - MA

CONTATOS: (61) 98438-9132

REPRESENTANTE; EDVALDO RODRIGUES DOS SANTOS

PERCENFUAL
V. rOTAI, a

DESCONTO
DESÍ RIÇÃOITEM MARCA UND QID V. UNT DE

DESCONTO

Combustível automotivo,

óleo diesel S500, em
conformidade com as

características constantes

no regulamento técnico
ANPn° 06/2001.

(COTA RESERVADA

ME, EPPEMEI)

2 PETROBAHIA LITRO 131.250 R$ 6.54 R$ 849.187.501%

PM TF

FL.(S) N9
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Combustível automotivo,

óleo diesel SIO, em
conformidade com as

características constantes

no regulamento técnico
ANP n°06/2001. (COTA

RESERVADA ME, EPP

EMEI)

4 PETROBAHIA LITRO 108.750 R$ 6,54 1% R$ 703.612,50

Combustível automotivo,

gasolina comum, em
conformidade com as

características constantes

no regulamento técnico
ANP (COTA

PRINCIPAL-Ampla
Concorrência)

5 PETROBAHIA LlfRO 416.250 7,01 R$ 2.884.612.501%

Combustível automotivo,

gasolina comum em
conformidade com as

características constantes

no regulamento técnico
ANP n° 06/2021 (COTA
RESERVADA - ME,

EPP E MED

6 PETROBAHIA LITRO 138.750 R$ 7,01 1% R$ 961.537,50

VALOR IOl AL RS 5.398.950,00

FL-(S)

RÚBrica:
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08:00 horas do dia 08/10/2025, Data para abertura de propostas e

início dos lances a partir das 08:00 horas do dia 20/10/2025, horário de

Brasília/DF, local https://licitanet.com.br/. TIPO DE LICITAÇÃO; Menor
Preço. OBTENÇÃO E CONSULTA DE EDITAL: O Edital e seus anexos

estão à disposição dos interessados na Comissão de Licitação, no Prédio

da Prefeitura de São Vicente, de 2^ a 6^ feira, no horário das 8:00 às

12:00h. O Edital poderá ser consultado gratuitamente no portal da

transparência, ou no site do Licitanet, os esclarecimentos poderão ser

realizados através do email: cplsvfma@gmail.com. SÃO VICENTE

FÉRRER-MA, 06 de outubro de 2025. ELIDALVA MENDES SANTOS

- Pregoeiro/Agente de Contratação

necessário.

Art. 6s - O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no que
couber.

Art. 72 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
São Raimundo das Mangabeiras - MA, aos 24 de setembro de 2025.

Accioly Cardoso Lima e Silva

Prefeito Municipal
Ofício nS 140/2025 - GAB

Publicado por: LEANDRA DA SILVA SANTOS

Código identificador: ffecbdclec648734c76b088bce737a36 Publicado por: MATHEUS RAFAEL GASPAR MELONIO

Código identificador: e590264fd2480290c397e9ella652977

LEI N9 306, DE 24 DE SETEMBRO DE 2025.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR ALEXANDRE

COSTA
LEI N2 306, DE 24 DE SETEMBRO DE 2025.

AVISO DE ANULAÇÃO DA LICITAÇÃO DA CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA N®. 08/2025-SRP

"Altera a redação do art. 72 da Lei Municipai n2 75/2012, para

permitir que cidadãos no exercício de mandato representativo e

eietivo possam ser agraciados com Títuio de Cidadão Honorário

ou Benemérito"

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR ALEXANDRE COSTA

TORNA PÚBLICO QUE ESTA ANAULADA A CONCORRÊNCIA

ELETRÔNICA N2. 08/2025-SRP - OBJETO: Registro de Preços para

futura e eventual contratação de empresa para prestação de serviços

de manutenção e conservação de prédios de interesse da Secretaria

Municipal de Saúde no município de Senador Alexandre Costa - MA, EM

RAZÃO DE ERRO NO PROJETO BÃSICO, OS QUAIS ALGUNS VALORES
ENCONTRAM-SE DEFASADOS. Senador Alexandre Costa -MA, 02 de

outubro de 2025. ANTONIO SOARES DE OLIVEIRA CABRAL -

Pregoeira/Agente de Contratação.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DAS

MANGABEIRAS - MA, ACCIOLY CARDOSO LIMA E SILVA, no uso de

suas

atribuições e considerando 0 disposto nos Arts. 165, §5»: 167, inciso V

da Constituição Federal; e na Lei n2 14.399, de 8 de julho de 2022, faço
saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 12-0 art. 72 da Lei Municipal ns 75, de 2012, passa a vigorar com
a seguinte redação.

Art. 72 Fica vedada a concessão de ittulo de cidadão honorário ou

benemérito em ano eleitoral, bem como ao cidadão que tenha sentença

criminal condenatória transitada em julgado.

Publicado por: ALLAKIS MORAIS SILVA

Código identificador: 466e245f4e876c773fecb60c791eca9d

Parágrafo único. O disposto neste artigo não impede a concessão de

título de cidadão honorário ou benemérito a pessoas que estejam no

exercício de mandato representativo ou eletivo, desde que preenchidos

os demais requisitos desta lei.

AVISO DE LICITAÇÃO DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N2.
09/2025-SRP

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N2. 09/2025-SRP - OBJETO: Registro
de Preços para futura e eventual contratação de empresa para

prestação de serviços de manutenção e conservação de prédios de

interesse da Secretaria Municipal de Saúde no município de Senador

Alexandre Costa - MA. ABERTURA: Data para cadastro de propostas a

partir das 08:00 horas do dia 08/10/2025, Data para abertura de

propostas e início dos lances a partir das 08:00 horas do dia

22/10/2025, horário de Brasília/DF, local https://licitanet.com. br/. TIPO

DE LICITAÇÃO: Menor Preço. OBTENÇÃO E CONSULTA DE EDITAL:
O Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados na

Comissão de Licitação, no Prédio da Prefeitura de Senador Alexandre

Costa, de 2® a ô® feira, no horário das 8:00 às 12:00h. O Edital poderá

ser consultado gratuitamente no portal da transparência, ou no site do

Licitanet, os esclarecimentos poderão ser realizados através do email:

cplprefeiturasac@gmail.com. Senador Alexandre Costa -MA, 06 de

outubro de 2025. ANTONIO SOARES DE OLIVEIRA CABRAL -

Pregoeira/Agente de Contratação.

Art. 22 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Raimundo das Mangabeiras,
Estado do Maranhão, em 24 de setembro de 2025.

Accioly Cardoso Lima e Silva - Prefeito Municipai

Publicado por: LEANDRA DA SILVA SANTOS

Código identificador: 6491019069992413e8edebf24a3755db

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE FERRER

AVISO DE LICITAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N2. 48/2025-SRP

PREGÃO ELETRÔNICO N2. 48/2025-SRP - OBJETO: Registro de Preços

para futura e eventual Contratação de empresa para fornecimento de

materiais elétricos, para atender as necessidades do Município de São

Vicente Férrer. ABERTURA: Data para cadastro de propostas a partir das

Publicado por: ALLAKIS MORAIS SILVA

Código identificador: eb8b52a35b498680bfff65114cll603b

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

PMTF
FL.(S) NS ^ I

RÚBRICA:

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N2 15/2025 - PMTF/MA
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PREGÀO ELETRÔNICO NS 18/2025 - PMTF/MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 91/2025 - PMTF/MA

A Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso -MA, com sede na Av. Santos Dumond, S/N, Centro - Tasso Fragoso, inscrita no CNPJ sob o n®

06.997.563/0001-82, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato, representado pelo Sr. Kelson Richard Carvalho Holanda Vieira,

portador da Cédula de Identidade n® 000015301093-2, órgão expedidor SSP/MA e do CPF n® 744.449.133-04, doravante denominada Contratnte,

considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, para REGISTRO DE PREÇOS, Processo Administrativo n®

91/2025-PMTF, através do seu órgão gerenciador, RESOLVE: registrar os preços do fornecimento de combustíveis automotivos

propostos pela empresa AUTO POSTO FRAGOSO LTDA, inscrita sob o CNPJ no 17.181.598/0001-65, Insc. Estadual no 123965730, localizada na

Estrada MA 006, km 141, n® 03, bairro São José, CEP: 65.820-000, Tasso Fragoso - MA, representada pelo Sr. Francisco de Assis Gomes Neto,

Portador do RG no 000023297294-0 - SESP/MA e inscrito no CPF n® 701.897.223-04, e a empresa POSTO SÀO FRANSCISCO E CIA LTDA, inscrita

sob 0 CNPJ no 22.091.518/0001-10, Insc. Estadual no 124604412, localizada na Rod. MA 006, km 141, n® 10, bairro São João, CEP: 65.820-000,

Tasso Fragoso - MA, representada pelo Sr. Edvaldo Rodrigues dos Santos, portador do RG no 5807504 - SSP/GO e inscrito no CPF sob o no

798.983.511-87, doravante denominadas Empresas Beneficiárias, nesta ATA, de acordo com a classificação por elas alcançadas e na quantidade

cotada, atendendo as condições previstas no edital, suJeitando-se as partes às normas constantes na Lei n® 14.133, de 1® de maio de 2021, Decreto

Federal n® 11.462 de 31 de março de 2023 e Lei Complementar 123/2006 e suas alterações, e demais legislações aplicadas à espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1. A presente Ata tem por objeto. Registro de preços para eventual e futura Contratação de empresa especializada no fornecimento de

combustíveis automotivo com finalidade de atender o abastecimento da frota de veículos dos órgãos vinculados a atividade pública do

Município de Tasso Fragoso/MA, de acordo com as especificações e quantidades do Termo de Referência, anexo I do Edital do Pregão

Eletrônico SPR N® 18/2025, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentada pela

licitante vencedora, conforme consta nos autos do Processo n® 91/2025-PMTF-MA.

2. Este instrumento não obriga a contratação, nas quantidades indicadas no ANEXO ÚNICO deste documento, podendo o ÓRGÃO promover
as contratações de acordo com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de Ol(um) ano, contado do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP,

e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso.
CLÁUSULA TERCEIRA - ÓRGÁO GERENCIADOR

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá a Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso, através da Secretaria Municipal de

Administração e Finanças.

Parágrafo Primeiro - Órgãos Participantes: Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Social e Secretaria Municipal de Infraestrutura de Tasso Fragoso - MA.

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para contratação do respectivo objeto, por qualquer órgão da

Administração Pública Municipal.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

4.1. Os preços registrados, as especificações dos produtos, os quantitativos, marcas, empresas beneficiarias e representante(s) legal(is) das

empresas, encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços.

ICLÁÚSULA QUINTA- DAS CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO DO OBJETO

5.1. A Beneficiária fica obrigada a fornecer os produtos contidos no Termo de Referência.

Parágrafo Único - O prazo para o início do fornecimento do objeto será após a assinatura do Contrato de acordo com o Termo de Referência -

Anexo I do Edital e Proposta da empresa vencedora e Ata de Registro de Preço.

CLÁUSULA SEXTA- DA REVISÃO DOS PREÇOS
6.1, Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato

que eleve o custo dos produtos registrados, nas seguintes situações:

I - em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis,

que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n® 14.133, de

2021:

II - em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada

repercussão sobre os preços registrados; ou

Parágrafo Primeiro - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo superveniente, o Órgão
Gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado,

a. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao

item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas;

b. Na hipótese prevista na alínea "a", o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para

verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado, observado o disposto no Parágrafo Terceiro da Clausula Nona;

c. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do

disposto na Clausula Nona, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa;

d. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos

decorrentes da ata de registro de preços, para que avaiiem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à

alteração contratual, observado o disposto no art. 35 do Decreto n® 11.462/2023.

Parágrafo Segundo - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedry não pndnr riiimprir in abrigafãeg

estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registradc, mediantP;f^r'^4ç®o de fato
superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso. FL (S) N9 ‘Q

a. Para fins do disposto no Parágrafo Segundo desta Cláusula, o fornecedor encaminhará, juntamer tfepowjO.pedifío-ée aMigçlç, a
documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço re^strado em, rQâyèaAA—iWfiWs-
inicialmente pactuadas;

b. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo

órgão gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos

]
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termos do disposto na Cláusula Nona, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei n» 14.133, de 2021, e na legislação
aplicável:

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto na alínea "b", o gerenciador convocará os fornecedores

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no § 3®
do art. 18 do Decreto n® 11.462/2023.

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do

disposto na Cláusula Nona, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa:
Na hipótese de comprovação do disposto no caput e na alínea "a” do Parágrafo Segundo, o órgão gerenciador atualizará o preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado:

0 órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a
efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art 35 do
Decreto n® 11.462/2023.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
7.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Municipal poderão aderir à ata de registro de preços na condição
de não participantes, observados os seguintes requisitos:

I - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou de descontinuidade de serviço
público:

II - demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores praticados pelo mercado, na forma prevista no art 23 da Lei n®
14.133, de 2021: e

III - consulta e aceitação prévias do órgão gerenciador e do fornecedor.

Parágrafo Primeiro - A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

Paragrafo Segundo - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou a entidade não participante efetivará a aquisição ou a contratação
solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência da ata.
Parágrafo Terceiro - O prazo previsto no Parágrafo Segundo poderá ser prorrogado excepcionaimente, mediante solicitação do órgão ou da
entidade não participante aceito pelo órgão gerenciador, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.
Paragrafo Quarto - Os limites para as adesões serão observadas as seguintes regras de controle para a adesão à ata de registro de preços de que
trata o “caput" desta Cláusula:

I - as aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para o órgão participante: e

li - 0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de
preços para o órgão gerenciador, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de reqistro de
preços.

Parágrafo Quinto - A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública municipal poderá ser exigida para fins
de transferências voluntárias, hipótese em que não ficará sujeita ao limite de que trata o inciso II do Parágrafo Quarto desde que:

a. seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal: e

b) seja comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado, na forma prevista no art. 23 da Lei n® 14.133
de 2021.

CLÁUSULA OITAVA - DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS
8.1. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para a formalização da ata de registro de
Parágrafo Primeiro - será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

a. dos licitantes ou dos fornecedores que aceitarem cotar os produtos com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação na
licitação;

b. dos licitantes ou dos fornecedores que mantiverem sua proposta original.

d.

e.

f.

preços.

Parágrafo Segundo - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata.
Paragrafo Terceiro - O registro a que se refere o Parágrafo Primeiro, tem por objetivo o cadastro de reserva, no caso de exclusão do primeiro
colocado da Ata de Registro de Preços, na hipótese prevista no Decreto Federal N® 11.462, de 31 de março de 2023.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador, quando o fornecedor:
I - descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado:
II - não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável:
III - não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no Parágrafo Segundo alínea "b" da Clausula Oitava: ou
IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n® 14.133, de 2021.
Parágrafo Primeiro - Na hipótese prevista no inciso IV do "caput" desta Cláusula, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o
prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão gerenciador poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro
de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção:
Parágrafo Segundo - O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no "caput" desta Cláusula será formalizado por despacho do órgão
gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa:
Parágrafo Terceiro - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá convocar os licitantes que compõem o
cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
Parágrafo Quarto - 0 cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, no total ou parcialmente, nas seguintes
hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:
I - por razão de interesse público:
II - a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior: ou ^ ^ÍO^
III - se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3® do art. 26 e no § 4® do art. 2 dí^i^to'^~HVo2/2C^
CLAUSULA DÉCIMA- DOS DOCUMENTOS APLICÁVEIS oFlRRirA- 'S OCX
10.1. Esta Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos documentos a seguir cspocificodus, cujus téòres sao conhecidos e
acatados pelas partes:

CRÍTIFKAOO DIGITAIMENTÊ
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a. Edital de Pregão Eletrônico SRP 18/2025 - Proc. Adm. NS 91/2025-PMTF, Termo de Referência que acompanhou o edital;

b. Proposta escrita do fornecedor ou negociação,
c. Ata da Sessão Pública.

CLÁUSULA ONZE- DAS PRERROGATIVAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

11.1. O Fornecedor reconhece os direitos do órgão gerenciador relativos ao presente instrumento:

a. Modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades do interesse público, nos termos do Art. 104, I, da Lei n» 14.133/21,
respeitados os direitos do Fornecedor:

b. Cancelá-lo, total ou parcialmente, nos casos especificados no art.28 do Decreto Federal n» 11.462/23.

c. Rescindir nos enumerados do art. 137 e 138 Lei Federal ns 14.133/21;

d. Aplicar as penalidades cabíveis motivadas pela inexecução, total ou parcial, deste instrumento, conforme art.104, IV, da Lei Federal n®

14.133/21:

e. Fiscalizar junto com os demais órgãos signatários, a execução do objeto.

CLÁUSULA DOZE- DA COMUNICAÇÕES
12.1. As correspondências expedidas pelas partes signatárias deverão mencionar o número deste instrumento e o assunto específico da
correspondência.

Parágrafo Primeiro - As comunicações feitas ao órgão gerenciador deverão ser endereçadas à:
PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA, Avenida Santos Dumond, s/n. Centro - Tasso Fragoso -MA.
Parágrafo Segundo - Eventuais mudanças de endereço do órgão aderente ou dos fornecedores deverão ser comunicadas por escrito ao órgão
gerenciador.

CLÁUSULA TREZE- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente
Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

Parágrafo Primeiro - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO SRP N® 18/2025-PMTF e seus anexos e as propostas das empresas
registradas nesta Ata.

Parágrafo Segundo - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 14.133, de 01 de abril de 2021.

CLÁUSULA QUATORZE - DA PUBLICAÇÃO
14.1. A Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso, Órgão Gerenciador fará divulgação da Ata no PNCP, após sua assinatura, nos termos da Legislação
vigente.

CLÁUSULA QUINZE - DO FORO

15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir quaisquer controvérsias advindas da execução desta Ata de Registro de Preços.
E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente. Tasso Fragoso -MA. 03 de outubro de 2025.

ORGÃO GERENCIADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA

KELSON RICHARD CARVALHO HOLANDA VIEIRA

Prefeito Municipal

EMPRESA BENEFICIÁRIA

AUTOPOSTO FRAGOSO LTDA

CNPj no 17.181.598/0001-65

Francisco de Assis Gomes Neto

Representante Legal

EMPRESA BENEFICIÁRIA

POSTO SÃO FRANSCISCO E CIA LTDA

CNPJ no 22.091.518/0001-10

Edvaldo Rodrigues dos Santos

Representante Legal

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N® 18/2025-PMTF/MA
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP
ANEXO ÚNICO DA ATA

RAZÃO SOCIAL: AUTO POSTO FRAGOSO LTDA

CNPj/MF: 17.181.598/0001-65

ENDEREÇO: ESTRADA MA 006, KM 141, N® 03
BAIRRO SÃO lOSÉ, CEP: 65.820-000, TASSO FRAGOSO - MA
CONTATOS: (99) 99344177 m
REPRESENTANTE: FRANCISCO DE ASSIS GOMES NETO

PERCENTUAL

DE DESCONTO

V. TOTAL C/

DESCONTO
ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND QTD V. UNT

FL.(S) ^
RÚBRICAr^o^ Cl.

P
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Combustível automotivo,

óleo diesel S500, em
conformidade com as

características constantes

no regulamento técnico
ANP n”06/2001. (COTA

PRINCIPAL Ampla
Concorrência)

1 PETROBRAS LITRO 393.750 R$ 6,54 1,02% R$ 2.547.562,50

Combustível automotivo,

óleo diesel SIO, em
conformidade com as

características constantes

no regulamento técnico
ANP n”06/2001. (COTA

PRINCIPAL Ampla
Concorrência)

3 PETROBRAS LITRO 326.250 R$ 6,54 1,02% R$ 2.110.837,50

VALORTOTAL R$ 4.658.400,00

RAZÃO SOCIAL: POSTO SÃO FRANCISCO E CIA LTDA

mCNPJ/MF: 22.091.518/0001-10

ENDEREÇO: ROD. MA 006, KM 141, N^ 10
BAIRRO SÃO JOÃO, CEP: 65.820-000, TASSO FRAGOSO - MA

CONTATOS: (61) 98438-9132

REPRESENTANTE: EDVALDO RODRIGUES DOS SANTOS

PERCENTUALDE

DESCONTO

V. TOTAL Cl

DESCONTO
DESCRIÇÃOITEM MARCA UND QTD V. UNT

Combustível automotivo,
óleo diesel S500, em
conformidade com as

características constantes

no regulamento técnico
ANP n° 06/2001. (COTA
RESERVADA ME, EPP E

2 PETROBAHIA LITRO 131.250 R$6,54 1% R$ 849.187,50

MED

Combustível automotivo,
óleo diesel SIO, em
conformidade com as

características constantes

no regulamento técnico
ANPn°06/2001. (COTA

RESERVADA ME, EPP E

4 PETROBAHIA LITRO 108.750 R$6,54 1% R$ 703.612,50

MED

Combustível automotivo,

gasolina comum, em
conformidade com as

características constantes

no regulamento técnico
ANP (COTA PRINCIPAL-

Ampla
Concorrência)

5 PETROBAHIA LITRO 416.250 7,01 1% R$ 2.884.612,50

Combustível automotivo,

gasolina comum em
conformidade com as

características constantes

no regulamento técnico
ANPn» 06/2021 (COTA

RESERVADA - ME, EPP E

MED

6 PETROBAHIA LITRO 138.750 R$7,01 1% R$ 961.537,50

VALORTOTAL R$ 5.398.950,00

Publicado pqnJGOR£MlBaSÂm,OS
'b2b8cld(Código identificador ’p42a31f88f3c '4b

FL.(S)
RESENHA DO PRIMEIRO TE iPKlatjbtfiyfa

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO PRORROGAÇÃO DE
PRAZO AO CONTRATO N2 074/2024.

PRAZO AO CONTRATO Ns d74/2024. PROCESSO N® 93/2025.

PARTES: O MUNICÍPIO DE TASSO ERAGOSO - MA, por intermédio do

CElíTIFICAOO OsaTALMENTE
E COM CARIMBO OÊ TÍÊMW www.famem.org.br 108/110



06/10/25.12:00 Portal Nacional de Contratações Públicas

Q «> Entrar

-ít > Mãà

Ata n° 015/2025

Ultima atualização 06/10/2025

Local: Tasso Fragoso/MA Orgão: MUNICÍPIO DE TASSO FRAGOSO Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico

Data de divulgação no PNCP: 06/10/2025 Data de assinatura: 03/10/2025 Vigência: de 03/10/2025 a 03/10/2026

Id ata PNCP: 06997563000182-1-000039/2025-000001 Fonte: BR Conectado

Id contratação PNCP: 06997563000182-1-000039/2025

Objeto:

Registro de preços para eventual e futura contratação de empresa fornecedora de combustíveis automotivo com finalidade

de atender o abastecimento da frota de veículos dos órgãos vinculados ou a disposição da atividade pública do Município de

Tasso Fragoso/MA

Arquivos Histórico

Nome ; Data 0 Tipo ;

SRP 015 06/10/2025 Ata de Registro de

Preço

< >Exibir 5 1-1 de 1 itens Pagina: 1

( )< Voltar

Criacio poiu Lei rT' 14.133/21. o Portai Nacional de Contratações Púl:)licas (PNCP) e

o sííio eletrônico oficiai destinado a divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos cm sede de licitações o contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

E gerido dolo Comitè Gestor da Rode Nacional de Contratações Púbücas. um

cotegiado deüberoíivo com suas atribuições estabeíecidas no Decreto n‘' 10.764,

ds 9 de agosto de 2021,

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço coiijunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.

A adec|uaçáo. fiaedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos,

as conti-alaçóes disponibilizadas no PNCP por força da Lei n'^ 14,133/2021 são dc

estrita res|:)onsabilidade dos orgão;;; ê? c-ntTlades contratantes.

H iitlps./''porlalcleserviços,gesfaagov,br

P
J 0800,978.9001

FL.(S) ^
rúbricaJ^^AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

https://pncp.gov.br/app/atas/06997563000182/2025/39/1 'í>windowld=d19 1/2



06/10/25, 12:00 Portai Nacional de Contratações Públicas
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U

Tfevro de;:ünado a ekibição de infof»iviç;oet^ relacionadas á lícehça de usov

PMTF
■3a >

FU.(S) N»
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Tàssp Frqgoso

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA

OFÍCIO N" 138/2025 - PMTF/MA

Tasso Fragoso - MA, 07 de outubro de 2025.

Excelentíssimo,

Considerando a necessidade de garantir o abastecimento contínuo e eficiente da frota

de veículos oficiais dos órgãos vinculados e/ou à disposição da atividade pública municipal,
solicita-se a contratação de empresa especializada no fornecimento de combustíveis

automotivos, com vistas a atender as demandas operacionais das diversas Secretarias da

Administração Pública Municipal.

Ressalta-se que a presente contratação decorre da Ata de Registro de Preços n"

15/2025 - PMTF/MA. oriunda do Pregão Eletrônico n" 18/2025 - SRP, Processo

Administrativo n” 91/2025, devidamente realizado por esta Prefeitura Municipal,
observando-se os princípios da economicidade, eficiência e legalidade que norteiam a gestão
pública.

Diante do exposto, solicita-se
necessárias à formalização da contratação, de modo a assegurar a continuidade dos
serviços públicos essenciais e o bom andamento das atividades municipais, conforme
planilhas em anexo

adoção das providências administrativas

Sem mais para o momento, renovamos votos de estima e consideração.

IGOR RIBE^^ SANTOS
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso - MA

PM TF
NSFL.ÍS)



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA

ANEXO

AUTO POSTO FRAGOSO LTDA, inscrita soboCNPJ n° 17.181.598/0001-65

SEC REIARIA l)E TRANSPOR I ES, TRÂNSITO E MOBILIDADE l RBANA

PERCENTUAL
V. TOl AL a

DESCONTO
DESCRIÇÃOITEM MARCA IIND OIT) V. I N I DE

DE.SC ONTO

Combustível automotivo, óleo

diesel S500, em conformidade
com as características

constantes no regulamento
técnico ANP n°06/200L

(COTA PRINCIPAL Ampla
Concorrência)

I PETROBRAS LITRO 98.437 R$ 6,54 1,02% R$ 637.211,44

Combustível automotivo, óleo

diesel SIO, em conformidade

com as características

constantes no regulamento
técnico ANP 0=06/2001.

(COTA PRINCIPAL Ampla
Concorrência)

3 PLTROBRAS LITRO 81.562 R$ 6,54 1,02% R$ 527.974,64

VALOR TOTAL RS 1.165.186,09

FUNDO MI NICIPAL DE SAÚDE

PERCENTUAL
V. TOTAL C/

DESCONTO
DESCRIÇÃOITEM MARCA UND QID V UN I DE

DESCONTO

Combustível automotivo, óleo
diesel S500, em conformidade

com as características

constantes no regulamento
técnicoANPn°06/200l

(COTA PRINCIPAL Ampla
Concorrência)

I PETROBRAS LITRO 49.218 R$ 6.54 1,02% R$318 602,49

Combustível automotivo, óleo
diesel SIO, em conformidade

com as características

constantes no regulamento
técnico ANP n°06/2001

(COTA PRINCIPAL Ampla
Concorrência)

3 PETROBRAS LITRO 40.781 R$ 6,54 1,02% R$ 263 987,32

RS 582.589,81VALOR I OTAl,

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - MDE

PERCENTUAL
V. TOTAL C/

DESCONTO
DESCRIÇÃOITEM MARCA UND QTD V. UNT DE

DESCONTO

PMTF
N8 ^FL(S) 3
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TássóFixigoso

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA

Combustível automotivo, óleo

diesel S500, em conformidade

com as características

constantes no regulamento
técnico ANPn°06/2001.

(COTA PRINCIPAI. Ampla
Concorrência)

I PCTROBRAS LITRO 27,069 R$ 6,54 1,02% R$ 175.225,54

Combustível automotivo, óleo

diesel SIO, em conformidade

com as características

constantes no regulamento
técnicoANP 0006/2001

(COTA PRINCIPAL Ampla
Concorrência)

3 PLTROBRA.S l,ITRO 22.429 R$ 6,54 1,02% R$ 145.189,47

RS 320.415,01VALOR TOTAL

SFX RETARIA DE DESEN. SOÍ IAi„ TRAB, CIDAD. E HABH AÇÃO/FMAS

PERCENTUAL
V. TOTAL C/

DESCONTO
DESCRIÇÃOITEM MARCA UND QTD V UNT DE

DESCONTO

Combustível automotivo, óleo

diesel S500, em conformidade
com as características

constantes no regulamento
técnico ANPn'’06/200L

(COTA PRINCIPAL Ampla
Concorrência)

I PLTROBRAS LITRO 24 609 R$ 6,54 1,02% R$ 159 301,24

Combustível automotivo, óleo
diesel SIO, em conformidade

com as características

constantes no regulamento
técnico ANP n°06/200l.

(COTA PRINCIPAL Ampla
Concorrência)

3 PLTROBRAS LITRO 20.390 R$ 6,54 1,02% R$ 131.990,42

VALOR TOTAL RS 291.291,67

FUNDEB

PERCENTUAL
V. TOTAL a

DESCONTO
DESCRIÇÃOITEM MARCA l ND QTD 3’ liNT DE

DESíONTO

Combustível automotivo, óleo
diesel S500. em conformidade

com as características

constantes no regulamento
técnicoANPn‘’06/2001.

(COTA PRINCIPAL Ampla
Concorrência)

1 PLTROBRAS LITRO 17.226 R$ 6,54 1,02% R$ 111.508,93

Combustível automotivo, óleo
diesel SIO, em conformidade

com as características

constantes no regulamento
técnico ANP n°06/2001

(COTA PRINCIPAL Ampla
Concorrência)

3 PLTROBRAS LITRO 14.273 R$ 6,54 1,02% R$ 92.393,30

VALOR TOTAL RS 203.902,22

FL (S) ..

RÚ8RICA:



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA

POSTO SAO FRANCISCO E CIA LTDA, inscrita no CNPJ n° 22.091.518/0001-10

SEC RE I ARIA DE TRANSPORTES, TRÂNSITO E MOBILIDADE l RBANA

PERCENTHA
V. TOl AL a

DESrONTO
DESCRIÇÃOITEM MARCA IJND QTD V. LINT LDE

DESCONTO

Combustível automotivo,

óleo diesel S500, em

conformidadecom as

características constantes no

regulamento técnieo ANP n°

06/2001. (COTA
RESERVADA ME, EPP E

MED

-) PETROBAHIA 32.812 R$ 6,54 R$212.444,58LITRO 1%

Combustível automotivo,

óleo diesel SIO, em

conformidade com as

características constantes no

regulamento técnico ANP
n°06/2001 (COTA

RESERVADA ME, EPP E

MEI)

4 PETROBAHIA LITRO 27 187 R$ 6,54 1% R$ 176.024,95

Combustível automotivo,

gasolina comum, em
conformidade com as

características constantes no
104 06

5 PETROBAHIA LITRO R$ 7,01 1% RS 722.179,87
2

regulamento técnico ANP

(COTA PRINCIPAL-Ampla
Concorrência)

Combustível automotivo.

gasolina comum em
conformidade com as

características constantes no

regulamento técnico ANP n°
06/2021 (COTA

RESERVADA - ME, EPP E

MEI)

6 PETROBAHIA LITRO 34.687 R$7,01 1% R$ 240.724,31

VALOR TOTAL RS 1.351.373,71

FUNDO MUNICIPAL DE SAliDE

PERCENTILA

LDE

DESCONTO

V. TO I AL C/

DESCONTO
DESCRIÇÃOITEM MARCA IND OID V. UNT

Combustível automotivo,

óleo diesel S500. em

conformidade com as

características constantes no

regulamento técnico ANP n°
06/2001. (COTA

RESERVADA ME, EPP E

MED

2 PETROBAHIA LITRO 13.124 R$ 6,54 1% R$ 84.972,65

Combustível automotivo,

óleo diesel SIO, em

conformidade com as

características constantes no

regulamento técnico ANP

n''06/2001 (COTA

RESERVADA ME, EPP E
MEI)

4 PETROBAHIA R$ 6,54 R$ 70.404,80LITRO 10.874 1%

PMTF

FL.(S)

RÚBRICA:'^o^^



Tos^^rtigoso

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA

Combustível automotivo,

gasolina comum, em
conformidade com as

características constantes no5 PETROBAHIA LITRO 41.624 R$ 7,01 1% R$ 288.866,40

regularnento técnico ANP

(COTA PRINCIPAL-Ampla
Concorrência)

Combustível automotivo,

gasolina comum em
conformidade com as

características constantes no

regulamento técnico ANP n°
06/2021 (COTA

RESERVADA - ME, EPP E

MED

6 PETROBAHIA LITRO 13.874 R$ 7.01 1% R$ 96.284,17

VALOR TOIAI, RS 540.528,02

SECRETARIA MIMCIPAL DE EDLCAÇÃO - MDE

PERCENTllA

L DE

DESCONTO

\'. TOTAL C/

DESCONTO
DESCRIÇÃOITEM MARCA IIND QfD V. I NT

Combustível automotivo,

óleo diesel S500, em

conformidadecom as

característicasconstantesno

regulamento técnico ANP n°
06/2001. (COTA

RESERVADA ME, EPP E

MEl)

2 PETROBAHIA LITRO 7.218 R$ 6,54 1% R$ 46 733,66

Combustível automotivo,

óleo diesel SIO, em

conformidade com as

características constantes no

regulamento técnico ANP

n'>06/200L (COTA
RESERVADA ME, EPP E

4 PETROBAHIA LITRO 5,980 R$ 6,54 1% R$ 38 718,11

MEl)

Combustível automotivo.

gasolina comum, em
conformidadecom as

característicasconstantesno

regulamento técnico ANP

(COTA PRINCIPAL-Ampla
Concorrência)

5 PETROBAHIA LITRO 22.893 R$ 7,01 1% R$ 158.875,13

Combustível automotivo,

gasolina comum em
conformidade com as

características constantes no

regulamento técnico ANP n"
06/2021 (COTA

RESERVADA - ME, EPP E
MEl)

6 PETROBAHIA LITRO 7.630 R$ 7,01 1% R$ 52.951,44

VALOR TOTAL RS 297.278,34

SECRETARIA DE DESEN. SOC IAL, TRAB, CTDAD. E IlABITAÇÃO/KMAS

PERCENTllA

1. DE

DE.SCONTO

V. TO I AL C7

DESCONTO
DESCRIÇÃOITEM MARCA INI) QTD V. CNT

PMTF

FL.(S) N9 33^
RÚBRICA:
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA

Combustível automotivo,

óleo diesel S500, em

conformidade com as

características constantes no

regulamento técnico ANP n°
06/2001. (COTA

RESKRVADA ME, EPP E

MED

-) PETROBAHIA LITRO 5.052 R$ 6.54 1% R$ 32.709,68

Combustível automotivo,

óleo diesel SIO, em

conformidadecom as

características constantes no

regulamento técnico ANP
n°06/200l. (COTA
RESERVADA ME, EPP E

MED

4 PETROBAHIA R$ 6.54LITRO 4.186 1% R$ 27 102,68

Combustível automotivo,

gastriina comum, em
conformidadecomas

características constantes no

regulamento técnico ANP

(COTA PRINCIPAL-Ampla
Concorrência)

5 PETROBAHIA LITRO 16.025 R$ 7,01 1% R$ 111211,90

Combustível automotivo,

gasolina comum em
conformidade com as

características constantes no

regulamento técnico ANP n"

06/2021 (COTA
RESERVADA - ME, EPP E

MED

6 PETROBAHIA LITRO 5.341 R$ 7,01 1% R$ 37.066,01

VALOR TOTAL RS 208.090,26

FUNDEB

PERCENTHA

L DE

DESCONTO

V. TO fAL C/

DE.Sf ONTO
ITEM DESCRIÇÃO MARCA LND QTD V. HNT

Combustível automotivo,

óleo diesel S500, em

conformidade com as

características constantes no

regulamento técnico ANP n°
06/2001. (COTA

RESERVADA ME, EPP E
MED

2 PETROBAHIA LITRO 5.052 RS 6,54 1% RS 32.709,68

Combustível automotivo,

óleo diesel SIO. em

conformidadecom as

característicasconstantesno

regulamento técnico ANP
n°06/200i (COTA

RESERVADA ME, EPP E
MED

4 PETROBAHIA LITRO 4.186 RS 6,54 1% R$27.102,68

Combustível automotivo,

gasolina comum, em
conformidade com as

características constantes no

regulamento técnico ANP

(COTA PRINCIPAL-Ampla
Concorrência)

5 PETROBAHIA LITRO 16.025 R$7.01 1% R$ 111.211,90

PMTF
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Tgsso Fragoso

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA

Combustível automotivo,

gasolina comum em
conformidade com as

características constantes no

regulamento técnico ANP n°

06/2021 (COTA
RESERVADA - ME, EPP E

MED

R$ 37 066,01R$ 7.01 1%6 PETROBAHIA LITRO 5.341

RS 208.090,26VALOR TOTAL

PMTF

FL.(S) N9 ^ ? <-7
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TòSSO Fragoso

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA

DESPACHO

AUTORIZO a contratação.

Encaminhe-se à contabilidade para informação de dotação
orçamentária

Tasso Fragoso - MA, 07 de outubro de 2025.

Assinado de forma digital
por KELSON RICHARD
CARVALHO HOLANDA

VIEIRA:74444913304

KELSON RICHARD

CARVALHO HOLANDA

VIEIRA:74444913304

Kelson Richard Carvalho Holanda Vieira

Prefeito Municipal - Tasso Fragoso - MA

PMTF

FL.{S) Ng 33 ^
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CONTRATO N° 130/2025/PMTF/MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 91/2025- PMTF/MA

CONTIL\TO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TASSO FRAGOSO -MA,

E A EMPRESA AUTO POSTO FRAGOSO LTDA,

CNPJ 17.181,598/0001-65, NA FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE SÃO TASSO FRAGOSO, com sede na Av. Santos Dumond, s/n. Centro -Tasso Fragoso

- MA, inscrita no CNPJ sob o n
Richard Carvalho Holanda Vieira, portador da Cédula de Identidade n° 000015301093-2, órgão expedidor

SSP/MA e do CPF n° 744.449.133-04, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa AUTO POSTO

FRAGOSO LTDA, inscrita sob o CNPJ no 17.181.598/0001-65, Insc. Estadual no 123965730, localÍ2ada na

Estrada MA 006, km 141, n° 03, bairro São José, CEP: 65.820-000, Tasso Fragoso - MA, representada pelo Sr.
Francisco de Assis Gomes Neto, Portador do RG no 000023297294-0 - SESP/MA e inscrito no CPF n°

701.897.223-04, doravante designada CONTRATADA, firmam o presente CONTRATO de fornecimento
decorrente da Ata de Registro de Preços n“ 15/2025/MA, vinculado ao Pregão Eletrônico SRP n° 18/2025-
PMTF-MA, Processo Administrativo n“ 91/2025 - PMTF-MA, submetendo-se as partes às disposições

constantes da Lei Federal n.° 14.133/21, e suas alterações posteriores e as cláusulas e condições seguintes.

° 06.997.563/0001-82, neste ato representado pelo Prefeito Mumcipal, o Sr, Kelson

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada no fornecimento de combustíveis automotivos com finalidade de

atender o abastecimento da frota de veículos dos órgãos vinculados ou á disposição da atividade pública

do Município de Tasso Fragoso - MA, a serem
estabelecidas no ANEXO ÚNICO deste Contrato, em conformidade com os itens registrados na Ata de Registro

de Preços n” 15/2025-PMTF-MA, e da proposta apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

2.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá

prorrogado, consoante dispõe
condições e os preços permanecem vantajosos para a administração, permitida a negociação com o contratado ou a

extinção contratual sem ônus para qualquer das partes.

fornecidos de acordo com as especificações e quanüdades

sua vigência de 12 (doze) meses, podendo ser
art. 107 da Lei Federal 14.133/2021, e que a autoridade competente ateste que as

CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL E DAS CONDIÇOES DE FORNECIMENTO

3.1. Os combustíveis (óleo diesel comum e óleo diesel - SIO) serão recebidos pela CONTRATANTE no posto de
abastecimento da CONTRATADA, em parcelas diárias, mediante requisição de abastecimento, que fixará a

quantidade a ser fornecida, para colocação em seus veículos, com os respectivos preços unitário, desconto percenmal

aplicado sobre o preço de bomba à vista e valor total em real de cada fornecimento.

3.2. A CONTRATADA deve dispor de posto de abastecimento, com funcionamento diário, localizado a uma

distância que não seja superior ao raio de 20km da sede deste Município.

3.3. Deverá haver um sistema de controle de abastecimento que emita comprovante de abastecimento com os
data e hora do abastecimento, identificação do posto, o itpo de combustível, quantidade de

em seu

segumtes requisitos: a

litros, preço unitário por htro e preço total em reais, bem como a placa do veículo, quilometragem apontada
hodômetro, identificação e assinatura do condutor, sendo que uma via ficará em poder da CONTRATADA e a
outra via deverá ser entregue ao CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUARTA - DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE
Páiíina 1 de 9
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â recebido, conforme dispõe o mciso II do art. 140 da Lei 14.133/2021, baixo descrito: ^
acompanhamento e fiscalização, com veriticaçao

4.1. O objeto sera

a) Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por

nosterior da conformidade do material com as exigências contratuais; , ,, j

b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado
que comprove o atendimento das exigências contramais.
4 2 Em caso de conformidade, o servudor designado atestará a efetivação da entrega dos produtos, no verso da
Nota Fiscal e a encammhará ao Setor Fmanceiro da CONTRATANTE, para fms de pagamento.

4.3. Em caso de não conformidade, o servidor designado devolverá Nota

4 4 Os produtos serão recebidos e aceitos após mspeção realizada pelo FISCAL DE CONTRATO ou p

servidor encarregado pelo recebimento, podendo ser rejeitados caso não atendam ao quantitaUvo solicitado ou

não estejam em perfeitas condições para a utilização. _

4.5. Os produtos contendo baixa qualidade, ou que estejam em desacordo com as especificações conüdas na Ata

de Registro de Preços e Proposta da contratada, serão rejeitados pela CONTRATANTE.

seu

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
5 1 O valor global do contrato é de R$ 1.485.601,09 (um mühão, quatrocentos e oitenta e cmco n^, seiscentos

e

centavos). O percenmal de desconto para os combustíveis é de 1,02% (um inteiro e dois centesimos
um reais, e nove

por cento) sobre o valor de bomba à vista. , zc
5 2 0 pagamento será feito no prazo de até 30 (trmta) dias da data de apresentaçao da Nota Fiscal/Fatura, referente

for^cimento dos produtos do mês antenor, devidamente atestada pelo Setor competente da Prefeitura pe o

servidor designado para este fim. i „
5.3. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida, expressando os preços umtanos e o valor total mensal com os
descontos ofertados pela CONTRATADA, sendo o famramento mcidente, umco e exclusivamente, sobre a

quantidade efetivamente entregue. , , , •

5 A. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, à CONTRATADA, através de deposito em conta

n° 49.819-0, Agência: 0895-8, Banco do Brasil 001 - de itmlaridade da contratada.

5.5. O pagamento estará condicionado ã comprovação por parte d- ,

ao

corrente

; da CONTRATADA, de sua regularidade fiscal e

tr^aüusto por meiõTaTcertidões expedidas pelos órgãos competentes, devidamente atualizadas^
5.6. Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo estabelecido no Paragrafo Primeiro desta Clausula, por citipa
5 6. Caso os pagamentos sejam etetuados apos o prazo

esiauciceiui. liu X .r .

da Contratante, serão devidos encargos moratónos à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados

diariamente em regime de juros simples, desde que, para tanto, não tenha concorrido a CONTRA 1 ADA.
5 7 O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = Encargos moratonos devidos;

= Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; I - índice de compensação

financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso.

N

CLÁUSULA SEXTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
6.1. Os recursos financeiros para execução do presente contrato

classificação abaixo:

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO Unidade: 07 - .

AMBIENTE E TURISMO Ação Função: 18 Subfunção: 542 Programa: 0005 Projeto/Atividade/Oper. Especial.

2-020 18.542.0005.2-020 - Gestão de Atividades Administrativas de Meio Ambiente e Turismo Natureza da Despesa

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo Fonte de Recursos 1.500 Recursos não Vmculados de Impostos

Órgão- PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO Umdade:
15 - SECRETAMA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO - MDE Ação Função: 12 Subfiinção: 361 Programa: 0012 Projeto/Atividade/Oper.Especial: 2-058
12 361 0012.2-058 - Manutenção do Programa de Transporte Escolar Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00 - ateria

de Consumo Fonte de Recursos 1 1.500 553 Recursos não Vmculados de Impostos Transferencias de Recursos do

FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar (PNATE)

ocorrerão à conta da Dotação Orçamentária, na

SECRETARIA DE MEIO
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SECRETARIA DEÓrgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO Unidade: 08 -

INFRAESTRUTURA, OBRAS E URBANISMO Ação Função: 15 Subfunção: 452 Programa: 0018

Projeto/Aüvidade/Oper. Especial: 2-023 15.452.0018.2-023 - Manutenção do Departamento de Obras e Urbamsmo

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo Fonte de Recursos 1. 500 Recursos nao Vinculados de

Impostos

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO Umdade:
AGRICULTURA, PECUÁRIA E PESCA Ação Função: 20 Subfunção: 605 Programa: 0005

Projeto/Atividade/Oper. Especial: 2-015 20.605.0005.2-015 - Manutenção da Secretaria de Agricultura e Pecuána

Namreza da Despesa 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo Fonte de Recursos 1. 500 Recursos não Vinculados de

Impostos

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO Unidade:
AGRICULTURA, PECUÁRIA E PESCA Ação Função: 20 Subfunção: 605 Programa: 0005

Projeto/Aüvidade/Oper. Especial: 2-016 20.605.0005.2-016 - Ações de Fortalecimento da Agricultura FamiHar

Namreza da Despesa 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo Fonte de Recursos 1 1. 500 701 Recursos não

Vinculados de Impostos Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO Unidade:
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS Ação Função: 04 Subfunção: 122 Programa: 0003 Projeto/Atividade/Oper.

Especial: 2-009 04.122.0003.2-009 - Gestão da Secretaria de Administração e Finanças Namreza da Despesa

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo Fonte de Recursos 1. 500 Recursos não Vinculados de Impostos

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO Unidade: 15 - SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO - MDE Ação Função: 12 Subfunção: 361 Programa: 0012 Projeto/Atividade/Oper. Especial: 2-056

12.361.0012.2-056 - Manutenção e Funcionamento do Ensino Fundamental Namreza da Despesa 3.3.90.30.00.00 -

Material de Consumo Fonte de Recursos 1 1. 500 569 Recursos não Vinculados de Impostos Outras Transferencias

de Recursos do FNDE

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO Unidade: 15 - SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO - MDE Ação Função: 12 Subfunção: 361 Programa: 0012 Projeto/Atividade/Oper. Especial: 2-052
12.361.0012.2-052 - Gestão, da Educação e Desenvolvimento do Ensino Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00 -

Material de Consumo Fonte de Recursos 1. 500 Recursos não Vinculados de Impostos

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO Unidade: 09 - SECRETARIA DE JUVENTUDE,

DESPORTO E LAZER Ação Função: 27 Subfunção: 812 Programa: 0007 Projeto/Atividade/Oper. Especial: 2-
032 27.812.0007.2-032 - Desenvolvimentos de Eventos e Atividades Recreativas e Desportivas Natureza da Despesa

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo Fonte de Recursos 1. 500 Recursos não Vinculados de Impostos

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO Unidade:
TRANSPORTES, TRÂNSITO E MOBILIDADE URBANA Ação Função: 26 Subfunção: 782 Programa: 0018

Projeto/Atividade/Oper. Especial: 2-028 26.782.0018.2-028 - Manutenção do Departamento de Transporte

Estradas Vicinais Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00 - Matenal de Consumo Fonte de Recursos 1 1. 500 501

Recursos não Vinculados de Impostos Outros Recursos não Vinculados

CLÁUSULA SÉTIMA-DO REAJUSTE

7.1. Os percentuais de descontos serão fixos e irreajustáveis durante a vigência do contrato. Os preços dos

combustíveis poderão sofrer variações, para mais ou para menos, de acordo com a poKtica de preço praticada no

mercado

06 - SECRETARIA DE

06 - SECRETARIA DE

04 - SECRETARIA DE

10 - SECRETARIA DE

s e

CLÁUSULA OITAVA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE
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8,1. São obrigações exclusiva e responsabilidade da CONTRATADA, além de outras que por lei couberem:

a) Iniciar de forma imediata a execução do fornecimento, a partir da assinatura do contrato,

b) Obsen-ar a tabela da ANP (Agência Nacional do Petróleo) relaüvamente à variação dos preços

combustíveis, bem como apresentar as plamlhas de custos elaboradas com a fmaüdade de parametrizar o preço

de venda dos produtos, sempre que solicitado pela Contratante,
c) Atender as Requisições de Abastecimento e Ordem de Fornecimento, devidamente autorizadas pelo setor

competente da Contratante,
d) Designar um representante perante a Contratante, para prestar esclarecimentos e atender as reclamações que

porventura surgirem durante a execução do contrato,
e) Abastecer exclusivamente os veículos de propriedade ou

Municipal de Tasso Fragoso - MA, ou ainda os veículos adquiridos durante a vigência do Contrato,

f) Os combustíveis destinam-se exclusivamente a veículos e equipamentos com motores de combustão, ficando
vedado o fornecimento em galões ou qualquer outro tipo de recipiente,

g) Fornecer combustíveis sem impurezas, de V Qualidade e que atenda a especificação técmca exigida pela
Agência Nacional de Petróleo - ANP - www.anp.gov.br.
h) Responsabilizar-se pelos danos que porvenmra causar aos veículos da Contratante por

combustível que não atenda as especificações previstas pelo Orgão regulador,

i) Responsabilizar-se pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos

quaisquer, no que se refere ao objeto deste Contrato, aqui incluídos possíveis prejuízos que venham a causar,
direta ou indiretamente à Prefeimra Municipal de Tasso Fragoso/MA.

j) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, cujas reclamações referentes a
execução contratual se obriga prontamente a atender,
k) A contratada garantirá que os preços dos combustíveis (óleo diesel comum e óleo diesel SIO) apmsentado

para aplicação do desconto, são os mesmos praticados no estabelecimento da contratada, ou seja, preço

de bomba.

1) Responder por todos os ônus referentes ao fornecimento ora contratado, tais como impostos, seguros,
outros decorrentes do fornecimento do

médios dos

comprovadamente à serviço das Secretarias

fornecimento de

ou subordinados

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, e quaisquer

objeto,

m) Prestar os fornecimentos com rapidez e eficiência,
n) A contratada deve dispor de posto de abastecimento, com

raio de 20km (vinte quilômetros) da sede da Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso -
funcionamento diário, localizado a uma distância

que nao se)a superior ao

MA, para evitar grandes deslocamentos para abastecimento,
o) Deverá apresentar quando solicitado atestado emitido pelo INMETRO quanto a regularidade da aferiçao
metrológica das bombas de combustíveis do estabelecimento,
p) Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,

q) Não transferir a terceiro, por qualquer forma, a presente contratação

fornecimento a que está obrigada.
II- Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE se compromete a.

a) Emitir Nota de Empenho a crédito da CONTRATADA no valor correspondente à quantidade demandada;

b) Receber o objeto de acordo com o que consta no Termo de Referência, Proposta, Ata de Registro de Preço e

subcontratar qualquer parte do, nem

Contrato;

c) Efetuar o pagamento das Notas Fiscais, após atestar a respectiva fatura, que deverá ser conferida pelo Setor

competente da CONTRATANTE, conforme previsto neste termo, após o cumprimento das formalidades legais;
financeiros assumidos com a CONTRATADA no prazo estabelecidos no

d) Cumprir todos os compromissos
Termo de Referência e Contrato;

e) Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atínentes à execução do objeto, para que a empresa

possa cumprir as obrigações dentro das normas e condições estabelecidas,

f) Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos quantitativos e qualitativos,

prazos de vigência e entregas, mediante designação de servidor(es) responsável(eis) formaknente designados,

g) Registrar as falhas detectadas e comunicar à CONTRATADA, por escrito, as ocorrências e advertências de
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quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte desta;

h) Indicar servidor com competência necessária para proceder à fiscalÍ2ação do contrato

após a verificação das especificações pertinentes;
i) Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
9.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que i

prazo estipulado para tanto.
9.2. O contrato pode ser

por algum dos motivos previstos no
contraditório e a ampla defesa,

a) Nesta hipótese, apbcam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei,

b) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejara a

restringir sua capacidade de concluir o contrato;
c) Se a operação impHcar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá

alteração subjetiva.
9.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos,

b) Relação dos pagamentos já efemados e ainda devidos,
c) Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E MULTAS CONTRATUAIS
10.1. Será responsabilizado administrativamente o licitante ou o contratado pelas seguintes infrações, consoante

dispõe o art. 155 da Lei 14.133/2021:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que
públicos ou ao interesse coletivo;
c) dar causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrataçao, quando convocado dentro

do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaraçao falsa durante a licitaçao

ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitação ou
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

1) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846. de 1° de agosto de 2013.

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações admimstrativas previstas neste edital as seguintes sanções,

a) advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021);

b) multa Moratória de 0,6% (seis décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 10% (dez por cento) dias;
c) impedimento de licitar e contratar, quando praticadas
subitem acima deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedira pelo
prazo máximo de 03 (três) anos (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021); ^
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h ,

“i”, “j”, “k” e “L” do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “g”, que justifiquem a imposição

de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021).

e atestar as Notas Fiscais

isso ocorra antes do

extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado,

artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o

rescisão se nao

formalizado termo aditivo paraser

grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviçoscause

certame;

praticar ato fraudulento na execução do contrato;

ti” e “g” docondutas descritas nas alíneas “b”.as
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10.3. Na aplicação das sanções serão consideradas (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021):

a) a naUireza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública.

10.4. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação

integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021).

10.5. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7°,

da Lei n“ 14.133, de 2021). Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021).

10.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido

pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será cobrada judicialmente (art.

156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021).
10.7. As sanções previstas neste contrato serão aplicadas, conforme o caso, consoante dispõe os arügos 155 e 156

e seguintes da lei 14.133/2021, garanüda a prévia defesa.

CLÁUSULA ONZE - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES
11.1. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contramais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
11.2. Eventuais alterações contramais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 e 125 Lei Federal n° 14.133/21.

CLÁUSULA DOZE - DA HABILITAÇÃO
12.1. Manter durante a execução do presente Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as
condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação.

CLÁUSULA TREZE - DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL
13.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 01 (um)

representante da Administração, especialmente designados a quem caberá exercer as atribuições previstas no art. 117

da Lei n.° 14.133/2021.

13.2. As exigências e a amação da fiscalização pela CONTRATANTE em nada restringem a responsabilidade, única,

integral e exclusiva da contratada, no que concerne a execução do objeto do contrato.

13.3. A fiscalização de que trata este item competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do

Contrato, para amarem como fiscal técnico e gestor do contrato, assim como seus respecüvos substimtos.

13.4. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem

mais fiscais do contrato.ou

contendo todos os registros formais da execução no
de fornecimento, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contramais, elaborando relatório com

vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da
administração. (Decreto n“ 11.246, de 2022, art. 21).

CLAÚSULA QUARTOZE- DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
14.1. As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais

a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a

partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de

aceitação expressa.
14.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo

com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD.
14.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

CLAÚSULA QUINZE - DAS ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contramais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021.
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15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vmte e cinco por cento) do valor imcial amalizado do contrato.
15 3 s alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido a previa

aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação

de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mes.

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a

celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DEZESSEIS - DA SUBCONTRATAÇÃO
16.1. Não será admitida a subcontratação do objeto.

CLÁUSULA DEZESETE - DAS PRERROGATIVAS

17.1. O regime jurídico deste Contrato confere a CONTRATANTE as prerrogativas relacionadas no artigo 104 da

Lei Federal n° 14.133/21.

CLÁUSULA DEZOITO - ANTICORRUPÇÃO

18.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção ã corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas,

a Lei de Improbidade Admmistrativa (Lei n° 8.429/1992) e a Lei Anticorrupção (Lei n° 12.846/2013 e seus

regulamentos), e se comprometem a cumpri-las fiehnente.

CLÁUSULA DEZENOVE - DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL
19.1. A CONTRATADA deverá obedecer aos critérios de sustentabilidade ambiental contidos na Instrução

Normativa n° 01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Mimsteno do

Planejamento, Orçamento e Gestão - SLTI/MPOG, os quais devem ser aplicados no momento da execução do

objeto, para que seja assegurada a viabüidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental específicos,
relativos ao fornecimento de combustíveis e, apresentar os seguintes documentos:

a) Licença ambiental de operação;
b) Certificado do INMETRO (BOMBAS);
c) Certificado do posto revendedor (ANP).
19.2. A Contratada deverá respeitar as Normas Brasileiras — NBR pubhcadas pela Associação Brasileira de Normas
Técnicas sobre resíduos sóhdos.

CLÁUSULA VINTE - DOS CASOS OMISSOS

20.1. Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas na Lei n^ 14.133, de 2021,

e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n 8.078, de 1990 —

Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA VINTE E UM - DA BASE LEGAL

21.1. Na interpretação deste Contrato será aphcada
jurispmdência e os princípios gerais do Direito.

CLÁUSULA VINTE E DOIS - DA PUBLICAÇÃO
22.1. Incumbirá ã CONTRATANTE providenciar a pubhcação deste instrumento, por extrato, no PNCP - Portal

Nacional de Compras Públicas, na forma prevista no art.94 da Lei Federal n° 14.133/21, condição indispensável

para eficácia do contrato e seus aditamentos e deverá ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias uteis, a contar da data de

sua assinatura.

CLÁUSULA VINTE E TRÊS- DO FORO

23.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da Comarca
de Balsas - MA.

Lei Federal n“ 14.133 de 01 de abril de 2021, a doutrina, a
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em três (três) vias de igual teor, que,

depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contratantes.

Tasso Fragoso - MA, 10 de outubro de 2025.
Assinado de forma digital por
KELSON RICHARO CARVALHOKELSON RICHARD

CARVALHO HOLANDA HOLANDAVIEIRA:74444913304

VIEIRA:74444913304
Dados: 2025.10.10 11:24:37

-03'00'

CONTRATANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA

KELSON RICHARD CARVALHO HOLANDA VIEIRA

Prefeito Municipal
Assinado de forma digital por
FRANCISCO DE ASSIS GOMESFRANCISCO DE ASSIS

GOMES NETO:70189722304 neto:70189722304
Dados: 2025.10.10 11:15:55 -03'00'

CONTRATADA

AUTO POSTO FRAGOSO LTDA

CNPJ no 17.181.598/0001-65
Francisco de Assis Gomes Neto

Representante Legal

Testemunhas:

■dn Caiárc CW:
(norne completo / CPF)

C(^Ç:2..

(nome completo / CPF)
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ANEXO ÚNICO

SECRETARIA DE TRANSPORTES, TRÂNSITO E MOBILIDADE URBANA

PERCENTUAL
V. TOTAL C/
DESCONTO

DEDESCRIÇÃO V. UNTUND QTDMARCAITEM

DESCONTO

Combustível automotivo,

óleo diesel S500, em
conformidade com as

características constantes no

regulamento técnico ANP
n°06/2001. (COTA
PRINCIPAL Ampla
Concorrência)

Combustível automotivo,

óleo diesel SI 0, em
conformidadecom as

característicasconstantesno

regulamento técnico ANP
n°06/2001. (COTA
PRINCIPAL Ampla
Concorrência)

1,02% RS 637.211,44R$ 6,54LIPRO 98.437PETROBRAS1

RS 527.974,641,02%81.562 R$ 6,54PEl'ROBRAS LFIRO3

R$ 1.165.186,09VALOR TOTAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - MDE

PERCENTUAL
V. TOTAL C/

DESCONTODESCRIÇÃO V. UNT DEUND QTDMARCAITEM

DESCONTO

Combustível automotivo,

()leo diesel S500, em
conformidade com as

características constantes no

regulamento técnico ANP
n°06/2001. (COTA

PRINCIPAL Ampla
Concorrência)

RS 175.225,541,02%LITRO 27.069 R$ 6,54PETROBRAS1

Combustível automotivo,

óleo diesel SIO, em
conformidade com as

características constantes no

regulamento técnico ANP
n°06/2001. (COTA

PRINCIPAL Ampla
Concorrência)

RS 145.189,471,02%LITRO 22.429 RS 6,54PETROBRAS3

R$ 320.415,01VALOR TOTAL

R$ 1.485.601,09VALOR GLOBAL
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CONTRATO N° 131/2025/PMTF/MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 91/2025- PMTF/MA

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TASSO FRAGOSO -

MA, por intermédio DO FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE, E A EMPRESA AUTO POSTO FRAGOSO

LTDA, CNPJ 17.181.598/0001-65, NA FORMA
ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE SÃO TASSO FRAGOSO, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE,
com sede na Av. Santos Dumont, s/n, bairro Centro, CEP: 65.820-000, Tasso Fragoso — MA, inscrita no

CNPJ/MF sob o n° 97.551.331/0001-04, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. Kelson Richard
Carvalho Holanda Vieira, portador da Cédula de Identidade n° 000015301093-2, órgão expedidor SSP/MA
e do CPF n° 744.449.133-04, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa AUTO POSTO

FRAGOSO LTDA, inscrita sob o CNPJ no 17.181.598/0001-65, Insc. Estadual no 123965730, localizada na

Estrada MA 006, km 141, n° 03, bairro São José, CEP: 65.820-000, Tasso Fragoso - MA, representada pelo Sr.
Francisco de Assis Gomes Neto, Portador do RG no 000023297294-0 - SESP/MA e inscrito no CPF n°

701.897.223-04, doravante designada CONTRATADA, firmam o presente CONTRATO de fornecimento
decorrente da Ata de Registro de Preços n° 15/2025/MA, vinculado ao Pregão Eletrônico SRP n°
18/2025-PMTF-MA, Processo Administrativo

disposições constantes da Lei Federal n.° 14.133/21, e suas alterações posteriores e as cláusulas e condições
seguintes.

91/2025 - PMTF-MA, submetendo-se as partes àsn

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada no fornecimento de combustíveis automotivos com finalidade

de atender o abastecimento da frota de veículos dos órgãos vinculados ou á disposição da atividade

pública do Município de Tasso Fragoso - MA, a serem fornecidos de acordo com as especificações e

quantidades estabelecidas no ANEXO ÚNICO deste Contrato, em conformidade com os itens registrados na

Ata de Registro de Preços n° 15/2025-PMTF-MA, e da proposta apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

2.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência de 12 (doze) meses, podendo ser

prorrogado, consoante dispõe o art. 107 da Lei Federal 14.133/2021, e que a autoridade competente ateste que

as condições e os preços permanecem vantajosos para a administração, permitida a negociação com o

contratado ou a extinção contramal sem ônus para qualquer das partes.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL E DAS CONDIÇOES DE FORNECIMENTO
3.1. Os combustíveis (óleo diesel comum e óleo diesel - SIO) serão recebidos pela CONTRATANTE no

posto de abastecimento da CONTRATADA, em parcelas diárias, mediante requisição de abastecimento,

que fixará a quantidade a ser fornecida, para colocação em seus veículos, com os respectivos preços unitário,

desconto percenmal apKcado sobre o preço de bomba à vista e valor total em real de cada fornecimento.

3.2. A CONTRATADA deve dispor de posto de abastecimento, com funcionamento diário, localizado a

uma distância que não seja superior ao raio de 20km da sede deste Município. PMTF ,
FL.(S) N2
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3.3. Deverá haver um sistema de controle de abastecimento que emita comprovante de abastecimento
seguintes requisitos: a data e hora do abastecimento, identificação do posto, o itpo de combustível, quantidade
de litros, preço unitário por litro e preço total em reais, bem como a placa do veículo, quilometragem apontada
em seu hodômetro, identificação e assinatura do condutor, sendo que uma via ficará em poder da
CONTRATADA e a outra via deverá ser entregue ao CONTRATANTE.

com os

CLÁUSULA QUARTA - DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE

4.1. O objeto será recebido, conforme dispõe o inciso II do art. 140 da Lei 14.133/2021, baixo descrito:

a) Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscahzação, com
verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais;

b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo
detalhado que comprove o atendimento das exigências contramais.

4.2. Em caso de conformidade, o servidor designado atestará a efetivação da entrega dos produtos, no verso
da Nota Fiscal e a encaminhará ao Setor Financeiro da CONTRATANTE, para fins de pagamento.
4.3. Em caso de não conformidade, o servidor designado devolverá Nota Fiscal para as devidas correções.
4.4. Os produtos serão recebidos e aceitos após inspeção realizada pelo FISCAL DE CONTRATO ou pelo
servidor encarregado pelo recebimento, podendo ser rejeitados caso não atendam ao quantitativo solicitado
ou não estejam em perfeitas condições para a utilização.
4.5. Os produtos contendo baixa qualidade, ou que estejam em desacordo com as especificações contidas
na Ata de Registro de Preços e Proposta da contratada, serão rejeitados pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
5.1. O valor global do contrato é de R$ 582.589,81 (quinhentos e oitenta dois mil, quinhentos e oitenta
reais, e oitenta e um centavos). O percentual de desconto para os combustíveis é de 1,02% (um inteiro e dois
centésimos por cento) sobre o valor de bomba à vista.

5.2. O pagamento será feito no prazo de até 30 (trinta) dias da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura,
referente ao fornecimento dos produtos do mês anterior, devidamente atestada pelo Setor competente da
Prefeitura pelo ser\tidor designado para este fim.
5.3. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida, expressando os preços unitários e o valor total mensal com os
descontos ofertados pela CONTRATADA, sendo o faturamento incidente, único e exclusivamente, sobre a
quantidade efetivamente entregue.
5.4. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, à CONTRATADA, através de deposito
corrente n° 49.819-0, Agência: 0895-8, Banco do Brasil 001 - de ittularidade da contratada.

5.5. O pagamento estará condicionado à comprovação por parte da CONTRATADA, de sua regularidade fiscal
e trabalhista por meio das certidões expedidas pelos órgãos competentes, devidamente atualizadas.
5.6. Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo estabelecido no Parágrafo Primeiro desta Cláusula, por

culpa da Contratante, serão devidos encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano),
capitalizados diariamente em
CONTRATADA.

5.7. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = Encargos moratórios
devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; I = índice de

compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso.

CLÁUSULA SEXTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
6.1. Os recursos financeiros para execução do presente contrato ocorrerão à conta da Dotação Orçamentária,
na classificação abaixo:

e nove

em conta

regime de juros simples, desde que, para tanto, não tenha concorrido à
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - TASSO FRAGOSO Unidade: 12 - SECRETARIA DE SAÚDE -

FUNDO MUNIC. DE SAÚDE Ação Função: 10 Subfunção: 301 Programa: 0010 Projeto/Atividade/Oper.

Especial: 2-038 10.301.0010.2-038 - Gestão e Coordenação de Saúde Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00 -

Material de Consumo Fonte de Recursos 1.500 Recursos não Vinculados de Impostos

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - TASSO FRAGOSO Unidade: 12 - SECRETARIA DE SAÚDE

- FUNDO MUNIC. DE SAÚDE Ação Função: 10 Subfunção: 302 Programa: 0009 Projeto/Atividade/Oper.

Especial: 2-036 10.302.0009.2-036 - Atendimento de Médico Hospitalar e Ambulatorial Namreza da Despesa
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo Fonte de Recursos 1 1 1 500 600 621 Recursos não Vinculados de

Impostos Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS

provenientes do Governo Estadual

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - TASSO FRAGOSO Unidade: 12 - SECRETARIA DE SAÚDE

- FUNDO MUNIC. DE SAÚDE Ação Função: 10 Subfunção: 302 Programa: 0009 Projeto/Atividade/Oper.

Especial: 2-036 10.302.0009.2-036 - Atendimento de Médico Hospitalar e Ambulatorial Natureza da Despesa
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - TASSO FRAGOSO Unidade: 12 - SECRETARIA DE SAÚDE

- FUNDO MUNIC. DE SAÚDE Ação Função: 10 Subfunção: 301 Programa: 0010 Projeto/Atividade/Oper.

Especial: 2-039 10.301.0010.2-039 - Ações de Atendimento Básico de Saúde Natureza da Despesa

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo Fonte de Recursos 1 1 1 500 631 600 Recursos não Vinculados de

Impostos Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados
à Saúde Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - TASSO FRAGOSO Unidade: 12 - SECRETARIA DE SAÚDE

- FUNDO MUNIC. DE SAÚDE Ação Função: 10 Subfunção: 301 Programa: 0010 Projeto/Atividade/Oper.

Especial: 2-039 10.301.0010.2-039 - Ações de Atendimento Básico de Saúde Namreza da Despesa

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

CLÁUSULA SÉTIMA- DO REAJUSTE

7.1. Os percentuais de descontos serão fixos e irreajustáveis durante a vigência do contrato. Os preços dos

combustíveis poderão sofrer variações, para mais ou para menos, de acordo com a política de preço praticada
no mercado

CLÁUSULA OITAVA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE

8.1. São obrigações exclusiva e responsabilidade da CONTRATADA, além de outras que por lei couberem:

a) Iniciar de forma imediata a execução do fornecimento, a partir da assinamra do contrato,

b) Observar a tabela da ANP (Agência Nacional do Petróleo) relativamente à variação dos preços médios

dos combustíveis, bem como apresentar as planilhas de custos elaboradas com a finalidade de parametrizar

o preço de venda dos produtos, sempre que solicitado pela Contratante,

c) Atender as Requisições de Abastecimento e Ordem de Fornecimento, devidamente autorizadas pelo

setor competente da Contratante,
d) Designar um representante perante a Contratante, para prestar esclarecimentos e atender as reclamações
que porventura surgirem durante a execução do contrato,
e) Abastecer exclusivamente os veículos de propriedade
Municipal de Tasso Fragoso - MA, ou ainda os veículos adquiridos durante a vigência do Contrato.

comprovadamente à serviço das Secretariasou
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com motores de combustão,f) Os combustíveis destinam-se exclusivamente a veículos e equipamentos

ficando vedado o fornecimento em galões ou qualquer outro itpo de recipiente,

g) Fornecer combustíveis sem impurezas, de V QuaUdade e que atenda a especificação técnica exigida pela
Agência Nacional de Petróleo - ANP - www.anp.gov.br.
h) ResponsabiHzar-se pelos danos que porvenmra
combustível que não atenda as especificações previstas pelo Órgão regulador,

i) Responsabilizar-se pela idoneidade e pelo comportamento de

subordinados quaisquer, no que se refere ao objeto deste Contrato, aqui incluídos possíveis prejuízos que

venham a causar, direta ou indiretamente à Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso/MA.

j) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, cujas reclamações referentes à
execução contratual se obriga prontamentea atender,
k) A contratada garantirá que os preços dos combustíveis (óleo diesel comum e óleo diesel SIO) apresentado
para aplicação do desconto, são os mesmos praticados no estabelecimento da contratada, ou seja,

preço de bomba.
1) Responder por todos os ônus referentes ao fornecimento ora contratado, tais como impostos, seguros,

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, e quaisquer outros decorrentes do fornecimento

do objeto,

m) Prestar os fornecimentos com rapidez e eficiência,
n) A contratada deve dispor de posto de abastecimento, com

distância que não seja superior ao raio de 20km (vinte quÜômetros) da sede da Prefeitura Municipal de Tasso
Fragoso - MA, para evitar grandes deslocamentos para abastecimento,

o) Deverá apresentar quando soUcitado atestado emitido pelo INMETRO quanto a regularidade da aferição
trológica das bombas de combustíveis do estabelecimento,

p) Manter durante a execução do Contrato, em compatibüidade com

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,

q) Não transferir a terceiro, por qualquer forma, a presente contratação, nem subcontratar qualquer parte
do fornecimento a que está obrigada.
II- Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE se compromete a.

a) Emitir Nota de Empenho a crédito da CONTRATADA no valor correspondente à quantidade demandada,

b) Receber o objeto de acordo com o que consta no Termo de Referência, Proposta, Ata de Registro de Preço

e Contrato;

c) Efemar o pagamento das Notas Fiscais, após atestar a respectiva fatura, que deverá ser conferida pelo Setor

competente da CONTRATANTE, conforme previsto neste termo, após o cumprimento das formalidades

legais;
d) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA no prazo estabelecidos no

Termo de Referência e Contrato;

e) Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes à execução do objeto, para que a

empresa possa cumprir as obrigações dentro das normas e condições estabelecidas;

f) Promover o acompanhamento e a fiscaUzação do objeto contratado, sob os aspectos quantitativos e

qualitativos, prazos de vigência e entregas, mediante designação de servidor(es) responsavel(eis) formalmente
designados;
g) Registrar as falhas detectadas e comunicar à CONTRATADA, por escrito, as

quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte desta;

h) Indicar servidor com competência necessária para proceder à fiscalização do contrato e atestar as Notas
Fiscais após a verificação das especificações pertinentes;
i) Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

veículos da Contratante por fornecimento decausar aos

seus empregados, prepostos ou

funcionamento diário, localizado a uma

me

obrigações por ele assumidas, todasas

as

ocorrências e advertências de
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9.1. O contrato se extingue quando cum

prazo estipulado para tanto.
9.2. O contrato pode ser ^
fixado, por algum dos motivos previstos no
assegurados o contraditório e a ampla defesa,
a) Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei;

b) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejara a rescisão

restringir sua capacidade de concluir o contrato;
c) Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá

alteração subjetiva.
9.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parciabnente cumpridos,

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos,
c) Indenizações e multas.

isso ocorra antes dopridas as obrigações de ambas as partes, ainda que

extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente.

se nao

formalizado termo aditivo paraser

CLÁUSULA DÉCIMA- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E MULTAS CONTRATUAIS
contratado pelas seguintes infrações, consoante10.1. Será responsabiUzado administrativamente o licitante

dispõe o art. 155 da Lei 14.133/2021:

ou o

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) dar causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da bcitação sem motivo justificado,

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a

bcitação ou a execução do contrato;

i) fraudar a bcitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ibcitos com vistas a frustrar os objetivos da bcitação;

1) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846. de 1° de agosto de 2013.

10.2. Serão apbcadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste edital as seguintes sanções:

a) advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar
a imposição de penabdade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021);

b) multa Moratória de 0,6% (seis décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadbnpbda, até o bmite de 10% (dez por cento) dias;
c) impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas abneas “b”, “c” e “g” do

subitem acima deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penabdade mais grave, e impedirá
pelo prazo máximo de 03 (três) anos (art. 156, § 4°, da Lei n” 14.133, de 2021);

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, quando praticadas as condutas descritas nas abneas
“h”, “i”, “j”, “k” e “L” do subitem acbna deste contrato, bem como nas abneas “b”, “c” e “g”, que justifiquem

a imposição de penabdade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021).

10.3. Na apbcação das sanções serão consideradas (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as pecubaridades do caso concreto;
c) as cbcunstâncias agravantes ou atenuantes;

funcionamento dos
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d) os danos que dela provierem para a Administração PúbKca. i • ~ j
10.4. A apUcação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigaçao de

reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021).
10 5. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser apUcadas cumulativamente com a multa (art. 156,

§7°, da Lei n° 14.133, de 2021). Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021).
10 6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento evenuialrnente

devido pelo CONTILLTANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença sera cobrada

judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021). ~ ■ icc
10.7. As sanções previstas neste contrato serão apUcadas, conforme o caso, consoante dispoe os arügos 153 e

156 e seguintes da lei 14.133/2021, garanüda a prévia defesa.

CLÁUSULA ONZE - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES
11 1 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial amaUzado do

ío^Evenmais alterações contramais reger-se-ão pela discipUna do art. 124 e 125 Lei Federal n° 14.133/21.

CLÁUSULA DOZE - DA HABILITAÇÃO
12.1. Manter durante a execução do presente Contrato, em compatibiUdade com

condições de habiUtação e quaUficação exigidas na Licitação.

CLÁUSULA TREZE - DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL
13.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscaUzada por 01 (um) ou ^
representante da Administração, especialmente designados a quem caberá exercer as atribmções previstas no
art. 117 da Lei n.° 14.133/2021.

13.2. As exigências e a atuação da fiscaUzação pela CONTRATANTE

única, integral e exclusiva da contratada, no que concerne a execução do objeto do contrato.

13 3 A fiscaUzação de que trata este item competirá dirimir as dúvidas que surgirem

Contrato, para amarem como fiscal técnico e gestor do contrato, assim como seus respectivos subsümtos.

13.4. O gestor do contrato coordenará a amalização do processo de acompanhamento e fiscalizaçao do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da
ordem de fornecimento, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contramais, elaborando
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da
finaUdade da administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21).

que se fizerem necessários, até o

as obrigações assumidas, as

mais fiscais do contrato.

nada restringem a responsabiUdade,em

curso da execução dono

CLAÚSULA QUARTOZE- DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD
14 1 As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados

tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que evenmalmente venha a

procedimento de contratação, independentemente de
pessoais a que

ser firmado, a partir da apresentação da proposta
declaração ou de aceitação expressa.
14.2. Os dados obtidos somente poderão ser utiMzados para

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD.

14.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

no

finalidades que justificaram seu acesso e deas

CLAÚSULA QUINZE-DAS ALTERAÇÕES ^
15.1. Evenmais alterações contramais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n 14.133,

de

2021.
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15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15.3. s alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia

aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1

(um) mês.
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DEZESSEIS - DA SUBCONTRATAÇÃO
16.1. Não será admitida a subcontratação do objeto.

CLÁUSULA DEZESETE - DAS PRERROGATIVAS

17.1. O regime jurídico deste Contrato confere a CONTRATANTE as prerrogativas relacionadas no artigo

104 da Lei Federal n° 14.133/21.

CLÁUSULA DEZOITO - ANTICORRUPÇÃO

18.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n° 8.429/1992) e a Lei Anticorrupção (Lei n° 12.846/2013 e

seus regulamentos), e se comprometem a cumpri-las fielmente.

CLÁUSULA DEZENOVE - DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

19.1. A CONTRATADA deverá obedecer aos critérios de sustentabilidade ambiental contidos na Instrução

Normativa n° 01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério
do Planejamento, Orçamento e Gestão - SLTI/MPOG, os quais devem ser aplicados no momento da
execução do objeto, para que seja assegurada a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto

ambiental específicos, relativos ao fornecimento de combustíveis e, apresentar os seguintes documentos:

a) Licença ambiental de operação;
b) Certificado do INMETRO (BOMBAS);
c) Certificado do posto revendedor (ANP).
19.2. A Contratada deverá respeitar as Normas Brasüeiras — NBR publicadas pela Associação Brasileira de
Normas Técnicas sobre resíduos sólidos.

CLÁUSULA VINTE - DOS CASOS OMISSOS

20.1. Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, de
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078,
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLAUSULA VINTE E UM - DA BASE LEGAL

21.1. Na interpretação deste Contrato será aplicada a Lei Federal n° 14.133 de 01 de abril de 2021, a doutrina,

a jurisprudência e os princípios gerais do Direito.

CLÁUSULA VINTE E DOIS - DA PUBLICAÇÃO
22.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no PNCP -

Portal Nacional de Compras Públicas, na forma prevista no art.94 da Lei Federal n° 14.133/21, condição

indispensável para eficácia do contrato e seus aditamentos e deverá ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias uteis, a

contar da data de sua assinatura.
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CLÁUSULA VINTE E TRÊS- DO FORO

23.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da
Comarca de Balsas - MA.

Para firme2a e validade do pacmado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em três (três) vias de igual teor,

que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contratantes.

Tasso Fragoso - MA, 10 de oumbro de 2025.
Assinado de forma digital por
KELSON RICHARD CARVALHO

CARVALHO HOLANDA HOLANDAVIEIRA:74444913304
Dados: 2025.10.10 11:25:59

•03'00'

KELSON RICHARD

VIEIRA:74444913304

CONTRATANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA

KELSON RICHARD CARVALHO HOLANDA VIEIRA

Prefeito Municipal
FRANCISCO DE ASSIS Assinado de forma digital por

FRANCISCO DE ASSIS GOMES

NETO:70189722304

Dados: 2025.10.10 11:17:51 -03'00’

GOMES

NETO:70189722304

CONTRATADA

AUTO POSTO FRAGOSO LTDA

CNPJ no 17.181.598/0001-65
Francisco de Assis Gomes Neto

Representante Legal

Testemunhas; Q

Ask Q^(a1.

(nome completo / CPF)

2.^ o?&!f\ar\c^O-
(^me completo / CPF)
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ANEXO ÚNICO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
V. TOTALPERCENTUAL

C/VUNT DEQTDUNDMARCAITEM DESCRIÇÃO
DESCONTODESCONTO

Combustível

automotívo, óleo

diesel S500, em

conformidade com

as característícas

constantes no

regulamento
técnico ANP

n°06/2001. (COTA
PRINCIPAL

R$ 318.602,491,02%R$ 6,5449.218PETROBR.\S LITRO1

Ampla
Concorrência)
Combustível

automotívo, óleo

diesel SIO, em

conformidade com

as característícas

R$ 263.987,32constantes no

regulamento
técnico ANP

n°06/2001. (COTA
PRINCIPAL

Ampla
Concorrência)

1,02%R$ 6,54LITRO 40.781PETROBRAS3

R$ 582.589,81VALOR TOTAL
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CONTRATO N° 132/2025/PMTF/MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 91/2025- PMTF/MA

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TASSO FRAGOSO -MA,

FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL, E A EMPRESA AUTO

POSTO FRAGOSO LTDA, CNPJ 17.181.598/0001-65,
NA FORMA ABAIXO:

por intermédio do

-MA, por intermédio da FUNDO MUNICIPAL DEA Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso
ASSISTÊNCIA SOCIAL, com sede na Av. Santos Dumond, s/n. Centro - Tasso Fragoso - MA, inscrita no CNPJ
sob o n° 18.212.908/0001-24, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa AUTO POSTO

FRAGOSO LTDA, inscrita sob o CNPJ no 17.181.598/0001-65, Insc. Estadual no 123965730, locaHzada na

Estrada MA 006, km 141, n° 03, bairro São José, CEP: 65.820-000, Tasso Fragoso - MA, representada pelo Sr.
Francisco de Assis Gomes Neto, Portador do RG no 000023297294-0 - SESP/MA e mscrito no CPF n°

701.897.223-04, doravante designada CONTRATADA, firmam
decorrente da Ata de Registro de Preços n° 15/2025/MA, vinculado

PMTF-MA, Processo Administrativo n“ 91/2025 - PMTF-MA, submetendo-se as partes às disposições

constantes da Lei Federal n.“ 14.133/21, e suas alterações posteriores e as cláusulas e condições seguintes.

presente CONTRATO de fornecimento
Pregão Eletrônico SRP n“ 18/2025-ao

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada no fornecimento de combustíveis automotivos com finalidade de

atender o abastecimento da frota de veículos dos órgãos vinculados ou á disposição da atividade pública

do Município de Tasso Fragoso - MA, a serem fornecidos de acordo com as especificações e quantidades
estabelecidas no ANEXO ÚNICO deste Contrato, em conformidade com os itens registrados na Ata de Registro

de Preços n" 15/2025-PMTF-MA, e da proposta apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

2.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá

prorrogado, consoante dispõe o art. 107 da Lei Federal 14.133/2021, e que a autoridade competente ateste que

condições e os preços permanecem vantajosos para a admimstração, permiüda a negociação com o contratado ou a

extinção contratual sem ônus para qualquer das partes.

CLÁUSULA TERCEIRA-DO LOCAL E DAS CONDIÇOES DE FORNECIMENTO
3.1. Os combustíveis (óleo diesel comum e óleo diesel - SIO) serão recebidos pela CONTRATANTE no posto de
abastecimento da CONTRATADA, em parcelas diárias, mediante requisição de abastecimento, que fixará a

quantidade a ser fornecida, para colocação em seus veículos, com os respectivos preços unitário, desconto percenmal

aplicado sobre o preço de bomba à vista e valor total em real de cada fornecimento.

3.2. A CONTRATADA deve dispor de posto de abastecimento, com funcionamento diário, localizado a uma

distância que não seja superior ao raio de 20km da sede deste Município.

sua vigência de 12 (doze) meses, podendo ser
as

3.3. Deverá haver um sistema de controle de abastecimento que emita comprovante de abastecimento com
data e hora do abastecimento, identificação do posto, o tipo de combustível, quantidade de

em seu

os

seguintes requisitos: a

litros, preço unitário por litro e preço total em reais, bem como a placa do veículo, quilometragem apontada
hodômetro, identificação e assinatura do condutor, sendo que uma via ficará em poder da CONTRATADA e a
outra via deverá ser entregue ao CONTRATANTE.

PMZF

CNPJ N» 06.997.563/0001-82 [FL.(S) NS
Avenida Santos Dumond, s/n - CENTRO - TASSO FRAGOS -^CryCç^

Página 1 de 8



■/V»

CLÁUSULA QUARTA - DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE

4.1. O objeto será recebido, conforme dispõe o inciso II do art. 140 da Lei 14.133/2021, baixo descrito:

a) Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação
posterior da conformidade do material com as exigências contratuais;

b) Definitivamente, por servúdor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado
que comprove o atendimento das exigências contratuais.
4.2. Em caso de conformidade, o servidor designado atestará a efetivação da entrega dos produtos, no verso da

Nota Fiscal e a encaminhará ao Setor Financeiro da CONTRATANTE, para fins de pagamento.

4.3. Em caso de não conformidade, o servidor designado devolverá Nota Fiscal para as devidas correções.

4.4. Os produtos serão recebidos e aceitos após inspeção realizada pelo FISCAL DE CONTRATO ou pelo
servidor encarregado pelo recebimento, podendo ser rejeitados caso não atendam ao quantitativo sohcitado ou

não estejam em perfeitas condições para a utilização.
4.5. Os produtos contendo baixa qualidade, ou que estejam em desacordo com as especificações contidas na Ata

de Registro de Preços e Proposta da contratada, serão rejeitados pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
5.1. O valor global do contrato é de R$ 291.291,67 (duzentos e noventa e um mil, duzentos e noventa e um reais, e

centavos). O percentual de desconto para os combustíveis é de 1,02% (um inteiro e dois centésimos

por cento) sobre o valor de bomba à vista.
5.2. O pagamento será feito no prazo de até 30 (trinta) dias da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura, referente

fornecimento dos produtos do mês anterior, devidamente atestada pelo Setor competente da Prefeitura pelo
sertúdor designado para este fim.
5.3. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida, expressando os preços unitários e o valor total mensal com os
descontos ofertados pela CONTRATADA, sendo
quantidade efetivamente entregue.
5.4. O pagamento será efetuado pelo CONTIU\TANTE, à CONTRATADA, através de deposito em conta

n° 49.819-0, Agência: 0895-8, Banco do Brasil 001 - de timlaridade da contratada.

5.5. O pagamento estará condicionado à comprovação por parte da CONTRATADA, de sua regularidade fiscal e

trabalhista por meio das certidões expedidas pelos órgãos competentes, devidamente atualizadas.
5.6. Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo estabelecido no Parágrafo Primeiro desta Cláusula, por culpa

da Contratante, serão devidos encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados

diariamente em regime de juros simples, desde que, para tanto, não tenha concorrido à CONTRATADA.
5.7. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = Encargos moratórios devidos;
N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; I — índice de compensação
financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso.

CLÁUSULA SEXTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
6.1. Os recursos financeiros para execução do presente contrato ocorrerão à conta da Dotação Orçamentaria, na

classificação abaixo:

Órgão: FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - TASSO FRAGOSO Unidade: 14 - SECRETARIA DE DESEN.

SOCIAL, TRAB, CIDAD. E HABITAÇÃO / FMAS Ação Função: 08 Subfunção: 244 Programa: 0009

Projeto/Àtividade/Oper. Especial: 2-048 08.244.0009.2-048 - Manutenção de CRAS e Programas do Bloco de

Proteção Social Básica Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00 - Matenal de Consumo Fonte de Recursos 1 1 500 660

Recursos não Vinculados de Impostos Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

Órgão: FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - TASSO FRAGOSO Umdade: 14 - SECRETARIA DE DESEN.

SOCIAL, TR.\B, CIDAD. E HABITAÇÃO / FMAS Ação Função: 08 Subfunção: 243 Programa: 0009

Projeto/Àtividadè/Oper. Especial: 2-042 08.243.0009.2-042 - Manutenção do Conselho dos Direitos da Criança e

do Adolescente Namreza da Despesa 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo Fonte de Recursos 1 500 Recursos nao

Vinculados de Impostos

sessenta e sete

ao

faturamento incidente, único e exclusivamente, sobre a

corrente
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Órgão; FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - TASSO FRAGOSO Unidade: 14 - SECRETARIA DE DESEN.

SOCIAL, TR.\B, CIDAD. E HABITAÇÃO / FMAS Ação Função: 08 Subfunção: 244 Programa; 0009

Projeto/Aüvidade/Oper. Especial: 2-045 08.244.0009.2-045 - Gestão da Sec. De Assistência Social/FMAS Natureza

da Despesa 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo Fonte de Recursos 1 500 Recursos não Vinculados de Impostos

CLÁUSULA SÉTIMA-DO REAJUSTE

"7.1. Os percentuais de descontos serão fixos e irreajustáveis durante a vigência do contrato. Os preços dos

combustíveis poderão sofrer variações, para mais ou para menos, de acordo com a política de preço praticada no

mercado

CLÁUSULA OITAVA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE

8.1. São obrigações exclusiva e responsabilidade da CONTRATADA, além de outras que por lei couberem:

a) Iniciar de forma imediata a execução do fornecimento, a partir da assinatura do contrato,

b) Observar a tabela da ANP (Agência Nacional do Petróleo) relativamente à variação dos preços médios dos

combustíveis, bem como apresentar as planilhas de custos elaboradas com a finalidade de parametrizar o preço

de venda dos produtos, sempre que solicitado pela Contratante,
c) Atender as Requisições de Abastecimento e Ordem de Fornecimento, devidamente autorizadas pelo setor

competente da Contratante,
d) Designar um representante perante a Contratante, para prestar esclarecimentos e atender as reclamações que

porventura surgirem durante a execução do contrato,
e) Abastecer exclusivamente os veículos de propriedade ou comprovadamente à serviço das Secretarias

Municipal de Tasso Fragoso - MA, ou ainda os veículos adquiridos durante a vigência do Contrato,

f) Os combustíveis destinam-se exclusivamente a veículos e equipamentos com motores de combustão, ficando
vedado o fornecimento em galões ou qualquer outro tipo de recipiente,

g) Fornecer combustíveis sem impurezas, de U Qualidade e que atenda a especificação técnica exigida pela
Agência Nacional de Petróleo — ANP — www.anp.gov.br.
h) Responsabilizar-se pelos danos que porventura causar aos

combustível que não atenda as especificações previstas pelo Órgão regulador,

i) Responsabilizar-se pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados
se refere ao objeto deste Contrato, aqui incluídos possíveis prejuízos que venham a causar,

veículos da Contratante por fornecimento de

quaisquer, no que

direta ou indiretamente à Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso/MA.

j) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, cujas reclamações referentes à
execução contramal se obriga prontamente a atender,
k) A contratada garantirá que os preços dos combustíveis (óleo diesel comum e óleo diesel SIO) apresentado
para aplicação do desconto, são os mesmos praticados no estabelecimento da contratada, ou seja, preço

de bomba.

1) Responder por todos os ônus referentes ao fornecimento ora contratado, tais como impostos, seguros,

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, e quaisquer outros decorrentes do fornecimento do
objeto,

m) Prestar os fornecimentos com rapidez e eficiência,
n) A contratada deve dispor de posto de abastecimento, com funcionamento diário, locahzado a uma distância

de 20km (vinte quilômetros) da sede da Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso -
que nao se)a superior ao raio

MA, para evitar grandes deslocamentos para abastecimento,
o) Deverá apresentar quando solicitado atestado emitido pelo INMETRO quanto a regularidade da aferição
.__.trológica das bombas de combustíveis do estabelecimento,
p) Manter durante a execução do Contrato, em compatíbüidade com as obrigações por ele assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na hcitação.

q) Não transferir a terceiro, por qualquer forma, a presente contratação, nem subcontratar qualquer parte do

fornecimento a que está obrigada.

me
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II- Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE se compromete a:

a) Emitir Nota de Empenho a crédito da CONTRATADA no valor correspondente à quantidade demandada;
b) Receber o objeto de acordo com o que consta no Termo de Referência, Proposta, Ata de Registro de Preço e
Contrato;

c) Efetuar o pagamento das Notas Fiscais, após atestar a respectiva fatura, que deverá ser conferida pelo Setor

competente da CONTRATANTE, conforme previsto neste termo, após o cumprimento das formalidades legais;
d) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA no prazo estabelecidos no
Termo de Referência e Contrato;

e) Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes à execução do objeto, para que a empresa

possa cumprir as obrigações dentro das normas e condições estabelecidas;

f) Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos quantitativos e qualitativos,

prazos de vigência e entregas, mediante designação de servidor(es) responsável(eis) formalmente designados;

g) Registrar as falhas detectadas e comunicar à CONTRATADA, por escrito, as ocorrências e advertências de
quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte desta;

h) Indicar servidor com competência necessária para proceder à fiscalização do contrato e atestar as Notas Fiscais

após a verificação das especificações pertinentes;
i) Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
9.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do

prazo estipulado para tanto.
9.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado,

por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o

contraditório e a ampla defesa,
a) Nesta hipótese, aphcam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei;

b) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejara a rescisão se não

restringir sua capacidade de concluir o contrato;
c) Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formahzado termo aditivo para

alteração subjetiva.

9.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contramais já cumpridos ou parcialmente cumpridos,

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos,
c) Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E MULTAS CONTRATUAIS
10.1. Será responsabilizado administrativamente o licitante ou o contratado pelas seguintes infrações, consoante

dispõe o art. 155 da Lei 14.133/2021:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Admimstração, ao funcionamento dos serviços
púbhcos ou ao interesse coletivo;
c) dar causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro
do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação

ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
PM TF
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k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

1) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846. de 1° de agosto de 2013.

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste edital as seguintes sanções:

a) advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n“ 14.133, de 2021);

b) multa Moratória de 0,6% (seis décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimpUda, até o limite de 10% (dez por cento) dias;
c) impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “g” do

subitem acima deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá pelo
prazo máximo de 03 (três) anos (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “h”,

“j”, “k” e “L” do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “g”, que justifiquem a imposição

de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021).

10.3. Na aplicação das sanções serão consideradas (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021):

a) a namreza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública.

10.4. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação

integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021).

10.5. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7°,

da Lei n° 14.133, de 2021). Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (qumze)

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021).

10.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido

pelo CONTRATANTE a CONTIL\TADA, além da perda desse valor, a diferença será cobrada judicialmente (art.

156, §8°, da Lei n" 14.133, de 2021).
10.7. As sanções previstas neste contrato serão aplicadas, conforme o caso, consoante dispõe os artigos 155 e 156

e seguintes da lei 14.133/2021, garantida a prévia defesa.

CLÁUSULA ONZE - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES
11.1. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

„ fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
11.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 e 125 Lei Eederal n 14.133/21.

CLÁUSULA DOZE - DA HABILITAÇÃO
12.1. Manter durante a execução do presente Contrato, em compatibilidade com

condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação.

justificar ase

1 ,

se

obrigações assumidas, asas

CLÁUSULA TREZE - DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL
13.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 01 (um) ou mais fiscais do contrato,

representante da Administração, especialmente designados a quem caberá exercer as atribuições previstas no art. 117

da Lei n.” 14.133/2021. . . , .

13.2. As exigências e a atuação da fiscalização pela CONTRATANTE em nada restringem a responsabüidade, umca,
concerne a execução do objeto do contrato.integral e exclusiva da contratada, no que

13.3. A fiscalização de que trata este item competirá dirimir as dúvidas que surgirem

Contrato, para atuarem como fiscal técnico e gestor do contrato, assim como seus respectivos substitutos.

13.4. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalizaçao do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem

de fornecimento, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contramais, elaborando relatório com

vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finahdade da
administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21).

da execução dono curso
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CLAÚSULA QUARTOZE- DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
14.1. As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais

a que tenham acesso em ra2ão do certame ou do contrato admimstrativo que eventualmente venha a ser firmado, a

partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de

aceitação expressa.
14.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finahdades que justificaram seu acesso e de acordo

com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD.
14.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

CLAÚSULA QUINZE - DAS ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021.

15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contramais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial amaüzado do contrato.
15.3. s alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia

aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação

de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a

celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n” 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DEZESSEIS - DA SUBCONTRATAÇÃO
16.1. Não será admitida a subcontratação do objeto.

CLÁUSULA DEZESETE - DAS PRERROGATIVAS

17.1. O regime jurídico deste Contrato confere a CONTRATANTE as prerrogativas relacionadas no artigo 104 da

Lei Federal n° 14.133/21.

CLÁUSULA DEZOITO - ANTICORRUPÇÃO

18.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas,

a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n° 8.429/1992) e a Lei Anticorrupção (Lei n° 12.846/2013 e seus

regulamentos), e se comprometem a cumpri-las fiehnente.

CLÁUSULA DEZENOVE - DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

19.1. A CONTRATADA deverá obedecer aos critérios de sustentabilidade ambiental contidos na Instrução

Normativa n“ 01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do

Planejamento, Orçamento e Gestão - SLTI/MPOG, os quais devem ser aplicados no momento da execução do

objeto, para que seja assegurada a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental específicos,
relativos ao fornecimento de combustíveis e, apresentar os seguintes documentos:

a) Licença ambiental de operação;
b) Certificado do INMETRO (BOMBAS);
c) Certificado do posto revendedor (ANP).
19.2. A Contratada deverá respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas
Técnicas sobre resíduos sólidos.

CLÁUSULA VINTE - DOS CASOS OMISSOS

20.1. Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, de 2021,

e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n“ 8.078, de 1990 —

Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA VINTE E UM - DA BASE LEGAL
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21.1. Na interpretação deste Contrato será aplicada a Lei Federal n° 14.133 de 01 de abrü de 2021, a doutrina, a

jurisprudência e os princípios gerais do Direito.

CLÁUSULA VINTE E DOIS - DA PUBLICAÇÃO
22.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no PNCP - Portal

Nacional de Compras Públicas, na forma prevista no art.94 da Lei Federal n° 14.133/21, condição indispensável

eficácia do contrato e seus aditamentos e deverá ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias uteis, a contar da data de
para

sua assinatura.

CLÁUSULA VINTE E TRÊS- DO FORO

23.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da Comarca
de Balsas - MA.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em três (três) vias de igual teor, que,

depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contratantes.

Tasso Fragoso - MA, 10 de outubro de 2025.
Assinado de forma digital por
KELSON RICHARD CARVALHO

CARVALHO HOLANDA HOLANDAVIEIRA:74444913304
Dados: 2025.10.10 11:30:06

-03’00'

KELSON RICHARD

VIEIRA:74444913304

CONTRATANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA
KELSON RICHARD CARVALHO HOLANDA VIEIRA

Prefeito Municipal
Assinado de forma digital por
FRANCISCODE ASSIS GOMES
NETO:70189722304

Dados: 2025.10.10 11:18:17-03'00'

FRANCISCO DE ASSIS

GOMES

NETO:70189722304

CONTRATADA

AUTO POSTO FRAGOSO LTDA

CNPJ no 17.181.598/0001-65
Francisco de Assis Gomes Neto

Representante Legal

Testemunhas:

AjQc CojAjcx . Cy ~JJOMXL.

(norne completo / CPF)^

evervc^^-jO-c^
(ntwne completo / CPF)

CS.2.
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ANEXO ÚNICO

SECRETARIA DE DESEN. SOCIAL, TRAB, CIDAD. E HABITAÇÃO/EMAS

PERCENTUAL
V. TOTAL C/
DESCONTODESCRIÇÃO V. UNT DEUND QTDMARCAITEM

DESCONTO

Combustível automotivo, óleo

diesel S500, em conformidade
com as características

constantes no regulamento
técnico ANP n°06/2001.

(COTA PRINCIPAL Ampla
Concorrência)

RS 159.301,241,02%LITRO 24.609 R$ 6,54PETOOBRAS1

Combustível automotivo, óleo

diesel SIO, em conformidade
com as características

constantes no regulamento
técnico ANP n°06/2001.

(COTA PRINCIPAL Ampla
Concorrência)

RS 131.990,421,02%LITRO 20.390 RS 6,54PETOOBRiXS3

R$ 291.291,67VALOR TOTAL

FL.(S) N9,J.6t,9—
RÚBRICA: 4<yA.ma8de I
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CONTRATO N“ 133/2025/PMTF/MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 91/2025- PMTF/MA

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TASSO FRAGOSO -MA,

FUNDO MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO (FUNDEB), E A EMPRESA AUTO
POSTO FRAGOSO LTDA, CNPJ 17.181.598/0001-65,
NA FORMA ABAIXO;

por intermédio do

O MUNICÍPIO DE SÃO TASSO FRAGOSO - MA, por intermédio DO FUNDO MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO (FUNDEB), com sede na Av. Santos Dumond, s/n. Centro - Tasso Fragoso - MA, inscrita no

CNPJ sob o n° 60.228.217/0001-85, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. Kelson Richard
Carvalho Holanda Vieira, portador da Cédula de Identidade n° 000015301093-2, órgão expedidor SSP/MA e do
CPF n” 744.449.133-04, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa AUTO POSTO FRAGOSO
LTDA, inscrita sob o CNPJ n° 17.181.598/0001-65, Insc. Estadual n° 123965730, localizada na Estrada MA 006,

km 141, n° 03, bairro São José, CEP: 65.820-000, Tasso Fragoso - MA, representada pelo Sr. Francisco de Assis
Gomes Neto, Portador do RG n“ 000023297294-0 - SESP/MA e inscrito no CPF n” 701.897.223-04, doravante

designada CONTRATADA, firmam o presente CONTRATO de fornecimento decorrente da Ata de Registro

de Preços n" 15/2025/MA, vinculado ao Pregão Eletrônico SRP n“ 18/2025-PMTF-MA, Processo

Administrativo n° 91/2025 - PMTF-MA, submetendo-se as partes às disposições constantes da Lei Federal n.”

14.133/21, e suas alterações posteriores e as cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada
atender o abastecimento da frota de veículos dos órgãos vinculados ou á disposição da atividade pública

do Município de Tasso Fragoso - MA, a serem fornecidos de acordo com as especificações e quantidades
estabelecidas no ANEXO ÚNICO deste Contrato, em conformidade com os itens registrados na Ata de Registro

de Preços n° 15/2025-PMTF-MA, e da proposta apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

2.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua

prorrogado, consoante dispõe o art. 107 da Lei Federal 14.133/2021, e que a autoridade competente ateste que as

condições e os preços permanecem vantajosos para a admimstração, permitida a negociação com o contratado ou a

extinção contramal sem ônus para qualquer das partes.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL E DAS CONDIÇOES DE FORNECIMENTO

3.1. Os combustíveis (óleo diesel comum e óleo diesel - SIO) serão recebidos pela CONTRATANTE no posto de
abastecimento da CONTRATADA, em parcelas diárias, mediante requisição de abastecimento, que fixará a

quantidade a ser fornecida, para colocação em seus veículos, com os respectivos preços unitáno, desconto percentual

aplicado sobre o preço de bomba à vista e valor total em real de cada fornecimento.

3.2. A CONTRATADA deve dispor de posto de abastecimento, com funcionamento diário, localizado a uma

distância que não seja superior ao raio de 20km da sede deste Município.

fornecimento de combustíveis automotivos com finalidade de
no

vigência de 12 (doze) meses, podendo ser

3.3. Deverá haver um sistema de controle de abastecimento que emita comprovante de abastecimento com os
segumtes requisitos: a data e hora do abastecimento, identificação do posto, o itpo de combustível, quantidade de

litros, preço unitário por litro e preço total em reais, bem como a placa do veículo, quilometragem apontada em seu

hodômetro, identificação e assinatura do condutor, sendo que uma via ficará em poder da CONTRATADA e a
outra vtia deverá ser entregue ao CONTRATANTE.

de 8
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CLÁUSULA QUARTA - DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE

4.1. O objeto será recebido, conforme dispõe o inciso II do art. 140 da Lei 14.133/2021, baixo descrito:

a) Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalÍ2ação, com verificação
posterior da conformidade do material com as exigências contratuais;

b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado
que comprove o atendimento das exigências contratuais.
4.2. Em caso de conformidade, o servidor designado atestará a efeüvação da entrega dos produtos, no verso da

Nota Fiscal e a encaminhará ao Setor Financeiro da CONTRATANTE, para fins de pagamento.
4.3. Em caso de não conformidade, o servidor designado devolverá Nota Fiscal para as devidas correções.

4.4. Os produtos serão recebidos e aceitos após inspeção realizada pelo FISCAL DE CONTRATO ou pelo

servidor encarregado pelo recebimento, podendo ser rejeitados caso não atendam ao quantitativo solicitado
não estejam em perfeitas condições para a utilÍ2ação.
4.5. Os produtos contendo baixa qualidade, ou que estejam em desacordo com as especificações contidas na Ata

de Registro de Preços e Proposta da contratada, serão rejeitados pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA-DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
5.1. O valor global do contrato é de R$ 203.902,22 (duzentos e três mil, novecentos e dois reais, e vinte e dois

centavos). O percentual de desconto para os combustíveis é de 1,02% (um inteiro e dois centésimos por cento)
sobre o valor de bomba à vista.

5.2. O pagamento será feito no prazo de até 30 (trinta) dias da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura, referente

fornecimento dos produtos do mês anterior, devidamente atestada pelo Setor competente da Prefeitura pelo

servidor designado para este fim.
5.3. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida, expressando os preços unitários

descontos ofertados pela CONTRATADA, sendo
quantidade efetivamente entregue.
5.4. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, à CONTRATADA, através de deposito em conta corrente

n° 49.819-0, Agência: 0895-8, Banco do Brasil 001 - de ittularidade da contratada.

5.5. O pagamento estará condicionado ã comprovação por parte da CONTRATADA, de sua regularidade fiscal e

trabalhista por meio das certidões expedidas pelos órgãos competentes, devidamente atualizadas.
5.6. Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo estabelecido no Parágrafo Primeiro desta Cláusula, por culpa

da Contratante, serão devidos encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados

diariamente em regime de juros simples, desde que, para tanto, não tenha concorrido à CONTRATADA.
5.7. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = Encargos moratórios devidos;

N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; I = índice de compensação

financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso.

CLÁUSULA SEXTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
6.1. Os recursos financeiros para execução do presente contrato ocorrerão à conta da Dotação Orçamentária, na

classificação abaixo:

ou

ao

e o valor total mensal com os

famramento incidente, único e exclusivamente, sobre a

Órgão: FUNDEB - TASSO FRAGOSO Unidade: 16 - FUNDEB - TASSO FRAGOSO Ação Função: 12

Subfúnção: 361 Programa: 0012 Projeto/Atividade/Oper. Especial: 2-064 12.361.0012.2-064 - Manutenção do
Transporte Escolar Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo Fonte de Recursos 1 1 . 543 541

Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR Transferências do FUNDEB - Complementação

da União - VAAF

CLÁUSULA SÉTIMA-DO REAJUSTE
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7.1. Os percentuais de descontos serão fixos e irreajustáveis durante a vigência do contrato. Os preços dos

combustíveis poderão sofrer variações, para mais ou para menos, de acordo com a política de preço praticada no

mercado

CLÁUSULA OITAVA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE

8.1. São obrigações exclusiva e responsabilidade da CONTRATADA, além de outras que por lei couberem:

a) Iniciar de forma imediata a execução do fornecimento, a partir da assinatura do contrato,
b) Observ^ar a tabela da ANP (Agência Nacional do Petróleo) relativamente ã variação dos preços médios dos

combustíveis, bem como apresentar as planilhas de custos elaboradas com a finalidade de parametrizar o preço

de venda dos produtos, sempre que solicitado pela Contratante,
c) Atender as Requisições de Abastecimento e Ordem de Fornecimento, devidamente autorizadas pelo setor

competente da Contratante,
d) Designar um representante perante a Contratante, para prestar esclarecimentos e atender as reclamações que

porventura surgirem durante a execução do contrato,
e) Abastecer exclusivamente os veículos de propriedade ou comprovadamente à serviço das Secretarias

Municipal de Tasso Fragoso - MA, ou ainda os veículos adquiridos durante a vigência do Contrato,

f) Os combustíveis destinam-se exclusivamente a veículos e equipamentos com motores de combustão, ficando
vedado o fornecimento em galões ou qualquer outro itpo de recipiente,

g) Fornecer combustíveis sem impurezas, de U Qualidade e que atenda a especificação técnica exigida pela
Agência Nacional de Petróleo - ANP - www.anp.gov.br.
h) Responsabilizar-se pelos danos que porventura causar aos

combustível que não atenda as especificações previstas pelo Órgão regulador,
i) Responsabilizar-se pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados

quaisquer, no que se refere ao objeto deste Contrato, aqui incluídos possíveis prejuízos que venham a causar,
direta ou indiretamente à Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso/MA.

j) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, cujas reclamações referentes ã
execução contratual se obriga prontamente a atender,
k) A contratada garantirá que os preços dos combustíveis (óleo diesel comum e óleo diesel SIO) apresentado

para aplicação do desconto, são os mesmos praticados no estabelecimento da contratada, ou seja, preço

de bomba.

1) Responder por todos os ônus referentes ao fornecimento ora contratado, tais como impostos, seguros,

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, e quaisquer outros decorrentes do fornecimento do
objeto,

m) Prestar os fornecimentos com rapidez e eficiência,
n) A contratada deve dispor de posto de abastecimento, com funcionamento diário, localizado a uma distância

que não seja superior ao raio de 20km (vinte quilômetros) da sede da Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso -

Miô, para evitar grandes deslocamentos para abastecimento,
o) Deverá apresentar quando solicitado atestado emitido pelo INMETRO quanto a regularidade da aferição
metrológica das bombas de combustíveis do estabelecimento,
p) Manter durante a execução do Contrato, em compatibihdade com as obrigações por ele assumidas, todas as

condições de habihtação e qualificação exigidas na licitação,

q) Não transferir a terceiro, por qualquer forma, a presente contratação,

fornecimento a que está obrigada.
II- Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE se compromete a:

a) Emitir Nota de Empenho a crédito da CONTRATADA no valor correspondente ã quantidade demandada;

b) Receber o objeto de acordo com o que consta no Termo de Referência, Proposta, Ata de Registro de Preço e

Contrato;

c) Efetuar o pagamento das Notas Fiscais, após atestar a respectiva famra, que deverá ser conferida pelo Setor
o cumprimento das formalidades legais;

veículos da Contratante por fornecimento de

subcontratar qualquer parte donem

competente da CONTRATANTE, conforme previsto neste termo, após

d) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA no prazo estabelecidos no
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Termo de Referência e Contrato;

e) Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes à execução do objeto, para que a empresa

possa cumprir as obrigações dentro das normas e condições estabelecidas;

f) Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos quantitativos e qualitativos,

prazos de vigência e entregas, mediante designação de servidor(es) responsável(eis) formalmente designados;

g) Registrar as falhas detectadas e comumcar à CONTRATADA, por escrito, as ocorrências e advertências de

quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte desta;

h) Indicar servidor com competência necessária para proceder à fiscalização do contrato e atestar as Notas Fiscais

após a verificação das especificações pertinentes;
i) Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
9.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do

prazo estipulado para tanto.
9.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado,

por algum dos motivos previstos no
contraditório e a ampla defesa,
a) Nesta hipótese, aphcam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei;

b) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejara

restringir sua capacidade de concluir o contrato;
c) Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para

alteração subjetiva.

9.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos,

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos,
c) Indenizações e multas.

artigo 137 da Lei n“ 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o

a rescisão se nao

CLÁUSULA DÉCIMA- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E MULTAS CONTRATUAIS
10.1. Será responsabüizado administrativamente o licitante ou o contratado pelas seguintes infrações, consoante

dispõe o art. 155 da Lei 14.133/2021:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos sentiços
púbhcos ou ao interesse coletivo;
c) dar causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superv^eniente devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro

do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a hcitação

ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

1) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846. de 1° de agosto de 201T

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste edital as seguintes sanções:

a) advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021);

b) multa Moratória de 0,6% (seis décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimpUda, até o limite de 10% (dez por cento) dias;
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CNPJ N° 06.997.563/0001-82

Avenida Santos Dumond. s/n - CENTRO - TASSO FRAGOSO - MA FL.(S)

RÚBRICA: To^£i=i



0€4f»ta^ >■ ■- /

c) impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas aKneas “b”, “c” e “g” do

subitem acima deste contrato, sempre que não se jusüficar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá pelo

prazo máximo de 03 (três) anos (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”,

“i”, “j”, “k” e “L” do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “g”, que justifiquem a imposição

de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021).

10.3. Na aplicação das sanções serão consideradas (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

os danos que dela provierem para a Admimstração Pública.
10.4. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em bipótese alguma, a obrigação de reparação

integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9°, da Lei n“ 14.133, de 2021).

10.5. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7°,

da Lei n" 14.133, de 2021). Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021).

10.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido

pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será cobrada judicialmente (art.

156, §8°, da Lei n“ 14.133, de 2021).
10.7. As sanções previstas neste contrato serão aplicadas, conforme o caso, consoante dispõe os artigos 155 e 156

e seguintes da lei 14.133/2021, garantida a prévia defesa.

CLÁUSULA ONZE - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES

11.1. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
11.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 e 125 Lei Federal n° 14.133/21.

CLÁUSULA DOZE - DA HABILITAÇÃO
12.1. Manter durante a execução do presente Contrato, em compatibilidade com

condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação.

d)

obrigações assumidas, asas

CLÁUSULA TREZE - DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL
13.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 01 (um)

representante da Administração, especialmente designados a quem caberá exercer as atribuições previstas no art. 117

da Lei n.“ 14.133/2021.

13.2. As exigências e a amação da fiscalização pela CONTRATANTE em nada restringem a responsabilidade, única,

integral e exclusiva da contratada, no que concerne a execução do objeto do contrato.

13.3. A fiscalização de que trata este item competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do

Contrato, para atuarem como fiscal técnico e gestor do contrato, assim como seus respectivos substitutos.

13.4. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem

de fornecimento, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contramais, elaborando relatório com

vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da fmalidade da
administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21).

ou mais fiscais do contrato.

CLAÚSULA QUARTOZE- DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
14.1. As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais

a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a

partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de

aceitação expressa.

PMm,
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14.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilÍ2ados para as fmalidades que justificaram seu acesso e de acordo

com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD.
14.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

CLAÚSULA QUINZE - DAS ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021.

15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fÍ2erem necessários, até o hmite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial amaliaado do contrato.
15.3. s alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia

aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação

de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a

celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DEZESSEIS - DA SUBCONTRATAÇÃO
16.1. Não será admitida a subcontratação do objeto.

CLÁUSULA DEZESETE - DAS PRERROGATIVAS

17.1. O regime jurídico deste Contrato confere a CONTRATANTE as prerrogativas relacionadas no artigo 104 da

Lei Federal n° 14.133/21.

CLÁUSULA DEZOITO - ANTICORRUPÇÃO

18.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas,

a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n° 8.429/1992) e a Lei Anticorrupção (Lei n° 12.846/2013 e seus

regulamentos), e se comprometem a cumpri-las fielmente.

CLÁUSULA DEZENOVE - DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

19.1. A CONTRATADA deverá obedecer aos critérios de sustentabilidade ambiental contidos na Instrução

Normativa n° 01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do

Planejamento, Orçamento e Gestão - SLTI/MPOG, os quais devem ser aplicados no momento da execução do

objeto, para que seja assegurada a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental específicos,
relativos ao fornecimento de combustíveis e, apresentar os seguintes documentos:

a) Licença ambiental de operação;
b) Certificado do INMETRO (BOMBAS);
c) Certificado do posto revendedor (ANP).
19.2. A Contratada deverá respeitar as Normas Brasileiras — NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas
Técnicas sobre resíduos sólidos.

CLÁUSULA VINTE - DOS CASOS OMISSOS

20.1. Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, de 2021,

e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n 8.078, de 1990 —

Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA VINTE E UM - DA BASE LEGAL

21.1. Na interpretação deste Contrato será aplicada a Lei Federal n° 14.133 de 01 de abril de 2021, a doutrina, a

jurisprudência e os princípios gerais do Direito.

CLÁUSULA VINTE E DOIS - DA PUBLICAÇÃO
22.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no PNCP - Portal

Nacional de Compras Públicas, na forma prevista no art.94 da Lei Federal n" 14.133/21, condição indispensável
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para eficácia do contrato e seus aditamentos e deverá ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias uteis, a contar da data de

sua assinatura.

CLÁUSULA VINTE E TRÊS- DO FORO

23.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da Comarca
de Balsas - MA.

Para firmeza e vaHdade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em três (três) vias de igpal teor, que,

depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contratantes.

Tasso Fragoso - MA, 10 de outubro de 2025.
KELSON RICHARD

CARVALHO HOLANDA

VIEIRA:74444913304

Assinado de forma digital por
KELSON RICHARD CARVALHO

HOLANDA VIEIRA:74444913304

Dados: 2025.10.1011:31:01 -03'00'

CONTRATANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA

KELSON RICHARD CARVALHO HOLANDA VIEIRA

Prefeito Municipal
FRANCISCO DE ASSIS Assinado de forma digitai por

FRANCISCO DE ASSIS GOMES

NETO:70189722304

Dados: 2025.10.10 11:18:47 -03'00'

GOMES

NETO;70189722304

CONTRATADA

AUTO POSTO FRAGOSO LTDA

CNPJ n“ 17.181.598/0001-65
Francisco de Assis Gomes Neto

Representante Legal

Testemunhas: /)

completo / CPF) d /3

2. j:5:lgir\cxn r( r.
(náme completo / CPF)

An Gtlk ,1..

(no
rq|
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ANEXO ÚNICO

FUNDEB

PERCENTUAL
V. TOTAL C/
DESCONTO

V. UNT DEDESCRIÇÃO QTDUNDMARCAITEM
DESCONTO

Combustível automotivo,

óleo diesel S500, em

conformidade com as

características constantes no

regulamento técnico ANP
n°06/2001. (COTA
PRINCIPAL Ampla
Concorrência)

RS 111,508,931,02%17.226 RS 6,54PETROBRAS LITRO1

Combustível automotivo,

óleo diesel SIO, em
conformidade com as

características constantes no

regulamento técnico ANP
n°06/2001. (COTA
PRINCIPAI. Ampla
Concorrência)

RS 92.393,301,02%RS 6,5414.273PEIROBRAS LITRO3

R$ 203.902,22
VALOR TOTAl
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CONTRATO N° 134/2025/PMTF/MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 91/2025- PMTF/MA

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI

CELEBR.\M O MUNICÍPIO DE TASSO FRAGOSO -MA,

E A EMPRESA POSTO SÃO FRANSCISCO E CIA

LTDA, CNPJ 22.091.518/0001-10, NA FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE SÃO TASSO FRAGOSO,

- MA, inscnta no CNPJ sob o n° 06.997.563/0001-82, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. Kelson

Richard Carvalho Holanda Vieira, portador da Cédula de Identidade n° 000015301093-2, órgão expedidor

SSP/MA e do CPF n° 744.449.133-04, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa POSTO SÃO
FRANSCISCO E CIA LTDA, inscrita sob o CNPJ n° 22.091.518/0001-10 , Insc. Estadual n° 124604412,

locaUzada na Rod. MA 006, km 141, n° 10, bairro São João, CEP: 65.820-000, Tasso Fragoso - MA, representada
pelo Sr. Edvaldo Rodrigues dos Santos, portador do RG n” 5807504 - SSP/GO e inscrito no CPF sob o n°

798.983.511-87, doravante designada CONTRATADA, firmam o presente CONTRATO de fornecimento
decorrente da Ata de Registro de Preços n“ 15/2025/MA, vinculado ao Pregão Eletrônico SRP n“ 18/2025-
PMTF-MA, Processo Administrativo n” 91/2025 - PMTF-MA, submetendo-se as partes ãs disposições

constantes da Lei Federal n.° 14.133/21, e suas alterações posteriores e as cláusulas e condições seguintes.

sede na Av. Santos Dumond, s/n, Centro - Tasso Fragosocom

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada no
atender o abastecimento da frota de veículos dos órgãos vinculados ou á disposição da atividade pública

do Município de Tasso Fragoso - MA, a serem
estabelecidas no ANEXO ÚNICO deste Contrato, em conformidade com os itens registrados na Ata de Registro

de Preços n° 15/2025-PMTF-MA, e da proposta apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

2.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua

prorrogado, consoante dispõe o art. 107 da Lei Federal 14.133/2021, e que a autoridade competente ateste que

condições e os preços permanecem vantajosos para a administração, permitida a negociação com o contratado ou a

extinção contramal sem ônus para qualquer das partes.

CLÁUSULA TERCEIRA-DO LOCAL E DAS CONDIÇOES DE FORNECIMENTO

3.1. Os combustíveis (gasolina comum, óleo diesel comum e óleo diesel - SIO) serão recebidos pela

CONTRATANTE no posto de abastecimento da CONTRATADA, em parcelas diárias, mediante requisição de

abastecimento, que fixará a quantidade a ser fornecida, para colocação em seus veículos, com os respectivos preços

unitário, desconto percentual aplicado sobre o preço de bomba à vista e valor total em real de cada fornecimento.

3.2. A CONTRATADA deve dispor de posto de abastecimento, com funcionamento diário, localizado a uma

distância que não seja superior ao raio de 20km da sede deste Município.

3.3. Deverá haver um sistema de controle de abastecimento que emita comprovante de abastecimento com os

seguintes requisitos: a data e hora do abastecimento, identificação do posto, o itpo de combustível, quantidade de

litros, preço unitário por Htro e preço total em reais, bem como a placa do veículo, quilometragem apontada
hodômetro, identificação e assinatura do condutor, sendo que uma via ficará em poder da CONTRATADA e a
outra via deverá ser entregue ao CONTRATANTE.

fornecimento de combustíveis automotivos com finalidade de

fornecidos de acordo com as especificações e quantidades

vigência de 12 (doze) meses, podendo ser
as

em seu

CLÁUSULA QUARTA - DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE
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4.1. O objeto será recebido, conforme dispõe o inciso II do art. 140 da Lei 14.133/2021, baixo descrito:

a) Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação
posterior da conformidade do material com as exigências contratuais;

b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado
que comprove o atendimento das exigências contratuais.
4.2. Em caso de conformidade, o servidor designado atestará a efetivação da entrega dos produtos, no verso da

Nota Fiscal e a encaminhará ao Setor Financeiro da CONTRATANTE, para fins de pagamento.

4.3. Em caso de não conformidade, o servidor designado devolverá Nota Fiscal para as devidas correções.

4.4. Os produtos serão recebidos e aceitos após inspeção realizada pelo FISCAL DE CONTRATO ou pelo
servidor encarregado pelo recebimento, podendo ser rejeitados caso não atendam ao quantitativo soHcitado ou

não estejam em perfeitas condições para a utilização.
4.5. Os produtos contendo baixa qualidade, ou que estejam em desacordo com as especificações contidas na Ata

de Registro de Preços e Proposta da contratada, serão rejeitados pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
5.1. O valor global do contrato é de R$ 1.648.652,05 (um rmlhão, seiscentos e quarenta e oito mil, seiscentos e

cinquenta e dois reais, e cinco centavos). O percentual de desconto para os combustíveis é de 1% (um por cento)
sobre o valor de bomba à vista.

5.2. O pagamento será feito no prazo de até 30 (trinta) dias da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura, referente

fornecimento dos produtos do mês anterior, devidamente atestada pelo Setor competente da Prefeitura pelo
servidor designado para este fim.
5.3. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida, expressando os preços unitários e o valor total mensal com os
descontos ofertados pela CONTRATADA, sendo
quantidade efetivamente entregue.
5.4. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, à CONTRATADA, através de deposito em conta

n° 14.473-8, Agência: 3627-7, Banco do Brasil de timlaridade da contratada.

5.5. O pagamento estará condicionado à comprovação por parte da CONTRATADA, de sua regularidade fiscal e

trabalhista por meio das certidões expedidas pelos órgãos competentes, devidamente atualizadas.
5.6. Caso os pagamentos sejam efemados após o prazo estabelecido no Parágrafo Primeiro desta Cláusula, por culpa

da Contratante, serão devidos encargos moratórios ã taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados

diariamente em regime de juros simples, desde que, para tanto, não tenha concorrido à CONTRATADA.
5.7. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = Encargos moratórios devidos;
N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; I = índice de compensação
financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso.

CLÁUSULA SEXTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
6.1. Os recursos financeiros para execução do presente contrato ocorrerão à conta da Dotação Orçamentária, na

classificação abaixo:

ao

farnramento incidente, único e exclusivamente, sobre a

corrente

SECRETARIA DE MEIOÓrgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO Unidade: 07 -

AMBIENTE E TURISMO Ação Função: 18 Subfúnção: 542 Programa: 0005 Projeto/Atividade/Oper. Especial:
2-020 18.542.0005.2-020 - Gestão de Atividades Administrativas de Meio Ambiente e Turismo Natureza da Despesa

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo Fonte de Recursos 1.500 Recursos não Vinculados de Impostos

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO Unidade: 15 - SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO - MDE Ação Função: 12 Subfunção: 361 Programa: 0012 Projeto/Atividade/Oper. Especial: 2-058

12.361.0012.2-058 - Manutenção do Programa de Transporte Escolar Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00 - Material
de Consumo Fonte de Recursos 1 1.500 553 Recursos não Vinculados de Impostos Transferências de Recursos do
FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar (PNATE)
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órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO Unidade: 08 - SECRETARIA DE

INFR.\ESTRUTURA, OBRAS E URBANISMO Ação Função: 15 Subfunção: 452 Programa: 0018

Projeto/Atividade/Oper. Especial: 2-023 15.452.0018.2-023 - Manutenção do Departamento de Obras e Urbanismo

Namreza da Despesa 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo Fonte de Recursos 1. 500 Recursos não Vinculados de

Impostos

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO Unidade: 06 - SECRETARIA DE

AGRICULTURA, PECUÁRIA E PESCA Ação Função: 20 Subfunção: 605 Programa: 0005

Projeto/Atividade/Oper. Especial: 2-015 20.605.0005.2-015 - Manutenção da Secretaria de Agriculmra e Pecuária

Namreza da Despesa 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo Fonte de Recursos 1. 500 Recursos não Vinculados de

Impostos

Órgão:
AGRICULTURA, PECUÁRIA

SECRETARIA DEPREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO Umdade: 06

E PESCA Ação Função: 20 Subfunção: 605 Programa: 0005
Projeto/Atividade/Oper. Especial: 2-016 20.605.0005.2-016 - Ações de Fortalecimento da Agriculmra Familiar

Namreza da Despesa 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo Fonte de Recursos 1 1. 500 701 Recursos não

Vinculados de Impostos Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO Unidade: 04 - SECRETARIA DE

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS Ação Função: 04 Subftinção: 122 Programa: 0003 Projeto/Atividade/Oper.
Especial: 2-009 04.122.0003.2-009 - Gestão da Secretaria de Administração e Finanças Natureza da Despesa
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo Fonte de Recursos 1. 500 Recursos não Vinculados de Impostos

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO Unidade: 15 - SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO - MDE Ação Função: 12 Subfunção: 361 Programa: 0012 Projeto/Atividade/Oper. Especial: 2-056

12.361.0012.2-056 - Manutenção e Funcionamento do Ensino Fundamental Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00 -
Material de Consumo Fonte de Recursos 1 1. 500 569 Recursos não Vinculados de Impostos Outras Transferências
de Recursos do FNDE

Órgão: PREFEITUIL\ MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO Unidade: 15 - SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO - MDE Ação Função: 12 Subfunção: 361 Programa: 0012 Projeto/Atividade/Oper. Especial: 2-052
12.361.0012.2-052 - Gestão, da Educação e Desenvolvimento do Ensino Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00 -
Material de Consumo Fonte de Recursos 1. 500 Recursos não Vinculados de Impostos

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO Unidade: 09 - SECRETARIA DE JUVENTUDE,

DESPORTO E LAZER Ação Função: 27 Subfunção: 812 Programa: 0007 Projeto/Atividade/Oper. Especial: 2-
032 27.812.0007.2-032 - Desenvolvimentos de Eventos e Atividades Recreativas e Desportivas Natureza da Despesa

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo Fonte de Recursos 1. 500 Recursos não Vinculados de Impostos

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO Unidade: 10

TRANSPORTES, TRÂNSITO E MOBILIDADE URBANA Ação Função: 26 Subfunção: 782 Programa: 0018

Projeto/Atividade/Oper. Especial: 2-028 26.782.0018.2-028 - Manutenção do Departamento de Transportes e

Estradas Vicinais Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo Fonte de Recursos 1 1. 500 501

Recursos não Vinculados de Impostos Outros Recursos não Vinculados

SECRETARIA DE

CLÁUSULA SÉTIMA- DO REAJUSTE

7.1. Os percentuais de descontos serão fixos e irreajustáveis durante a vigência do contrato. Os preços dos

combustíveis poderão sofrer variações, para mais ou para menos, de acordo com a política de preço praticada no

mercado

CLÁUSULA OITAVA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE
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8.1. São obrigações exclusiva e responsabüidade da CONTRATADA, além de outras que por lei couberem:

a) Iniciar de forma imediata a execução do fornecimento, a partir da assinatura do contrato,
b) Observar a tabela da ANP (Agência Nacional do Petróleo) relativamente à variação dos preços médios dos

combustíveis, bem como apresentar as planilhas de custos elaboradas com a finalidade de parametrÍ2ar o preço

de venda dos produtos, sempre que solicitado pela Contratante,
c) Atender as Requisições de Abastecimento e Ordem de Fornecimento, devidamente autorÍ2adas pelo setor

competente da Contratante,
d) Designar um representante perante a Contratante, para prestar esclarecimentos e atender as reclamações que

porventura surgirem durante a execução do contrato,
e) Abastecer exclusivamente os veículos de propriedade ou comprovadamente à serviço das Secretarias
Municipal de Tasso Fragoso - MA, ou ainda os veículos adquiridos durante a vigência do Contrato,

f) Os combustíveis destinam-se exclusivamente a veículos e equipamentos com motores de combustão, ficando
vedado o fornecimento em galões ou qualquer outro itpo de recipiente,

g) Fornecer combustíveis sem impurezas, de T Qualidade e que atenda a especificação técnica exigida pela

Agência Nacional de Petróleo — ANP — www.anp.gov.br.
h) Responsabilizar-se pelos danos que porventura causar aos veículos da Contratante por fornecimento de

combustível que não atenda as especificações previstas pelo Órgão regulador,
i) Responsabilizar-se pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados

quaisquer, no que se refere ao objeto deste Contrato, aqui incluídos possíveis prejuízos que venham a causar,
direta ou indiretamente à Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso/MA.
j) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, cujas reclamações referentes à
execução contratual se obriga prontamente a atender,
k) A contratada garantirá que os preços dos combustíveis (gasolina comum S500, óleo diesel comum e óleo
diesel SIO) apresentado para aplicação do desconto, são os mesmos praticados no estabelecimento da

contratada, ou seja, preço de bomba.

1) Responder por todos os ônus referentes ao fornecimento ora contratado, tais como impostos, seguros,

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, e quaisquer outros decorrentes do fornecimento do
objeto,

m) Prestar os fornecimentos com rapidez e eficiência,
n) A contratada deve dispor de posto de abastecimento, com funcionamento diário, localizado a uma distância

que não seja superior ao raio de 20km (vinte quilômetros) da sede da Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso -

MA, para evitar grandes deslocamentos para abastecimento,
o) Deverá apresentar quando solicitado atestado emitido pelo INMETRO quanto a regularidade da aferição
metrológica das bombas de combustíveis do estabelecimento,
p) Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,

q) Não transferir a terceiro, por qualquer forma, a presente contratação, nem subcontratar qualquer parte do

fornecimento a que está obrigada.
II- Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE se compromete a:

a) Emitir Nota de Empenho a crédito da CONTRATADA no valor correspondente à quantidade demandada;

b) Receber o objeto de acordo com o que consta no Termo de Referência, Proposta, Ata de Registro de Preço e
Contrato;

c) Efemar o pagamento das Notas Fiscais, após atestar a respectiva fatura, que deverá ser conferida pelo Setor

competente da CONTRATANTE, conforme previsto neste termo, após o cumprimento das formalidades legais;

d) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA no prazo estabelecidos no
Termo de Referência e Contrato;

e) Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes à execução do objeto, para que a empresa

possa cumprir as obrigações dentro das normas e condições estabelecidas;

f) Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos quantitativos e qualitativos,

prazos de vigência e entregas, mediante designação de servidor(es) responsável(eis) formahnente designados;

g) Registrar as falhas detectadas e comunicar à CONTRATADA, por escrito, as ocorrências e advertências de
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quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte desta;

h) Indicar servidor com competência necessária para proceder à fiscalização do contrato e atestar as Notas Fiscais

após a verificação das especificações pertinentes;
i) Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
9.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do

prazo estipulado para tanto.
9.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado,

por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n“ 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados

contraditório e a ampla defesa,
a) Nesta hipótese, aphcam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei;

b) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejara a rescisão se não

restringir sua capacidade de concluir o contrato;
c) Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá

alteração subjetiva.
9.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contramais já cumpridos ou parcialmente cumpridos,

b) Relação dos pagamentos já efemados e ainda devidos,
c) Indenizações e multas.

O

formalizado termo aditivo paraser

CLÁUSULA DÉCIMA- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E MULTAS CONTRATUAIS
10.1. Será responsabilizado administrativamente o licitante ou o contratado pelas seguintes infrações, consoante

dispõe o art. 155 da Lei 14.133/2021:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause
públicos ou ao interesse coletivo;
c) dar causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro
do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação

ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

1) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846. de 1° de agosto de 2013.

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste edital as seguintes sanções;

a) advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n 14.133, de 2021),

b) multa Moratória de 0,6% (seis décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 10% (dez por cento) dias;
c) impedimento de licitar e contratar, quando praticadas
subitem acima deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedira pelo
prazo máximo de 03 (três) anos (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);

contratar, quando praticadas as

grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços

h” e “g” docondutas descritas nas alíneas “b”.as

condutas descritas nas alíneas “h”,

‘c” e “g”, que justifiquem a imposição
d) declaração de inidoneidade para licitar ou

’, “k” e “L” do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas “b”,

de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021).
“i”,“j’
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10.3. Na aplicação das sanções serão consideradas (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública.

10.4. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação

integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021).

10.5. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7°,

da Lein° 14.133, de 2021). Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021).

indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido

pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será cobrada judicialmente (art.

156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021).
10.7. As sanções previstas neste contrato serão aplicadas, conforme o caso, consoante dispõe os artigos 155 e 156

e seguintes da lei 14.133/2021, garantida a prévia defesa.

CLÁUSULA ONZE - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES
11.1. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contramais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
11.2. Evenmais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 e 125 Lei Federal n 14.133/21.

CLÁUSULA DOZE - DA

12.1. Manter durante a execução do presente Contrato, em compatibilidade com

condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação.

b)

10.6. Se a multa aplicada e as

obrigações assumidas, asas

CLÁUSULA TREZE - DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL
13.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 01 (um) ou mais fiscais do contrato,

representante da Administração, especialmente designados a quem caberá exercer as atribuições previstas no art. 117

da Lei n.“ 14.133/2021.

13.2. As exigências e a atuação da fiscalização pela CONTRATANTE

integral e exclusiva da contratada, no que concerne a execução do objeto do contrato.

13.3. A fiscalização de que trata este item competirá dinmir as dúvidas que surgirem

Contrato, para atuarem como fiscal técnico e gestor do contrato, assim como seus respectivos substitutos.

13.4. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem

de fornecimento, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com

vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da
administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21).

nada restringem a responsabilidade, única.em

da execução dono curso

contrato

CLAÚSULA QUARTOZE- DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
14.1. As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos
a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a

partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de

aceitação expressa.
14.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as

com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD.
14.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

CLAÚSULA QUINZE - DAS ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021.
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15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fÍ2erem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor imcial atualÍ2ado do contrato.
15.3. s alterações contramais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submeüdo ã prévia

nos casos de jusüficada necessidade de antecipaçãoaprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo
de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a

celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DEZESSEIS - DA SUBCONTRATAÇÁO
16.1. Não será admitida a subcontratação do objeto.

CLÁUSULA DEZESETE - DAS PRERROGATIVAS

17.1. O regime jurídico deste Contrato confere a CONTRATANTE as prerrogativas relacionadas no artigo 104 da

Lei Federal n° 14.133/21.

CLÁUSULA DEZOITO - ANTICORRUPÇÃO

18.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas,

a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n° 8.429/1992) e a Lei Anticorrupção (Lei n° 12.846/2013 e seus

regulamentos), e se comprometem a cumpri-las fielmente.

CLÁUSULA DEZENOVE - DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

19.1. A CONTRATADA deverá obedecer aos critérios de sustentabihdade ambiental contidos na Instrução

Normativa n° 01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Mimsténo do

Planejamento, Orçamento e Gestão - SLTI/MPOG, os quais devem ser aplicados no momento da execução do

objeto, para que seja assegurada a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental específicos,
relativos ao fornecimento de combustíveis e, apresentar os seguintes documentos:

a) Licença ambiental de operação;
b) Certificado do INMETRO (BOMBAS);
c) Certificado do posto revendedor (ANP).
19.2. A Contratada deverá respeitar as Normas Brasileiras — NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas
Técnicas sobre resíduos sólidos.

CLÁUSULA VINTE - DOS CASOS OMISSOS

20.1. Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, de 2021,

e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 -

Código de Defesa do Consumidor — e normas

CLÁUSULA VINTE E UM - DA BASE LEGAL

21.1. Na interpretação deste Contrato será aplicada a Lei Federal n° 14.133 de 01 de abril de 2021, a doutrma, a

jurisprudência e os princípios gerais do Direito.

CLÁUSULA VINTE E DOIS - DA PUBLICAÇÃO
22.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a pubUcação deste instrumento, por extrato, no PNCP - Portal

Nacional de Compras Públicas, na forma prevista no art.94 da Lei Federal n° 14.133/21, condição mdispensavel

para eficácia do contrato e seus aditamentos e deverá ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias uteis, a contar da data de

sua assinatura.

CLÁUSULA VINTE E TRÊS- DO FORO

23.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato sera o da Comarca
de Balsas - MA.

e princípios gerais dos contratos.
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em três (três) vias de igual teor, que,

depois de Hdo e achado em ordem, vai assinado pelos contratantes.

Tasso Fragoso - MA, 10 de outubro de 2025.
KELSON RICHARD

CARVALHO HOLANDA

VIEIRA:74444913304 Oados: 2025.10.10 14:50:ll-03'00'

Assinado de forma digital por
KELSON RICHARD CARVALHO

HOLANDA VIEIRA:74444913304

CONTRATANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA

KELSON RICHARD CARVALHO HOLANDA VIEIRA

Prefeito Municipal POSTO SAO
FRANCISCO ■O"!-'-™ —

ECIA

LTDA:220915S
18000110

iAa«>Hi*aoso ou.

sssasi «oBrMM-ltfB OU.

OU.pftMna« '
fMANCiSCOECU

CONTRATADA

POSTO SÃO FRANSCISCO E CIA LTDA

CNPJ n° 22.091.518/0001-10
Edvaldo Rodrigues dos Santos

Representante Legal

Testemunhas:

nQJJÜUm1. KvQXJOTllQ

(norne completo / CP

2. ^Tcnoript nCt-.

(nome completo / CPF) 3'Ò^- 25*53 '3S' "3—15
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ANEXO UNICO

SECRETARIA DE TRANSPORTES, TRÂNSITO E MOBILIDADE URBANA
PERCENTU

AL DE

DESCONTO

V. TOTAL C/
DESCONTODESCRIÇÃO V. UNTQTDMARCA UNDITEM

(Combustível automotivo, óleo

diesel S500, cm conformidade
com as características constantes

no regulamento técnico ANP n°
06/2001. (CCrrA reservada
ME, EPP E MEI)

RS 212.444,581%32.812 RS 6,54PETROBAHIA LIIRCO2

Combustível automotivo, óleo

diesel SIO, em conformidade com
as características constantes no

regulamento técnico ANP
n°06/2001. (COTA
RESERVADA ME, EPP E MEI)

RS 176.024,95RS 6,54 1%LllRO 27.187PETROBAHIA4

Combustível automotivo, gasolina
comum, em conformidade com as
características constantes no RS 722.179,871%RS 7,01LITRO 104.062PUniOBAHlA5
regulamento técnico ANP
(COTA PRINCIPAL-Ampla
Concorrência)

Combustível automotivo, gasolina
comum em conformidade com as

característicasconstantesno

regulamento técnico ANP n°
06/2021 (CCTTA RESERVADA -
ME, EPP E MEI)

RS 240.724,311%RS 7,01LITRCO 34.687PETROBAHIA6

R$ 1.351.373,71VALOR TOTAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - MDE
PERCENTUAL

V. TOTAL C/

DESCONTO
DEV. UNTDESCRIÇÃO QTDUNDMARCAITEM

DESCONTO

Combustível automotivo, óleo

diesel S500, em conformidade
com as características

constantes no regulamento
técnico ANP n° 06/2001.

(COTA RESER\'ADA ME,
EPP E MEI)

RS 46.733,661%RS 6,547.218PETROBAHIA LITRO2

Combustível automotivo, óleo

diesel SIO, em conformidade
com as características

constantes no regulamento
técnico ANP n°06/2001.

RS 38.718,111%RS 6,545.980LITROPETROBAHIA4

(COTA RESERVADA ME,
EPP E MEI)

Combustível automotivo.

gasolina comum, em
conformidade com as

características constantes no

regulamento técnico ANP
(CO'TA PRINCIPAL-Ampla
Concorrência)

RS 158.875,131%RS 7,0122.893LTTROPETROBAHIA5
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(Combustível automotivo,

gasolina comum em
conformidade com as

características constantes no

regulamento técnico ANP n°

06/2021 (COTA
RlvSRRVADA - ME, EPP E
MEl)

6 PETOOBAHIA LITRO 7.630 RS 7,01 1% RS 52.951,44

VALOR TOTAL R$ 297.278,34

VALOR GLOBAL R$ 1.648.652,05

Página 10 de 10

CNPJ N» 06.997.563/0001 -82

Avenida Santos Dumond, s/n - CENTRO - TASSO FRAGOSO - MA

PMTF

FL.(S) N9

RÚBRICA:

i



o ft

CONTRATO N° 135/2025/PMTF/MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 91/2025- PMTF/MA

CONTILATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI

CELEBIU\M O MUNICÍPIO DE TASSO FIC\GOSO -

MA, por intermédio DO FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE, E A EMPRESA POSTO SÃO FRANSCISCO
E CIA LTDA, CNPJ 22.091.518/0001-10, NA FORMA
ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE SÃO TASSO FRAGOSO, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE,

com sede na Av. Santos Dumont, s/n, bairro Centro, CEP: 65.820-000, Tasso Fragoso - MA, inscrita no

CNPJ/MF sob o n° 97.551.331/0001-04, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. Kelson Richard
Carvalho Holanda Vieira, portador da Cédula de Identidade n° 000015301093-2, órgão expedidor SSP/MA
e do CPF n° 744.449.133-04, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa POSTO SÃO
FRANSCISCO E CIA LTDA, inscrita sob o CNPJ n° 22.091.518/0001-10 , Insc. Estadual n° 124604412,

localizada na Rod. MA 006, km 141, n" 10, bairro São João, CEP: 65.820-000, Tasso Fragoso - MA,

_ apresentada pelo Sr. Edvaldo Rodrigues dos Santos, portador do RG n° 5807504 — SSP/GO e inscrito no
CPF sob o n° 798.983.511-87, doravante designada CONTRATADA, firmam o presente CONTRATO de

fornecimento decorrente da Ata de Registro de Preços n° 15/2025/MA, vinculado ao Pregão Eletrônico

SRP n° 18/2025-PMTF-MA, Processo Administrativo n” 91/2025 - PMTF-MA, submetendo-se as partes

às disposições constantes da Lei Federal n.° 14.133/21, e suas alterações posteriores e as cláusulas e condições

seguintes.

re

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada no
de atender o abastecimento da frota de veiculos dos órgãos vinculados ou á disposição da atividade

pública do Município de Tasso Fragoso - MA, a serem fornecidos de acordo com as especificações e

quantidades estabelecidas no ANEXO ÚNICO deste Contrato, em conformidade com os itens registrados na

Ata de Registro de Preços n” 15/2025-PMTF-MA, e da proposta apresentada pela CONTRATADA.

fornecimento de combustíveis automotivos com finalidade

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

2 1.0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá

prorrogado, consoante dispõe o art. 107 da Lei Federal 14.133/2021, e que a autondade competente ateste que
administração, permiüda a negociação com o

vigência de 12 (doze) meses, podendo sersua

as condições e os preços permanecem vantajosos para
contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL E DAS CONDIÇOES DE FORNECIMENTO
3.1. Os combustíveis (gasolina comum, óleo diesel comum e óleo diesel - SIO) serão recebidos pela

CONTILóTANTE no posto de abastecimento da CONTRATADA, em parcelas diárias, mediante

requisição de abastecimento, que fixará a quantidade a ser fornecida, para colocação em seus veículos, com os

respectivos preços unitário, desconto percentual aplicado sobre o preço de bomba à vista e valor total em real
de cada fornecimento.

A CONTRATADA deve dispor de posto de abastecimento, com funcionamento diário, localizado a

uma distância que não seja superior ao raio de 20km da sede deste Município.
3.2.
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3.3. Deverá haver um sistema de controle de abastecimento que emita comprovante de abastecimento com os

seguintes requisitos; a data e hora do abastecimento, identificação do posto, o itpo de combustível, quantidade

de litros, preço unitário por litro e preço total em reais, bem como a placa do veículo, quilometragem apontada
em seu hodômetro, identificação e assinatura do condutor, sendo que uma via ficará em poder da
CONTIL\TADA e a outra via deverá ser entregue ao CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUARTA - DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE

4.1. O objeto será recebido, conforme dispõe o inciso II do art. 140 da Lei 14.133/2021, baixo descrito:

a) Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por

verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais;

b) Defínitivamente, por servtidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.

4.2. Em caso de conformidade, o servtidor designado atestará a efetivação da entrega dos produtos, no verso
da Nota Fiscal e a encaminhará ao Setor Financeiro da CONTRATANTE, para fins de pagamento.

4.3. Em caso de não conformidade, o servidor designado devolverá Nota Fiscal para as devidas correções.

4.4. Os produtos serão recebidos e aceitos após inspeção realizada pelo FISCAL DE CONTRATO ou pelo
servidor encarregado pelo recebimento, podendo ser rejeitados caso não atendam ao quantitativo solicitado
ou não estejam em perfeitas condições para a utilização.
4.5. Os produtos contendo baixa qualidade, ou que estejam em desacordo com as especificações contidas

Ata de Registro de Preços e Proposta da contratada, serão rejeitados pela CONTRATANTE.

seu acompanhamento e fiscalização, com

na

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
5.1. O valor global do contrato é de R$ 540.528,02 (quinhentos e quarenta reais, quinhentos e vinte e oito reais,

e dois centavos). O percentual de desconto para os combustíveis é de 1% (um por cento) sobre o valor de
bomba à vista.

5.2. O pagamento será feito no prazo de até 30 (trinta) dias da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura,
referente ao fornecimento dos produtos do mês anterior, devidamente atestada pelo Setor competente da

Prefeitura pelo servidor designado para este fim.
5.3. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida, expressando os preços unitários e o valor total mensal com os
descontos ofertados pela CONTRATADA, sendo o faturamento incidente, único e exclusivamente, sobre a

quantidade efetivamente entregue.
5.4. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, à CONTR^AfADA, através de deposito em conta

corrente n° 14.473-8, Agência: 3627-7, Banco do Brasil de ittularidade da contratada.

5.5. O pagamento estará condicionado ã comprovação por parte da CONTRATADA, de sua regularidade fiscal
e trabalhistapor meio das certidõesexpedidaspelos órgãos competentes,devidamenteamalizadas.
5.6. Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo estabelecido no Parágrafo Primeiro desta Clausula, por

culpa da Contratante, serão devidos encargos moratórios ã taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano),

capitalizados diariamente em regime de juros simples, desde que, para tanto, não tenha concorrido à
CONTR.\TADA.

5.7. O valor dos encargos será calculado pela fórmula; EM = I x N x VP, onde; EM = Encargos moratorios

devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; I - índice de

financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso.
compensação

CLÁUSULA SEXTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
6.1. Os recursos financeiros para execução do presente contrato ocorrerão à conta da Dotação Orçamentaria,

na classificação abaixo:
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - TASSO FRAGOSO Unidade: 12 - SECRETARIA DE SAÚDE -

FUNDO MUNIC. DE SAÚDE Ação Função: 10 Subfunção: 301 Programa: 0010 Projeto/Aüvidade/Oper.

Especial: 2-038 10.301.0010.2-038 - Gestão e Coordenação de Saúde Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00 -
Material de Consumo Fonte de Recursos 1.500 Recursos não Vinculados de Impostos

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - TASSO FRAGOSO Unidade: 12 - SECRETARIA DE SAÚDE

- FUNDO MUNIC. DE SAÚDE Ação Função: 10 Subfunção: 302 Programa: 0009 Projeto/Atividade/Oper.

Especial: 2-036 10.302.0009.2-036 - Atendimento de Médico Hospitalar e Ambulatorial Natureza da Despesa
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo Fonte de Recursos 1 1 1 500 600 621 Recursos não Vinculados de

Impostos Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS

provenientes do Governo Estadual

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - TASSO FRAGOSO Unidade: 12 - SECRETARIA DE SAÚDE

- FUNDO MUNIC. DE SAÚDE Ação Função: 10 Subfunção: 302 Programa: 0009 Projeto/Atividade/Oper.
Especial: 2-036 10.302.0009.2-036 - Atendimento de Médico Hospitalar e Ambulatorial Namreza da Despesa
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - TASSO FRAGOSO Unidade: 12 - SECRETARIA DE SAÚDE

- FUNDO MUNIC. DE SAÚDE Ação Função: 10 Subfunção: 301 Programa: 0010 Projeto/Advidade/Oper.

Especial: 2-039 10.301.0010.2-039 - Ações de Atendimento Básico de Saúde Natureza da Despesa

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo Fonte de Recursos 1 1 1 500 631 600 Recursos não Vinculados de

Impostos Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados
à Saúde Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - TASSO FILÚGOSO Unidade: 12 - SECRETARIA DE SAÚDE

- FUNDO MUNIC. DE SAÚDE Ação Função: 10 Subfunção: 301 Programa: 0010 Projeto/Atividade/Oper.

Especial: 2-039 10.301.0010.2-039 - Ações de Atendimento Básico de Saúde Natureza da Despesa

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

CLÁUSULA SÉTIMA- DO REAJUSTE

7.1. Os percentuais de descontos serão fixos e irreajustáveis durante a vigência do contrato. Os preços dos

combustíveis poderão sofrer variações, para mais ou para menos, de acordo com a política de preço praticada
no mercado

CLÁUSULA OITAVA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE

8.1. São obrigações exclusiva e responsabilidade da CONTRATADA, além de outras que por lei couberem:

a) Iniciar de forma imediata a execução do fornecimento, a partir da assinatura do contrato,

b) Observar a tabela da ANP (Agência Nacional do Petróleo) relatívamente à variação dos preços médios

dos combustíveis, bem como apresentar as planilhas de custos elaboradas com a finalidade de parametrizar

o preço de venda dos produtos, sempre que solicitado pela Contratante,

c) Atender as Requisições de Abastecimento e Ordem de Fornecimento, devidamente autorizadas pelo

setor competente da Contratante,
d) Designar um representante perante a Contratante, para prestar esclarecimentos e atender as reclamações
que porventura surgirem durante a execução do contrato,
e) Abastecer exclusivamente os veículos de propriedade ou

Municipal de Tasso Fragoso - MA, ou ainda os veículos adquiridos durante a vigência do Contrato.
comprovadamente à serviço das Secretarias
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f) Os combustíveis destinam-se exclusivamente a veículos e equipamentos com motores de combustão,
ficando vedado o fornecimento em galões ou qualquer outro itpo de recipiente,

g) Fornecer combustíveis sem impurezas, de V Qualidade e que atenda a especificação técnica exigida pela

Agência Nacional de Petróleo - ANP - www.anp.gov.br.
h) Responsabüizar-se pelos danos que porventura causar aos veículos da Contratante por fornecimento de

combustível que não atenda as especificações previstas pelo Órgão regulador,
i) Responsabilizar-se pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos

subordinados quaisquer, no que se refere ao objeto deste Contrato, aqui incluídos possíveis prejuízos que

venham a causar, direta ou indiretamente à Prefeimra Municipal de Tasso Fragoso/MA.

j) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, cujas reclamações referentes à
execução contratual se obriga prontamente a atender,
k) A contratada garantirá que os preços dos combustíveis (gasolina comum S500, óleo diesel comum e óleo
diesel SIO) apresentado para aplicação do desconto, são os mesmos praticados no estabelecimento da

contratada, ou seja, preço de bomba.

1) Responder por todos os ônus referentes ao fornecimento ora contratado, tais como impostos, seguros,

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, e quaisquer outros decorrentes do fornecimento

do objeto,

m) Prestar os fornecimentos com rapidez e eficiência,
n) A contratada deve dispor de posto de abastecimento, com funcionamento diário, locahzado a uma

distância que não seja superior ao raio de 20km (vinte quilômetros) da sede da Prefeitura Municipal de Tasso
Fragoso - MA, para evitar grandes deslocamentos para abastecimento,

o) Deverá apresentar quando solicitado atestado emitido pelo INMETRO quanto a regularidade da aferição
metrológica das bombas de combustíveis do estabelecimento,
p) Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas

condições de habilitação e quaUficação exigidas na licitação,

q) Não transferir a terceiro, por qualquer forma, a presente contratação, nem subcontratar qualquer parte
do fornecimento a que está obrigada.
II- Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE se compromete a.

a) Emitir Nota de Empenho a crédito da CONTRATADA no valor correspondente à quantidade demandada,

b) Receber o objeto de acordo com o que consta no Termo de Referência, Proposta, Ata de Registro de Preço

e Contrato;

c) Efetuar o pagamento das Notas Fiscais, após atestar a respectiva famra, que deverá ser conferida pelo Setor
competente da CONTRATANTE, conforme previsto neste termo, após o cumprimento das formaUdades

legais;
d) Cumprir todos os compromissos
Termo de Referência e Contrato;

e) Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes à execução do objeto, para que a

empresa possa cumprir as obrigações dentro das normas e condições estabelecidas;

f) Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos quantitativos e

qualitativos, prazos de vigência e entregas, mediante designação de servidor(es) responsável(eis) formalmente

, as ocorrências e advertências de

ou

as

financeiros assumidos com a CONTRATADA no prazo estabelecidos no

designados;
g) Registrar as falhas detectadas e comunicar à CONTRATADA, por escrito

quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte desta;

h) Indicar servidor com competência necessária para proceder à fiscalização do contrato e atestar as Notas
Fiscais após a verificação das especificações pertinentes;
i) Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
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9.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do

prazo estipulado para tanto.
9.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa,
a) Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei;

b) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejara a rescisão se não

restringir sua capacidade de concluir o contrato;
c) Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para

alteração subjetiva.

9.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos,
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos,
c) Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E MULTAS CONTRATUAIS
10.1. Será responsabilizado administrativamente o licitante ou o contratado pelas seguintes infrações, consoante

dispõe o art. 155 da Lei 14.133/2021:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) dar causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a

licitação ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

1) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846. de 1° de agosto de 2013.

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste edital as seguintes sanções:

a) advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021);

b) multa Moratória de 0,6% (seis décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 10% (dez por cento) dias;
c) impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “g” do

subitem acima deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá
pelo prazo máximo de 03 (três) anos (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
“k” e “L” do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “g”, que justifiquem

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n” 14.133, de 2021).

10.3. Na aplicação das sanções serão consideradas (art. 156, §1“, da Lei n° 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

■h”. 1 > )
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d) os danos que dela provierem para a Administração Pública.

10.4. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021).

10.5. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulaüvamente com a multa (art. 156,

§7°, da Lei n° 14.133, de 2021). Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021).

10.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo CONTILÚTANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será cobrada

judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021).

10.7. As sanções previstas neste contrato serão aplicadas, conforme o caso, consoante dispõe os ardgos 155 e

156 e seguintes da lei 14.133/2021, garantida a prévia defesa.

CLÁUSULA ONZE - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES

11.1. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado doque se

contrato.

11.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 e 125 Lei Federal n° 14.133/21.

CLÁUSULA DOZE - DA HABILITAÇÃO
12.1. Manter durante a execução do presente Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as
condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação.

CLÁUSULA TREZE - DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL
13.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 01 (um) ou mais fiscais do contrato,

representante da Administração, especiaknente designados a quem caberá exercer as atribuições previstas no
art. 117 da Lei n.° 14.133/2021.

13.2. As exigências e a amação da fiscalização pela CONTRATANTE

única, integral e exclusiva da contratada, no que concerne a execução do objeto do contrato.

13.3. A fiscahzação de que trata este item competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do

Contrato, para atuarem como fiscal técnico e gestor do contrato, assim como seus respectivos subsdmtos.

13.4. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da
ordem de fornecimento, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contramais, elaborando
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da
finalidade da administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21).

nada restringem a responsabilidade,em

CLAÚSULA QUARTOZE- DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD
14.1. As partes deverão cumprir a Lei n“ 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados

tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a

procedimento de contratação, independentemente de

as finalidades que justificaram seu acesso e de

pessoais a que

ser firmado, a partir da apresentação da proposta no
declaração ou de aceitação expressa.
14.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6“ da LGPD.

14.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

CLAÚSULA QUINZE - DAS ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-;
2021.

ão pela discipHna dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, de
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15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contramais, os acréscimos ou supressões

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. s alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia

aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1

(um) mês.

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celeljração de termo aditivo, na forma do art 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DEZESSEIS - DA SUBCONTRATAÇÃO
16.1. Não será admitida a subcontratação do objeto.

CLÁUSULA DEZESETE - DAS PRERROGATIVAS

17.1. O regime jurídico deste Contrato confere a CONTRATANTE as prerrogativas relacionadas no artigo

104 da Lei Federal n° 14.133/21.

CLÁUSULA DEZOITO - ANTICORRUPÇÃO

18.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n° 8.429/1992) e a Lei Anücorrupção (Lei n° 12.846/2013 e

seus regulamentos), e se comprometem a cumpri-las fielmente.

CLÁUSULA DEZENOVE - DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

19.1. A CONTRATADA deverá obedecer aos critérios de sus rentabilidade ambiental contidos na Instrução

Normativa n° 01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério
do Planejamento, Orçamento e Gestão — SLTI/MPOG, os quais devem ser aplicados no momento da

execução do objeto, para que seja assegurada a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto

ambiental específicos, relativos ao fornecimento de combustíveis e, apresentar os seguintes documentos:

a) Licença ambiental de operação;
b) Certificado do INMETRO (BOMBAS);
c) Certificado do posto revendedor (ANP).
19.2. A Contratada deverá respeitar as Normas Brasileiras — NBR pubUcadas pela Associação Brasileira de
Normas Técnicas sobre resíduos sóHdos.

CLÁUSULA VINTE - DOS CASOS OMISSOS

20.1. Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, de
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078,
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA VINTE E UM - DA BASE LEGAL

21.1. Na interpretação deste Contrato será aplicada a Lei Federal n° 14.133 de 01 de abril de 2021, a doutrina,

a jurisprudência e os princípios gerais do Direito.

CLÁUSULA VINTE E DOIS - DA PUBLICAÇÃO
22.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no PNCP -

Portal Nacional de Compras Públicas, na forma prevista no art.94 da Lei Federal n° 14.133/21, condição

indispensável para eficácia do contrato e seus aditamentos e deverá ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias uteis, a

contar da data de sua assinatura.
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CLÁUSULA VINTE E TRÊS- DO FORO

23.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da
Comarca de Balsas - MA.

Para firmeza e validade do pacmado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em três (três) vias de igual teor,

que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contratantes.

Tasso Fragoso - MA, 10 de outubro de 2025.
KELSON RICHARD

CARVALHO HOLANDA

VIEIRA:7444491 3304 Dados: 2025.10.10 14:44:16 D3 00'

Assinado de forma digital por
KELSON RICHARD CARVALHO

HOLANDA VIEIRA:74444913304

CONTRATANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA

KELSON RICHARD CARVALHO HOLANDA VIEIRA

Prefeito Municipal
POSTO s«o

POSTO SAOwwS^â^”'

FRANCISCO;^^^"^-

ECIA

LTDA:22091 _
518000110

»MA. L>

PO STO SM) PHA FaO SCO E OA

LttK220«S«0COi
nmto Eu

R»K»r V*riÍo 120.0

CONTRATADA

POSTO SÃO FRANSCISCO E CIA LTDA

CNPJ n° 22.091.518/0001-10
Edvaldo Rodrigues dos Santos

Representante Legal

Testemunhas:

áf, CeÁo,A1..

(nome completo / C

2.J CR-yy CK.~)0 c\ o.
(nome completo / CPF)

eíp„ cPP
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ANEXO ÚNICO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PERCENTUAL V. TOTAL

DESCRIÇÃO C/V. UNT DEUND QTDMARCAITEM

DESCONTODESCONTO

Combustível

automotivo, óleo

diesel S500, em
conformidade

com as

características

constantes no

regulamento
técnico ANP n°

06/2001.

(COTA
RESERVADA

R$ 84.972,65R| 6,54 1%LITRO 13.124PETROBAHIA9

ME, EPP E

MEl)
Combustível

automotivo, óleo

diesel SIO, em
conformidade

com as

características

constantes no

regulamento
técnico ANP

n°06/2001.

(COTA
RESERVADA

ME, EPP E

MEI)
Combustível

automotivo,

gasolina comum.

R$ 70.404,80R$ 6,54 1%LITRO 10.874PETROBAHIA4

em

conformidade

com as

características

constantes no

regulamento
técnico ANP

(COTA
PRINCIPAL-

Ampla
Concorrência)

R$ 288.866,40R$ 7,01 1%LITRO 41.624PETROBAHIA5
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Combustível

automotivo,

gasolina comum
em

conformidade

com as

características
R$ 96.284,171%R$ 7,01LITRO 13.874PETROBAHIA6

constantes no

regulamento
técnico ANP n°

06/2021 (COTA
RESERVADA -

ME, EPP E

MEI)
R$ 540.528,02VALOR TOTA
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CONTRATO N“ 136/2025/PMTF/MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 91/2025- PMTF/MA

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TASSO FRAGOSO -MA,

intermédio DO FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL, E A EMPRESA POSTO SÃO
FRANSCISCO E CIA LTDA, CNPJ 22.091.518/0001-10,

NA FORMA ABAIXO:

por

-MA, por intermédio da FUNDO MUNICIPAL DEA Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso
ASSISTÊNCIA SOCIAL, com sede na Av. Santos Dumond, s/n. Centro - Tasso Fragoso - MA, inscrita no CNPJ

sob o n° 18.212.908/0001-24, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa POSTO SÃO
FRANSCISCO E CIA LTDA, inscrita sob o CNPJ n° 22.091.518/0001-10 , Insc. Estadual n° 124604412,

locaUzada na Rod. MA 006, km 141, n” 10, bairro São João, CEP: 65.820-000, Tasso Fragoso - MA, representada
pelo Sr. Edvaldo Rodrigues dos Santos, portador do RG n° 5807504 — SSP/GO e inscrito no CPF sob o n

798.983.511-87, doravante designada CONTRATADA, firmam o presente CONTRATO de fornecimento
decorrente da Ata de Registro de Preços n° 15/2025/MA, vinculado ao Pregão Eletrônico SRP n° 18/2025-

PMTF-MA, Processo Administrativo n“ 91/2025 - PMTF-MA, submetendo-se as partes às disposições

constantes da Lei Federal n.° 14.133/21, e suas alterações posteriores e as cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada no fornecimento de combustiveis automotivos com finalidade de

atender o abastecimento da frota de veículos dos órgãos vinculados ou á disposição da atividade pública
fornecidos de acordo com as especificações e quantidadesdo Município de Tasso Fragoso - MA, a serem

estabelecidas no ANEXO ÚNICO deste Contrato, em conformidade com os itens registrados na Ata de Registro

de Preços n° 15/2025-PMTF-MA, e da proposta apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
210 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência de 12 (doze) meses, podendo

prorrogado, consoante dispõe o art. 107 da Lei Federal 14.133/2021, e que a autoridade competente ateste que as

a administração, permitida a negociação com o contratado ou a

ser

condições e os preços permanecem vantajosos para
extinção contramal sem ônus para qualquer das partes.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL E DAS CONDIÇOES DE FORNECIMENTO
3.1. Os combustíveis (gasoHna comum, óleo diesel comum e óleo diesel - SIO) serão recebidos pela

CONTRATANTE no posto de abastecimento da CONTRATADA, em parcelas diarias, mediante requisição de

abastecimento, que fixará a quantidade a ser fornecida, para colocação em seus veículos, com os respectivos preços

unitário, desconto percentual aplicado sobre o preço de bomba à vista e valor total em real de cada fornecimento.

3.2. A CONTRATADA deve dispor de posto de abastecimento, com funcionamento diário, localizado a uma

distância que não seja superior ao raio de 20km da sede deste Município.

3.3. Deverá haver um sistema de controle de abastecimento que emita comprovante de abastecimento com os

seguintes requisitos: a data e hora do abastecimento, identificação do posto, o itpo de combustível, quantidade de

litros, preço unitário por litro e preço total em reais, bem como a placa do veículo, quilometragem apontada
hodômetro, identificação e assinatura do condutor, sendo que uma via ficara em poder da CONTRATADA
outra via deverá ser entregue ao CONTRATANTE.

em seu

e a
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CLÁUSULA QUARTA - DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE

4.1. O objeto será recebido, conforme dispõe o inciso II do art. 140 da Lei 14.133/2021, baixo descrito:

a) Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalÍ2ação, com verificação
posterior da conformidade do material com as exigências contratuais;

b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado
que comprove o atendimento das exigências contratuais.
4.2. Em caso de conformidade, o servidor designado atestará a efetivação da entrega dos produtos, no verso da

Nota Fiscal e a encaminhará ao Setor Financeiro da CONTRATANTE, para fins de pagamento.

4.3. Em caso de não conformidade, o servidor designado devolverá Nota Fiscal para as devidas correções.

4.4. Os produtos serão recebidos e aceitos após inspeção realizada pelo FISCAL DE CONTRATO ou pelo

servidor encarregado pelo recebimento, podendo ser rejeitados caso não atendam ao quantitativo sohcitado
não estejam em perfeitas condições para a utilização.
4.5. Os produtos contendo baixa qualidade, ou que estejam
de Registro de Preços e Proposta da contratada, serão rejeitados pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
5.1. O valor global do contrato é de R$ 208.090,26 (duzentos e oito mil, noventa reais, e vinte seis centavos). O

percentual de desconto para os combustíveis é de 1% (um por cento) sobre o valor de bomba à vista.

5.2. O pagamento será feito no prazo de até 30 (trinta) dias da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura, referente

fornecimento dos produtos do mês antenor, devidamente atestada pelo Setor competente da Prefeitura pelo

servidor designado para este fim.
5.3. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida, expressando os preços unitários e o valor total mensal com os
descontos ofertados pela CONTRATADA, sendo o faturamento incidente, único e exclusivamente, sobre a

quantidade efetivamente entregue.
5.4. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, à CONTRATADA, através de deposito em conta

n° 14.473-8, Agência: 3627-7, Banco do Brasil de itmlaridade da contratada.

5.5. O pagamento estará condicionado à comprovação por parte da CONTRATADA, de sua regularidade fiscal e

trabalhista por meio das certidões expedidas pelos órgãos competentes, devidamente atualizadas.
5.6. Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo estabelecido no Parágrafo Primeiro desta Clausula, por culpa

da Contratante, serão devidos encargos moratónos à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados

diariamente em regime de juros simples, desde que, para tanto, não tenha concorrido à CONTRATADA.
5.7. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = Encargos moratórios devidos;

= Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; I = índice de compensação
financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso.

CLÁUSULA SEXTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
6.1. Os recursos financeiros para execução do presente contrato ocorrerão à conta da Dotação Orçamentária

classificação abaixo:

Órgão: FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - TASSO FRAGOSO Unidade: 14 - SECRETARIA DE DESEN.

SOCIAL TRAB, CIDAD. E HABITAÇÃO / EMAS Ação Função: 08 Subfunção: 244 Programa: 0009

Projeto/Àtividadè/Oper. Especial: 2-048 08.244.0009.2-048 - Manutenção de CRAS e Programas do Bloco de

Social Básica Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo Fonte de Recursos 1 1 500 660

Vinculados de Impostos Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

Órgão: FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - TASSO FRAGOSO Unidade: 14 - SECRETARIA DE DESEN.

SOCIAL, TRAB, CIDAD. E HABITAÇÃO / EMAS Ação Função: 08 Subfunção: 243 Programa: 0009

Projeto/Àtividadè/Oper. Especial: 2-042 08.243.0009.2-042 - Manutenção do Conselho dos Direitos da Criança e

do Adolescente Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00 - Matenal de Consumo Fonte de Recursos 1 500 Recursos nao

Vinculados de Impostos

ou

desacordo com as especificações contidas na Ataem

ao

corrente

N

, na

Proteção
Recursos não
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órgão: FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - TASSO FRAGOSO Unidade: 14 - SECRETARIA DE DESEN.

SOCIAL, TRAB, CIDAD. E HABITAÇÃO / FMAS Ação Função: 08 Subfunção: 244 Programa: 0009

Projeto/Atividade/Oper. Especial: 2-045 08.244.0009.2-045 - Gestão da Sec. De Assistência Social/FMAS Namreza

da Despesa 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo Fonte de Recursos 1 500 Recursos não Vinculados de Impostos

CIAUSULA S&mãàr DO REAJUSTE
7.1. Os percentuais de descontos serão fixos e irreajustáveis durante a vigência do contrato. Os preços dos

combustíveis poderão sofrer variações, para mais ou para menos, de acordo com a políüca de preço praticada no

mercado

CLÁUSULA OITAVA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE

8.1. São obrigações exclusiva e responsabilidade da CONTRATADA, além de outras que por lei couberem:

a) Iniciar de forma imediata a execução do fornecimento, a partir da assinatura do contrato,

b) Observar a tabela da ANP (Agência Nacional do Petróleo) relativamente à variação dos preços médios dos

combustíveis, bem como apresentar as planilhas de custos elaboradas com a finalidade de parametrizar o preço

de venda dos produtos, sempre que solicitado pela Contratante,
c) Atender as

competente da Contratante,
d) Designar um representante perante a Contratante, para prestar esclarecimentos e atender as reclamações que

porvenmra surgirem durante a execução do contrato,
e) Abastecer exclusivamente os veículos de propriedade ou

Municipal de Tasso Fragoso - MA, ou ainda os veículos adquiridos durante a vigência do Contrato,

f) Os combustíveis destinam-se exclusivamente a veículos e equipamentos com motores de combustão, ficando
vedado o fornecimento em galões ou qualquer outro tipo de recipiente,

g) Fornecer combustíveis sem impurezas, de U Qualidade e que atenda a especificação técnica exigida pela

Agência Nacional de Petróleo — ANP — www.anp.gov.br.
h) Responsabilizar-se pelos danos que porventura causar aos

combustível que não atenda as especificações previstas pelo Orgão regulador,

i) Responsabilizar-se pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados

quaisquer, no que se refere ao objeto deste Contrato, aqui incluídos possíveis prejuízos que venham a causar,
direta ou indiretamente à Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso/MA.

j) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, cujas reclamações referentes à
execução contramal se obriga prontamente a atender,
k) A contratada garantirá que os preços dos combustíveis (gasolina comum S500, óleo diesel comum e óleo
diesel SIO) apresentado para aplicação do desconto, são os mesmos praticados no estabelecimento da

contratada, ou seja, preço de bomba.

1) Responder por todos os ônus referentes ao fornecimento ora contratado, tais como impostos, seguros,

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, e quaisquer outros decorrentes do fornecimento do
objeto,

m) Prestar os fornecimentos com rapidez e eficiência,
n) A contratada deve dispor de posto de abastecimento, com funcionamento diário, locabzado a uma distância

que não seja superior ao raio de 20km (vinte quilômetros) da sede da Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso -

MA, para evitar grandes deslocamentos para abastecimento,
o) Deverá apresentar quando solicitado atestado emitido pelo INMETRO quanto a regularidade da aferição
metrológica das bombas de combustíveis do estabelecimento,
p) Manter durante a execução do Contrato, em compatíbüidade
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,

q) Não transferir a terceiro, por qualquer forma, a presente contratação, nem subcontratar qualquer parte do

fornecimento a que está obrigada.
II- Para garantír o fiel cumprimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE se compromete a:

Requisições de Abastecimento e Ordem de Fornecimento, devidamente autorizadas pelo setor

comprovadamente à serviço das Secretarias

veículos da Contratante por fornecimento de

obrigações por ele assumidas, todas ascom as
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a) Emitir Nota de Empenho a crédito da CONTRATADA no valor correspondente à quantidade demandada;

b) Receber o objeto de acordo com o que consta no Termo de Referência, Proposta, Ata de Registro de Preço e
Contrato;

c) Efetuar o pagamento das Notas Fiscais, após atestar a respectiva fatura, que deverá ser conferida pelo Setor

competente da CONTRATANTE, conforme previsto neste termo, após o cumprimento das formabdades legais;
d) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA no prazo estabelecidos no
Termo de Referência e Contrato;

e) Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes à execução do objeto, para que a empresa

possa cumprir as obrigações dentro das normas e condições estabelecidas;

f) Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos quantitativos e qualitativos,

prazos de vigência e entregas, mediante designação de servidor(es) responsável(eis) formahnente designados;

g) Registrar as falhas detectadas e comunicar à CONTRATADA, por escrito, as ocorrências e advertências de

quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte desta;

h) Indicar servidor com competência necessária para proceder à fiscalização do contrato e atestar as Notas Fiscais

após a verificação das especificações pertinentes;
i) Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
9.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do

prazo estipulado para tanto.
9.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado,

por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n“ 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o

contraditório e a ampla defesa,
a) Nesta hipótese, aphcam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei;

b) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejara a rescisão se não

restringir sua capacidade de concluir o contrato;
c) Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para

alteração subjetiva.

9.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos,

b) Relação dos pagamentos já efemados e ainda devidos,
c) Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E MULTAS CONTRATUAIS
10.1. Será responsabilizado administrativamente o licitante ou o contratado pelas seguintes infrações, consoante

dispõe o art. 155 da Lei 14.133/2021:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;
c) dar causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro
do prazo de vahdade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a hcitação

ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
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art. .S° da T.ei a° 12.846. de 1° de agosto de 2013.1) praticar ato lesivo previsto no
10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste edital as seguintes sanções:

a) advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021);

b) multa Moratória de 0,6% (seis décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 10% (dez por cento) dias;
c) impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “g” do

subitem acima deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá pelo
prazo máximo de 03 (três) anos (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “h”,

, “k” e “L” do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “g”, que justifiquem a imposição“i”, “j”
de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021).

10.3. Na aplicação das sanções serão consideradas (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para a Admimstração PúbEca.

10.4. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação

integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9“, da Lei n” 14.133, de 2021).

10.5. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7°,

da Lei n° 14.133, de 2021). Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021).

10.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao

pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será cobrada judicialmente (art.

156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021).
10.7. As sanções previstas neste contrato serão aplicadas, conforme o caso, consoante dispõe os artigos 155 e 156

e seguintes da lei 14.133/2021, garantida a prévia defesa.

valor do pagamento eventualmente devido

CLÁUSULA ONZE - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES
11.1. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contramais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
11.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 e 125 Lei Federal n 14.133/21.

CLÁUSULA DOZE - DA HÃBILITÁjBo'
12.1. Manter durante a execução do presente Contrato, em compatibilidade

condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação.

obrigações assumidas, ascom as

CLÁUSULA TREZE - DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL
13.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 01 (um) ou mais fiscais do contrato,

representante da Administração, especialmente designados a quem caberá exercer as atribuições previstas no art. 117

da Lei n.° 14.133/2021.

13.2. As exigências e a atuação da fiscalização pela CONTRATANTE

integral e exclusiva da contratada, no que concerne a execução do objeto do contrato.

13.3. A fiscalização de que trata este item competirá dirimir as dúvidas que surgirem

Contrato, para atuarem como fiscal técnico e gestor do contrato, assim como seus respectivos substitutos.

13.4. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem

nada restringem a responsabilidade, única.em

da execução dono curso

contendo todos os registros formais da execução no
de fornecimento, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com

fins de atendimento da fmahdade davistas ã verificação da necessidade de adequações do contrato para

administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21).
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CLAÚSULA QUARTOZE- DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
14.1. As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais

: tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que evenmalmente venha a ser firmado, a

partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de

aceitação expressa.
14.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as fmahdades que justificaram seu acesso e de acordo

com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD.
14.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

CLAÚSULA QUINZE - DAS ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contramais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021.

15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o hmite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial amalizado do contrato.
15.3. s alterações contramais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia

aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos

de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a

celebração de termo aditivo, na forma do art 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉZlSSEIS - PX^BCOSffRÃf^áBjP^ -
16.1. Não será admitida a subcontratação do objeto.

CLÁUSULA DEZESETE - DAS PRERROGATIVAS

17.1. O regime jurídico deste Contrato confere a CONTRATANTE as prerrogativas relacionadas no artigo 104 da

Lei Federal n° 14.133/21.

a que

de justificada necessidade de antecipação

CLÁUSULA DEZOITO - ANTICORRUPÇÃO

18.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas

a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n° 8.429/1992) e a Lei Anticormpção (Lei n° 12.846/2013 e seus

regulamentos), e se comprometem a cumpri-las fielmente.

cláusula DEZENOVE - DA SUSTENTABIUDADE AMBIENTAL
19 1. A CONTRATADA deverá obedecer aos critérios de sustentabilidade ambiental contidos na Instrução

Normativa n“ 01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do

Planejamento, Orçamento e Gestão - SLTI/MPOG, os quais devem ser aplicados no momento da execução do

objeto, para que seja assegurada a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental específicos,
relativos ao fornecimento de combustíveis e, apresentar os seguintes documentos:

a) Licença ambiental de operação;
b) Certificado do INMETRO (BOMBAS);
c) Certificado do posto revendedor (ANP).
19.2. A Contratada deverá respeitar as Normas Brasileiras — NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas
Técnicas sobre resíduos sólidos.

CLÁUSULA VINTE - DOS CASOS OMISSOS

20.1. Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas na Lei n 14.133, de 2021,

e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 -

Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

legislação brasileira, dentre elas.na

CLÁUSULA VINTE E UM - DA BASE LEGAL
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21.1. Na interpretação deste Contrato será aplicada a Lei Federal n° 14.133 de 01 de abrü de 2021, a doutrina, a

jurisprudência e os princípios gerais do Direito.

CLÁUSULA VINTE E DOIS - DA PUBLICAÇÃO
22.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no PNCP — Portal

Nacional de Compras Públicas, na forma prevista no art.94 da Lei Federal n° 14.133/21, condição indispensável

para eficácia do contrato e seus aditamentos e deverá ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias uteis, a contar da data de

sua assinatura.

CLÁUSULA VINTE E TRÊ&- DO FORO

23.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da Comarca
de Balsas - MA.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em três (três) vias de igual teor, que,

depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contratantes.

Tasso Fragoso - MA, 10 de outubro de 2025.KELSON RICHARD

CARVALHO HOLANDA

VIEIRA:74444913304

Assinado de forma digital por
KELSON RICHARD CARVALHO

HOLANDA VIEIRA:74444913304

Dados: 2025.10.10 14:46:11 -OSW

CONTRATANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA

KELSON RICHARD CARVALHO HOLANDA VIEIRA

Prefeito Municipal
AMWW awMmMt »06TO SM

POSTO

FRANClSCOl^"
E CIA

LTDA;220916S"^‘“‘
1800041(F-f^S

0 •MO'4M» OMumtnU

CONTRATADA

POSTO SÃO FRANSCISCO E CIA LTDA

CNPJ n° 22.091.518/0001-10
Edvaldo Rodrigues dos Santos

Representante Legal

Testemunhas:

.da Q/AS. CVr
(nonjte completo / CP

•ç VLCvcxrv. (d

(i^ine completo / CPF)
2.
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ANEXO UNICO

SECRETARIA DE DESEN. SOCIAL, TRAB, CIDAD. E HABITAÇÃO/EMAS
PERCENTUAL

V. TOTAL C/

DESCONTODESCRIÇÃO V. UNT DEUND QTDMARCAITEM

DESCONTO

Combustível automotivo, óleo

diesel S500, em conformidade
com as características constantes

no regulamento técnico ANP n°
06/2001. (COTA RESERVADA
ME, EPP E MEI)

RS 32.709,681%LITRO 5.052 RS 6,54PETROBAIIIA2

Combustível automotivo, óleo

diesel SIO, cm conformidade com
as características constantes no

regulamento técnico ANP
n°06/2001. (COTA
RESERVADA ME, EPP E MEI)

RS 27.102,68RS 6,54 1%LITRO 4.186PETROBAHIA4

Combustível automotivo, gasolina
comum, em conformidade com as
características constantes no

regulamento técnico ANP
(COTA PRINCIPAL-Ampla
Concorrência)

Combustível automotivo, gasolina
comum em conformidade com as

características constantes no

regulamento técnico ANP n“
06/2021 (COTA RESERVADA -
ME, EPP E MEI)

RS 111.211,90RS 7,01 1%LITRO 16.025PETROBAHIA5

1% RS 37.066,01RS 7,01LITRO 5.341PETROBAHIA6

R$ 208.090,26VALORTOTAL
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CONTRATO N° 137/2025/PMTF/MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 91/2025- PMTF/MA

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI
CELEBIL\M O MUNICÍPIO DE TASSO FRAGOSO -MA,

por intermédio DO FUNDO MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO (FUNDEE), E A EMPRESA POSTO SÃO
FRANSCISCO E CIA LTDA, CNPJ N“ 22.091.518/0001-
10, NA FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE SÃO TASSO FRAGOSO, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

(FUNDEE), com sede na Av. Santos Dumont, s^, bairro Centro, CEP: 65.820-000, Tasso Fragoso - MA, mscrita

no CNPJ/MF sob o n° 60.228.217/0001-85, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. Kelson Richard
Carvalho Holanda Vieira, portador da Cédula de Identidade n° 000015301093-2, órgão expedidor SSP/NL\ e do
CPF n“ 744.449.133-04, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa POSTO SÃO FRANSCISCO
E CIA LTDA, inscrita sob o CNPJ n° 22.091.518/0001-10, Insc. Estadual n° 124604412, localizada na Rod. MA

006, km 141, n° 10, bairro São João, CEP: 65.820-000, Tasso Fragoso - MA, representada pelo Sr. Edvaldo

Rodrigues dos Santos, portador do RG n° 5807504 - SSP/GO e inscrito no CPF sob o n° 798.983.511-87, doravante

designada CONTRATADA, firmam o presente CONTRATO de fornecimento decorrente da Ata de Registro

de Preços n° 15/2025/MA, vinculado ao Pregão Eletrônico SRP n° 18/2025-PMTF-MA, Processo

Administrativo n“ 91/2025 - PMTF-MA, submetendo-se as partes às disposições constantes da Lei Federal n.°

14.133/21, e suas alterações posteriores e as cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OEJETO

1.1. Contratação de empresa especializada no
atender o abastecimento da frota de veiculos dos órgãos vinculados ou á disposição da atividade publica

do Município de Tasso Fragoso - MA, a serem fornecidos de acordo com as especificações e quantidades
estabelecidas no ANEXO ÚNICO deste Contrato, em conformidade com os itens registrados na Ata de Registro

de Preços n° 15/2025-PMTF-MA, e da proposta apresentada pela CONTRATADA.

fornecimento de combustíveis automotivos com finalidade de

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
sua vigência de 12 (doze) meses, podendo ser2 1.0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá

prorrogado, consoante dispõe o art. 107 da Lei Federal 14.133/2021, e que a autoridade competente ateste que as

a administração, permitida a negociação com o contratado ou a

condições e os preços permanecem vantajosos para
extinção contramal sem ônus para qualquer das partes.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL E DAS CONDIÇOES DE FORNECIMENTO
3 1 Os combustíveis (gasolina comum, óleo diesel comum e óleo diesel - SIO) serão recebidos pela

CONTRATANTE no posto de abastecimento da CONTRATADA, em parcelas diárias, mediante requisição de

abastecimento, que frxará a quantidade a ser fornecida, para colocação em seus veículos, com os respectivos preços

unitário, desconto percentual aplicado sobre o preço de bomba à vista e valor total em real de cada fornecimento.

3.2. A CONTRATADA deve dispor de posto de abastecimento, com funcionamento diário, localizado a uma

distância que não seja superior ao raio de 20km da sede deste Município.

3.3. Deverá haver um sistema de controle de abastecimento que emita comprovante de abastecimento com os
data e hora do abastecimento, identificação do posto, o itpo de combustível, quantidade de

em seu
segumtes requisitos:

litros, preço unitário por htro e preço total em reais, bem como a placa do veículo, quilometragem apontada
hodômetro, identificação e assmatura do condutor, sendo que uma via ficará em poder da CONTRATADA e a
outra via deverá ser entregue ao CONTRATANTE.
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CLÁUSULA QUARTA - DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE

4.1. O objeto será recebido, conforme dispõe o inciso II do art. 140 da Lei 14.133/2021, baixo descrito:

a) Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação

posterior da conformidade do material com as exigências contratuais;

b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado
que comprove o atendimento das exigências contratuais.
4.2. Em caso de conformidade, o senador designado atestará a efetivação da entrega dos produtos, no verso da
Nota Fiscal e a encaminhará ao Setor Financeiro da CONTRATANTE, para fms de pagamento.
4.3. Em caso de não conformidade, o servidor designado devolverá Nota Fiscal para as devidas correções.

4.4. Os produtos serão recebidos e aceitos após inspeção realizada pelo FISCAL DE CONTRATO ou pelo
servidor encarregado pelo recebimento, podendo ser rejeitados caso não atendam ao quantitativo sobcitado ou

não estejam em perfeitas condições para a utilização.
4.5. Os produtos contendo baixa qualidade, ou que estejam em desacordo com as especificações contidas na Ata

de Registro de Preços e Proposta da contratada, serão rejeitados pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA-DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
5.1. O valor global do contrato é de R$ 208.090,26 (duzentos e oito mil, noventa reais, e vinte seis centavos). O

percentual de desconto para os combustíveis é de 1% (um por cento) sobre o valor de bomba à vista.
5.2. O pagamento será feito no prazo de até 30 (trinta) dias da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura, referente

ao fornecimento dos produtos do mês anterior, devidamente atestada pelo Setor competente da Prefeitura pelo
servidor designado para este fim.
5.3. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida, expressando os preços unitários e o valor total mensal com os

descontos ofertados pela CONTRATADA, sendo o faturamento incidente, único e exclusivamente, sobre a

quantidade efetivamente entregue.
5.4. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, à CONTRATADA, através de deposito em conta corrente

n° 14.473-8, Agência: 3627-7, Banco do Brasil de ittularidade da contratada.

5.5. O pagamento estará condicionado à comprovação por parte da CONTRATADA, de sua regularidade fiscal e

trabalhista por meio das certidões expedidas pelos órgãos competentes, devidamente atualizadas.
5.6. Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo estabelecido no Parágrafo Primeiro desta Cláusula, por culpa

da Contratante, serão devidos encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados

diariamente em regime de juros simples, desde que, para tanto, não tenha concorrido ã CONTRATADA.
5.7. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = Encargos moratórios devidos;
N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; I = índice de compensação
financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso.

CLÁUSULA SEXTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
6.1. Os recursos financeiros para execução do presente contrato ocorrerão à conta da Dotação Orçamentária, na

classificação abaixo:

Órgão: FUNDEB - TASSO FRAGOSO Unidade: 16 - FUNDEB - TASSO FRAGOSO Ação Função: 12

Subfunção: 361 Programa: 0012 Projeto/Atividade/Oper. Especial: 2-064 12.361.0012.2-064 - Manutenção do
Transporte Escolar Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo Fonte de Recursos 1 1 . 543 541

Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR Transferências do FUNDEB - Complementação
da União - VAAF

CLÁUSULA SÉTIMA- DO REAJUSTE

7.1. Os percentuais de descontos serão fixos e irreajustáveis durante a vigência do contrato. Os preços dos

combustíveis poderão sofrer variações, para mais ou para menos, de acordo com a política de preço praticada
mercado

no
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CLÁUSULA OITAVA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE

8.1. São obrigações exclusiva e responsabilidade da CONTRATADA, além de outras que por lei couberem:

a) Iniciar de forma imediata a execução do fornecimento, a partir da assinatura do contrato,

b) Obser\'ar a tabela da ANP (Agência Nacional do Petróleo) relativamente à variação dos preços médios dos

combustíveis, bem como apresentar as planilhas de custos elaboradas com a fmaUdade de parametrizar o preço

de venda dos produtos, sempre que solicitado pela Conttatante.
c) Atender as Requisições de Abastecimento e Ordem de Fornecimento, devidamente autorizadas pelo setor

competente da Contratante,
d) Designar um

porvenmra surgirem durante a execução do contrato,
e) Abastecer exclusivamente os veículos de propriedade ou

Municipal de Tasso Fragoso - MA, ou ainda os veículos adquiridos durante a vigência do Contrato,

f) Os combustíveis destinam-se exclusivamente a veículos e equipamentos com motores de combustão, ficando
vedado o fornecimento em galões ou qualquer outro tipo de recipiente,

g) Fornecer combustíveis sem impurezas, de U Qualidade e que atenda a especificação técnica exigida pela
Agência Nacional de Petróleo — ANP - www.anp.gov.br.
h) Responsabilizar-se pelos danos que porventura causar aos

combustível que não atenda as especificações previstas pelo Órgão regulador,
i) Responsabilizar-se pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados

quaisquer, no que se refere ao objeto deste Contrato, aqui incluídos possíveis prejuízos que venham a causar,
direta ou indiretamente à Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso/MA.

j) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, cujas reclamações referentes à
execução contramal se obriga prontamente a atender,
k) A contratada garantirá que os preços dos combustíveis (gasolina comum S500, óleo diesel comum e óleo
diesel SIO) apresentado para aplicação do desconto, são os mesmos praticados no estabelecimento da

contratada, ou seja, preço de bomba.

1) Responder por todos os ônus referentes ao fornecimento ora contratado, tais como impostos, seguros,

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, e quaisquer outros decorrentes do fornecimento do
objeto,

m) Prestar os fornecimentos com rapidez e eficiência,
n) A contratada deve dispor de posto de abastecimento, com funcionamento diário, localizado a uma distância

que não seja superior ao raio de 20km (vinte quilômetros) da sede da Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso

M.\, para evitar grandes deslocamentos para abastecimento,
o) Deverá apresentar quando solicitado atestado emitido pelo INMETRO quanto a regularidade da aferição
metrológica das bombas de combustíveis do estabelecimento,
p) Manter durante a execução do Contrato, em compatibüidade com as obrigações por ele assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,

q) Não transferir a terceiro, por qualquer forma, a presente contratação, nem subcontratar qualquer parte do

fornecimento a que está obrigada.
II- Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE se compromete a:

a) Emitir Nota de Empenho a crédito da CONTRATADA no valor correspondente à quantidade demandada;
Termo de Referência, Proposta, Ata de Registro de Preço e

representante perante a Contratante, para prestar esclarecimento s e atender as reclamações que

comprovadamente à serviço das Secretarias

veículos da Contratante por fornecimento de

b) Receber o objeto de acordo com o que consta no
Contrato;

c) Efetuar o pagamento das Notas Fiscais, após atestar a respectiva fatura, que deverá ser conferida pelo Setor

competente da CONTRATANTE, conforme previsto neste termo, após o cumprimento das formalidades legais;
d) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA no prazo estabelecidos no

Termo de Referência e Contrato;

e) Proporcionar todas as
possa cumprit as obrigações dentro das normas e condições estabelecidas;

f) Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob

prazos de vigência e entregas, mediante designação de servidor(es) responsável(eis) formahnente designados;

facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes à execução do objeto, para que a empresa

aspectos quantitativos e qualitativos.os
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g) Registrar as falhas detectadas e comunicar à CONTRATADA, por escrito, as ocorrências e advertências de

quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte desta;

h) Indicar servidor com competência necessária para proceder à fiscalização do contrato e atestar as Notas Fiscais

após a verificação das especificações pertinentes;
i) Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
9.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do

prazo estipulado para tanto.
9.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele ftxado,

por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o

contraditório e a ampla defesa,
a) Nesta hipótese, apUcam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei;

b) A alteração social ou a

restringir sua capacidade de concluir o contrato;
c) Se a operação rmphcar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

alteração subjetiva.
9.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos,
b) Relação dos pagamentos já efemados e ainda devidos,
c) Indenizações e multas.

modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejara a rescisão se nao

formalizado termo aditivo para

CLÁUSULA DÉCIMA- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E MULTAS CONTRATUAIS

10.1. Será responsabilizado administrativamente o licitante ou o contratado pelas seguintes infrações, consoante

dispõe o art. 155 da Lei 14.133/2021:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Admimstração, ao funcionamento dos serviços
púbhcos ou ao interesse coletivo;
c) dar causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro
do prazo de vaHdade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a hcitação

ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

1) praticar ato lesivo previsto no
10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste edital as seguintes sanções:

a) advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021);

b) multa Moratória de 0,6% (seis décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 10% (dez por cento) dias;
c) impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “g” do

justificar a imposição de penahdade mais grave, e impedirá pelo

decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

art. 5° da Lei n° 12.846. de 1° de agosto de 2013.

subitem acima deste contrato, sempre que não se

prazo máximo de 03 (três) anos (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);
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d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “h”,

, “k” e “L” do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “g”, que justifiquem a imposição

de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n” 14.133, de 2021).

10.3. Na aplicação das sanções serão consideradas (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

os danos que dela provierem para a Administração Pública.
10.4. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação

integral do dano causado ã Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021).

10.5. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7°,

da Lei n° 14.133, de 2021). Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021).

10.6. Se a multa aplicada e as

pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será cobrada judicialmente (art.

156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021).
10.7. As sanções prevdstas neste contrato serão aplicadas, conforme o caso, consoante dispõe os artigos 155 e 156

e seguintes da lei 14.133/2021, garantida a prévia defesa.

CLÁUSULA ONZE - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES
11.1. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contramais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

11.2. Eventuais alterações contramais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 e 125 Lei Federal n° 14.133/21.

CLÁUSULA DOZE - DA HABILITAÇÃO
12.1. Manter durante a execução do presente Contrato, em

condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação.

“i”, “j”

d)

indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido

compatibilidade com as obrigações assumidas, as

CLÁUSULA TREZE - DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL
13.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 01 (um) ou mais fiscais do contrato,

representante da Administração, especialmente designados a quem caberá exercer as atribuições previstas no art. 117

da Lei n.° 14.133/2021.

13.2. As exigências e a amação da fiscalização pela CONTRATANTE

integral e exclusiva da contratada, no que concerne a

13.3. A fiscalização de que trata este item competirá dinmir as dúvidas que surgirem

Contrato, para atuarem como fiscal técnico e gestor do contrato, assim como seus respectivos substimtos.

13.4. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem

de fornecimento, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com
fins de atendimento da finalidade da

nada restringem a responsabüidade, única.em

execução do objeto do contrato.
da execução dono curso

vistas ã verificação da necessidade de adequações do contrato para

administração. (Decreto n” 11.246, de 2022, art. 21).

CLAÚSULA QUARTOZE- DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES Á LGPD
14.1. As partes deverão cumprir a Lei n“ 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais

a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato admimstrativo que eventualmente venha a ser firmado, a

procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de

fmahdades que justificaram seu acesso e de acordo

partir da apresentação da proposta no
aceitação expressa.
14.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as

com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD.
14.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
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CLAÚSULA QUINZE - DAS ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e segrúntes da Lei n° 14.133, de 2021.

15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15.3. s alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submeüdo ã prévia

aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação

de seus efeitos, hipótese em que a formalização do adiüvo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a

celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DEZESSEIS - DA SUBCONTRATAÇÃO
16.1. Não será admitida a subcontratação do objeto.

CLÁUSULA DEZESETE - DAS PRERROGATIVAS

17.1. O regime jurídico deste Contrato confere a CONTRATANTE as prerrogativas relacionadas no artigo 104 da

Lei Federal n° 14.133/21.

CLÁUSULA DEZOITO - ANTICORRUPÇAO

18.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas,

a Lei de Improbidade Admimstraüva (Lei n° 8.429/1992) e a Lei Anticorrupção (Lei n° 12.846/2013 e seus

regulamentos), e se comprometem a cumpri-las fielmente.

CLÁUSULA DEZENOVE - DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

19.1. A CONTRATADA deverá obedecer aos critérios de sustentabiUdade ambiental contidos na Instrução

Normativa n° 01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do

Planejamento, Orçamento e Gestão - SLTI/MPOG, os quais devem ser aplicados no momento da execução do

objeto, para que seja assegurada a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental específicos,
relativos ao fornecimento de combustíveis e, apresentar os seguintes documentos:

a) Licença ambiental de operação;
b) Certificado do INMETRO (BOMBAS);
c) Certificado do posto revendedor (ANP).
19.2. A Contratada deverá respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas
Técnicas sobre resíduos sólidos.

CLÁUSULA VINTE - DOS CASOS OMISSOS

20.1. Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas na Lei n 14.133, de 2021,

e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n 8.078, de 1990 —

Código de Defesa do Consumidor - e normas e prmcípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA VINTE E UM - DA BASE LEGAL

21.1. Na interpretação deste Contrato será aplicada a Lei Federal n° 14.133 de 01 de abrü de 2021, a doutrina, a

jurisprudência e os princípios gerais do Direito.

CLÁUSULA VINTE E DOIS - DA PUBLICAÇÃO
22.1. Incumbirá ã CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no PNCP - Portal

Nacional de Compras Públicas, na forma prevista no art.94 da Lei Federal n° 14.133/21, condição indispensável

para eficácia do contrato e seus aditamentos e deverá ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias uteis, a contar da data de

sua assinatura.

CLÁUSULA VINTE E TRÊS- DO FORO
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23.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da Comarca
de Balsas - MA.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em três (três) vias de igual teor, que,

depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contratantes.

Tasso Fragoso - MA, 10 de outubro de 2025.
KELSON RICHARD

CARVALHO HOLANDA

VIEIRA:74444913304

Assinadode formadigitalpor
KELSON RICHARD CARVALHO

HOLANDA VIEIRA:74444913304

Dados: 2025.10.10 14:46:57 -03'00‘

CONTRATANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA

KELSON RICHARD CARVALHO HOLANDA VIEIRA

Prefeito Municipal
POSTO

FRANCISCOg
ECIA

LTDA;22091

518000110

C.«R 0.1CP-

RfB»<»PíAl OU-prM«rro»I.CN«
posrowçPAw-ciscoeciA
LTDASaOBtSttOlMIiO

I 28.34«tW

CONTRATADA

POSTO SÃO FRANSCISCO E CIA LTDA

CNPJ n“ 22.091.518/0001-10
Edvaldo Rodrigues dos Santos

Representante Legal

Testemunhas:

s jua. CflS/ió.. CPlf:1. tJüi

(nome completo / CP

c\cvLrNa.o

(nb completo / CPF)me
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ANEXO ÚNICO

FUNDEB

PERCENTUAL
V. TOTAL C/

DESCONTODESCRIÇÃO QTD V. UNT DEMARCA UNDITEM

DESCONTO

Combustível automotívo,

óleo diesel S500, em
conformidadecom as

caracteristícasconstantesno

regulamento técnico ANP n°
06/2001. (COTA
RESKR\'ADA ME, EPP E

MEI)

1% RS 32.709,68LITRO 5.052 RS 6,54PETROBAHIA9

Combustível automotívo,

óleo diesel SIO, em
conformidade com as

características constantes no

regulamento técnico ANP
n°06/2001. (C01'A
RESERVADA ME, EPP E

MEI)

Combustível automotívo,

gasolina comum, cm
conformidade com as

1% RS 27.102,68LITRO 4.186 RS 6,54PETROBAHIA4

RS 111.211,901%LITRO 16.025 RS 7,01PETROBAHIA5 características constantes no

regulamento técnico ANP
(COTA PRINCIPAL-Ampla
Concorrência)

Combustível automotivo,

gasolina comum em
conformidade com as

características constantes no

regulamento técnico ANP n°
06/2021 (COTA
RESERVADA - ME, EPP E

MEI)

RS 37.066,01RS 7,01 1%PETROBAHIA LITRO 5.3416

R$ 208.090,26VALORTOTAL

PMTF

FL.(S) NS_i^
RÚBRICA:

ia
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA

RESENHA DE CONTRATO N» 130/2025/PIVlTF/MA. PROCESSO N“ 91/2025 - PMTE/MA. Contratação por adesão a Ata de

Registro de Preços n” 15/2025 - SRP. A PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA, inscrita no CNPJ n"
06.997.563/0001-82. e a empresa AUTO POSTO FRAGOSO LTDA. inscrita no CNPJ/ME sob o n" 17.181.598/0001-65. BASE
LEGAL: Lei n° 14.133/2021, e suas alterações po.steriores. OB.IETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de

combustíveis automotivos com finalidade de atender o abastecimento da frota de veículos dos órgãos vinculados ou à

disposição da atividade pública do Município de Tasso Fragoso - MA. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. VALOR
GLOBAL: R$ 1.485.601,09 (um milbão, quatrocentos e oitenta e cinco mil, seiscentos e um reais, e nove centavos). DOTAÇÃO
ORÇAMENTARIA: Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO Unidade: 07 - SECRETARIA DE MEIO

AMBIENTE E TURISMO Ação Função: 18 Subfunção: 542 Programa: 0005 Prqjeto/Atividade/Oper. Especial: 2-020
18.542.0005.2-020 - Gestão de Atividades Administrativas de Meio Ambiente e Turismo Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00 -

Material de Consumo Fonte de Recursos 1.500 Recursos não Vinculados de Impostos/Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE

TASSO FRAGOSO Unidade: 15 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - MDE Ação Função: 12 Subfunção 361
Programa: 0012 Prqjeto/Atividade/Oper. Especial: 2-058 12.361.0012.2-058 - Manutenção do Programa de Transporte Escolar

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo Fonte de Recursos I 1.500 553 Recursos não Vinculados de Impostos
Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar (PNATE)/Órgão:
PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO Unidade: 08 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E
URBANISMO Ação Função: 15 Subtúnção: 452 Programa: 0018 Prqjeto/Atividade/Oper. Especial: 2-023 15.452.0018.2-023 -

Manutenção do Departamento de Obras e Urbanismo Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo Fonte de

Recursos I. 500 Recursos não Vinculados de Impostos/Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO Unidade: 06

SECRETARIA DE AGRICULIURA. PECUÁRIA E PF/SCA Ação Função: 20 Subfunção: 605 Programa: 0005
Prqjeto/Atividade/Oper. Especial: 2-015 20.605.0005.2-015 - Manutenção da Secretaria de Agricultura e Pecuária Natureza da
Despesa 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo Fonte de Reeursos 1. 500 Recursos não Vinculados de Impostos/Órgão:
PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO Unidade: 06 - SECRE TARIA DE AGRICULTURA. PECUÁRIA E PESCA
Ação Função: 20 Subfunção: 605 Programa: 0005 Prqjeto/Atividade/Oper. Especial: 2-016 20.605.0005.2-016 - Ações de
Fortalecimento da Agricultura Familiar Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo Fonte de Recursos I 1. 500

701 Recursos não Vinculados de Impo.stos Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados/Órgão:
PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO Unidade: 04 - SECRE TARIA DE ADMINIS TRAÇÃO E FINANÇAS Ação
Função: 04 Subfunção: 122 Programa: 0003 Projeto/Atividade/Oper. Especial: 2-009 04.122.0003.2-009 - Gestão da Secretaria de

Administração e Finanças Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo Fonte de Reeursos I. 500 Recursos não

Vinculados de Impostos/Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO Unidade: 15 - SECRETARIA MUNICIPAL

DE EDUCAÇÃO - MDE Ação Função: 12 Subfunção: 361 Programa: 0012 Prqjeto/Atividade/Oper. Especial: 2-056
12.361.0012.2-056 - Manutenção e Funcionamento do Ensino Fundamental Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00 - Material de

Consumo Fonte de Recursos I I. 500 569 Recursos não Vinculados de Impostos Outras Transferências de Recursos do

FNDE/Orgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO Unidade: 15 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
- MDE Ação Função: 12 Subfunção: 361 Programa: 0012 Prqjeto/Atividade/Oper. Especial: 2-052 12.361.0012.2-052-Gestão , da

Educação e Desenvolvimento do Ensino Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo Fonte de Recursos I. 500

Recursos não Vinculados de Impostos/Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO Unidade: 09 - SECREIARIA

DE JUVENTUDE, DESPORTO E l.AZER Ação Função: 27 Subfunção: 812 Programa: 0007 Projeto/Atividade/Oper. Especial:
2-032 27.812.0007.2-032 - Desenvolvimentos de Eventos e Atividades Recreativas e Desportivas Natureza da Despesa
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo Fonte de Recursos I. 500 Recursos não Vinculados de Impostos/Órgão: PREFEITURA
MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO Unidade: 10 - SECRETARIA DE TRANSPORTES, TRÂNSITO E MOBILIDADE
URBANA Ação Função: 26 Subfunção: 782 Programa: 0018 Projeto/Atividade/Oper. Especial: 2-028 26.782.0018.2-028 -

Manutenção do Departamento de Transportes e Estradas Vicinais Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

Fonte de Reeursos 1 1.500 501 Recursos não Vinculados de Impostos Outros Recursos não Vinculados. Kelson Richard Carvalho

Holanda Vieira. Prefeito Municipal. Tasso Fragoso - MA. 10 de outubro de 2025.
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA

RESENHA DE CONTRATO N“ I3I/2025/PMTF/IV1A. PROCESSO N” 91/2025 - PM! E/MA. Contratação por adesão a Ata de

Registro de Preços n“ 15/2025 - SRP. O MUNICÍPIO DE TASSO FRAGOSO - MA. por intermédio do FUNDO MUNICIPAL
DE SAÚDE, inscrita no CNPJ n“ 97,551.531/0001-04, e a empresa AUTO POSTO FRAGOSO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob

0 n° 17.181.598/0001-65. BASE LEGAL: Lei n“ 14.133/2021, e suas alterações posteriores. OBJETO: Contratação de empresa
especializada no fornecimento de combustíveis automotivos com finalidade de atender o abastecimento da frota de veículos

dos órgãos vinculados ou à disposição da atividade pública do Município de Tasso Fragoso - MA. PRAZO DE VIGÊNCIA:

12 (doze) meses. VALOR GLOBAL: RS 582.589,81 (quinhentos c oitenta dois mil, quinhentos c oitenta e nove reais, e oitenta e

um centavos), DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - TASSO FRAGOSO Unidade: 12 -

SECRETARIA DE SAÚDE - FUNDO MUNIC. DE SAÚDE Ação Função: 10 Subfunção: 301 Programa: 0010
Projeto/Atividade/Oper. Especial: 2-038 10.301.0010.2-038 - Gestão e Coordenação de Saúde Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00

- Material de Consumo Fonte de Recursos 1.500 Recursos não Vinculados de lmposto.s/Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
- lASSO FRAGOSO Unidade: 12 - SECREI ARIA DE SAÚDE - FUNDO MUNIC. DE SAÚDE Ação Função: 10 Subfunção:
302 Programa: 0009 Projeto/Atividade/Oper. Especial: 2-036 10.302.0009.2-036 - Atendimento de Médico Hospitalar e

Ambulatorial Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo Fonte de Recursos I I I 500 600 621 Recursos não

Vinculados de Impostos Iransterências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de

Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo
Estadual/Órgâo: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - TASSO FRAGOSO Unidade: 12 - SECRETARIA DE SAÚDE - FUNDO

MUNIC. DE SAÚDE Ação Função: 10 Subfunção: 302 Programa: 0009 Projeto/Atividade/Oper. Especial: 2-036 10.302.0009.2-
036 - Atendimento de Médico Hospitalar e Ambulatorial Natureza da Despe.sa 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo/Órgão:
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - TASSO FRAGOSO Unidade: 12 - SECRETARIA DE SAÚDE - FUNDO MUNIC. DE

SAÚDE Ação Função: 10 Subfunção: 301 Programa: 0010 Projeto/Atividade/Oper. Especial: 2-039 10,301.0010.2-039 - Ações de

Atendimento Básico de Saúde Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo Fonte de Recursos I I 1 500 631 600

Recursos não Vinculados de Impostos Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres
vinculados à Saúde Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde/(')rgão: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - TASSO FRAGOSO Unidade: 12 -

SECRETARIA DE SAÚDE - FUNDO MUNIC. DE SAÚDE Ação Função: 10 Subfunção: 301 Programa: 0010
Projeto/Atividade/Oper. Especial: 2-039 10.301.0010.2-039 - Ações de Atendimento Básico de Saúde Natureza da Despesa
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo. Kelson Richard Carvalho Holanda Vieira. Prefeito Municipal. Tasso Fragoso - MA.
10 de outubro de 2025.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA

RESENHA DE CONTRATO N” I32/2025/PIV1TF/IV1A. PROCESSO N“ 91/2025 - PMTF7MA. Contratação por adesão a Ata de

Registro de Preços n“ 15/2025 - SRP. O MUNICÍPIO DE TASSO FRAGOSO - MA. por intermédio do FUNDO MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, inscrita no CNP.I n” 18.212.908/0001-24, e a empresa AUTO POSTO FRAGOSO LTDA inscrita
no CNPJ/MF sob o n" 17.181.598/0001-65. BASE LEGAL: Lei n» 14.133/2021, e suas alterações posteriores. OBJETO:

Contratação de empresa especializada no fornecimento de combustíveis automotivos com finalidade de atender o

abastecimento da frota de veículos dos órgãos vinculados ou à disposição da atividade pública do Município de Tasso

Fragoso - MA. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. VALOR GLOBAL: R$ 291.291,67 (duzentos e noventa e um mil,
duzentos e noventa e um reais, e sessenta e sete centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Órgão: FUNDO MUNIC. DE
ASSIST. SOCIAL - TASSO FRAGOSO Unidade: 14 - SECRETARIA DE DESEN. SOCIAL, TRA». CIDAD. E IIABI FAÇÃO /
FMAS Ação Função: 08 Subfunção: 244 Programa: 0009 Projeto/Atividade/Oper. Especial: 2-048 08.244.0009.2-048 -

Manutenção de CRAS e Programas do Bloco de Proteção Social Básica Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00 - Material de
Consumo Fonte de Recursos 1 I 500 660 Recursos não Vinculados de Impostos Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS/Órgão: FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - TASSO FRAGOSO Unidade: 14 - SECRE FARIA
DE DFiSEN. SOCIAL. 4RAB, CIDAD. E HABIIAÇÂO / FMAS Ação Função: 08 Subfunção: 243 Programa: 0009
Projeto/Atividade/Oper. Especial: 2-042 08.243.0009.2-042 - Manutenção do Conselho dos Direitos da Criança e do Adoleseente
Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo Fonte de Recursos I 500 Recursos não Vinculados de Impostos/órgão:
FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - TASSO FRAGOSO Unidade: 14 - SECRETARIA DE DESEN. SOCIAL. TRAB,
CIDAD. E HABITAÇÃO / FMAS Ação Função: 08 Subfunção: 244 Programa: 0009 Projeto/Atividade/Oper. Especial: 2-045

08.244.0009.2-045 - Gestão da Sec. De Assistência Social/FMAS Natureza da Despe.sa 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

Fonte de Recursos 1.500 Recursos não Vinculados de Impostos. Kelson Richard Carvalho Holanda Vieira. Prefeito Municipal.
Tasso Fragoso - MA. 10 de outubro de 2025.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA

RESENHA DE CONTRATO N“ I33/2025/P1V1TF/MA. PROCESSO N" 91/2025 - PMTF/MA. Contratação por adesão a Ata de

Registro de Preços n“ 15/2025 - SRP. O MUNICÍPIO DE TASSO FRAGOSO - MA. por intermédio do FUNDO MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO (FUNDEB), inscrita noCNPJ n° 60.228.217/0001-85, e a empresa AUTO POSTO FRAGOSO LTDA. inscrita
no CNPJ/MF sob o n” 17.181.598/0001-65. BASE LEGAL: Lei n” I4.I33/202I, e suas alterações posteriores. OBJETO:

Contratação de empresa especializada no fornecimento de combustíveis automotivos com finalidade de atender o

abastecimento da frota de veículos dos órgãos vinculados ou à disposição da atividade pública do Município de Tasso

Fragoso - MA PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. VALOR GLOBAL: R$ 203.902,22 (duzentos e três mil, novecentos
e dois reais, e vinte c dois centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Órgão: FUNDEB - l ASSO FRAGOSO Unidade: 16 -
FUNDEB - TASSO FRAGOSO Ação Função: 12 Subfunçâo: 361 Programa: 0012 Projeto/Atividade/Oper. Especial: 2-064
I2.36I.00I2.2-064 - Manutenção do Transporte Escolar Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo Fonte de

Recursos I - I. 543 541 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR Transferências do FUNDEB -

Complementação da União - VAAF. Kelson Richard Carvalho Holanda Vieira. Prefeito Municipal. Tasso Fragoso - MA. 10
de outubro de 2025.
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Tajtój^rqgoso
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAE DE TASSO FRAGOSO - MA

RESENHA DE CONTRATO N“ 134/2025/PMTF/MA. PROCESSO N“ 91/2025 - PM ri7MA. Contratação por adesão a Ata de
Registro de Preços n” 15/2025 - SRP A PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA, inscrita no CNPJ n"

06.997.563/0001-82, e a empresa POSTO SÃO FRANCISCO E CIA LTDA, inscrita no CNP,1/MF sob o n” 22.091.518/0001-

10. BASE LEGAL: Lei n° 14.133/2021, e suas alterações posteriores. OBJETO: Contratação de empresa especializada
fornecimento de combustíveis automotivos com finalidade de atender o abastecimento da frota de veículos dos órgãos
vinculados ou à disposição da atividade pública do Município de Tasso Fragoso - MA. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze)
meses. VALOR GLOBAL: R$ 1.648.652,05 (um milhão, seiscentos e quarenta e oito mil. seiscentos e cinquenta e dois reais, e

cinco centavos. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO Unidade: 07 -

SECRETARIA DE MEIO AMBIF/NTE E TURISMO Ação Função: 18 Subfunção: 542 Programa: 0005 Projeto/Atividade/Oper.
Especial: 2-020 18.542.0005.2-020 - Gestão de Atividades Administrativas de Meio Ambiente e Purismo Natureza da Despesa
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo Fonte de Recursos 1.500 Recursos não Vinculados de Impostos/Órgão: PREFEITURA
MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO Unidade: 15 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - MDE Ação Função: 12
Subfunção: 361 Programa: 0012 Projeto/Atividade/Oper. Especial: 2-058 I2.36I.00I2.2-058 - Manutenção do Programa de

Transporte Escolar Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo Fonte de Recursos I 1.500 553 Recur.sos não

Vinculados de Impostos Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar

(PNATE)/Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO Unidade: 08 - SECRE I ARlA DE INERAESTRUTURA.

OBRAS E URBANISMO Ação Função: 15 Subfunção: 452 Programa: 0018 Projeto/Atividade/Oper. Especial: 2-023
15.452.0018.2-023 - Manutenção do Departamento de Obras e Urbanismo Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00 - Material de

Consumo Fonte de Recursos 1. 500 Recursos não Vinculados de Impostos/Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO
FRAGOSO Unidade: 06 - SECRETARIA DE AGRICULTURA. PECUÁRIA E PESCA Ação Função: 20 Subfunção: 605
Programa: 0005 Projeto/Atividade/Oper. Especial: 2-015 20.605.0005.2-015 - Manutenção da Secretariado Agricultura e Pecuária

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo Fonte de Recursos 1. 500 Recursos não Vinculados de

Impostos/Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO Unidade: 06 - SECRETARIA DE AGRICULIURA,

PECUÁRIA E PESCA Ação Função: 20 Subfunção: 605 Programa: 0005 Projeto/Atividade/Oper. ELspecial: 2-016 20.605.0005.2-
016 - Ações de Fortalecimento da Agricultura Familiar Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo Fonte de

Recursos 1 1.500 701 Recursos não Vinculados de Impostos Outras Transferências de Convênios ou ln.strumentos Congêneres dos
Estados/Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO Unidade: 04 - SECRE TARIA DE ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS Ação Função: 04 Subfunção: 122 Programa: 0003 Projeto/Atividade/Oper. Espeeial: 2-009 04.122.0003.2-009 -

Gestão da Seeretaria de Administração e Finanças Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo Fonte de Recursos

1. 500 Recursos não Vinculados de Impostos/Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO Unidade: 15 -

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - MDE Ação Função: 12 Subfunção: 361 Programa: 0012 Projeto/Atividade/Oper.
Espeeial: 2-056 12.361.0012.2-056 - Manutenção e Funcionamento do Ensino Fundamental Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00
- Material de Consumo Fonte de Recursos 1 1. 500 569 Recursos não Vinculados de Impostos Outras Transferências de Recursos

do FNDE/Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO Unidade: 15 - SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO - MDE Ação Função: 12 Subfunção: 361 Programa: 0012 Projeto/Atividade/Oper. Especial: 2-052 12.361.0012.2-
052 - Gestão, da Educação e Desenvolvimento do Ensino Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo Fonte de

Recursos 1. 500 Recursos não Vinculados de Impostos/Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO Unidade: 09

- SECRETARIA DE JUVENTUDE. DESPORTO E LAZER Ação Função: 27 Subfunção: 812 Programa: 0007
Projeto/Atividade/Oper. Especial: 2-032 27.812.0007.2-032 - Desenvolvimentos de Eventos e Atividades Recreativas e

Desportiv^ Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo Fonte de Recursos 1. 500 Recursos não Vinculados de

Impostos/Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO Unidade: 10 - SECREI ARI A DE TRANSPORTES,

TRÂNSITO E MOBILIDADE URBANA Ação Função: 26 Subfunção: 782 Programa: 0018 Projeto/Atividade/Oper. Especial: 2-

028 26.782.0018.2-028 - Manutenção do Departamento de Transportes e Estradas Vicinais Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00 -

Material de Consumo Fonte de Reeursos 1 1. 500 501 Recursos não Vinculados de Impostos Outros Recursos não Vinculados.

Kelson Richard Carvalbo Holanda VOeira. Prefeito IVIunicipal. Tasso Fragoso - MA, 10 de outubro de 2025.
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Tasií^Fragoso

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAE DE TASSO FRAGOSO - MA

RESENHA DE CONTRATO N» 135/2025/PMTF. PROCESSO N” 91/2025 - PMTE. Contratação por adesão a Ata de Registro
de Preços n” 15/2025 - SRP. A PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA, por intermédio do FUNDO
MINICIPAL DE SAÚDE, inscrita no CNPJ n° 97.551.331/0001-04, e a empresa POSTO SÃO FRANCISCO E CIA LTDA.
inscrita no CNPJ/MF sob o n“ 22.091.518/0001-10. BASE LEGAL: Lei n° 14.133/2021, e suas alterações posteriores. OBJETO:
Contratação de empresa especializada no fornecimento de combustíveis automotivos com finalidade de atender o

abastecimento da frota de veículos dos órgãos vinculados ou à disposição da atividade pública do Município de Tasso

Fragoso - MA. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. VALOR GLOBAL: R$ 540.528,02 (quinhentos e quarenta reais,
quinhentos e vinte e oito reais, e dois centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: FUNDO MUNICIPAL. DE SAUDE - TASSO
FRAGOSO Unidade: 12 - SECRETARIA DE SAÚDE - FUNDO MUNIC. DE SAÚDE Ação Função: 10 Subfunção: 301
Programa: 0010 Projeto/Atividade/Opcr. Especial: 2-038 10.301.0010.2-038 - Gestão e Coordenação de Saúde Natureza da

Despesa 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo Fonte de Recursos 1.500 Recursos não Vinculados de Impostos/Órgão: FUNDO
MUNICIPAL DE SAUDE - TASSO FRAGOSO Unidade: 12 - SECRE FARIA DE SAÚDE - FUNDO MUNIC. DE SAÚDE Ação
Função: 10 Subfunção: 302 Programa: 0009 Projeto/Atividade/Oper. Especial: 2-036 10.302.0009.2-036 - Atendimento de Médico

Hospitalar e Ambulatorial Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo Fonte de Recursos I 1 I 500 600 621

Recursos não Vinculados de Impostos Fransferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco

de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

Governo Estadual/Orgão: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - TASSO FRAGOSO Unidade: 12 - SECRETARIA DE SAÚDE -
FUNDO MUNIC. DE SAÚDE Ação Função: 10 Subfunção: 302 Programa: 0009 Projeto/Atividade/Oper. Especial: 2-036
10.302.0009.2-036 - Atendimento de Médico Hospitalar e Ambulatorial Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00 - Material de

Consumo/Orgão: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - TASSO FRAGOSO Unidade: 12 - SECRETARIA DE SAÚDE - FUNDO
MUNIC. DE SAUDE Ação Função: 10 Subfunção: 301 Programa: 0010 Projeto/Atividade/Oper. Especial: 2-039 10.301.0010.2-
039 - Ações de Atendimento Básico de Saúde Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo Fonte de Recursos I I

I 500 631 600 Recursos não Vinculados de Impostos Fransferências do Governo Federal referentes a Convênios e Instrumentos
Congêneres vinculados à Saúde Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de

Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde/Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - TASSO FRAGOSO Unidade:
12 - SECRETARIA DE SAÚDE - FUNDO MUNIC. DE SAÚDE Ação Função: 10 Subfunção: 301 Programa: 0010
Projeto/Atividade/Oper. Especial: 2-039 10.301.0010.2-039 - Ações de Atendimento Básico de Saúde Natureza da Despesa
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo. Kelson Richard Carvalho Holanda Vieira. Prefeito Municipal. Tasso Fragoso - MA
10 de outubro de 2025.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA

RESENHA DE CONTRATO N“ 136/2025/PMTF/MA. PROCESSO N° 91/2025 - PMTF/MA. Contratação por adesão a Ata de
Registro de Preços n° 15/2025 - SRP. A PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA, por intermédio do
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, inscrita no CNPJ n“ 18.212.908/0001-24, e a empresa POSTO SÃO
FRANCISCO E CIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 22.091.518/0001-10. BASE LEGAL: Lei n° 14.133/2021, e suas

alterações posteriores. OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de combustíveis automotivos
finalidade de atender o abastecimento da frota de veículos dos órgãos vinculados ou à disposição da atividade pública do
Município de Tasso Fragoso - MA. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. VALOR GLOBAL: R$ 208.090,26 (duzentos
e oito mil, noventa reais, e vinte seis centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Órgão: FUNDO MUNIC. DE ASSIST.
SOCIAL - TASSO FRAGOSO Unidade: 14 - SECRETARIA DE DESEN. SOCIAL. TRAB, CIDAD, E HABITAÇÃO / FMAS
Ação Função: 08 Subfunção: 244 Programa: 0009 Projeto/Atividade/Oper. Especial: 2-048 08.244.0009.2-048 - Manutenção de

CRAS e Programas do Bloco de Proteção Soeial Básica Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo Fonte de

Recursos I I 500 660 Recursos não Vinculados de Impostos Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social

- FNAS/Orgão: FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - TASSO FRAGOSO Unidade: 14 - SECRETARIA DE DESEN.

SOCIAL. TRAB. CIDAD. E HABITAÇÃO / FMAS Ação Função: 08 Subfunção: 243 Programa: 0009 Projeto/Atividade/Oper.
Especial: 2-042 08.243.0009.2-042 - Manutenção do Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente Natureza da Despesa
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo Fonte de Recursos I 500 Recursos não Vinculados de Impostos/Órgão: FUNDO MUNIC.

DE ASSIST. SOCIAL-TASSO FRAGOSO Unidade: 14 - SECRETARIA DE DESEN. SOCIAL, TRAB, CIDAD. E HABITAÇÃO
/ FMAS Ação Função: 08 Subfunção: 244 Programa: 0009 Projeto/Atividade/Oper. Especial: 2-045 08.244.0009.2-045 - Gestão

da Sec. De Assistência Social/FMAS Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo Fonte de Recursos I 500

Recursos não Vinculados de Impostos. Kelson Richard Carvalho Holanda Vieira. Prefeito Municipal. Lasso Fragoso - MA, 10
de outubro de 2025.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA

RESENHA DE CONTRATO N” 136/2025/PIV1TF/MA. PÍWCESSO N“ 91/2025 - PMTF/MA. Contratação por adesão a Ata de

Registro de Preços n” 15/2025 - SRP. A PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA. por intermédio do
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (FUNDEB), inscrita no CNPJ n° 60.228.217/0001-85, e a empresa POSTO SÃO
FRANCISCO E CIA LTDA. inscrita no CNPJ/MF sob o n° 22.091.518/0001-10. BASE LEGAL: Lei n" 14,133/2021, e suas

alterações posteriores. OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de combustíveis automotivos com

finalidade de atender o abastecimento da frota de veículos dos órgãos vinculados ou à disposição da atividade pública do
Município de Tasso Fragoso - MA. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, VALOR GLOBAL: R$ 208.090,26 (duzentos
e oito mil, noventa reais, e vinte seis centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIA: Órgão: FUNDEB - TASSO FRAGOSO
Unidade: 16-FUNDEB-7ASSO FRAGOSO Ação Função: 12 Subfunção: 361 Programa: 0012 Projeto/Atividade/Oper. Especial:
2-064 12.361.0012.2-064 - Manutenção do Transporte Escolar Natureza da Despesa 3.3.90.30,00.00 - Material de Consumo Fonte
de Recursos 1 I. 543 541 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR Transferências do FUNDEB -

Complementaçâo da União - VAAF. Kelson Richard Carvalho Holanda Vieira. Prefeito Municipal. Tasso Fragoso — MA 10
de outubro de 2025.
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São Raimundo das Mangabeiras - MA, 10 de outubro de 2025. Professor:

CONSIDERANDO os relevantes serviços prestados pela classe a nossa

comunidade sucupirense;Dacilene Rodrigues Aguiar

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO
Órgão Gerenciador CONSIDERANDO que a antecipação da comemoração para a próxima

segunda-feira se demonstra mais vantajosa à Administração e aos

servidores:

Jose Mareio Rodrigues Ribeiro

CNPJ N° 04.709.243/0001-54

Jose Mareio Rodrigues Ribeiro
CPF N° 051.457.286-89

DECRETA:

Art. 12 - Fica DECRETADO PONTO FACULTATIVO para o próximo dia

13 de outubro de 2025 (Segunda-Feira) no funcionamento de todos

dos órgãos e repartições da Prefeitura Municipal de Sucupira do Riachão
- MA.

TESTEMUNHAS:

1.

2.
Art. 22 - Excetua-se no disposto deste Decreto o trabalho executado

por servidor em regime de urgência, plantão, ou necessidades

indispensáveis ao funcionamento como serviços de saúde, vigilância

dos prédios públicos, e outros que, a critério de cada Secretaria, por

razão de sua natureza, não possam ser suspensas durante o dia

descrito no art. 12, caput.

Publicado por: CAMILA SOUSA BRITO ROCHA

Código identificador 6d88740ae34155976cf22eblec6b5bbc

Art. 32 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE-INEXIGIBILIDADE

DE LICITAÇÃO N2 23/2025.
Art. 42 - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Sucupira do Riachão, Estado do

Maranhão, 10 de outubro de 2025.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 124 /2025

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N2 23/2025
AUTORIZÃÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE

Ref.: Processo de Inexigibilidade de Licitação N° 23/2025 -

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços

de consultoria e assessoria tributária, com a finalidade de

apoiar a Administração Pública Municipal na formação, revisão

e incremento do índice de Participação dos Municípios - IPM,

referente ao retorno do ICMS, bem como na auditoria e

consultoria tributária voltada à recuperação e incremento das

receitas municipais, pela empresa: S ADICIONAR - SERVIÇOS

CONSULTORIA E ASSESSORIA EIRELE, inscrita no CNPJ n» :

07.349.661/0001-76, pelo período de 12 (doze) meses.

Afigurando-me que 0 procedimento de contratação em epígrafe

encontra-se regularmente desenvolvido e, estando ainda presente 0

interesse da Administração na contratação direta que deu ensejo à
instauração do presente processo.

De acordo com 0 parecer jurídico e fundamentos constantes do

presente nos autos, AUTORIZO com fulcro no art. 74, I da Lei

14.133/2021, 0 presente processo de Inexigibilidade de licitação.

Formalize-se 0 termo de contrato, empenhe-se e publique-se.
São Raimundo das Mangabeiras - MA, 09 de outubro de 2025.

Accioly Cardoso Lima e Silva
Prefeito

WALTERLINS RODRIGUES DE AZEVEDO

PREFEITO MUNICIPAL

Publicado por: JOSE WARLEN BARBOSA DA SILVA

Código identificador: 013cl940e701267c4a0c0e07cbafl8c

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

RESENHA DE CONTRATO N» 130/2025/PMTF/MA. PROCESSO N9

91/2025 - PMTF/MA.

RESENHA DE CONTRATO N9 130/2025/PMTF/MA. PROCESSO N»

91/2025 - PMTF/MA. Contratação por adesão a Ata de Registro de

Preços n9 15/2025 - SRP. A PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO

FRAGOSO - MA, inscrita no CNPj n» 06.997.563/0001-82, e a empresa

AUTO POSTO FRAGOSO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob 0 n»

17.181.598/0001-65. BASE LEGAL: Lei n® 14.133/2021, e suas

alterações posteriores. OBJETO: Contratação de empresa especializada
no fornecimento de combustíveis automotivos com finalidade de

atender o abastecimento da frota de veículos dos órgãos

vinculados ou à disposição da atividade pública do Município de

Tasso Fragoso - MA. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

VALOR GLOBAL; R$ 1.485.601,09 (um milhão, quatrocentos e

oitenta e cinco mil, seiscentos e um reais, e nove centavos). DOTAÇÃO
ORÇÃMENTÃRIA: Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGÓSO

Unidade: 07 - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E TURISMO Ação Função:

18 Subfunção: 542 Programa: 0005 Projeto/Atividade/Oper. Especial:
2-020 18.542.0005.2-020 - Gestão de Atividades Administrativas de

Meio Ambiente e Turismo Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00 -

Material de Consumo Fonte de Recursos 1.500 Recursos não Vinculados

de Impostos/Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO
Unidade: 15 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - MDE Ação

Função: 12 Subfunção: 361 Programa: 0012 Projeto/Atividade/Oper.
Especial: 2-058 12.361.0012.2-058 - Manutenção do Programa de

Transporte Escolar Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00 - Material de

Consumo Fonte de Recursos 1 1.500 553 Recursos não Vinculados de

Impostos Transferências de Renir^n-: Hn FNriF Rpfprpnte»; an Prnqrama

Nacional de Apoio ao Transpote Escolatppp^E^^Jião: PREFEIljURA

FL.(S) N9 <-//c

Publicado por: CAMILA SOUSA BRITO ROCHA

Código identificador: 2daf798a5a85blf2dd4f813bb934b469

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO RIACHÃO

DECRETO N" 019/2025

DECRETO N° 019/2025, UCUPIRA DO RIACHÃO - MA, 10 DE
OUTUBRO DE 2025. "Decreta PONTO FACULTATIVO em

homenagem ao DIA DO PROFESSOR e dá outras providências".

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUCUPIRA DO RIACHÃO, ESTADO
DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, com base no art.

86, IX c/c art. 105,1, "i", ambos da Lei Orgânica do Municipal.

CONSIDERANDO que dia 15 de outubro é comemorado 0 Dia do
1
7
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MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO Unidade: 08 - SECRETARIA DE

INFRAESTRUTURA, OBRAS E URBANISMO Ação Função: 15 Subfunção:

452 Programa: 0018 Projeto/Atividade/Oper. Especial: 2-023

15.452.0018.2-023 - Manutenção do Departamento de Obras e

Urbanismo Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

Fonte de Recursos 1. 500 Recursos não Vinculados de Impostos/Órgão:
PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO Unidade: 06 - SECRETARIA

DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E PESCA Ação Função: 20 Subfunção; 605

Programa: 0005 Projeto/Atividade/Oper. Especial: 2-015

20.605.0005.2-015 - Manutenção da Secretaria de Agricultura e

Pecuária Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

Fonte de Recursos 1. 500 Recursos não Vinculados de Impostos/Órgão:
PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO Unidade: 06 - SECRETARIA

DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E PESCA Ação Função: 20 Subfunção: 605

Programa; 0005 Projeto/Atividade/Oper. Especial: 2-016

20.605.0005.2-016 - Ações de Fortalecimento da Agricultura Familiar

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo Fonte de

Recursos 1 1. 500 701 Recursos não Vinculados de Impostos Outras

Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos

Estados/Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO Unidade:

04 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÁO E FINANÇAS Ação Função: 04

Subfunção: 122 Programa; 0003 Projeto/Atividade/Oper. Especial: 2-009

04.122.0003.2-009 - Gestão da Secretaria de Administração e Finanças

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo Fonte de

Recursos 1. 500 Recursos não Vinculados de Impostos/Órgão:
PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO Unidade: 15 - SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÁO - MDE Ação Função: 12 Subfunção: 361

Programa: 0012 Projeto/Atividade/Oper. Especial; 2-056
12.361.0012.2-056 - Manutenção e Funcionamento do Ensino

Fundamental Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00 - Material de

Consumo Fonte de Recursos 1 1. 500 569 Recursos não Vinculados de

Impostos Outras Transferências de Recursos do FNDE/Órgão:
PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO Unidade: 15 - SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - MDE Ação Função: 12 Subfunção: 361

Programa: 0012 Projeto/Atividade/Oper. Especial: 2-052

12.361.0012.2-052 - Gestão, da Educação e Desenvolvimento do Ensino

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo Fonte de

Recursos 1. 500 Recursos não Vinculados de Impostos/Órgão:
PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO Unidade: 09 - SECRETARIA

DE jUVENTUDE, DESPORTO E LAZER Ação Função: 27 Subfunção: 812

Programa: 0007 Projeto/Atividade/Oper. Especial: 2-032
27.812.0007.2-032 - Desenvolvimentos de Eventos e Atividades

Recreativas e Desportivas Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00 -

Material de Consumo Fonte de Recursos 1. 500 Recursos não

Vinculados de Impostos/Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO

FRAGOSO Unidade: 10 - SECRETARIA DE TRANSPORTES, TRÂNSITO E

MOBILIDADE URBANA Ação Função: 26 Subfunção: 782 Programa: 0018

Projeto/Atividade/Oper. Especial: 2-028 26.782.0018.2-028 -

Manutenção do Departamento de Transportes e Estradas Vicinais

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo Fonte de

Recursos 1 1. 500 501 Recursos não Vinculados de Impostos Outros

Recursos não Vinculados. Kelson Richard Carvalho Holanda Vieira.

Prefeito Municipal. Tasso Fragoso - MA, 10 de outubro de 2025.

frota de veículos dos órgãos vinculados ou à disposição da

atividade pública do Município de Tasso Fragoso - MA. PRAZO

DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. VALOR GLOBAL: R$ 582.589,81
(quinhentos e oitenta dois mil, quinhentos e oitenta e nove reais, e

oitenta e um centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE - TASSO FRAGOSO Unidade: 12 - SECRETARIA DE

SAÚDE - FUNDO MUNIC. DE SAÚDE Ação Função: 10 Subfunção: 301

Programa: 0010 Projeto/Atividade/Oper. Especial: 2-038

10.301.0010.2-038 - Gestão e Coordenação de Saúde Natureza da

Despesa 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo Fonte de Recursos

1.500 Recursos não Vinculados de Impostos/Órgão: FUNDO MUNICIPAL

DE SAÚDE - TASSO FRAGOSO Unidade; 12 - SECRETARIA DE SAÚDE -

FÚNDO MUNIC. DE SAÚDE Ação Função: 10 Subfunção: 302 Programa:

0009 Projeto/Atividade/Oper. Especial: 2-036 10.302.0009.2-036 -

Atendimento de Médico Hospitalar e Ambulatorial Natureza da Despesa
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo Fonte de Recursos 111 500

600 621 Recursos não Vinculados de Impostos Transferências Fundo a

Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de

Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde Transferências

Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo

Estadual/Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - TASSO FRAGOSO
Unidade: 12 - SECRETARIA DE SAÚDE - FUNDO MUNIC. DE SAÚDE Ação
Função: 10 Subfunção: 302 Programa: 0009 Projeto/Atividade/Oper.
Especial: 2-036 10.302.0009.2-036 - Atendimento de Médico Hospitalar

e Ambulatorial Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00 - Material de

Consumo/Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - TASSO FRAGOSO
únidade: 12 - SECRETARIA DE SAÚDE - FÚNDO MUNIC. DE SAÚDE Ação
Função: 10 Subfunção: 301 Programa: 0010 Projeto/Atividade/Oper.

Especial: 2-039 10.301.0010.2-039 - Ações de Atendimento Básico de

Saúde Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

Fonte de Recursos 1 1 1 500 631 600 Recursos não Vinculados de

Impostos Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e

Instrumentos Congêneres vinculados à Saúde Transferências Fundo a

Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de

Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde/Órgão: FUNDO

MUNICIPAL DE SAÚDE - TASSO FRAGOSO únidade: 12 - SECRETARIA DE

SAÚDE - FUNDO MUNIC. DE SAÚDE Ação Função: 10 Subfunção: 301

Programa: 0010 Projeto/Atividade/Oper. Especial; 2-039

10.301.0010.2-039 - Ações de Atendimento Básico de Saúde Natureza

da Despesa 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo. Kelson Richard

Carvalho Holanda Vieira. Prefeito Municipai. Tasso Fragoso - MA,
10 de outubro de 2025.

Publicado por: IGOR RIBEIRO SANTOS

Código identificado.r 7374a0de2096im530093e8883dl2b8

RESENHA DE CONTRATO NS 132/2025/PMTF/MA. PROCESSO N»

91/2025 - PMTF/MA.

RESENHA DE CONTRATO NB 132/2025/PMTF/MA, PROCESSO NB

91/2025 - PMTF/MA. Contratação por adesão a Ata de Registro de

Preços nB 15/2025 - SRP. O MÚNICÍPiO DE TASSO FRAGOSO - MA, por

intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, inscrita

no CNPJ nB 18.212.908/0001-24, e a empresa AUTO POSTO FRAGOSO

LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n» 17.181.598/0001-65. BASE LEGAL:

Lei nB 14.133/2021, e suas alterações posteriores. OBJETO:

Contratação de empresa especializada no fornecimento de

combustíveis automotivos com finaiidade de atender o

abastecimento da frota de veícuios dos órgãos vincuiados ou à

disposição da atividade pública do Município de Tasso Fragoso -

MA. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. VALOR GLOBAL: R$

291.291,67 (duzentos e noventa e um mil, duzentos e noventa e um

reais, e sessenta e sete centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Órgão: FUNDO MUNIC, DE ASSIST. SOCIAL - TASSO FRAGOSO Unidade:

14 - SECRETARIA DE DESEN. SOCIAL, TRAB, CIDAD. E HABITAÇÃO /

FMAS Ação Função: 08 Subfunção: 244 Programa: 0009

Projeto/Atividade/Oper. Esoeci^: 2-048 08.244.0009.2-048
-

Manutenção de CRAS e Programas po Bloco
Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.1

Publicado por: IGOR RIBEIRO SANTOS

Código identificador: 38bl0bfd8b5601223elcd959dda5d4da

RESENHA DE CONTRATO NB 131/2025/PMTF/MA. PROCESSO NB

91/2025 - PMTF/MA.

RESENHA DE CONTRATO N® 131/2025/PMTF/MA. PROCESSO N®

91/2025 - PMTF/MA. Contratação por adesão a Ata de Registro de

Preços nB 15/2025 - SRP. O MUNICÍPIO DE TASSO FRAGOSO - MA, por

intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrita no CNPJ n®

97.551.531/0001-04, e a empresa AUTO POSTO FRAGOSO LTDA,

inscrita no CNP]/MF sob o n® 17.181.598/0001-65. BASE LEGAL: Lei n»

14.133/2021, e suas alterações posteriores. OBJETO: Contratação de
empresa especializada no fornecimento de combustíveis

automotivos com finalidade de atender o abastecimento da

icidl Bãsica

P-í Material íe Consumo Fonte de

DI ‘'l D r> I /-** * í-.
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13/10/25. 11:28 Portal Nacional de Contratações Públicas

m EntrarPortalNacionalde ContrataçõesPúblicas

■ft > ConUatos

Contrato n° 130/2025

Ultima atualização 13/10/2025

Local: Tasso Fragoso/MA Órgão: MUNICÍPIO DE TASSO FRAGOSO

Unidade executora: 1 - Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 091/2025 Categoria do processo: Compras

Data de divulgação no PNCP: 13/10/2025 Data de assinatura: 10/10/2025 Vigência: de 10/10/2025 a 10/10/2026

Id contrato PNCP: 06997563000182-2-000053/2025 Fonte: BR Conectado

Id contratação PNCP: 06997563000182-1-000039/2025

Objeto:

Registro de preços para eventual e futura contratação de empresa fornecedora de combustíveis automotivo com finalidade

de atender o abastecimento da frota de veículos dos órgãos vinculados ou a disposição da atividade pública do Município de

Tasso Fragoso/MA

VALOR CONTRATADO

R$ 1.485.601.09

FORNECEDOR:

Tipo: Pessoa jurídica CNPJ/CPF; 17.181.598/0001-65 Consultar sanções e penalidades do fornecedor

Nome/Razão social: AUTO POSTO FRAGOSO LTDA

Arquivos Histórico

Nome ; Data- Tipo ;

Contrato 130 13/10/2025 Contrato

Exibir. 5 < >1-1 dei itens Página: 1

( )< Voltar

Fé
Criado pela Lei tV-14.133/21. o Portal Nacional de Contratações Públicas íPNCP) é

o Sitio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

É gerido pelo Comitê Ge.stor da Rede N,:)cional de Contrataçòe.s Publicas,

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto ir" 10,764,

de 9 de agosto de 2021.

um

PMTF

FL.(S) N^JLLI—
RÚBRICA:

https://pncp.gov,br/app/contratos/06997563000182/2025/53?vvindowld=d19 1/2



13/10/25, 11:28 Portal Nacional de Contratações Públicas

o desenvolvimento dessa versão do Portai é uin esforço conjunto de construção

de urna concepção direta legal homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.

A adecjuação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos

as contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei tT> 14,133/2021 são de

estrita r'esponsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

95 httRs;/;po.rtaldeservicos,gestao,goy,b.!:

J omsmmsx

ACSADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a eAÍbiçao do infonriagòes relaciotiadas ò Ucença de uso.

PMTF
FL.(S) Ne

RÚBRICA:
Mlpt;/^nGp.90v.bryepp/a I06097563000182a025/53?v *d19 2/2



13/10/25, 11:35 Portai Nacional de Contratações Públicas

Q Sà EntrarPortal Nacional de Contratações Públicas

> Contratos

Contrato n° 131/2025

última atualização 13/10/2025

Local: Tasso Fragoso/MA Orgão: MUNICÍPIO DE TASSO FRAGOSO

Unidade executora: 1 - Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 091/2025 Categoria do processo: Compras

Data de divulgação no PNCP: 13/10/2025 Data de assinatura: 10/10/2025 Vigência: de 10/10/2025 a 10/10/2026

Id contrato PNCP: 06997563000182-2-000054/2025 Fonte: BR Conectado

Id contratação PNCP; 06997563000182-1-000039/2025

Objeto:

Registro de preços para eventual e futura contratação de empresa fornecedora de combustíveis automotivo com finalidade

de atender o abastecimento da frota de veículos dos órgãos vinculados ou a disposição da atividade pública do Município de

Tasso Fragoso/MA

VALOR CONTRATADO

R$ 582.589.81

FORNECEDOR:

Tipo: Pessoa jurídica CNPJ/CPF: 17.181.598/0001-65 Consultar sanções e penalidades do fornecedor

Nome/Razão social; AUTO POSTO FRAGOSO LTDA

Arquivos Histórico

Tipo ;Nome ; Data ;

Contrato 131 13/10/2025 Contrato

< >Página: 1Exibir 5 1-1 de 1 itens

C )< Voltar

Criado pela Lei n'" 14.133/21, o Po-daí Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

o sitio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Publica.s, um

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto n" 10.764

de 9 de agosto de 2021
PMTF

FL.(S) N9

RÚBRICA: Totk.',

o
2

hl1ps;//pncp.gov.br/app/contratos/06997563000182/2025/54?windowl d=d19 1/2



13/10/25, 11:35 Portal Nacional de Contratações Públicas

o desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de Lirrra concepção direta legal, homologado petos indicados a compor o aludido

comitê.

A adeciuaçáo, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos

as conti ataçóes disponibilizadas no PNCP por força da Lei n'^ 14,133/2021 são de

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

S https,/'pQrtaldeserv.icos,gcs.tao,gov

J OSQaS7a9QQl

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

'\

iiiííSl®
iJ-

Texto destinado o exíNçao de informaçoos relacionadas à licença de uso.

PMTF
FL.(S) N9

RÚBRICA: '4o9t',i

https://pncp.gov.bn l7563000182/2Q25/54?vifindowW«d1fi 2/2
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& Entrar.PQrtaLN.aç|ona.t..d.e...C.o.ntr.a,ta,çõe5 PúbUcas

■Ãt > Contratos

Contrato n° 132/2025

Ultima atualização 14/10/2025

Local: Tasso Fragoso/MA Orgão: MUNICÍPIO DE TASSO FRAGOSO

Unidade executora: 1 - Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 091/2025 Categoria do processo: Compras

Data de divulgação no PNCP: 14/10/2025 Data de assinatura: 10/10/2025 Vigência: de 10/10/2025 a 10/10/2026

Id contrato PNCP; 06997563000182-2-000056/2025 Fonte: BR Conectado

Id contratação PNCP: 06997563000182-1-000039/2025

Objeto:

Registro de preços para eventual e futura contratação de empresa fornecedora de combustíveis automotivo com finalidade

de atender o abastecimento da frota de veículos dos órgãos vinculados ou a disposição da atividade pública do Município de

Tasso Fragoso/MA

VALOR CONTRATADO

R$ 291.291.6/

FORNECEDOR:

Tipo: Pessoa jurídica CNPJ/CPF: 17.181.598/0001-65 Consultar sanções e penalidades do fornecedor

Nome/Razão social: AUTO POSTO FRAGOSO LTDA

Arquivos Histórico

Tipo ;Nome ~ Data -

Contrato 132 14/10/2025 Contrato

< >Exibir. 5 1-1 de 1 itens Página; 1

C )< Voltar

Cri-ado pela Lei tT-14.133/21. o Portal Nacional de Contratações Públicas íPNCP) é

o Sitio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obt igatoría dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos admini.stralivos abarcados pelo novel

diploma.

É gcírido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Publicas, um

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto n'' 10.764

de 9 de agosto de 2021. PMTF

FL.(S) NQ 1

RÚBRICA:9o?t'4^

https.//pncp.gov.br/app/contratos/06997563000182/2025/56?window1 d=d19 1/2



14/10/25, 18:57 Portai Nacional de Contratações Públicas

o desenvolvimento dessa versão do Portal é nm esforço conjunto de construção

de urna concepção direta legal, homologado petos iridícados a compor o aludido

comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos

as contiataçoes disponibilizadas no PNCP por força da Lei n > 14,133/2021 sao cie

estrita responsabilidade dos órg-ãos e entidades contratantes.

H bttps,,£port,aldeservicos.gos.tao,gov,^

J S®0P..9Za.SQQl

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

í^EoííSijpj

Tc;yto destinado <x exibiçáo de inforiTiaçòos relacionadas à üceríça de uso.

PÍVITF
FL.(S)

oO<~

2/2https://pncp.gov.br/app/contratosrt)6997563000t82/2025/66?windowld=d19



13/10/25, 09:25 Portal Nacional de Contratações Públicas

â, EntrarPortal Nacional de Contratações Públicas

íi > centatss

Contrato n° 133/2025

última atualização 13/10/202S

Local: Tasso Fragoso/MA Órgão: MUNICÍPIO DE TASSO FRAGOSO

Unidade executora: 1 - Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 091/2025 Categoria do processo: Compras

Data de divulgação no PNCP: 13/10/2025 Data de assinatura: 10/10/2025 Vigência: de 10/10/2025 a 10/10/2026

Id contrato PNCP: 06997563000182-2-000051/2025 Fonte: BR Conectado

Id contratação PNCP: 06997563000182-1-000039/2025

Objeto:

Registro de preços para eventual e futura contratação de empresa fornecedora de combustíveis automotivo com finalidade

de atender o abastecimento da frota de veículos dos órgãos vinculados ou a disposição da atividade pública do Município de

Tasso Fragoso/MA

VALOR CONTRATADO

R$ 203.902.22

FORNECEDOR:

Tipo: Pessoa jurídica CNPJ/CPF: 17.181.598/0001-65 Consultar sanções e penalidades do fornecedor

Nome/Razão social: AUTO POSTO FRAGOSO LTDA

Arquivos Histórico

Nome Data ; Tipo ;

Contrato 133 13/10/2025 Contrato

< >Exibir. 5 1-1 de 1 itens Página; 1

C )< Voltar

Criado j:>ela Lei rT' 14.133/21, o Portal Nacional de Contrcrtaçóes Públicas íPNCP) é

o sitio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de üt::itações e contratos admiriistrativos abaicados pelo novel

diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Publicas, um

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto n -10.764.

de 9 de agosto de 2021.
PMTF

FL(S) N9

RÚBRICA:

https //pncp.gov.br/app/contratos/06997563000182/2025/51?windowl d=d19 1/2



13/10/25, 09:25 Portal Nacional de Contratações Públicas

o desenvolvimento dessa versão do Portai é iim esforço conjunto de construção

de irma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.

A adequação, fidedígnidade e corretude das infoi^iriações e dos arqLiivos relativos

as contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei n'> 14,133/2021 são de

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

B hltRS:/reo!laldesen/icos,g.esÉa^^

J Q80QS7â.g0Ql

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

\... . .. '

ToKto destinado 3 exibição de informat^oes relaciortadas à licença de uso.
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F5 m EntrarPortal Nacional de Contratações Públicas

•W- > Contratos

Contrato n° 134/2025

Ultima atualização 13/10/2025

Local: Tasso Fragoso/MA Órgão: MUNICÍPIO DE TASSO FRAGOSO

Unidade executora: 1 - Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 091/2025 Categoria do processo: Compras

Data de divulgação no PNCP: 13/10/2025 Data de assinatura: 10/10/2025 Vigência: de 10/10/2025 a 10/10/2026

Id contrato PNCP: 06997563000182-2-000055/2025 Fonte: BR Conectado

Id contratação PNCP: 06997563000182-1 -000039/2025

Objeto:

Registro de preços para eventual e futura contratação de empresa fornecedora de combustíveis automotivo com finalidade

de atender o abastecimento da frota de veículos dos órgãos vinculados ou a disposição da atividade pública do Município de

Tasso Fragoso/MA

VALOR CONTRATADO

RS 1.648.652,05

FORNECEDOR:

Tipo: Pessoa jurídica CNPJ/CPF: 17.181.598/0001-65 Consultar sanções e penalidades do fornecedor

Nome/Razão social: AUTO POSTO FRAGOSO LTDA

Arquivos Histórico

Nome ; Data» Tipo ;

Contrato 134 13/10/2025 Contrato

< >Exibir. 5 1-1 de 1 itens Página: 1

( )< Voltar

Criado pela Lei n^' 14.133/21. o Porl:al Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

o sitio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

É gerido pe/o Cornitè Gestor da Rede N.icional de Contratações Publicas, um

colegrado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto n"' 10.764,

de 9 de agosto de 2021, PMTF

FL.(S) N9

RÚBRICA:,

https.//pncp,gov.br/app/contratos/06997563000182/2025/55?windowl d=d19 1/2



13/10/25. 11:50 Portal Nacional de Contratações Públicas

o desenvolvimento dessa versão do Portal é iim esforço conjunto de construção

de urna concepção direta legal, hortiologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos

as contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei it’ 14,133/2021 são cJe

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

Í8S ht!p.s,/ró.Qrtaldeseryicos,gestão,goy,br
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Q ■t EntrarPortal Nacional de Contratações Públicas

■ífr > Contratos

Contrato n° 135/2025

última atualaação 13/10/2025

Local: Tasso Fragoso/MA Orgão; MUNICÍPIO DE TASSO FRAGOSO

Unidade executora: 1 - Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 091/2025 Categoria do processo: Compras

Data de divulgação no PNCP: 13/10/2025 Data de assinatura: 10/10/2025 Vigência: de 10/10/2025 a 10/10/2026

Id contrato PNCP: 06997563000182-2-000049/2025 Fonte: BR Conectado

Id contratação PNCP: 06997563000182-1-000039/2025

Objeto:

Registro de preços para eventual e futura contratação de empresa fornecedora de combustíveis automotivo com finalidade

de atender o abastecimento da frota de veículos dos órgãos vinculados ou a disposição da atividade pública do Município de

Tasso Fragoso/MA

VALOR CONTRATADO

R$ 540.528,02

FORNECEDOR:

Tipo: Pessoa jurídica CNPJ/CPF: 22.091.518/0001-10 Consultar sanções e penalidades do fornecedor

Nome/Razão social: POSTO SAO FRANCISCO & CIA LTDA

Arquivos Histórico

Nome - Data - Tipo ;

Contrato 135 13/10/2025 Contrato

< >Exibir: 5 1-1 de 1 itens Página; 1

C )< Voltar

Criado pela Lei n'' 14.133/21, o Por1:al Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

o sitio eletrônico oficial destinado à divulgação centrali.?:3da e obt igatoria dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

É. gerido pelo Comitê Gestor da Rc-de Nacional de Contratações Publicas, um

colegiado deliberativo com suas atribuiçifes esf-ab

de 9 de agosto de 2021. PWfP
7cei'etú i FAlO.764.

FL(S) Ng

RÚBRíCA:

https://pncp.gov.br/app/contratos/06997563000182/2025/497wndowld sd19 1/2
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o desenvolvimento dessa versão do Portal é nm esforço conjunto de construção

de urna concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.

Aadecjuaçáo, ftdedignidade e corretude das infonviações e dos arquivos relativos

as contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei n > 14,133/2021 são de

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

8B https,//gpita.ldesen/icos,gesíao,gov,br
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Fm Q, Z. EntrarPortai Nacional de Contratações Públicas

■ÍS’ > Contratos

Contrato n° 136/2025

Ultima atualização 13/10/202S

Local: Tasso Fragoso/MA Órgão: MUNICÍPIO DE TASSO FRAGOSO

Unidade executora: 1 - Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 091/2025 Categoria do processo: Compras

Data de divulgação no PNCP: 13/10/2025 Data de assinatura; 10/10/2025 Vigência: de 10/10/2025 a 10/10/2026

Id contrato PNCP: 06997563000182-2-000052/2025 Fonte: BR Conectado

Id contratação PNCP: 06997563000182-1-000039/2025

Objeto:

Registro de preços para eventual e futura contratação de empresa fornecedora de combustíveis automotivo com finalidade

de atender o abastecimento da frota de veículos dos órgãos vinculados ou a disposição da atividade pública do Município de

Tasso Fragoso/MA

VALOR CONTRATADO

R£ 208.090.26

FORNECEDOR:

Tipo: Pessoa jurídica CNPJ/CPF; 22.091.518/0001-10 Consultar sanções e penalidades do fornecedor

Nome/Razão social; POSTO SAO FRANCISCO & CIA LTDA

Arquivos Histórico

Nome ; Data ; Tipo ;

Contrato 136 13/10/2025 Contrato

< >Exibir. 5 1-1 de i itens Página: 1

C )< Voltar

Criado pela Lei n’’ 14.133/21. o Portal Nacional de Contratações Publicas (PNCP) é

o Sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

F. gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Publica:

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto n'-10.764.

de 9 díj agosto de 2021.

um

PMTF
FL(S) N9

RÚBRICA:

https;//pncp.gov.br/app/contratos/06997563000182/2025/52?wtndowl d=d19 1/2



Portal Nacional de Contratações Públicas

O desenvolvimento dessa versão do Portal é iim esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.

13/10/25,11:14

A adeí:)uaçáo. fidedignidade e corretude das infonriações e dos arquivos relativos

as contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei n ’ 14,133/2021 sâo de

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.
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CNPJ: 06.997.S63/<H)01-82

Portaria do Gabinete n° 056 de 21 de janeiro de 2025.

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SENHOR KELSON RICHARD CARVALHO HOLANDA VIEIRA, PREFEITO MUNICIPAL

DE TASSO FRAGOSO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe

são conferidas pelo Artigo 76, VI, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO que a execução dos Contratos Administrativos deve ser acompanhada e

fiscalizada por um representante da Administração especialmente designado, conforme

determinação ínclita no Art. 117 e seguintes da Lei Federal n° 14.133/21;

RESOLVE:

Art. 1°. Designar o Sr. RICHARD WLAKERNAN MARANHAO SILVA, matrícula n° 04885,

como Fiscal de todos os Contratos de fornecimento de bens e serviços comuns e especiais

celebrados e executados pela Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso/MA.

Art. 2°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a

02 de janeiro de 2025.

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO, ESTADO DO MARANHÃO,

AOS VINTE E UM DIA DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E CINCO.

KELSON RICHARD

CARVALHO

HOLANDA

VIEIRA:74444913304

KELSON RICHARD CARVALHO HOLANDA VIEIRA

Prefeito Municipal de Tasso Fragoso/MA

KELSON RKXARO CARVALHO

HOLANDA VIEIRA 74444913X4
ND: C«ea OlCP-eraal. OU-00e01S1S000147. OI>

CPF AL OU-(EM BRANCO), OLNpfWfto»!, CN-KELSON
RICHMtDCARVALHO HOLANCA VIEIRA 74444913304
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